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Expediente Nº 2546 
 

USUCAPIAO 

2005.61.00.023923-8 - WALDEMAR NOLF FIGUEIREDO(SP047145 - FERNANDO FIGUEIROA MACEDO 

LEME E SP169032 - JANAÍNA ANDREAZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de ação ajuizada com o escopo de obter a parte autora o reconhecimento de aquisição de domínio, por 

usucapião, de imóvel situado no Município de Cotia, Estado de São Paulo, conforme memória descritiva formulada na 

petição inicial (fls. 2-3).Em suma, alega que adquiriu onerosamente partes ideais do terreno descrito com área de 

97.874,2467 m, sendo que, apesar de não haver determinação exata das partes ideais adquiridas, exerce posse sobre a 

área indicada de forma mansa, pacífica, ininterrupta e com animus domini há mais de 40 anos, o que lhe garantiria 

usucapi-lo.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 10-34).O processo foi originariamente distribuído ao 

MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial de Cotia, que, acolhendo cota do Ministério Público, determinou a intimação 

do autor, que promoveu a juntada de documento de quitação de tributos federais referentes ao imóvel (fls. 37-39).O 

MM. Juiz de Direito determinou a citação da pessoa em cujo nome estivesse transcrito o imóvel, dos confrontantes e 

dos réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como a intimação das Fazendas Públicas (fl. 43).Publicado edital de 

citação (fls. 60-62).Citados:1) a União Federal (fl. 98), sendo inicialmente apresentada certidão em que se registra não 

haver seu interesse no objeto do pedido (fl. 110); posteriormente, manifestou interesse no imóvel (fls. 122-131);2) o 

Estado de São Paulo, que informou não ter interesse no imóvel objeto do pedido (fl. 87);3) o Município de Cotia (fl. 

55), que informou não ter interesse no imóvel objeto do pedido (fl. 119);2) O confrontante Antonio Carlos Chistensen 

(fl. 55), que não se manifestou;3) O confrontante Valdemir Rocha Soares (fl. 55), que não se manifestou;4) O 

confrontante Sérgio Pascoate (fl. 55), que não se manifestou;5) O confrontante Francisco Assumpção Ladeira (fl. 55), 

que não se manifestou.Réplica às fls. 133-134.Petição da parte autora às fls. 136-137, alegando divergência entre 

certidões da Gerência Regional do Patrimônio da União juntadas aos autos, bem como solicitando intimação da ré para 

que esclareça o ocorrido.O MM. Juiz de Direito declinou da competência em favor da Justiça Federal (fls. 144-

145).Reiterada a petição de fls. 136-137, o MM. Juiz de Direito determinou a intimação da União para que retificasse 

ou não se interesse no feito (fls. 149).A União reiterou ter interesse jurídico no caso (fls. 156-157).Destarte, os autos 

foram redistribuídos a esta 2ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.O autor comunicou ter interposto 

perante o TJ/SP agravo de instrumento contra a decisão que declinou da competência (fls. 162-169), tendo o recurso 

sido provido (fls. 182-184).Realizada prova pericial, foram apresentados laudo (fls. 207-267) e esclarecimentos (fls 

278-282).Manifestação do autor às fls. 287-288.Proferida sentença de procedência às fls. 291-295.Após intimação da 

União Federal, o autor comunica ter sido provido recurso extraordinário tirado do agravo de instrumento anteriormente 

interposto, fixando a competência da Justiça Federal para processo e julgamento do feito (fls. 315-318).Diante disso, o 

MM. Juiz de Direito determinou a redistribuição da ação a uma das Varas Federais Cíveis de São Paulo/SP (fl. 318).Os 

autos foram distribuídos a esta 2.ª Vara Federal Cível da Subseção de São Paulo/SP.A União manifestou-se sobre o 

laudo pericial às fls. 330-331, pugnando pela improcedência do pedido por estar o imóvel dentro de área de antigo 

aldeamento de índios.O Ministério Público Federal (MPF) opinou pela procedência do pedido (fls. 336-339).Os autos 

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Preliminares:Inicialmente, destaco que, com o julgamento do 
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Recurso Extraordinário oriundo do Agravo de Instrumento n.º 525.764-9 pelo C. Supremo Tribunal Federal, restou nula 

a sentença de fls. 291-295, tendo o processo prosseguido de forma regular.No mais, a legitimidade passiva ad causam 

da União encontra-se presente por alegar ser a legítima proprietária do imóvel em questão, sendo que a análise desta 

questão refere-se ao mérito.Não havendo outras preliminares e presentes os pressupostos processuais pertinentes e 

condições da ação, passo a analisar o mérito.No mérito:A solução da presente demanda não necessita da produção de 

prova em audiência, razão pela qual comporta a análise direta do mérito, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.A controvérsia refere-se à aquisição de domínio de imóvel por usucapião. De um lado, o autor sustenta a 

posse mansa e pacífica do imóvel pelo prazo legal fixado. Por outro lado, a União Federal defende a sua titularidade e a 

impossibilidade de transferência do domínio por usucapião.Analiso, de pronto, a alegação da União.Coisa Pública não 

passível de usucapiãoO artigo 20, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, cataloga as terras tradicionalmente 

ocupadas pelos índios como bens da União.Cumpre verificar se, de fato, o imóvel descrito na petição inicial se insere no 

contexto acima, como alegado pela União Federal.O preceito constitucional citado mantém uma exigência: que as terras 

estejam ocupadas. Portanto, a contrario sensu, não se pode considerar como bens da União as terras que não estejam 

ocupadas ou que já foram desocupadas por silvícolas/índios.Tendo em vista que se trata de fato impeditivo do direito 

invocado pelos autores, a prova da ocupação incumbia à União Federal, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código 

de Processo Civil. No entanto, não foi produzida qualquer prova hábil neste sentido, porquanto foram juntadas apenas 

conclusões unilaterais da parte interessada, sem efeito probante. Neste sentido decidiu o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:DIREITO CIVIL. USUCAPIÃO. PERÍMETRO DE EXTINTO ALDEAMENTO INDÍGENA. 

INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO NO BEM. EXCLUSÃO DA UNIÃO DO FEITO COM A EXTINÇÃO 

DO PROCESSO EM RELAÇÃO A ELA. SENTENÇA MANTIDA.I - A competência para deslindar o interesse da 

União no julgamento de ação de usucapião referentes a terras de extintos aldeamentos indígenas é da Justiça Federal. 

Precedentes dos tribunais superiores.II - Não há interesse jurídico da União no julgamento do feito.III - Não há prova 

nos autos de que a área usucapienda esta situada em extinto aldeamento indígena; mera alegação de que as terras estão 

localizadas em tal aldeamento é insuficiente para tornar competente a Justiça Federal para julgamento do feito.IV - 

Negado provimento ao recurso da apelação. (grafei)(TRF da 3ª Região - 1ª Turma - AC nº 94030837748/SP - Relator 

Juiz Oliveira Lima - j. 29/04/1998 - in DJ de 21/07/1998, pág. 96) CIVIL. USUCAPIÃO. BEM PÚBLICO. 

ALDEAMENTO INDÍGENA.Cumpre à União Federal comprovar que o imóvel usucapiendo se encontra inserido em 

terras públicas.Apelo improvido. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 89030398866/SP - Relator Juiz José 

Kallás - j. 16/03/1993 - in DOE de 23/08/1993, pág. 116) CIVIL. USUCAPIÃO. PRETENSA ÁREA DE ANTIGO 

ALDEAMENTO DE ÍNDIOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE O IMÓVEL USUCAPIENDO ESTAR INSERIDO 

EM BEM PÚBLICO.Conceito de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. Ônus da prova carreado a quem alega. 

Recurso que se conhece, para dar-lhe provimento. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 89030040392/SP - 

Relator Juiz Souza Pires - j. 06/11/1990 - in DOE de 11/03/1991, pág. 94) Aliás, a segunda certidão apresentada nos 

autos pela União, emitida por seu Serviço de Patrimônio (fls. 131), ainda que, diferentemente da primeira, indique 

interesse no imóvel, em verdade, milita em desfavor desta pessoa de jurídica de direito público, na medida em que 

veiculou a informação de que o antigo Aldeamento de Índios de Pinheiros e Barueri, situado nas terras que se pretende 

usucapir, foi extinto.Portanto, restou evidenciado que os índios que ocupavam tais glebas de terra deixaram o local há 

muito tempo e, por isso, não há como se sustentar o domínio da União com base no preceito constitucional mencionado 

(artigo 20, inciso XI, da Constituição Federal de 1988). Neste rumo foi editada a Súmula nº 650 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, in verbis: Os incisos I e XI do art. 20 da Constituição Federal não alcançam terras de aldeamentos 

extintos, ainda que ocupadas por indígenas em passado remoto.A Advocacia-Geral da União, diante deste entendimento 

jurisprudencial, editou o Enunciado nº 04, de 05 de abril de 2000, nos seguintes termos:Salvo para defender o seu 

domínio sobre imóveis que estejam afetados ao uso público federal, a União não reivindicará o domínio de terras 

situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos indígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado 

de São Paulo, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido domínio.Mutatis mutandis, a própria União 

Federal, por meio de seu representante judicial máximo, reconheceu que não detém domínio sobre terras de antigos 

aldeamentos de índios, razão pela qual não prospera a sua resistência na presente demanda. Por outro lado, o artigo 1º, 

inciso h, do Decreto-lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, invocado pela União Federal, não foi recepcionado pela 

Constituição de 1988. Isto porque considerava como bens imóveis da União os terrenos dos extintos aldeamentos de 

índios, enquanto a disposição constitucional superveniente apenas reputou como tais as terras ocupadas por 

índios/silvícolas.A propósito, a alínea h do artigo 1º do Decreto-lei nº 9.760/1946 sequer era compatível com a 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 18 de setembro de 1946, vigente à época da edição do referido Diploma 

Legal. Isto porque aquela Carta Magna não relacionava terras de aldeamentos indígenas, sejam ocupadas ou 

desocupadas, como bens da União. Esta incompatibilidade normativa já foi reconhecida pela 2ª Turma do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, in verbis: CONSTITUCIONAL. USUCAPIÃO. EXTINTO 

ALDEAMENTO INDÍGENA DE SÃO MIGUEL-GUARULHOS. DECRETO-LEI 9760/46 NÃO FOI 

RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1946. DOMÍNIO DA UNIÃO INEXISTENTE.1 - As 

áreas de terrenos localizados na região do antigo aldeamento indígena de São Miguel e Guarulhos não se incluem entre 

os bens de titularidade da União Federal, eis que o Decreto-lei n. 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

Federal de 1946. Precedentes desta Corte de Justiça.2 - No caso, acresce considerar que a documentação do SPU não 

traz elementos com objetividade suficiente a comprovar o domínio em questão.3 - Agravo de instrumento improvido. 

prejudicado o agravo regimental. (grifei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AG nº 98030138073/SP - Relator Juiz Arice 

Amaral - j. 14/10/1998 - in DJ de 14/10/1998, pág. 256) Outro importante precedente da mesma 2ª Turma da referida 
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Corte Regional merece ser transcrito, ante a semelhança com o presente caso concreto:PROCESSUAL CIVIL - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ACOLHIMENTO - USUCAPIÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA - INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL - 

INEXISTÊNCIA.1 - Havendo a apontada omissão no v. acórdão embargado, devem os embargos ser acolhidos para 

suprí-la.2 - Os terrenos de antigos aldeamentos indígenas não podem mais ser considerados bens da União Federal, se 

sobre tais terras já existem cidades, bairros e vilas.3 - Para os efeitos do art. 20, XI, da CF/88, não se pode considerar 

terra tradicionalmente ocupada por indígenas aquela que, há mais de um século, já não registra traço de cultura 

autóctone.4 - Inexistindo interesse da União Federal no feito, é incompetente a Justiça Federal para o processo e 

julgamento da ação de usucapião.5 - Embargos acolhidos. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - EDAG nº 

92030451552/SP - Relatora Juíza Sylvia Steiner - j. 28/04/1998 - in DJ de 03/06/1998, pág. 355) Assim sendo, a União 

Federal não tem o domínio sobre a gleba de terras indicada na petição inicial, razão pela qual não há óbice para a 

verificação dos requisitos necessários para a usucapião pretendida pelos autores.Requisitos para a usucapiãoObservo, de 

forma preambular, que o processo tramitou com a observância dos requisitos dos artigos 941 a 945 do Código de 

Processo Civil (CPC). Primeiro, constou da petição inicial o fundamento do pedido e foi acostada a planta do imóvel (fl. 

17) - artigo 942, primeira parte, do CPC. Segundo, não houve necessidade de citação ficta daquele em cujo nome está 

registrado o imóvel usucapiendo, de acordo com a certidão imobiliária colacionada aos autos - artigo 942, segunda 

parte, do CPC.Terceiro, os confrontantes do imóvel também foram citados (fls. 55) - artigo 942, terceira parte, do 

CPC.Quarto, foi publicado edital para a citação dos réus em lugar incerto e de eventuais interessados (fl. 60-62) - artigo 

942, última parte, do CPC.Quinto, os representantes das Fazendas Públicas federal, estadual e municipal foram 

intimados (fls. 98, 87 e 55) - artigo 943 do CPC.E sexto, o representante do Ministério Público do Estado de São Paulo 

e, posteriormente, o membro do Ministério Público Federal manifestaram-se nos autos (fls. 273 e 336-339) - artigo 944 

do CPC. Logo, sob a ótica procedimental, não há vício na presente demanda. Superada a questão formal, impende 

analisar a questão de fundo.À época dos fatos articulados na petição inicial, ainda estava em vigor o antigo Código Civil 

(Lei federal nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916), que regulava a usucapião em seus artigos 550 a 553. Dispunha o artigo 

550:Art. 550. Aquele que, por 20 (vinte) anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquirir-

lhe-á o domínio, independentemente de título e boa-fé que, em tal caso, se presume, podendo requerer ao juiz que assim 

o declare por sentença, a qual servirá de título para transcrição no Registro de Imóveis. Sobre o requisito temporal, 

importa ressaltar que o artigo 522 do antigo Código Civil permitia o acréscimo de tempo de posse de antecessor, in 

verbis: Art. 552. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar à sua 

posse a do seu antecessor (art. 496), contanto que ambas sejam contínuas e pacíficas.Assim, tomando por base o prazo 

vintenário previsto em lei, constato que o autor, por meio dos documentos apresentados (fls. 25-28, 29 e 30), a posse do 

imóvel usucapiendo por mais de 40 (quarenta) anos. Realço que não houve contestação envolvendo essa posse.Não 

havendo contestação em sentido contrário, considero as provas dos autos suficientes a comprovar a posse do autor sobre 

o imóvel em questão por tempo superior ao mínimo exigido em lei. De outra parte, as certidões de fls. 31-32 indicam 

que não houve oposição à posse em questão nos últimos 20 anos.Dispensável, no caso, a boa-fé e o justo título.Assim 

sendo, verifico que os requisitos necessários ao reconhecimento da prescrição aquisitiva estão devidamente atendidos 

no presente caso concreto.Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para declarar 

a aquisição da propriedade, por usucapião, em favor de WALDEMAR NOLF FIGUEIREDO, da área descrita às fls. 

243/267 dos autos (laudo pericial), nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a União Federal ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários de advogado, que arbitro em R$ 5.000,00, 

considerando o local e o trabalho do advogado, bem como o tempo exigido para tanto, nos termos do artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução n.º 561/2007 do 

Eg. CJF.Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado para transcrição junto ao Registro de Imóveis, desde que 

estejam devidamente satisfeitas as obrigações fiscais (artigo 945 do CPC). Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.028438-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

VALBER ALVES CARVALHO(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO) 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto inadimplemento de 

contrato de crédito rotativo celebrado entre as partes, apresentando para tanto extratos de conta corrente e demonstrativo 

atualizado do débito em questão.Após inúmeras tentativas de citação do Réu, o Autor pleiteou fosse efetuada a citação 

por edital, o que foi deferido e, efetuada, não houve manifestação do mesmo.Desta forma, oficiou-se à Defensoria 

Pública da União, que apresentou embargos à fls. 84.Seguindo o rito ordinário, a CEF apresentou impugnação aos 

embargos, reiterando os termos da inicial. Instadas a se manifestar sobre a produção de provas, a Autora protestou pelo 

julgamento antecipado da lide e o embargante pela produção de prova pericial contábil, o que foi indeferido, tendo sido 

apresentado agravo retido dessa decisão (fls. 132).É o relatório. Fundamento e decido. Sustenta a CEF que é credora da 

quantia de R$ 10.424,39, saldo apurado até o setembro de 2003, proveniente de Contrato de Crédito firmado em maio 

de 2001. Constatou-se o inadimplemento da obrigação dos mutuários, apurando-se o valor da dívida ora discutida. No 

período de vigência do contrato (antes do inadimplemento), os encargos contratuais foram relativos aos juros 

remuneratórios, IOF e tarifa de contratação (cláusula quinta - fl. 11). Estabeleceu-se que os juros remuneratórios seriam 

calculados à taxa de juros vigente para a operação, na data de apuração, incidentes sobre a média aritmética simples dos 

saldos devedores de cada dia útil do período de apuração, apurada com base no somatório dos saldos devedores 
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existentes em cada dia útil, dividindo-se pelos dias úteis do período de apuração, sendo que as informações pertinentes 

seriam prestadas aos mutuários por meio de comprovantes disponibilizados por meio eletrônico e pelo extrato mensal. 

Após o inadimplemento, de acordo com a cláusula décima-terceira do contrato (fl. 12), o débito apurado ficaria sujeito à 

Comissão de Permanência calculada com base na composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, 

verificados no período do inadimplemento, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, além 

de juros de mora de 1% ao mês ou fração, sobre o valor devido, mais a multa de mora sobre o valor da dívida. 

Inicialmente, há que se ressaltar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, uma vez que 

estes se inserem no conceito de relação de consumo (art. 52, da Lei nº 8.078/90). O CDC utiliza conceitos gerais e 

amplos ao definir consumidor, fornecedor, produto e serviço, abrangendo, assim, grande número de atividades 

específicas, dentre as quais se encontra a bancária. Os bancos, na qualidade de prestadores de serviço, encontram-se 

especialmente contemplados pelo artigo 3.º, 2.º, do Código.Nesse sentido é a Súmula n.º 297 do Eg. Superior Tribunal 

de Justiça, que dispõe que O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Segunda Seção, 

julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149).Com efeito, os contratos bancários são típicos contratos de adesão, pois 

se caracterizam, primordialmente, pela ausência de discussão prévia sobre as cláusulas contratuais. Trata-se de contratos 

impressos, padronizados por determinação do Banco Central, que faz com que as operações bancárias sejam praticadas 

com uniformidade, determinando, por vezes, a minuta do contrato. Assim, o cliente, necessitando satisfazer interesse 

que por outro modo não pode ser atendido, se sujeita aos ditames contratuais.Todavia, o CDC não vedou o regramento 

contratual pela forma adesiva. É verdade que nessa espécie contratual o juiz deve ser mais sensível quanto às cláusulas 

celebradas, dada a posição de prevalência que assume o fornecedor. No entanto, isso não significa que, só por isso, as 

cláusulas assim estabelecidas sejam nulas de pleno direito, uma vez que o próprio artigo 54 do Código de Defesa do 

Consumidor prevê essa espécie contratual. Assim sendo, resta evidenciada a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor ao caso em tela e, por conseguinte, também a possibilidade de serem anuladas eventuais cláusulas 

contratuais abusivas, nos termos do art. 51 daquele diploma normativo. Vejamos. Insurge-se o embargante face à 

estipulação de juros sem obediência ao limite de 12% a.a. (doze por cento ao ano).As taxas de juros cobradas pelas 

instituições financeiras são divulgadas pelo Banco Central do Brasil. A Lei nº 4.595-64 autorizou o Conselho Monetário 

Nacional a formular a política da moeda e do crédito no Brasil. No art. 3º, a Lei referida permitiu àquele órgão, por 

intermédio do Banco Central, fixar os juros e taxas a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros nas operações 

de crédito. Assim, não é a instituição financeira quem fixa as taxas de juros, mas tudo depende da política econômica e 

cambial.A cobrança de juros pelas instituições financeiras, encontra amparo na Lei nº 4.595-64. O Supremo Tribunal 

Federal já firmou entendimento de que as instituições financeiras não se subordinam às disposições do Decreto nº 

22.626-33 e Súmula 121 do S.T.F., conforme Súmula 596 daquele mesmo Tribunal, porque estão sujeitas às normas do 

mercado financeiro, ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil (RE nº 78.953, RTJ 71/916). 

As taxas de juros são fixadas de acordo com as regras do mercado financeiro, não estando sujeitas a qualquer limitação. 

A respeito do assunto, decidiu o STF:... De fato, a Lei nº 4.595/64, autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular 

a política da moeda e do crédito, no Brasil, e em vários ítens do art. 3º, permitiu aquele órgão, através do Banco Central, 

fixar os juros e taxas a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas operações de crédito. Assim, a 

cobrança de taxas que excedem o prescrito no Decreto nº 22.626/33, não é ilegal, sujeitando-se os seus percentuais 

unicamente aos limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional e não aos estipulados pela Lei de Usura. (RE nº 

82.508, RTJ 77/966).A Constituição Federal, no artigo 192, parágrafo 3, previa a limitação dos juros reais em 12% a.a. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal dispositivo constitucional dependia de regulamentação, ou seja, 

era norma de eficácia limitada, não auto-aplicável (ADIN nº 4). Após a decisão do Supremo Tribunal Federal, a 

jurisprudência foi majoritária pela necessidade de regulamentação. Atualmente não há como invocar tal dispositivo, 

uma vez que ele foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.5.03. Assim, não havendo qualquer norma legal 

que determine a aplicação da taxa de juros de, no máximo, 12% a.a., resulta que deve ser respeitado o previsto nos 

contratos celebrados entre as partes.Dessa forma, deve-se reconhecer a impossibilidade de limitação legal dos juros ao 

percentual de 12% em relação à CEF, segundo a linha da Corte Máxima deste País (Súmula 648). Assim, analisemos a 

fixação dos juros remuneratórios.Da leitura do contrato em questão, observa-se que não foi especificada a taxa de juros 

aplicável no mútuo, restando apenas consignado que seria aplicada a taxa mensal vigente na data da apuração, 

incidentes sobre a média aritmética simples dos saldos devedores diários, apurada com base no somátório dos saldos 

devedores existentes em cada dia útil, dividindo-se pelos dias úteis do período de apuração. Ora, evidencia-se com isso 

a chamada cláusula potestativa, principalmente porque a devida informação prévia ao consumidor não foi demonstrada 

pela autora, caracterizando nulidade que deve ser reconhecida (art. 115 do Código Civil de 1916; art. 122 do Código 

Civil de 2003). Nesse sentido:Consoante entendimento majoritário desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, bem 

como a recente Súmula 648, do Supremo Tribunal Federal não existe parâmetro legal ou constitucional para limitar a 

taxa de juros remuneratórios nos contratos bancários em geral. Entretanto, inexistindo taxa de juros previamente 

estabelecida no contrato, cabível se mostra a fixação judicial desta, sob pena de validar-se cláusula potestativa. (TRF4, 

AC 2001.70.01.006012-7, Primeira Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, DJ 09/08/2006)Assim, 

considerando como não pactuada a taxa de juros entre as partes, deve ser aplicada a legalmente prevista, ou seja, 0,5% 

ao mês (art. 1.062/1.063 do CC1916) até 11/01/2003, quando passa a 1% ao mês (art. 406 do CC2003 c/c art. 161, 1.º, 

do Código Tributário Nacional).Ainda, há que se considerar que a forma como prevista contratualmente a incidência 

dos juros moratórios evidencia sua capitalização mensal.Com efeito, eram acrescidos, mensalmente, ao saldo devedor, 

valores a título de juros, que passavam a integrar o débito relativo ao contrato. Patente a existência de capitalização. 

Tem-se a incidência de juros, aplicados mensalmente, sobre uma base de cálculo com juros já incorporados.A questão 
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sobre a legitimidade de tal conduta restou superada, com a edição da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001, que em 

seu artigo 5.º abriu exceção legal à capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano, nas operações 

realizadas por instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional:Art. 5o Nas operações realizadas pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano.Tal norma permanece em vigor, com força de lei, até que medida provisória ulterior a revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, em razão do disposto no artigo 2.º da Emenda 

Constitucional 32, de 11.9.2001.Portanto, a capitalização de juros mensais em mútuo bancário é autorizada por medida 

provisória com força de lei.Essa norma incide no caso, pois o contrato foi assinado após a data de publicação da Medida 

Provisória 1.963-17 (30.3.2000), quando foi a primeira edição da referida medida que veiculou tal norma. Assim, não 

há proibição de prática de capitalização de juros na relação jurídica em questão. Neste sentido os recentes julgados do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: (. . .)2. Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 

2.170-36/2001, a Segunda Seção deste Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados 

posteriormente à sua entrada em vigor, desde que houvesse previsão contratual. Contudo, as instâncias ordinárias não se 

manifestaram acerca da pactuação da capitalização de juros, nem, tampouco, da data em que foi celebrado o contrato, o 

que impossibilita, nesta esfera recursal extraordinária a verificação de tais requisitos, sob pena de afrontar o disposto 

nos enunciados sumulares nºs 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.3. A comissão de permanência é 

admitida durante o período de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser cumulada com a correção 

monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual; 

na espécie, a decisão vergastada, ao afastar aquele encargo e manter a incidência da correção monetária, da multa e dos 

juros moratórios, procedeu em harmonia com a jurisprudência deste Sodalício.4. A compensação de valores e a 

repetição de indébito são cabíveis sempre que verificado o pagamento indevido, em repúdio ao enriquecimento ilícito 

de quem o receber, independentemente da comprovação do erro.5. Agravo conhecido em parte e, na extensão, 

improvido.(AgRg no REsp 941.834/RS, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, julgado em 25.09.2007, 

DJ 08.10.2007 p. 310)Não há o que se falar, portanto, na ilegalidade da capitalização de juros nem em violação às 

normas constantes da Lei n.º 8.078/90 - o denominado Código de Proteção do Consumidor.Por fim, há que ser analisada 

a Comissão de Permanência.Esse instituto foi criado pela Resolução nº 15 do BACEN, de 28/01/66. É regulado 

atualmente pela Resolução nº 1129/86, a qual torna público que o Conselho Monetário Nacional, dentro das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Lei nº 4.595/64, art. 4º, incisos VI e IX, resolveu I - facultar aos bancos comerciais, 

bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no 

pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de 

permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado no dia do 

pagamento; II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras 

quantias compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos..Sobre o caráter da comissão de permanência, 

Arnaldo Rizzardo (in: Contratos de Crédito Bancário. 6ª. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 339/340) esclarece:... dada a 

natureza da comissão de permanência, que é a mesma da correção monetária, tal entendimento não deve prevalecer. A 

correção monetária não remunera o capital, mas apenas assegura sua identidade no tempo. Da mesma forma, a comissão 

de permanência tem evidente caráter de atualização da dívida, sendo cobrada com base na Lei nº 4.595, em cujo art. 30 

regula o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos inflacionários ou deflacionários de 

origem interna ou externa. (...) Daí a finalidade da comissão de permanência, que não pode abranger a remuneração do 

capital, o que é obtido mediante juros.A comissão de permanência foi criada quando ainda não se admitia a cobrança de 

correção monetária nos débitos judiciais, isto é, antes da Lei nº 6.899/81, possibilitando que as instituições financeiras 

fossem compensadas pela perda inflacionária em face do inadimplemento. Infere-se que tem dupla função: propiciar a 

proteção contra a corrosão da moeda e a remuneração pela prorrogação forçada do contrato, decorrente do não 

pagamento da dívida em seu vencimento. No entanto, em virtude da natureza da comissão de permanência, que, 

conforme visto acima, visa coibir prejuízos em virtude do processo inflacionário, pacificou-se o entendimento de que a 

cobrança cumulada da comissão de permanência e da correção monetária configuraria bis in idem. Daí o porquê da 

comissão de permanência não poder ser cobrada cumulativamente com a correção monetária, conforme preconiza a 

Súmula 30, do STJ. Também não pode haver cumulação com juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando 

a taxa média do mercado. Nesse sentido: Recurso especial. Omissão inexistente. Ação monitória.Conta-corrente. Mútuo 

bancário comum. Limitação dos juros em 12% ao ano. Comissão de permanência. Precedentes. 1. O Tribunal a quo não 

incorreu em qualquer omissão, decidindo, fundamentadamente, todas as questões postas ao seu alcance.2. Conforme 

jurisprudência desta Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por contrato de abertura de crédito 

em conta-corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 

22.626/33). Aplicação da Súmula nº 596/STF. 3. A comissão de permanência, por si só, é legal, não cumulada com a 

correção monetária (Súmula nº 30/STJ), nem com os juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa 

média do mercado, segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil (REsp nº 271.214/RS, 2ª 

Seção, julgado em 12/3/03), limitada à taxa do contrato. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte.(RESP 

34565-1/RS, STJ, rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26.05.2003, pág. 359)Com efeito, a comissão 

de permanência é devida para o período de inadimplência, não podendo ser cumulada com correção monetária (súmula 

30/STJ) e nem com juros remuneratórios. Estes serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos 

pela comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco 

Central, limitada aos valores dos encargos do período de vigência do contrato, acrescida dos encargos da inadimplência 
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e observado o teor da Súmula n. 30-STJ.Aliás, nesse mesmo sentido, dispõe a Resolução do BACEN acima transcrita 

ao determinar que é indevida a cobrança de quaisquer outras quantias compensatórias em caso de inadimplemento. O 

entendimento de impossibilidade de cumulação da Comissão de Permanência com outros encargos é pacífica, conforme 

demonstra a decisão abaixo:CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. JUROS. 

TAXA. LIMITE LEGAL. CÓDIGO CIVIL 1916, ART. 1.063. INCIDÊNCIA QUANDO NÃO PACTUADOS. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. LIMITE.I. Reconhecida a 

inexistência de cláusula expressa sobre a taxa de juros remuneratórios incidentes em contrato de mútuo bancário, 

aplicável a taxa de juros legal. Elevação ao dobro promovida pelas instâncias ordinárias que se mantém, com base no 

art. 1º do Decreto n. 22.626/33, em virtude da ausência de impugnação.II. Segundo o entendimento pacificado na 

egrégia Segunda Seção (Resp n. 271.214/RS, Rel. p/ acórdão Min. Carlos Alberto Menezes Direito, por maioria, DJU 

de 04.08.2003), os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela 

comissão de permanência, calculada pela variação da taxa média do mercado, segundo as normas do Banco Central, 

limitada à taxa de juros pactuada, acrescida dos encargos contratuais previstos para a inadimplência e observado o teor 

da Súmula n. 30-STJ.III. Agravo parcialmente provido. (STJ - 4ª. Turma - AGRESP 619346 - Relator: Ministro Aldir 

Passarinho Junior. DJ: 06/09/2004, p. 269, grifo nosso) Portanto, os juros remuneratórios, embora possam ser exigidos 

mesmo após a mora, não poderão ser cobrados cumulativamente com a comissão de permanência, competindo à 

instituição credora optar pela incidência desta (comissão de permanência) ou daqueles (juros remuneratórios + juros de 

mora). Por fim, importante citar a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça que também trata do instituto da 

comissão de permanência, e que reitera os termos da Resolução do BACEN no que tange à possibilidade de a mesma 

ser fixada segundo a taxa média de mercado fixada pelo Banco Central:Súmula 294: Não é potestativa a cláusula 

contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do 

Brasil, limitada à taxa do contrato.No caso em tela, a comissão de permanência se acha prevista da seguinte forma no 

contrato firmado (fl. 12):CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de impontualidade na satisfação do pagamento 

de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato 

ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado 

de Depósito Interbancário, divulgada pelo banco central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além 

da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Verifica-se, 

assim, que a comissão de permanência foi cobrada segundo taxa variável, uma vez que foi calculada com base na 

composição dos custos financeiros de captação em CDI, incorridos no mês anterior. Inexiste violação ao Código de 

Defesa do Consumidor (art. 46) quanto à correção monetária segundo a variação do CDI, na medida que tal rubrica 

pode ser conhecida antecipadamente pelo contratante. Não obstante, a comissão de permanência no caso em tela 

também é composta de taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, que é ambígua e ofensiva ao Código de Defesa do 

Consumidor, pois a cláusula contratual, na forma que está redigida, deixa ao arbítrio único e exclusivo da instituição 

financeira o percentual de taxa de rentabilidade que incidirá sobre o débito, o que afronta o Código de Defesa do 

Consumidor, em especial o art. 46 e o art. 52.Portanto, a título de comissão de permanência, a CEF não pode cobrar 

taxa de rentabilidade de 10% (dez por cento), que deverá ser excluída do cálculo da dívida, efetuando novo cálculo do 

débito, bem como juros de mora de 1%, o que representa várias rubricas incidindo sobre o mesmo fato e pelo mesmo 

motivo.Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS FIRMADOS NOS 

EMBARGOS opostos por VALBER ALVES CARVALHO contra a Caixa Econômica Federal, na forma da 

fundamentação supra, para o fim de CONDENAR a embargada a: 1) a título de juros remuneratórios (antes do 

inadimplemento), deve ser aplicada a legalmente prevista, ou seja, 0,5% ao mês (art. 1.062/1.063 do CC1916) até 

11/01/2003, quando passa a 1% ao mês (art. 406 do CC2003 c/c art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional), conforme 

fundamentação;2) declaro a nulidade parcial da cláusula 13ª, que prevê a cobrança da taxa de rentabilidade de 10%, e 

determino que o valor do débito deva ser recalculado para que a comissão de permanência seja calculada apenas pela 

variação da taxa de CDI, limitada aos valores dos encargos do período de vigência do contrato, eliminando-se a taxa de 

rentabilidade e a incidência dos juros de mora; Portanto, reconheço a CEF credora do réu, com a(s) devida(s) 

exclusão(ões) determinadas, razão pela qual converto parcialmente o mandado inicial em mandado executivo (artigo 

1.102c e parágrafos, do CPC), constituindo de pleno direito o título executivo judicial da Caixa Econômica Federal, 

segundo os parâmetros fixados acima, e determino o prosseguimento do feito na forma prevista no Livro II, Título II, 

Capítulos II e IV do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, a CEF deverá adequar o cálculo do seu 

crédito aos termos desta sentença, na forma do artigo 475-B, do CPC.Considerando as modificações realizadas, as 

partes decaíram em partes aproximadamente iguais, razão pela qual declaro compensados os honorários advocatícios 

(artigo 21 do Código de Processo Civil).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0033020-9 - PANTOGRAVURA IND/ E COM/ DE PLACAS E BRINDES LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Trata-se de execução do julgado, tendo o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicado a 

disponibilização do(s) depósito(s) judicial(is), decorrente(s) de Requisição de Pequeno Valor (RPV), cujo(s) saque(s) 

será(ão) realizado(s) independentemente de alvará(s), nos termos do parágrafo 1º do art. 17 do Título III da Resolução 

n.º 055, de 14/05/2009, do Conselho de Justiça Federal, e reger-se-á(ão) pelas normas aplicáveis aos depósitos 

bancários. Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, c/c o art. 795, do Código de 
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Processo Civil, em virtude do pagamento efetuado.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição. PRI. 

 

95.0007318-8 - ELIANA MUSSATO AMORIM X JANIA MARIA GARCIA X MIRIADES CRISTINA JANOTTE X 

JOSE GARCIA X VALTER HUGO BRUCKER X ROSA IARA FETTER BRUCKER(SP036668 - JANETTE 

GERAIJ MOKARZEL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Vistos etc.Tendo em vista os documentos de fls. 283/288, que comprovam o pagamento dos valores da execução de 

honorários advocatícios, diretamente na conta do exeqüente, declaro extinta a execução da sentença com fundamento 

nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, em relação aos executados ELIANA MUSSATO 

AMORIM, JANIA MARIA GARCIA, JOSÉ GARCIA, VALTER HUGO BRUCKER e ROSA IARA FETTER 

BRUCKER. Custas ex lege.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e intime-se o BACEN para, querendo, 

prosseguir a execução com relação a co-executada MIRIADES CRISTINA JANOTTE.P.R.I. 

 

95.0042852-0 - EVANI LAGROTERIA X NILSON PERES DAL RI X ANTONIO BATISTA GROTHE X FARID 

ABED X JORGE EMILIO MEDAUAR JUNIOR X ARTHUR JOSE HENZ JUNIOR X FRANCISCO DAS CHAGAS 

DIAS BITTENCOURT X RUBENS LAGROTERIA DE AQUINO X SANDRA DE OLIVEIRA BRAGA X CARLOS 

ROBERTO CORTELINI(SP048846 - MARISA SANTOS SEVERO E SP075181 - LIGIA BATISTA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

Trata-se de execução movida para recebimento de honorários advocatícios no valor inferior a R$ 1.000,00.A exeqüente 

possui o título executivo judicial apto, em tese, a ensejar uma execução. Porém, para que possa optar pela cobrança 

desse título, é necessário que estejam presentes todas as condições da execução.O interesse processual, que é uma das 

referidas condições, pode ser caracterizado pelo trinômio: necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de 

intervenção jurisdicional, adequação do provimento solicitado e utilidade para evitar o dano jurídico.A movimentação 

da máquina judiciária acarreta elevado custo ao erário, motivo pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento 

requerido em relação ao custo social dele decorrente.Assim, ao acionar o Poder Judiciário o exeqüente deve atentar-se 

para o princípio da razoabilidade, que exige proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins que pretende 

alcançar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. 

PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já 

decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não há interesse processual do exeqüente, em decorrência do 

princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, 

publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. 

Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 913.812/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 24.05.2007 p. 337)O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterada pela 

Lei 11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários advocatícios, podem desistir da execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil 

reais).Esse valor, que foi estabelecido objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber 

honorários nesse montante e o custo que isso acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da 

máquina judicial para cobrá-los.Assim, há que se reconhecer como aplicável tal regra a todas as execuções de 

honorários advocatícios promovidas pela União ou por suas autarquias, uma vez que a mens legis não justificaria 

interpretação diversa.Assim, a execução movida pelos representantes da União ou por de suas autarquias para cobrança 

de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e 

a utilidade do provimento judicial.Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, 

por vislumbrar a falta de interesse de agir parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

95.0051467-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0048607-5) ELVIN LUBRIFICANTES 

IND/ E COM/ LTDA(SP063109 - MARCOS ANTONIO PICONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN 

APARECIDA PERES DA SILVA) 

Trata-se de execução movida para recebimento de honorários advocatícios no valor inferior a R$ 1.000,00.A exeqüente 

possui o título executivo judicial apto, em tese, a ensejar uma execução. Porém, para que possa optar pela cobrança 

desse título, é necessário que estejam presentes todas as condições da execução.O interesse processual, que é uma das 

referidas condições, pode ser caracterizado pelo trinômio: necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de 

intervenção jurisdicional, adequação do provimento solicitado e utilidade para evitar o dano jurídico.A movimentação 

da máquina judiciária acarreta elevado custo ao erário, motivo pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento 

requerido em relação ao custo social dele decorrente.Assim, ao acionar o Poder Judiciário o exeqüente deve atentar-se 

para o princípio da razoabilidade, que exige proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins que pretende 

alcançar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. 

PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já 

decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não há interesse processual do exeqüente, em decorrência do 

princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, 

publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. 

Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 913.812/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 24.05.2007 p. 337)O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterada pela 
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Lei 11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários advocatícios, podem desistir da execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil 

reais).Esse valor, que foi estabelecido objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber 

honorários nesse montante e o custo que isso acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da 

máquina judicial para cobrá-los.Assim, há que se reconhecer como aplicável tal regra a todas as execuções de 

honorários advocatícios promovidas pela União ou por suas autarquias, uma vez que a mens legis não justificaria 

interpretação diversa.Assim, a execução movida pelos representantes da União ou por de suas autarquias para cobrança 

de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e 

a utilidade do provimento judicial.Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, 

por vislumbrar a falta de interesse de agir parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

97.0031140-6 - DANIEL TROVA X JOSE PEDRO X LUIZ BARBOSA DA SILVA X MARIA DA SILVA FELIPINI 

X ROBERTO CARLOS DA COSTA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando contradição na sentença, conforme 

segue.Decido.Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos declaratórios: obscuridade, contradição e 

omissão (CPC, art. 535). Este recurso tem a função de integrar coerentemente o provimento jurisdicional, devendo 

abarcar todo o thema decidendum, porém, não se presta à rediscussão da causa ou à solução de dúvidas hermenêuticas, 

seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional.Desta forma, não se verificando a situação de 

efetiva contradição, mas sim discordância do julgado, não há que se atribuir o pleiteado efeito infringente, posto que a 

via apropriada não é a de embargos de declaração.Assim, conheço dos presentes embargos, porque tempestivamente 

opostos, mas nego-lhes provimentos.P. R. I. 

 

98.0051736-7 - PAPELARIA MARCOS LTDA X MARCOS & FARINA ARQUITETOS LTDA(SP054885 - VITO 

MASTROROSA E SP058529 - ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS) 

Trata-se de execução de julgado movida pela União (Fazenda Nacional), em face dos executados, a título de honorários 

advocatícios, em que restou comprovado o pagamento às fls. 216/218.Diante disso, julgo extinta a presente execução, 

com fundamento no art. 794, inciso I, cc art. 795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento 

efetuado.Oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF solicitando a conversão do valor total depositado na conta 

0265.005.00266539-8 em renda definitiva da União, sob o código de receita nº 2864, fornecido pela própria União às 

fls. 212. Com a resposta da CEF, abra-se vista novamente à União. Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2000.61.00.013730-4 - MACBORDER BORDADOS CONFECCOES E SERVICOS LTDA(SP115441 - FLAVIA 

VALERIA REGINA PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Trata-se de execução movida para recebimento de honorários advocatícios no valor inferior a R$ 1.000,00.O exeqüente 

possui o título executivo judicial apto, em tese, a ensejar uma execução. Porém, para que possa optar pela cobrança 

desse título, é necessário que estejam presentes todas as condições da execução.O interesse processual, que é uma das 

referidas condições, pode ser caracterizado pelo trinômio: necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de 

intervenção jurisdicional, adequação do provimento solicitado e utilidade para evitar o dano jurídico.A movimentação 

da máquina judiciária acarreta elevado custo ao erário, motivo pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento 

requerido em relação ao custo social dele decorrente.Assim, ao acionar o Poder Judiciário o exeqüente deve atentar-se 

para o princípio da razoabilidade, que exige proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins que pretende 

alcançar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. 

PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já 

decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não há interesse processual do exeqüente, em decorrência do 

princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, 

publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. 

Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 913.812/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 24.05.2007 p. 337)O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterada pela 

Lei 11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários advocatícios, podem desistir da execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil 

reais).Esse valor, que foi estabelecido objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber 

honorários nesse montante e o custo que isso acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da 

máquina judicial para cobrá-los.Assim, há que se reconhecer como aplicável tal regra a todas as execuções de 

honorários advocatícios promovidas pela União ou por suas autarquias, uma vez que a mens legis não justificaria 

interpretação diversa.Assim, a execução movida pelos representantes da União ou por de suas autarquias para cobrança 

de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e 

a utilidade do provimento judicial.Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, 

por vislumbrar a falta de interesse de agir parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos.PRI. 
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2004.61.00.010110-8 - OMS - SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Trata-se de execução do julgado, a título de honorários advocatícios, tendo a OMS - Serviços Médicos S/C Ltda pago 

integralmente o valor devido. Diante disso, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, c/c o art. 

795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento efetuado.Decorrido o prazo para eventual recurso, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2004.61.00.011209-0 - SOB CIRURGICA S/S LTDA(SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE 

FARIA) X UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Trata-se de execução movida para recebimento de honorários advocatícios no valor inferior a R$ 1.000,00.O exeqüente 

possui o título executivo judicial apto, em tese, a ensejar uma execução. Porém, para que possa optar pela cobrança 

desse título, é necessário que estejam presentes todas as condições da execução.O interesse processual, que é uma das 

referidas condições, pode ser caracterizado pelo trinômio: necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de 

intervenção jurisdicional, adequação do provimento solicitado e utilidade para evitar o dano jurídico.A movimentação 

da máquina judiciária acarreta elevado custo ao erário, motivo pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento 

requerido em relação ao custo social dele decorrente.Assim, ao acionar o Poder Judiciário o exeqüente deve atentar-se 

para o princípio da razoabilidade, que exige proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins que pretende 

alcançar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. 

PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já 

decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não há interesse processual do exeqüente, em decorrência do 

princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, 

publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. 

Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 913.812/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 24.05.2007 p. 337)O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterada pela 

Lei 11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários advocatícios, podem desistir da execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil 

reais).Esse valor, que foi estabelecido objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber 

honorários nesse montante e o custo que isso acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da 

máquina judicial para cobrá-los.Assim, há que se reconhecer como aplicável tal regra a todas as execuções de 

honorários advocatícios promovidas pela União ou por suas autarquias, uma vez que a mens legis não justificaria 

interpretação diversa.Assim, a execução movida pelos representantes da União ou por de suas autarquias para cobrança 

de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e 

a utilidade do provimento judicial.Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, 

por vislumbrar a falta de interesse de agir parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2004.61.00.016693-0 - EURIDICE CLARO DE SOUZA CRUZ X ADAIL ANTONIO COSTA X ADEMIR PIRES X 

RENATO CLARO DE CAMARGO X CLAUDIO AUGUSTO DE LIMA MANASSERO X DIRLEI FERREIRA X 

MILTON ANTONIO SEVERINO X CARLOS ALMERINDO FELIPE(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual objetiva o autor obter o provimento 

jurisdicional, que condene a ré ao pagamento de diferenças oriundas da aplicação da taxa de juros progressivos nas 

contas vinculadas ao FGTS, bem como dos expurgos inflacionários de janeiro/89 (42,84%), fevereiro/89, (10,14%), 

março/90 (84,80%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%), janeiro/91 (13,69%) e 

março/91 (13,90%).Requer a condenação da ré em honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária. Citada 

a ré ofereceu contestaçãoArgüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, ausência do interesse de agir na hipótese 

do(s) autor (es) ter manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, aduzindo que os 

valores reivindicados podem ter sido objeto de transação não informado pelo(s) autor (es). Aduz, ainda, carência da 

ação em relação os índices aplicados em pagamento administrativo e sumulados, (fev/89, março/90 e junho/90). Em 

preliminar de mérito, alega prescrição do direito a taxa de juros progressivos, opção manifestada antes de 21/09/1971. 

No mérito, a não incidência de juros moratórios e por fim, alega o não cabimento dos honorários advocatícios, a teor do 

comando do artigo 29-C, da Lei 8036/90, com alteração inserida pela MP 2164-41 de agosto de 2001. Por fim, pugna 

pela improcedência (fls.111/117 ).É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento no estado em que se 

encontra nos termos do artigo 330, I, do CPC.Das preliminares.Examinados, decido.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Da ausência de interesse de agir na hipótese de termo de adesão ou saque disposto na Lei Complementar 

nº. 110/2001:Afasto a preliminar de adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, em relação aos autores: 

Eurídice Claro de Souza Cruz, Adail Antônio Costa e Ademir Pires. Contudo, em relação aos autores: Renato Claro de 

Camargo, Cláudio Augusto de Lima Manassero, Dirlei Ferreira, Milton Antonio Severino e Carlos Amerindo Felipe, 

acolho a preliminar, uma vez que comprovada as adesões noticiadas, às fls. 125/128, 139/142 e 219/220, assim, em 

relação a esses autores deve ser acolhida a preliminar.Acolho a preliminar alegada em relação ao índice março/90, falta 
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de interesse de agir, nos termos abaixo, porém deixo de apreciar a preliminar em relação fevereiro/89 e junho/90, pois 

se confunde com o mérito e com esse será apreciada.Quanto índice de reajuste do mês de março/90, a Caixa Econômica 

Federal fez o depósito da correção monetária no percentual de 84,32% em 02 de abril de 1990, em todas as contas do 

FGTS. Tal fato é público e notório, tanto que já julgado pelo STJ que o índice de março de 1990, de 84,32%, já foi 

creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, não havendo nenhuma diferença a ser paga aos titulares das contas. 

(...) (REsp nº 206.697/RN, Relator o Ministro GARCIA VIEIRA, DJU de 28/06/1999).Das demais preliminares 

argüidas: Prejudicada a apreciação das preliminares em relação ao não cabimento da multa indenizatória (40%) bem 

como aquela prevista no art. 53 do Decreto n. 99.684/90; da taxa progressiva de juros.Índice do Plano Econômico 

Verão e Collor IDo pedido formulado, constata-se que a parte autora pleiteia a incidência do IPC e INPC como critério 

de correção monetária dos saldos das contas do FGTS em diversos períodos, excluídos rotineiramente pelos inúmeros 

pacotes econômicos.Em decorrência da evolução vivenciada pela doutrina e jurisprudência, forçada essa pela realidade 

inflacionária galopante sofrida pelo país no período de 1980 a 1994, a correção monetária passou a ter um conceito 

universalizado de instrumento de compensação da perda de valor da moeda. É o que ficou consignado, por exemplo, na 

ementa do acórdão da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:Lei nenhuma pode determinar qualquer índice de 

correção inferior à inflação do período. A correção monetária não é acréscimo, posto representar simples atualização do 

valor da dívida (in STJ, Resp n. 53.030-4, rel. Min. Garcia Vieira, DJU 13.03.95, pág. 5239).No tocante aos valores 

depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que compõem o patrimônio do trabalhador, a previsão de 

crédito periódico de correção monetária sempre constou expressamente da legislação do Fundo (art. 3º da Lei 5.107/66; 

art. 11 da Lei 7.839/89 e art. 13 da Lei 8.036/90), em cumprimento ao comando protetivo constitucional.É certo que a 

correção monetária há de ser aplicada segundo os critérios estabelecidos em lei, mas não menos certo é que o legislador 

ordinário não tem liberdade absoluta na fixação de tais critérios, preso que está às amarras da Constituição.A lei ao 

dispor sobre a aplicação de índices que não refletem o real aumento do custo de vida, impondo os chamados expurgos 

inflacionários, gera, no mais das vezes, ilegalidade, violência ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e princípio da 

isonomia, ofendendo, também, o princípio do respeito ao direito de propriedade.Em vista destes abusos, cabe ao 

Judiciário a tarefa de rever estes atos, para recompor o direito violado e fazer valer os atos jurídicos perfeitos. Assim, 

não há como deixar de se reconhecer a inconstitucionalidade de normas que, sob o pretexto de combate ao processo 

inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente desvinculada da realidade jurídica, sem 

qualquer razoabilidade lógica, pois não se pode, indiretamente, esvaziar o direito dos titulares das contas vinculadas ao 

FGTS.Feitas estas considerações, analiso, agora, um a um, os pedidos formulados pelos autores.Do índice de 42,72% 

referente a janeiro/89 e fevereiro/89:Em 16.01.89 foi editada a Medida Provisória n. 32, convertida na Lei 7.730/89, que 

instituiu o cruzado novo, determinando congelamento de preços e estabeleceu novas diretrizes econômicas. Entre as 

alterações, afastando a incidência do IPC para a correção monetária das cadernetas de poupança, inclusive aquelas 

oriundas dos depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço.Para a requerida, essas mudanças levaram-na à 

conclusão de que os índices de inflação apurados pelo IBGE, antes da edição das novas normas, tinham deixado de 

existir e, por isso, não deveriam ser aplicados. No entanto, esta não é a melhor interpretação.A mudança de regras no 

curso da conta vinculada, firmada entre a instituição financeira e o particular, não poderia retroagir para prejudicar o 

titular dos valores depositados, porque é da essência da conta que sua remuneração se faça pela inflação real apurada no 

período. Assim, o novo critério de remuneração estabelecido na Lei n. 7.730, de 31.01.89, somente opera para o futuro, 

não se aplicando às contas vinculadas abertas antes de 15/01/89, em respeito ao princípio da irretroatividade (cf. 

Recurso Especial n. 43.055).Como visto acima, se o índice do IPC foi medido, enquanto o numerário estava na posse da 

Ré, é a ela que incumbe assegurar a remuneração do capital, de modo a ressarcir integralmente os índices apurados pela 

inflação.Com isso, tornou-se evidente o direito adquirido, dos titulares de contas vinculadas ao FGTS, ao cálculo de 

seus rendimentos com base no índice apurado pelo IPC de janeiro/89.No tocante ao índice a ser aplicado, é de se 

reconhecer que houve um equívoco no cálculo apresentado pelo IBGE, que encontrou o IPC de 70,28% para o mês de 

janeiro/89. É que este cálculo considerou mais do que 30 (trinta) dias. Majoritária jurisprudência, inclusive dos tribunais 

superiores, se põe a aceitar que o índice a ser aplicado deva ser o de 42,72%. O divulgado IPC de janeiro/89 (70,285), 

considerada a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a 

real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a 

incidir nas atualizações monetárias (in STJ, E.D. em REsp n. 29.078-8-PR, DJU 06.03.95, Seção I, pág. 4275). Assim, a 

Caixa Econômica Federal deverá arcar com a incidência do percentual de 42,72% sobre o saldo existente nas contas de 

FGTS dos autores, devendo ser descontado o percentual já depositado naquele mês.Portanto, procede o pedido.Do 

expurgo de fevereiro de 1989Quanto ao mérito, no que tange ao mês de fevereiro de 1989, cumpre examinar se o índice 

de correção monetária a ser aplicado sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS deve ser o previsto legalmente - 

Letra Financeira do Tesouro (LFT) - ou o pretendido pela parte autora - IPC-IBGE.Nesse diapasão, observo que a 

Medida Provisória n.º 38, de 03 de fevereiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.738, de 09 de março de 1989, estendeu às 

contas de depósitos fundiários o tratamento jurídico dispensado à poupança pela Lei n.º 7.730/89, ou seja, a atualização 

monetária de acordo com a variação da LFT.Cumprindo tal legislação, a CEF, em princípio, deu cumprimento exato a 

seus deveres, somente havendo razão à parte autora caso houvesse inconstitucionalidade na legislação aplicada.Nesse 

sentido, está pacificada a jurisprudência:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. IPC DE FEVEREIRO/89: 10,14%. REFLEXO DA REDUÇÃO DO ÍNDICE APLICADO EM 

JANEIRO/89. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL (REsp N. 43.055-0/SP) 1. Com a redução do IPC de janeiro/89, 

de 70,28% para 42,72% (REsp n. 43.055-0/SP), há reflexo na aplicação do IPC de fevereiro/89, devendo ser 

considerado o índice de 10,14% - Precedentes desta Corte.2. Embargos de declaração acolhidos, sem alteração quanto à 
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conclusão do decisum.(EDcl no REsp 159.558/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 14/12/1999, DJ 08/03/2000 p. 97)Portanto, improcede o pedido.Do índice de 44,80% referente a abril/90:Quando o 

ex-presidente Fernando Collor de Mello assumiu o poder, em 15 de março de 1990, lançando um pacote de medidas 

econômicas por meio da MP 168/90, que estarreceu a Nação Brasileira, os saldos das cadernetas de poupança e das 

contas vinculadas do FGTS eram corrigidos pela variação do IPC-IBGE (MP n. 32/89, art. 17, III, após convertida na 

Lei n. 7.730/89; e Leis nºs. 7777/89 e 7799/89).As novas medidas econômicas impostas pela Medida Provisória 

n.168/90, além do bloqueio dos ativos financeiros, alteraram a forma de atualização do valor do BTN e do BTNF, que 

passaram a ter por base não mais a inflação passada, mas uma previsão inflacionária uma projeção pela qual o Governo 

pretendia induzir o comportamento dos agentes econômicos (artigo 22, da MP citada, c/c artigo segundo, III e parágrafo 

quinto, da MP 154/90).Assim, os valores do BTN e do BTNF foram fixados de forma totalmente arbitrária, ocasionando 

distorção da economia, distorção que, aliás, veio a ser reconhecida pela legislação posterior, no tocante à matéria 

tributária (Lei 8.200/90, art. 3º). Isto deixa claro que não houve um tratamento isonômico relativamente aos demais 

titulares de valores não indexados.Com essa prática, o BTN, que até então era atualizado segundo o IPC (art. 5º, 2º da 

Lei nº 7.777 de 19/06/89), teve a variação fixada, excepcionalmente nos meses de abril, maio e junho de 1.990, de 

acordo com a variação do BTN Fiscal, nos termos do art. 22, único da Lei 8.024/90 e art. 2º, único da Medida 

Provisória nº 189, de 30/05/90. E o valor do BTN Fiscal foi fixado pelo Departamento da Receita Federal, segundo 

projeção de taxa de inflação estimada, de acordo com o art. 25 da Lei 8.024/90, mediante uma variação de 0% (zero por 

cento) em abril de 1.990, desconsiderando o IPC apurado em 44,80%.É evidente, portanto, que as referidas normas 

estabeleceram para a correção monetária das contas vinculadas um índice totalmente desvinculado de qualquer medida 

de variação de preços, o que é inadmissível. A atualização foi vinculada a uma projeção de inflação, que demonstrou ser 

totalmente falsa, pois o IPC do mês de abril de 1.990 apurou uma inflação de 44,80%.Com isso, todos os ativos 

financeiros que foram corrigidos com base no BTN, em abril - entre eles as contas vinculadas do FGTS - sofreram uma 

inevitável redução em seu valor real, operando-se um indireto confisco sobre o saldo, que deve ser repudiado.Por tais 

razões procede o pedido.Dos expurgos inflacionários de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91.Em relação a esses 

índices adoto o posicionamento firmado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:Quanto aos 

índices de reajuste para os meses de junho/90, julho/90 e de março/91 deve adequar-se ao posicionamento adotado pelo 

E. Supremo Tribunal Federal para os meses em que vigoram os Planos Collor I e II, bem como nos termos do 

julgamento proferido pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, ( Recurso Especial nº 282.201/AI, em 27/05/2002, Relator 

Ministro Franciulli Netto). Portanto, o entendimento firmado e que em às perdas de junho/90 e março/91, devem ser 

corrigidos, respectivamente, 9,61% (BTN) 10,79% (BTN) e 8,5% (TR). Assim, também já foram aplicados tais índices 

pela CEF.EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos 

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez que não 

houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de que a correção 

das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I) constitui 

matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR 251411, embraPortanto, improcede 

o pedido formulado na inicial.Diante do exposto, extingo o processo em relação aos autores: Renato Claro de Camargo, 

Cláudio Augusto de Lima Manassero, Dirlei Ferreira, Milton Antonio Severino e Carlos Almerindo Felipe, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, em face da adesão noticiada.Julgo a parte autora carecedora da 

ação em relação ao pedido formulado do mês março/90, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Julgo improcedente o pedido em relação aos índices de de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, bem como 

em relação aplicação da taxa de juros progressivos, nos termos acima explicitados, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Julgo procedente o pedido formulado em relação aos meses de 

janeiro/89 e abril/90, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, observando-se o seguinte:a) condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta individual do 

FGTS da parte autora, com os seguintes índices: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.b) dos percentuais a serem 

aplicados deverão ser descontados aqueles já eventualmente aplicados pela Ré, observando-se os limites postulados na 

inicial e a data de opção pelo regime do FGTS;c) as diferenças apuradas deverão ser corrigidas da seguinte forma, para 

os autores que não levantaram os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de 

acordo com as regras do próprio Fundo. Porém, a partir do momento em que sacaram o respectivo saldo, situação a ser 

apurada em execução, os juros de mora, devem ser fixados no percentual de 1% ao mês a partir da citação. Quanto à 

correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que era 

devida, nos termos previsto na Resolução nº 561 do Eg. CJF.d) No tocante a alegação descabimento dos honorários 

advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C, da Lei 8036/90, com a alteração inserida pela Medida Provisória 

2.164-41, de 24 de agosto de 2001, entendo que deve ser acolhida. Embora em processos similares o entendimento que 

mantive acerca da matéria era pela impossibilidade de se aplicar a sistemática introduzida pela referida medida, 

entretanto, revejo o meu posicionamento. Portanto, tendo sido distribuída esta demanda após a vigência da mencionada 

Medida Provisória nº 2.164/2001, deixo de condenar a CEF em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2005.61.00.020134-0 - SHANGRI LA PAES E DOCES LTDA(SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO 
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BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré, alegando contradição e omissão na sentença de fls.442/444, 

conforme segue.Sustenta omissões e contradições na presente sentença, que deverão ser sanadas, para perfeita 

integração do julgado, inicialmente, aponta a contradição em relação aos índices de correções monetária deferidos, uma 

vez que os mesmos são diversos dos concebidos na legislação específica do empréstimo compulsório, a qual foi 

acolhida no referido julgado.Sustenta a omissão em relação à prescrição dos juros remuneratórios, que estão previstos 

na legislação do empréstimo compulsório, tal assunto não foi tratado no julgado. Assim, presente a omissão, em relação 

à prescrição contada das datas das Assembléias, que foram realizadas em 1988 e 1990, tendo em vista que há evidencias 

que o pedido formulado na inicial refere-se ao período de 1977 até 1993, patente à ocorrência de prescrição da 

pretensão quanto a esse período de 1977 a 1987, convertidos em participação acionária, naquelas AGEs.Requer que 

conste expressamente da sentença o seguinte: que a devolução dos valores em discussão poderá ser realizada em ações 

preferências de classe B representativas do capital social da ELETROBRÁS, nos termos previstos no artigo 3º do 

Decreto-Lei 1.512/76, bem como a liquidação deva ser feita por arbitramento. Por fim, requer a fixação de honorários 

em favor dos patronos da Embargante, uma vez que a autora sucumbiu em grande parte de seu pedido.Decido.Os 

presentes embargos merecem prosperar em parte e serem recebidos nos efeitos infringentes.Verifica-se na sentença 

embargada que ocorreram as omissões alegadas em relação à prescrição dos juros remuneratórios e do direito do 

contribuinte reclamar as diferenças de correção monetária, em decorrência das AGE, realizadas em 20/4/1988 e 

26/04/1990, apontadas pela embargante, portanto, passo a sanar o vício apontado para que da sentença conste o 

seguinte:(...) Verifica-se que o Colendo Supremo Tribunal de Justiça decidiu a controversa em relação aos critérios de 

devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica e nesse sentido firmou-se o entendimento 

daquela corte.EMENTAAGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

SOBRE O PRINCIPAL E REFLEXO NOS JUROS REMUNERATÓRIOS.JUROS MORATÓRIOS. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 167 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INOVAÇÃO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO.PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. 

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS.COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº 306/STJ.1. É de cinco anos o prazo 

prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a 

título de empréstimo compulsório à Eletrobrás.2. O termo inicial da prescrição da diferença de correção monetária do 

principal é a data da Assembléia Geral Extraordinária em que se homologou a conversão das obrigações ao portador em 

ações, a saber: a) 20 de abril de 1988, 72ª Assembléia Geral Extraordinária, data da 1ª conversão, b) 26 de abril de 

1990, 82ª Assembléia Geral Extraordinária, data da 2ª conversão e c) 30 de junho de 2005, 143ª Assembléia Geral 

Extraordinária, data da 3ª conversão.3. Inexiste falta de interesse de agir, relativamente aos créditos decorrentes da 

última Assembléia Geral que homologou as conversões das ações, ante a necessidade e a adequação da prestação 

jurisdicional solicitada, sem o que os créditos serão pagos sem a devida correção monetária.4. A correção monetária dos 

valores compulsoriamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica deve ser plena e 

integral, sendo que da data do recolhimento até o primeiro dia do ano seguinte a correção deve obedecer à regra do 

artigo 7º, parágrafo 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir daí, ao critério anual previsto no artigo 3º da mesma lei, com a 

inclusão dos expurgos inflacionários, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal.5. Indevida, contudo, a atualização monetária entre a data da constituição do crédito em 31 

de dezembro do ano anterior e a data da assembléia de conversão, eis que a atualização monetária do investimento nada 

tem a ver com a fixação do valor patrimonial da ação, apurado com base em critérios totalmente distintos. Como se 

sabe, para determinar aquele valor basta estabelecer o valor do patrimônio líquido (ativo menos passivo) e dividi-lo pelo 

número de títulos acionários. Inexiste, com efeito, qualquer relação entre o valor patrimonial da ação e a variação do 

poder aquisitivo da moeda. 6. Os juros remuneratórios devem obedecer ao prazo prescricional qüinqüenal, sendo certo 

que seu termo inicial é o mês de julho de cada ano vencido, isto é, no momento em que a Eletrobrás realizou o 

pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica.7. Os juros 

moratórios são devidos a partir da citação, nos termos dos artigos 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916, até 11 de janeiro 

de 2003, quando entrou em vigor o novo Código Civil - Lei nº 10.406/2002.8. O contribuinte tem direito à correção 

monetária plena de seus créditos, adotando-se os índices fixados pelo Superior Tribunal de Justiça a partir do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal: ORTN, OTN, BTN, BTNf, TR, UFIR (de janeiro de 1996 a 1999) e, a partir de 2000, o 

IPCA-E.9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos débitos, estendendo-se, 

também, aos juros e à correção monetária. Precedentes.10. A interpretação extensiva da norma infraconstitucional em 

nada se identifica com sua inconstitucionalidade.11. Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver 

sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da 

própria parte. (Súmula do STJ, Enunciado nº 306).12. Agravo regimental da Eletrobrás parcialmente provido.13. 

Agravos regimentais da Fazenda Nacional e da empresa improvidos.(AgRg no REsp 1008476/SC, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 10/12/2009)Assim, com base no 

entendimento jurisprudencial acima mencionado, temos que o prazo inicial da prescrição das diversas pretensões que 

podem ser deduzidas nas ações que versam sobre empréstimo compulsório, é o seguinte:No que diz respeito ao direito 

do contribuinte reclamar as diferenças de correção monetária sobre o principal, bem como dos juros remuneratórios 

incidentes sobre essa base de cálculo, começa a fluir o prazo da data do efetivo pagamento, seja ele depois de vencido o 
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prazo para resgate, seja antecipadamente, nos casos de conversão dos créditos em ações, que ocorreram com a AGEs, 

que homologaram as conversões.Em resumo, para a devolução das diferenças de correção monetária no período que vai 

da data do recolhimento do tributo até o dia 1º de janeiro do ano seguinte, bem como para o pagamento dos juros 

remuneratórios, reflexos incidentes sobre as diferenças de correção monetária do valor do principal, o prazo começa 

fluir a partir da data da realização da AGE. Assim, temos o seguinte cronograma 72ª AGE,exercício de 1978 a 1985, 

realizada em 20/04/1988, 82ª AGE, exercício de 1986 a 1987, realizada em 26/04/1990, 143ª AGE, exercício de 1988 a 

1993, realizada em 30/06/2005.Em relação às diferenças de correção monetária sobre os juros moratórios de 6%, pelo 

fato de terem sido apurados em 31 de dezembro e pagos somente em julho do ano seguinte, o prazo prescricional deve 

ser contado a partir do momento do seu pagamento a menor, ou seja, do mês de julho de cada ano, quando se fazia a 

compensação nas contas de fornecimento de energia elétrica.No presente caso, temos que a demanda foi distribuída em 

09/09/2005, portanto, já teria se operada a prescrição qüinqüenal em relação aos exercícios de 1978 a 1985 e de 1986 a 

1987, pois as AGEs foram realizadas em 04/1988 e 04/1990, bem como sobre as diferenças de correção monetária dos 

juros moratórios, que foram pagos em julho do ano seguinte de sua apuração.E relação ao inconformismo da 

embargante sobre a incidência de correção monetária e dos juros de mora, bem como sobre as questões relativas à 

devolução de valores em ações, a liquidação por arbitramento e da fixação dos honorários advocatícios não devem 

prosperar, uma vez que não se verifica a situação de efetiva contradição ou omissão e sim de discordância do julgado, 

portanto, não são os embargos de declaração a via recursal apropriada.(...)Desta forma, observado o prazo prescricional, 

julgo parcialmente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno as Rés a 

restituírem os valores pagos pelo Autor a título de empréstimo compulsório, corrigidos monetariamente desde o 

recolhimento até a data do efetivo pagamento e acrescidos de juros de mora, nos termos abaixo especificados, no 

aplicável ao presente caso:Mantenho o restante teor da sentença.Assim, conheço do recurso porque tempestivo e dou-

lhe parcial provimento, nos termos acima expostos.P. R. I. 

 

2005.63.01.096811-0 - PAULO ROGERIO OLIVEIRA MINGONI X SANDRA LUCIA ROMANO 

MINGONI(SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de ação sob rito ordinário, por meio da qual os autores, mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, visam 

obter a revisão de cláusulas contratuais, bem como a revisão do saldo devedor.O feito foi inicialmente distribuído 

perante o Juizado Especial Federal Cível. Às fls. 52 consta decisão que indeferiu a antecipação de tutela. Devidamente 

citada, a Ré apresentou contestação.Às fls. 119-120, foi proferida decisão que reconheceu a incompetência absoluta do 

Juizado Especial e declinou da competência em favor de uma das Varas Federais Cíveis da Capital. Redistribuídos, os 

autos vieram para este Juízo, ocasião em que foram ratificados os atos anteriormente praticados. Réplica às fls. 129-131. 

Às fls. 132, restou determinado à parte autora que colacionasse aos autos o instrumento original de mandado (fls. 132) e 

mesmo devidamente intimada quedou-se inerte. Os autos vieram conclusos para sentença.Decido.Os artigos 267, 

parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve conhecer de 

ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos ns. IV, V e VI.Examinados os autos, verifica-se, conforme consta 

do relatório, que a parte autora deixou de cumprir determinação judicial imprescindível para preenchimento de 

pressuposto processual (regularização de representação processual).Do exposto, EXTINGO o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 20, 

4o, do Código de Processo Civil, em obediência aos parâmetros definidos pelo 3o, do mesmo diploma legal. Diante da 

concessão da gratuidade de justiça (fl. 132), fica suspensa a exigibilidade da verba sucumbencial nos termos do art. 12 

da Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege (gratuidade de justiça).P.R.I. 

 

2006.61.00.000086-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

EUNICE CARDOSO QUEIROZ(SP083673 - ROSA MARIA BADIN DE ALMEIDA SILVEIRA) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor pretende a devolução, com acréscimos, do valor que 

afirma ter sido indevidamente sacado, a título de FGTS, pela Ré. Regularmente citado, o Réu apresentou contestação 

afirmando, preliminarmente, prescrição da ação e no mérito, não haver amparo ao pedido efetuado na inicial e não 

demonstração das alegações efetuadas. Não houve réplica. Instadas a se manifestar sobre a produção de provas, as 

partes restaram silentes. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre afastar as preliminares levantadas. 

Há que ser afastada a alegação prescrição. De fato, a ação foi ajuizada em 09.01.2006, ao passo em que o saque 

indevido ocorreu em 05 de agosto de 1997. Aplicável, portanto, o disposto no art. 2.028 c/c art. 206, 3º, IV, ambos do 

novo Código Civil, ou seja, quando da entrada em vigor deste diploma, em 11.01.2003, ainda não transcorrida mais da 

metade do prazo de vinte anos anteriormente incidente sobre casos da espécie (art. 177 do caduco CC), donde que a 

partir desta data conta-se o novo prazo de três anos do art. 206, não atingido quando da propositura da ação. 

Ultrapassadas as preliminares, passo ao exame do mérito. Pretende a CEF seja o Réu condenado à devolução dos 

valores que reputa haver sido sacado indevidamente, sob a afirmação de que referido montante foi remetido à seu 

depósito, pelo Banco Comind, por erro. O documento de fls. 19/20 traz a informação da origem do montante constante 

da CEF e sacado pela Ré, verbis:Inicialmente os depósitos referentes às competências 01/67 até 06/75 da empresa 

SENAI foram efetuadas no Banco do Estado de São Paulo S/A.Em 16/09/75 as contas foram transferidas, 

coletivamente, pra o ex-Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A (Comind) - atual Brooklin Empreendimentos 

S/A.Os valores referentes às competências 07/75 até 01/78foram recolhidos no Comind e, juntamente com os valores 
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recebidos em transferência do Banespa, foram transferidos coletivamente para o Banco Itaú S/A em 20/03/79.Com a 

citada transferência, as contas deveriam ter sido encerradas no cadastro do Banco Comind entretanto, por erro de 

processamento naquele Banco, o saldo transferido para o Banco Itaú não foi debitado em sua totalidade, gerando assim 

um resíduo que veio a ser migrado para a CAIXA em maio 1993. (grifamos)(. . .) Verifica-se, portanto, que no 

momento do saque, o Réu acreditava que o valor sacado lhe pertencia, haja vista que a comunicação, avisando o 

equívoco cometido pelo Comind, deu-se em 2005. Os fatos narrados, portanto refletem a situação a seguir descrita: um 

indivíduo, sem ter ciência dos valores constantes de sua conta de FGTS, após o preenchimento dos requisitos previstos 

na lei, dirige-se à agência da CEF e saca o valor que esta mesma lhe informou ser credor, ou seja, o recebimento deu-se 

de total boa-fé e por culpa exclusiva da instituição financeira. Decorridos alguns anos, lhe vem a notícia que não 

poderia ter sacado todo aquele valor, devendo devolver parte do mesmo, sob pena de caracterização de enriquecimento 

ilícito.Comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu 

fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos costumes (art. 187 do Código Civil). No caso sob exame, portanto, 

conclui-se que não há qualquer ilícito cometido pelo Réu, que não tinha conhecimento dos equívocos cometidos pelas 

instituições depositárias de seu FGTS. Desta forma, tendo sido recebida, referida quantia, baseada na já citada boa-fé e 

sendo relativa a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ou seja, direito do trabalhador após o preenchimento dos 

requisitos previstos em lei, entendo descabida a devolução. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, valores 

recebidos indevidamente a título de salário ou aposentadoria, quando se deu de boa-fé, não devem ser 

devolvidos:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESCONTO DE VALORES 

RECEBIDOS DE BOA -FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE LIMINAR OBTIDA EM AÇÃO 

JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não 

devolução de valores recebidos indevidamente pelo servidor, não corresponde ao erro da Administração, mas, sim, ao 

recebimento de boa-fé. 2. Mesmo que o servidor tenha recebido determinado valor, de maneira indevida, por força de 

decisão judicial, se acreditou que o recebimento era legítimo - e ressalte-se que a boa-fé é presumível, enquanto o dolo 

há de ser comprovado - não cabe falar em dever de restituição. 3. Não bastasse, os descontos, uma vez admitidos, 

deverão ser efetuados, observando-se o percentual máximo de 10% dos rendimentos ou dos proventos do servidor, por 

força dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e deverão ser precedidos das garantias do contraditório e 

da ampla defesa. 4. Recurso ordinário provido. DJ DATA:08/10/2007 PG:00367 O mesmo deve ser aplicado ao FGTS. 

Apesar de parte da doutrina entender possuir o FGTS natureza indenizatória, existem divergências.Com efeito, os 

recursos do FGTS possuem evidente natureza salarial (alimentar), o que é amplamente aceito pela doutrina (cf. Amauri 

Mascaro Nascimento, in Curso de Direito do Trabalho, 12. ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 1996, pp. 526-527) e 

corroborado por sua impenhorabilidade (art. 2.º, 2.º, da Lei n.º 8.036/90).De outra parte, a jurisprudência de nosso país 

acolhe de forma pacífica o chamado princípio da irrepetibilidade dos alimentos.Nesse sentido, de forma 

ilustrativa:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE.VALORES RECEBIDOS 

POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS QUE 

REGEM HIPÓTESES DIVERSAS. PRECEDENTES DA QUINTA E SEXTA TURMAS. ALEGADA OFENSA À 

CLÁSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO (CF, ART. 97). NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

EMBARGOS ACOLHIDOS.1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o 

entendimento sobre o tema para assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela 

antecipada, posteriormente revogada, aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos.2. O art. 115 da Lei nº 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem 

necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto 

agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial (AgRg no REsp 1.054.163/RS, Sexta 

Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 30/6/08).3. Não caracteriza ofensa à reserva de 

plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal a dispositivo de lei que, mediante legítimo 

processo hermenêutico, tem sua incidência limitada a determinadas hipóteses.4. Embargos de declaração acolhidos, 

com excepcionais efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial.(EDcl no REsp 996.850/RS, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008)Nesse passo, 

analogicamente, também os recursos oriundos das contas vinculadas do FGTS devem ter o mesmo tratamento, uma vez 

que, em verdade, trata-se de verdadeira verba alimentar.De outra parte, como asseverado pela eminente 

Desembargadora Maria Lúcia Luz Leiria do Eg. Tribunal Regional Federal da 4.ª Região no julgamento do EIAC 

2004.04.01.039189-1, Segunda Seção:Com efeito, seria desproporcional, dadas as condições das partes que figuram no 

presente processo, condenar a parte ré a devolver o valor percebido indevidamente, acrescido de juros e correção 

monetária, sem haja nenhuma espécie de sanção aos equívocos e erros administrativos da CEF. Até porque, 

possivelmente, pelo decurso do tempo, esses valores já foram totalmente consumidos, tornando-se a sua devolução uma 

penalização excessiva.Entendo que condenar o fundista a restituir os valores seria frustar completamente a confiança 

que toda a sociedade deposita na CEF. Afinal, qual seria a utilidade de um extrato bancário - um documento que goza 

de presunção de veracidade - se não se pode confiar nos dados lá constantes?.No caso, prevalece a presunção da boa-fé 

do fundista, uma vez que não restou comprovado o contrário.Por esses motivos, improcede o pedido da CEF, devendo 

ser rejeitado o pedido efetuado na inicial. Portanto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. 
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2006.61.00.002912-1 - METALGRAFICA ROJEK LTDA(SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO E 

SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI) X UNIAO FEDERAL X ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - 

RICARDO SOARES CAIUBY) X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - 

CBEE(SP069219 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor pretende obter declaração de inconstitucionalidade das 

determinações contidas na Lei 10438/2002, que instituiu o seguro apagão, bem como a devolução dos valores 

recolhidos a esse título. Regularmente citadas, as rés apresentaram contestação afirmando não haver amparo ao pleito 

efetuado na inicial. A Eletropaulo e a CBEE alegaram ilegitimidade passiva e este também a falta de interesse de agir e 

inadequação da via eleita. Nas réplicas o Autor reiterou os termos da inicial. À fls. 544/545 a Ré CBEE apresentou 

petição noticiando sua extinção e pleiteando prazo para formalização da sucessão pela União Federal. Instados a se 

manifestar sobre a produção de provas, as partes protestaram pelo julgamento antecipado da lide. É o relatório. 

Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre acatar a preliminar de ilegitimidade passiva, levantada pela Eletropaulo. A 

concessionária, por se tratar de simples intermediária na arrecadação da sobretarifa, não integra a relação jurídico-

tributária, sendo ilegítima sua participação no pólo passivo:Não tem legitimidade a concessionária do serviço público 

que por força da lei apenas arrecada a exação nas contas de consumo de energia e repassa seu quantum, integralmente, à 

Eletrobrás, não tendo portanto quialquer interesse na causa e poder para afastar a eigência.DJU DATA:05/11/2007 

PÁGINA: 654 Assim, em relação à Eletropaulo, deve o feito ser extinto sem julgamento do mérito, por ser parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo do presente feito. No que tange à alegação de ilegitimidade argüida pela CBEE, 

tenho que se trata de questão superada, uma vez que a mesma foi sucedida pela União Federal, também RÉ no feito. Por 

fim, deve ser afastada a alegação de inexistência de interesse de agir, uma vez que não seria possível, ao Autor, obter o 

bem da vida pretendido na presente demanda senão através da via judicial. Passo à análise do mérito. A questão da 

constitucionalidade do adicional tarifário imposto pela Medida Provisória 14/2001, convertida na lei 10438/2002 já foi 

decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, que decidiu pela sua constitucionalidade na ADIN 9/DF, ao tratar da 

Medida Provisória 2.152-2/2001:Ementa AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 2.152-2, DE 1º DE JUNHO DE 2001, E POSTERIORES REEDIÇÕES. ARTIGOS 14 A 18. 

GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA. FIXAÇÃO DE METAS DE CONSUMO E DE UM REGIME 

ESPECIAL DE TARIFAÇÃO. 1. O valor arrecadado como tarifa especial ou sobretarifa imposta ao consumo de 

energia elétrica acima das metas estabelecidas pela Medida Provisória em exame será utilizado para custear despesas 

adicionais, decorrentes da implementação do próprio plano de racionamento, além de beneficiar os consumidores mais 

poupadores, que serão merecedores de bônus. Este acréscimo não descaracteriza a tarifa como tal, tratando-se de um 

mecanismo que permite a continuidade da prestação do serviço, com a captação de recursos que têm como destinatários 

os fornecedores/concessionários do serviço. Implementação, em momento de escassez da oferta de serviço, de política 

tarifária, por meio de regras com força de lei, conforme previsto no artigo 175, III da Constituição Federal. 2. 

Atendimento aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, tendo em vista a preocupação com os direitos dos 

consumidores em geral, na adoção de medidas que permitam que todos continuem a utilizar-se, moderadamente, de uma 

energia que se apresenta incontestavelmente escassa. 3. Reconhecimento da necessidade de imposição de medidas como 

a suspensão do fornecimento de energia elétrica aos consumidores que se mostrarem insensíveis à necessidade do 

exercício da solidariedade social mínima, assegurada a notificação prévia (art. 14, 4º, II) e a apreciação de casos 

excepcionais (art. 15, 5º). 4. Ação declaratória de constitucionalidade cujo pedido se julga procedente. Assim, e tendo 

em vista o disposto no parágrafo 2º do artigo 102 da Constituição Federal, há de ser julgada improcedente a presente 

demanda, tendo em vista o entendimento pela constitucionalidade da tarifa especial imposta ao consumo de energia 

elétrica. Desta forma, julgo improcedente o pedido e casso a antecipação da tutela concedida, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Declaro extinto o feito sem julgamento do mérito, em relação ao Réu Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S A, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas 

na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. 

 

2006.61.00.007800-4 - JORGE AFONSO DO ESPIRITO SANTO(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X 

ESTACAO CARNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220B - TANIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual o Autor pretende obter 

indenização por danos morais em decorrência do protesto efetuado pela CEF, de títulos cambiais emitidos 

indevidamente em seu nome, pela co-Ré Estação Carnes, bem como o cancelamento dos protestos, declaração de 

inexigibilidade das obrigações constantes dos mesmos e devolução, em dobro, dos valores indevidamente exigidos. A 

antecipação da tutela foi deferida à fls. 421/422. Regularmente citada, a CEF apresentou contestação afirmando não 

haver amparo ao pedido efetuado pelo Autor, devido à não demonstração de dano. Em preliminar, alegaram 

ilegitimidade passiva e a CEF, por conseguinte, a incompetência da Justiça Federal. A co-ré, citada na pessoa de seu 

representante legal, não apresentou resposta, decretando-se sua revelia. Na réplica o Autor reiterou os termos da inicial. 

É o relatório. Fundamento e decido. Tratando-se de questão unicamente de direito, julgo, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente, cabe analisar as preliminares trazidas pelas partes. A CEF alegou 

ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo do presente feito, afirmando que não fora ela a emissora da duplicata, 

tomando a mesma já desvinculada do negócio jurídico - existente ou inexistente - que lhe teria dado causa. Não 

prospera referido argumento, uma vez que a desvinculação decorre do aceite efetuado pelo devedor, no título de crédito, 
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ato inexistente no caso em tela, conforme se depreende dos documentos juntados. Deve, pois, ser mantida no presente 

feito. Ultrapassada a preliminar, passo ao exame do mérito. Pretende o Autor o cancelamento do protesto apontado e a 

declaração de inexigibilidade da duplicata descrita na inicial, bem como devolução em dobro do valor indevidamente 

cobrado, sob a fundamentação de que referida duplicata foi emitida indevidamente, ou seja, não existiu compra ou 

prestação de serviço entre ele e a emitente que justificasse a emissão do referido título de crédito. Relata que, segundo 

informações populares, a empresa teve suas atividades encerradas, informação esta confirmada pelo Sr. Oficial de 

Justiça, ao tentar citá-la. Pede, então, indenização por danos morais devido ao fato de ter sido objeto de protesto títulos 

em que constava como devedor, sem o ser. A questão de inexistência de relação jurídica que tenha dado causa à 

emissão das duplicatas enumeradas e portanto da dívida que ela representa, sequer é controversa, haja vista revelia do 

co-réu. Cabe, portanto, verificar a existência do dano moral alegado que, caso reconhecido, enseja o ressarcimento.O 

direito à indenização pelo dano moral deriva da situação não verificável fisicamente mas que resulta em grande 

sofrimento para quem a vive. Assim, para a sua configuração, deve ser levada em conta não somente o caso concreto, 

que para alguns pode gerar o dano moral e para outros não, mas também a situação específica do ser envolvido que, no 

caso, é pessoa jurídica. É notório o dissabor que causa o fato de ter que buscar a reparação de fato a que não se deu 

causa, ainda mais se tratando de ter de provar que não deu causa à acusação de inadimplência e o medo de não 

conseguir estabelecer a situação originária como a lisura de seu nome.Assim, encontra-se configurado o dano moral, 

resultante da angústia e do abalo perante a clientela e círculo social. Legítimas as duas rés para figurarem no pólo 

passivo do presente feito, cabe verificar a responsabilidade de cada uma delas. Primeiramente, analisemos a 

responsabilização da CEF.A instituição financeira, na condição de endossatária do título, o tendo apontado a protesto, 

após o vencimento, tem inequívoca legitimidade para figurar no pólo passivo da ação que visa à sustação do protesto, 

conforme já acima ressaltado. A duplicata é título causal que deve corresponder sempre a uma efetiva e comprovada 

compra e venda mercantil. Endossado o título pela emitente-sacadora, aquele que o recebe, por endosso, é portador de 

boa-fé, em princípio. Entretanto, se quem consta como sacado-devedor alega ausência completa de negócio jurídico 

subjacente, não se lhe pode responsabilizar pelo endosso. Não comprovado o negócio jurídico subjacente, procede a 

ineficácia do título, restando ao endossatário de boa-fé voltar-se contra o endossante que criou o título sem causa. 

Assim, é ineficaz a duplicata mercantil em relação ao sacado, não podendo ela ser protestada e nem surtir qualquer 

efeito em relação a ele. Portanto, deve responder por perdas e danos o Banco que recebe, em operação de desconto, 

duplicata desprovida de causa e a leva a protesto sem tomar as cautelas necessárias.Desta forma, contrariamente ao 

argumento da Ré, esta deu ensejo ao fato causador do prejuízo do Autor, uma vez que levou o título a protesto sem as 

cautelas necessárias. Caracteriza-se, desta forma, que houve erro cometido pela Ré, que causou o dano ao Autor. 

Também a co-ré ESTAÇÃO CARNES deve ser responsabilizada, uma vez que foi a emissora dos títulos de conteúdo 

falso e que causaram toda a situação descrita nos autos. Portanto, caracteriza-se, sem qualquer dúvida, a hipótese de 

culpa na modalidade negligência, por parte da co-ré, vez que o erro resultou de emissão de título sem a causa jurídica. 

Entendo, portanto, caracterizado o dano, o nexo causal e a culpa em relação a ambas as rés.Em casos semelhantes, a 

Jurisprudência é assente no sentido esposado: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DO OFÍCIO DE REGISTROS ESPECIAIS DA COMARCA DE SANTA MARIA. LEGITIMIDADE DA 

CEF. DUPLICATA SEM ACEITE E SEM PROVA DO CONTRATO. PROTESTO PELO ENDOSSATÁRIO. 

CADIN. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. - Para a responsabilização de qualquer ato praticado pelo 

titular no desempenho da função pública, a ação deverá ser dirigida contra o tabelião ou registrador, porquanto o 

Cartório não detém personalidade jurídica para figurar no pólo passivo da presente ação, já que o exercício de atividade 

pública dá-se por delegação ao particular. - Ainda que a instituição financeira atue por imperativo legal, no exercício 

regular de seu direito, sendo-lhe inoponível as exceções pessoais do devedor, tais objeções são intrínsecas à 

responsabilidade civil da instituição bancária e, portanto, encerram questões meritórias. Podem ser causas de exclusão 

da responsabilidade do Banco-endossatário, mas não de sua legitimidade passiva. - A duplicata é título de crédito 

eminentemente causal, representativo de uma relação de compra e venda mercantil a prazo, que exige o aceite do 

sacado a fim de vincular-lhe à obrigação. Se não tem o aceite, deve se fazer acompanhar dos documentos 

comprobatórios da compra e venda, assim como da efetiva entrega e recebimento das mercadorias, sob pena de não 

espelhar, em face do sacado, uma obrigação de natureza cambiária. - A CEF assumiu o risco da ausência de causa para 

a operação de desconto bancário ao receber por endosso título apresentado sem aceite e/ou desacompanhado das notas 

fiscais e recibo de entrega de mercadoria. Por isso, embora endossada, não poderia ter realizado o protesto de tais 

duplicatas, face à inexistência da obrigação do sacado para com o emitente. - Protesto indevido com inscrição em 

cadastro negativo, justifica a condenação por dano moral. - A indenização por dano moral deve se revestir de caráter 

indenizatório e sancionatório de modo a compensar o constrangimento suportado pelo correntista, sem que caracterize 

enriquecimento ilícito e adstrito ao princípio da razoabilidade. (D.E. 31/08/2009 Trf 4 Quarta Turmasérgio Renato 

Tejada Garciaac 200471020009286Ac - Apelação Cível) - grifamosDUPLICATA. PROTESTO INDEVIDO. DANO 

MORAL. INOVAÇÃO RECURSAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. ENDOSSO TRANSLATIVO. AÇÃO DE 

REGRESSO. . Não se conhece do pedido de declaração do direito de regresso realizado exclusivamente no recurso de 

apelação por caracterizar inovação recursal. . É legitima a empresa pública para responder a ação em decorrência de ter 

sido realizado o endosso translativo. . A duplicata é um título causal, cumprindo ao endossatário adotar a cautela 

mínima de verificar a existência da causa, já que se trata de condição de validade do título. . A Caixa Econômica 

Federal tem o dever de adotar um sistema que garanta a lisura de suas operações. . Responde civilmente a empresa que 

emite duplicatas sem conferir a veracidade dos dados. . A inscrição indevida em cadastros de inadimplentes gera direito 

à indenização por dano moral, independentemente de prova, pois o dano é presumível. . Prequestionamento quanto à 
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legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. (Ac200571110046823Ac - Apelação Civel Nicolau Konkel 

Júnior Trf4 Terceira Turma D.E. 12/08/2009) - grifamos.COMERCIAL. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. ENDOSSO TRANSLATIVO. PROTESTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO. 

DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO. VALOR. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. 1.- Em se 

verificando a realização de endosso translativo ou pleno para a Caixa Econômica Federal, esta possui legitimidade para 

figurar no pólo passivo da demanda. 2.- Ao receber uma duplicata sem aceite para cobrança, a instituição financeira 

deve certificar-se de que houve o negócio jurídico subjacente que lhe deu causa, exigindo os documentos fiscais e o 

comprovante da efetiva entrega das mercadorias, sob pena de ser responsabilizada pela sua negligência, protestando 

título de crédito sem lastro e inscrevendo o nome da empresa autora em cadastros restritivos de créditos. 3.- O 

arbitramento do valor da indenização pelo dano moral é ato complexo para o julgador que deve sopesar, dentre outras 

variantes, a extensão do dano, a condição sócio-econômica dos envolvidos, a razoabilidade, a proporcionalidade, a 

repercussão entre terceiros, o caráter pedagógico/punitivo da indenização e a impossibilidade de se constituir em fonte 

de enriquecimento indevido.(AC200772100011732AC - APELAÇÃO CIVEL MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA TRF4 

TERCEIRA TURMA D.E. 30/09/2009) - grifamos.Resta, assim, fixar o valor da indenização.Para o caso concreto, 

acredito que a fixação de 20 salários mínimos a ser pago por cada Ré (R$ 512,00 X 20 = R$ 10.240,00; R$ 10.240,00 X 

2 = R$ 20.480,00), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao 

mês após o trânsito em julgado da sentença, seja justo e cumpre a finalidade da condenação em danos morais, não 

chegando a representar enriquecimento indevido, vez que para que este se caracterize há que existir o correspondente 

empobrecimento indevido do réu, o que não ocorre no caso concreto.Assim, entendo deva ser acatado o pedido dos 

Autores, condenando-se o Réu ao pagamento do valor acima estipulado a título de danos morais.Entretanto, não deve 

ser acatado o pedido de restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados, uma vez que o artigo 1531 do 

Código Civil se refere a dívida já paga, não a dívida fraudulenta, não sendo legítima a extensão de penalidade por 

analogia:CIVIL. DÍVIDA JÁ PAGA (CC, ART. 1.531). A incidência da norma do art. 1.531 do Código Civil pressupõe 

a cobrança judicial de dívida já paga, não se lhe assimilando a cobrança de dívida forjada. Recurso especial não 

conhecido - (STJ - TERCEIRA TURMA - DJE DATA:26/03/2009HUMBERTO GOMES DE BARROS)Desta forma, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e confirmo a 

antecipação concedida, declaro cancelado o protestos efetuado da duplicata apontada na inicial e inexigível a obrigação 

nela relacionada e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a ESTAÇÃO CARNES a pagar, a título de 

indenização pelos danos morais o valor de R$ 20.480,00 (vinte mil quatrocentos e oitenta reais, equivalente a 40 

salários mínimos), corrigidos monetariamente desde a data do protesto até a data do efetivo pagamento e acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês após o trânsito em julgado da sentença, devendo cada Ré arcar com 50% do valor da 

condenação. Custas na forma da lei. Deixo de fixar honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

P.R.I. 

 

2006.61.00.008064-3 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA(SP147289 - AUGUSTO HIDEKI WATANABE E 

SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Trata-se de ação declaratória, ajuizada sob o rito ordinário, em que a parte autora pretendia a inclusão no 

parcelamento previsto na Lei n.º 10.684/2003, do débito consubstanciado na NFLD n.º 35.133.098-4. O pedido de 

antecipação de tutela foi indeferido. Após todo o processado sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido 

veiculado na petição inicial (fls. 515-516).Às fls. 521-524 e 527-548, o autor noticia a sua adesão ao parcelamento 

instituído pela Lei n.º 11.941/2009 e requer a desistência da ação e renuncia ao direito em que se funda a ação. Para 

tanto, colacionou aos autos novo instrumento de procuração, com poderes expressos para renúncia, bem como novo 

contrato social, haja vista a alteração em seu nome empresarial. Os autos vieram conclusos. É o relatório. Fundamento e 

decido. O autor veiculou pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão do disposto na Lei n.º 

11.941/2009. Vejamos o que dispõe o artigo 6º e parágrafo 1º do referido diploma legal: Art. 6o O sujeito passivo que 

possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo. (destaques não são do original).Ressalte-se, que por imposição legal, em verdade deverá ser 

homologada a renúncia ao direito em que se funda a ação, que é ato unilateral, sendo privativo do autor o qual dispensa 

a anuência da parte contrária. Assim, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre o qual se funda a ação e, por 

conseguinte, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Reconsidero a decisão 

de fls. 516, deixando de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios à parte ré, ante o teor do 1 do art. 6 

da Lei n 11.941/2009.Custas ex vi legis.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.00.005114-3 - JOANA DARC DE SOUZA(SP101109 - JOANA DARC DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através da qual a Autora pretende obter 

indenização por danos morais, sob a alegação de haver sofrido indevido constrangimento, tendo em vista o envio de seu 
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nome a cadastros de proteção ao crédito, devido a inadimplemento ao qual não deu causa. Alega que, ao contratar 

empréstimo consignado, após a 13ª parcela não houve mais descontos em sua folha de pagamento e, tendo solicitado 

envio de boleto à sua residência, tal pedido não foi atendido. A antecipação da tutela foi indeferia à fls. 29/30, tendo 

sido efetuado pedido de reconsideração, negado. Regularmente citada, a Ré alegou que os fatos narrados na inicial não 

correspondem à realidade, não existindo o constrangimento alegado pela Autora, uma vez que o contrato prevê que, em 

caso de cessação dos descontos no momento do pagamento, deverá o devedor efetuar o pagamento diretamente na 

agência bancária. Na réplica a Autora reitera os termos da inicial Instados a se manifestar sobre a produção de provas, a 

Autora restou silente e a CEF protestou pelo julgamento antecipado da lide. É o relatório. Fundamento e decido. 

Pretende a Autora o recebimento de indenização por danos morais devido ao alegado constrangimento decorrente do 

envio de seu nome aos cadastros de proteção ao crédito, causado por débito ao qual não deu causa, uma vez que, 

segundo alega, cessaram os descontos das parcelas acordadas em seu holetrite e, ainda, o não envio de boleto para 

pagamento para sua residência. A Ré, na contestação, afirma que não houve a situação descrita na inicial, existindo, no 

contrato assinado pela Autora, previsão de que o pagamento deveria ser efetuado diretamente na agência bancária, caso 

os descontos não fossem mais efetuados, uma vez que referida autorização de desconto é efetuada pela fonte pagadora, 

não pela instituição financeira. Vejamos. A responsabilidade da Administração Pública, prevista no artigo 37, parágrafo 

6.º da Constituição Federal, prevê que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. A responsabilização do Estado, como se verifica, 

independe de dolo ou culpa de sua atuação, bastando o nexo causal entre o dano e a ação, para justificar a reparação. A 

verificação de dolo ou culpa só é prescindível para o caso de ação regressiva contra o agente. Nesta linha, há que se 

ponderar qual o dano que a Autora sofreu e, caso sofrido, se há atuação da CEF que tenha concorrido para o mesmo. De 

acordo com a descrição dos fatos efetuada nos autos e com a documentação juntada, conclui-se que os fatos que a 

Autora alega terem lhe causado dano - a situação de inadimplência e o envio de seu nome aos cadastros de proteção ao 

crédito - foram causados por ela mesma, ao não cumprir o previsto no contrato ao qual aderiu, tendo a CEF atuado nos 

termos do contratado. Para a existência do direito à reparação, há que haver dano, causado por ação ou omissão e, 

também, ausência de culpa daquele que alega ser vítima, o que não ocorre no presente caso, haja vista não ter a Autora 

efetuado os pagamentos diretamente na CEF e, portanto, estar na situação de inadimplência pela falta de pagamento. 

Por fim, não comprovou ter instado a CEF a enviar o boleto para pagamento para sua casa, ainda que não seja esta a 

solução prevista no contrato (parágrafo 2º da cláusula 10ª). Assim, entendo inexistente o dano moral, não configurado o 

dano, o nexo causal ou a culpa. Não há, portanto, qualquer dúvida a respeito da inexistência direito invocado, não 

restando provado o dano material ou moral e qualquer responsabilidade da Ré.Desta forma, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Fixo honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da causa. P.R.I. 

 

2008.61.00.022977-5 - EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA(SP242172 - RODRIGO TAVARES 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual a autora pretende obter provimento 

jurisdicional que anule lançamento tributário consubstanciado na NFLD n 37.010.190-1 pelos seguintes motivos: a) já 

estar extinto o crédito tributário em razão da decadência do direito da Fazenda Pública para constituí-lo, b) por haver 

vício quanto à metodologia utilizada no cálculo do tributo e c) por ter havido indevida inclusão de sócio no pólo passivo 

da notificação.Sustenta a autora que foi notificada para o pagamento de valores supostamente inadimplidos, referentes a 

contribuições previdenciárias correspondentes aos segurados empregados e devidas a terceiros, além dos respectivos 

consectários legais, em relação ao período de 01/1996 a 06/1997. Alega que o lançamento tributário ocorreu em 

22/12/2006, fato que ocasionou a apresentação de impugnação administrativa, a qual restou indeferida, sendo o débito 

mantido em sua integralidade.Dessa forma, insurge-se contra a aplicabilidade do parágrafo único do art. 5 do Decreto n 

1.569/77 e artigos 45 e 46 da lei n 8.212/91, os quais fixaram prazo decenal para o lançamento das contribuições 

previdenciárias. Argumenta, para tanto, o reconhecimento da inconstitucionalidade de tais dispositivos pelo Supremo 

Tribunal Federal tal como expresso na Súmula Vinculante n 8.O pedido de antecipação de tutela foi deferido, para 

suspender a exigibilidade dos débitos constantes na NFLD n 37.010.190-1, impedindo a ré de inscrever o nome da parte 

autora ou seus sócios no CADIN ou em Dívida Ativa da União, por tal motivo (fls. 106-107).Devidamente citada e 

intimada (fls. 111-verso), a ré deixou de apresentar contestação, conforme certidão de fls. 112.Às fls. 117-126 a ré 

requereu a juntada de parecer elaborado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, através do Grupo de Trabalho de 

Apoio Técnico à PRFN - 3ª Região.As partes não requereram dilação probatória. Os autos vieram conclusos para 

sentença.É o relatório. Decido.De fato, pela documentação juntada nos autos, constata-se que o crédito tributário 

impugnado pela autora restou lançado aos 22/12/2006.Dessa forma, em se tratando de tributos supostamente devidos no 

período de 01/1996 a 06/1997, forçoso reconhecer que a Fazenda Pública decaiu do direito de constituir o crédito 

tributário combatido.Isto porque assim dispõe o art. 173 do Código Tributário Nacional:Art. 173. O direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;(...)Com efeito, as contribuições em tela submetem-se aos prazos 

de decadência e prescrição, previstos no Código Tributário Nacional - CTN. Assim, após a Constituição de 1988, 

somente Lei Complementar poderá alterá-los, como, aliás, já restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal.Confira-

se:A questão da prescrição e da decadência, entretanto, parece-me pacificada. É que tais institutos são próprios da lei 

complementar de normas gerais (art. 146, III, B). Quer dizer, os prazos de decadência e de prescrição inscritos na lei 
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complementar de normas gerais (CTN) são aplicáveis, agora, por expressa previsão constitucional, às contribuições 

parafiscais (C.F. , art. 146, III, b; art. 149) - (STF, Plenário, RE 148754-2/RJ, excerto do voto do Min. Carlos Velloso, 

jun/1993). No que diz respeito especificamente à inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, que alargou o 

prazo decadencial para 10 (dez) anos em relação às contribuições da seguridade social, o C. STF pacificou o tema, 

editando a Súmula Vinculante nº 8 que transcrevo, in verbis:Súmula Vinculante 8 - São inconstitucionais o parágrafo 

único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário.(Data de Aprovação Sessão Plenária de 12/06/2008 Fonte de Publicação DJe nº 

112/2008, p. 1, em 20/6/2008. DO de 20/6/2008, p. 1.)Ademais, o próprio parecer de fls. 118/126, elaborado pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, através do Grupo de Trabalho de Apoio Técnico à PRFN - 3ª Região, reconhece 

a ocorrência de decadência para a constituição o crédito tributário em questão.Dessa forma, procede o pedido da autora 

quanto à efetiva ocorrência de decadência do direito da Fazenda Pública para proceder à constituição do crédito 

tributário consubstanciado na NFLD n 37.010.190-1, declarando-se, por conseqüência, a nulidade da mesma.Ante o 

exposto, Julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com fulcro no artigo, 269, I, do Código de Processo Civil, para 

declarar extinto o crédito tributário descrito na NFLD n 37.010.190-1 nos termos da fundamentação supra e determinar 

à ré que proceda a seu cancelamento. Condeno a ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários 

advocatícios à parte autora, os quais fixo em R$ 15.000,00 atualizado nos termos da Resolução n.º 561 do Eg. CJF, 

considerando-se o valor da causa e sua baixa complexidade, nos termos do art. 20, 4, do Código de Processo 

Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que fundada em Súmula Vinculante do C. STF (art. 475, 3º, 

do Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

2009.61.00.000805-2 - MARIA CARO MARTINS BARATELLA(SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS E SP198979 - 

ELVIA MATOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que 

condene a(o)(os) ré(us) ao pagamento de diferenças oriundas de alegada atualização monetária ilegal/inconstitucional 

em suas cadernetas de poupança.Destaca que somente discute remuneração de valores depositados em caderneta de 

poupança que permaneceram à disposição da instituição financeira, ou seja, que não foram transferidos para o Banco 

Central do Brasil em conformidade com a Lei n.º 8.024/90.Requer(em) a apuração das diferenças pretendidas com a 

aplicação dos seguintes índices inflacionários: junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (IPC - 

44,80%), maio de 1990 (IPC - 7,87%).Citada, a ré apresentou contestação às fls. 27/37, alegando, preliminarmente: a) 

competência absoluta do juizado especial federal para processo e julgamento desta lide, b) não aplicabilidade do CDC; 

c) inépcia da inicial por ausência de documento essencial (extratos), d) falta de interesse de agir quanto às contas-

poupança com aniversário após dia 15 dos meses; f) ilegitimidade passiva. Alegou, ainda, a prescrição da pretensão 

referente à correção de junho de 1987, bem como a prescrição separada dos juros. No mérito propriamente dito, 

sustentou a improcedência do pedido.Réplica às fls. 46/47. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo 

à fundamentação.Competência dos Juizados Especiais FederaisRejeito a preliminar aventada, tendo em vista que o 

valor da causa supera o limite estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 10.259/2001.Inaplicabilidade do Código de Defesa do 

ConsumidorAfasto a alegação da não aplicabilidade do CDC no presente caso, encontra-se consagrado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento que relação entre as instituições financeiras e os clientes é uma relação de consumo 

já tipificada na Lei 8.078/90.Inépcia da Inicial - Falta de documento indispensável para a propositura da ação Afasto a 

alegação de inépcia da inicial, pois houve a descrição dos fatos e das conseqüências jurídicas pretendidas. Tanto assim 

que foi possível à ré contestar o mérito do pedido formulado.A parte ré alega que a falta de documentos indispensáveis 

à propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de 

poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovado nos autos a existência da mencionada caderneta de 

poupança nas datas referidas nos pedidos.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação 

de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.Ilegitimidade passiva/interesse de agirComo 

cediço, após longa discussão jurisprudencial, firmou-se o posicionamento segundo o qual, no que pertine à 

responsabilidade por eventuais diferenças em relação à remuneração de cadernetas de poupança, o que importa é a 

disponibilidade dos ativos financeiros.Nesse diapasão, como, em regra, tal disponibilidade é das instituições financeiras 

depositárias, ou seja, daquelas que possuem relação direta com o poupador, sua é a legitimidade passiva nas causas em 

que se discutem os critérios de remuneração dos depósitos.No entanto, como exceção, em conformidade com o disposto 

na Lei n.º 8.024/90 (antiga Medida Provisória n.º 168/90), o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar 

no pólo passivo das causas em que é discutida a atualização dos ativos financeiros que lhes foram transferidos pelas 

instituições financeiras em atenção à legislação da época (aniversário na segunda quinzena de março de 1990 a 

fevereiro de 1991).Assim, para as contas que aniversariavam na primeira quinzena de março de 1990 e antes dessa, bem 

como para aquelas que não foram bloqueadas, a responsabilidade é apenas do banco depositário.Nesse sentido:STJ: 

REsp 448.701/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.05.2006, DJ 

02.08.2006 p. 240.TRF da 3.ª Região: EAC 96030037290, 2.ª Seção. Data da decisão: 19/10/2004. DJU:10/11/2004, p. 

232. Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO. AG 98.03.052783-5/SP. 3.ª T. J. 19/12/2005. 

DJU:26/01/2006, p. 237. Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES; AC 1999.03.99.092670-3/SP. 

3.ª t. J: 13/04/2005. DJU:22/06/2005, p. 395. Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR. No caso, discutem-se 

apenas diferenças de poupanças NÃO bloqueadas cujos aniversários ocorrem na 1.ª quinzena dos meses, motivo pelo 

qual possui legitimidade passiva ad causam apenas a instituição financeira mantenedora dos valores.Pelo mesmo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 20/283 

motivo, não procede a alegação de falta de interesse de agir.Assim sendo, rejeito também estas preliminares.Não 

havendo outras preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a 

analisar o mérito.Analiso as alegações de prescrição:Prescrição dos jurosOs juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser 

afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da 

propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os 

prazos neste previstos.Rejeito por tal motivo alegaçãoPrescrição da pretensão referente a junho de 1987Como cediço, o 

início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão, que decorre da exigibilidade do direito subjetivo 

(Enunciado 14 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida em setembro de 2002 pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal).O pedido em questão diz respeito à suposta diferença de correção monetária 

de saldo de caderneta de poupança iniciada ou renovada até 15/06/1987 (pleiteia-se a utilização do IPC de junho de 

1987 (26,06%)).O saldo somente seria corrigido por este índice na data do aniversário da caderneta de poupança no mês 

de julho.Por tal motivo, o poupador somente teve ciência de que o saldo de sua conta-poupança não havia sido corrigido 

da forma como entende correta na data do aniversário em julho de 1987.Assim, a partir de então é que começou a fluir 

seu prazo prescricional.Por tal motivo, considerando a(s) data(s) de aniversário da(s) caderneta(s) de poupança em 

discussão e data da distribuição da presente demanda, que ocorreu somente em 29/12/2008, após 31/05/2007, reconheço 

a prescrição alegada pela ré e extingo o presente feito em relação ao índice de junho de 1987, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do CPC.Acolho, por tal motivo alegação.Passo à análise do mérito propriamente dito.Janeiro de 1989A parte 

autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização 

monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da 

data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se 

realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo 

que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram 

investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua 

na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se 

a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Medida Provisória 

n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 

relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de 15 de janeiro de 1989, isto é, para aqueles casos em que a Medida 

Provisória n.º 32 editada já estavam com seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas 

cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de 

janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida 

Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 

66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência 

o entendimento de que o percentual a ser aplicado é de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere da seguinte 

ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO 

DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte 

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta Turma, Relator Min. Fernando 

Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Procedem, portanto, tal pedido.Dos expurgos em em abril de 1990 e maio de 

1990 (saldo não bloqueado)Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o 

famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo a 

BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 
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E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a diferença 

entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Portanto, procede o pedido.RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação ao 

mês de junho de 1987, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil para 

CONDENAR a ré a pagar ao autor a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, referentes às 

seguintes competências, sendo que os índices corretos são:a) janeiro/89 (42,72%) - contas de poupança com aniversário 

até o dia 15 de janeiro de 1989;c) abril/90 (44,80%);d) maio/90 (7,87%).Correção monetária na forma prevista no 

Provimento n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, 

abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível a recomposição adequada do 

valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a 

instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter 

sido creditados até o efetivo pagamento.Juros de mora devidos na proporção de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação (art. 406 do CC/2002 c/c art. 161, 1.º, do CTN), a qual ocorreu quando já vigente o novo Código Civil.Diante da 

sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

da condenação, devidamente corrigidos nos termos já definidos, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.006373-7 - BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP103364 - FERNANDO OLAVO 

SADDI CASTRO E SP233109 - KATIE LIE UEMURA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, através da qual a autora busca 

provimento jurisdicional que anule o crédito tributário apurado no Processo Administrativo n 16.327.001.931/01-71, 
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decorrente de suposto pagamento insuficiente de CSLL e IRPJ entre os anos de 1997 e 2000.Sustenta que, durante 

referido período, os tributos em questão encontravam-se com a exigibilidade suspensa, em decorrência de decisão 

proferida pelo Conselho de Contribuintes da Receita Federal, sendo indevida, portanto, a cobrança de juros moratórios 

sobre o débito no período em questão.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 128-128 verso).Em face de 

referida decisão, a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 131-144), ao qual foi negado provimento (fls. 188-

197).Citada, a União Federal deixou de apresentar contestação, conforme certidão de fls. 198.Às fls. 151-165 a autora 

comunicou a realização de depósito judicial, requerendo a juntada de guias que totalizam o valor de R$ 2.143.550,26 

(dois milhões, cento e quarenta e três mil, quinhentos e cinqüenta reais e vinte e seis centavos), a fim de suspender a 

exigibilidade do débito tributário em questão.Às fls. 170-176 sobreveio manifestação da União Federal, dando conta da 

suficiência dos depósitos efetuados pela autora.Às fls. 178-182 sobreveio requerimento por parte da autora de renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a presente ação, haja vista ter optado pelos benefícios concedidos pela Lei n 

11.941/2009. Requereu ainda, após a conversão em renda dos depósitos judiciais realizados até o montante consolidado 

do débito em discussão, o levantamento do saldo remanescente dos valores depositados. Os autos vieram conclusos. É o 

relatório. Decido.Ante o exposto,Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios à parte ré, ante os termos do 1 do art. 6 da Lei n 

11.941/2009.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste 

acerca da efetiva consolidação dos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos da Lei n 11.941/2009, para fins de 

conversão em renda da União Federal do valor devido e levantamento de eventual saldo remanescente por parte da 

autora.P.R.I.  

 

2010.61.00.000348-2 - COMPANHIA FAZENDA BELEM(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X RICARDO ANTONIO SIMIONATO X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de reivindicatória, ajuizada sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela com o escopo de obter a 

parte autora provimento jurisdicional que determine ao(s) réu(s) a restituição do imóvel, bem como a condenação em 

perdas e danos em decorrência do uso indevido. O feito foi inicialmente distribuído perante a Segunda Vara da Comarca 

de Francisco Morato e, às fls. 107, a MMª Juíza de Direito proferiu decisão e declinou da competência.Com a 

redistribuição do feito, a parte autora foi instada a promover o recolhimento das custas judiciais iniciais (fls. 102), sob 

pena de extinção do feito e quedou-se inerte, consoante se infere da certidão de fls. 109 v. É o relatório. Decido.Denota-

se que a parte autora deixou de cumprir as diligências que lhe competiam, para o regular andamento do feito. O 

Requerente deixou de recolher as custas judiciais iniciais, razão pela qual não há como prosseguir com o feito. Os 

artigos 267, parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve 

conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos ns. IV, V e VI.Examinados os autos, verifica-se, 

conforme consta do relatório, que a parte autora deixou de cumprir determinação judicial imprescindível para 

preenchimento de pressuposto processual (recolhimento de custas judiciais).Do exposto, EXTINGO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, em 

razão da ausência de triangularização da relação processual. Custas e despesas processuais pela parte autora.Após, com 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.00.011407-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0034612-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) X KIPESCA COM/ DE PESCADOS 

LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) 

Trata-se de embargos à execução opostos nos termos do artigo 730 e seguinte do Código de Processo Civil, alegando a 

nulidade da presente execução, uma vez que título judicial não é certo, pois é necessária a juntada de novos documentos 

para que sejam apurados os cálculos com exatidão.Sustenta que a correção monetária do valor a título de repetição de 

indébito deve ser aplicada apenas os índices oficiais, em respeito aos princípios da isonomia e da legalidade, pois 

estabelecer tratamento discriminatório, concedendo índices de correção mais elevados que utilizados pela Fazenda 

Pública, contraria o principio constitucional da isonomia. Por fim, requereu que a embargada juntasse os documentos 

faltantes aos autos, para que possa elaborar os cálculos.A presente ação foi sentenciada, sendo rejeitada liminarmente a 

petição inicial, em face de sua intempestividade. A embargante apelou ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, 

que reformou a sentença, determinando o retorno dos autos para vara de origem para seu regular 

prosseguimento.Intimada à embargada, manifestou-se, alegando que a embargante tenta se esquivar, alegando falta de 

documentos e excesso de execução, inclusive deixou de apresentar os cálculos, em relação ao excesso de execução. 

Assevera, ainda, que a inclusão dos expurgos inflacionários, nos cálculos de liquidação não ofende a coisa julgada, 

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Requereu a rejeição dos presentes embargos, por ser 

meramente protelatórios (fls.77/93).Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos 

totalizando o montante de R$ 3.410,02 (três mil, quatrocentos e dez reais e dois centavos) atualizados até dezembro de 

2005, esclareceu, ainda, que os cálculos foram elaborados nos termos da sentença e acórdão, bem como foi utilizada a 

base de cálculos fornecida pela embargante (fls.199/208).Intimada as partes para se manifestar sobre as alegações da 

Contadoria Judicial, a embargante discordou dos cálculos, enquanto a embargada concordou com os cálculos (fls. 

215/247).Examinados. Decido.A questão dos presentes embargos consiste em saber se existe o excesso de execução, 

uma vez que há divergência entre os valores informados pela SRF e os Darfs anexos aos autos.Consubstanciado nos 
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cálculos e esclarecimentos do Contador Judicial verifica-se a existência de excesso de execução nos cálculos 

apresentados pela embargada, porém, não podem ser acolhidas totalmente as alegações apresentadas pela 

embargante.Assim, a embargante discorda dos valores apresentados pela Contadoria Judicial, no entanto, tais alegações 

são insuficientes a aferir as razões de sua impugnação aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. A embargante 

limitou-se apenas em alegar que não há valores a repetir, pois há valores a compensar da parte credora, sem apresentar 

documentos que comprovem tal fato.Por outro lado, a Contadoria Judicial esclarece que sua base de cálculos está 

consubstanciada na sentença e no acórdão constante dos autos, bem como nos darfs, ora juntados, dessa forma o 

montante apresentado pela Contadoria está baseado em documentos juntados aos autos.Diante disso, acolho os cálculos 

promovidos pela Contadoria Judicial, pois atendem as determinações contidas na sentença e no acórdão, no montante de 

R$ 11.883,00 (onze mil, oitocentos e oitenta e três reais) atualizados até março de 2009.Julgo parcialmente procedente 

os presentes embargos e resolve o mérito do presente, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Traslade-se 

cópia desta para os autos principais e, transitada em julgado, prossiga-se nos autos da execução.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.00.004900-0 - ZIM DO BRASIL LTDA(SP142137 - RENATO FONSECA DE MACEDO PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(SP013805 - ROBERIO DIAS) 

Trata-se de execução de julgado em face do Requerente, a título de honorários advocatícios, em que se comprovou o 

pagamento através do documento de fls. 285.Diante disso, julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 

794, inciso I, cc art. 795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento efetuado.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2547 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0035537-6 - LIZETE SALES DE MEDEIROS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 407 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) 

Fls. 63/64: Diante da manifestação do INSS (PRF/3), arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

95.0035075-0 - EFRAIM PRIMO JUSTINO TOPP X MARILDA DE CARVALHO TOPP(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE S PAULO - COHAB(Proc. JOSE ROCHA 

E SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 491 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP075284 - MARCOS VINICIO 

JORGE DE FREITAS) 

Compulsando os autos verifico que no despacho de fls. 400 constou, de forma equivocada, que o alvará expedido o foi 

em benefício da parte autora. Ante o manifesto engano, intime-se a corré COHAB da expedição do alvará de 

levantamento, a ser retirado no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o 

cancelamento do alvará. Nada mais sendo requerido em 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção. Int.  

 

96.0014617-9 - ELZA APARECIDA ANDREAZZI DOMINGOS X JOSE DOS SANTOS DOMINGOS X ANNIE 

AMELIE GUMIEL X ANTONIO JOSE DE SOUSA X MANOEL CARVALHO DOS SANTOS X NATAL 

ZUFFO(SP032236 - ELZA APARECIDA ANDREAZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Defiro a expedição de ofícios requisitórios, a título de valor principal, honorários advocatícios e custas judiciais, dos 

valores indicados às fls. 120, à exceção do crédito pertencente à beneficiária Elza Aparecida Andreazzi Domingos, 

adotando-se o valor de R$ 2.000,38, com data de janeiro/2007, conforme cálculos apontados às fls. 147.Consigno que o 

co-autor José dos Santos Domingos não possui crédito a ser requisitado, por ser devedor da União Federal, no valor 

remanescente de R$ 313,93, com data de agosto/2009, como apontado às fls. 147, parte final.Nada mais sendo 

requerido, em 05 (cinco) dias, aguarde-se notícia de disponibilização dos depósitos judiciais, mantendo-se os autos em 

Secretaria.Intimem-se. 

 

96.0018264-7 - ICEL INSTRUMENTOS E COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP111110 - MAURO 

CARAMICO E SP200557 - ANDREA TEIXEIRA PINHO) X ICEL COM/ DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO 

LTDA(SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE 

INDUSTRIAL-INPI(Proc. ROSALINA CORREA DE ARAUJO) 

Intime-se a parte autora para que regularize o pedido de desistência da ação, formulado às fls. 803, através de petição 

subscrita por seu Advogado, vez que não possui capacidade postulatória, juntando, também, procuração ad judicia com 

cláusula para desistir, subscrita pela sócia responsável, Graciela Teresa Gerwolf. Prazo: 10 (dez) dias.Se em termos, 

intimem-se os réus da desistência formulada.Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

96.0021020-9 - THEREZA DE JESUS RODRIGUES MALENA X FLAVIO ANTONIO MALENA X CLAUDINEI 

MALENA X SIDNEI MALENA(SP134643 - JOSE COELHO PAMPLONA NETO E SP141413 - RODRIGO 

DANTAS GAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 
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Fls. 151/152: Trata-se de pedido do Advogado da parte autora de expedição de ofício requisitório do crédito relativo aos 

honorários advocatícios, sob a alegação de que o ofício requisitório expedido às fls. 143, não constou o valor da 

sucumbência. Sem razão, contudo. A sentença proferida nos embargos à execução n.º 2006.61.00.014736-1, com 

trânsito em julgado em 28/10/2008, reconheceu como efetivos os valores apresentados pela Contadoria Judicial, no 

montante de R$ 2.766,31, com data de janeiro/2008 (fls. 135/137)Verifica-se, também, no demonstrativo de cálculos da 

Contadoria Judicial que o montante reconhecido em sentença inclui o valor total das partes, de R$ 2.340,26, as despesas 

com custas, de R$ 192,02, e honorários advocatícios, de R$ 234,03, totalizando R$ 2.766,31 (fls. 132). Dessa forma, 

expediu-se o ofício requisitório de fls. 143, no montante de R$ 2.766,31, com data de janeiro/2008, ou seja, já incluído 

o valor dos honorários advocatícios, além das custas judiciais, como dispõe o parágrafo único do art. 4.º, da Resolução 

n.º 055, de 14/05/2009, do Conselho de Justiça Federal.Por estas razões, dou por prejudicado o pedido de fls. 

151/152.Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-

se. 

 

98.0004363-2 - ANTONIO ALVES DE CAMARGO X ADELCIO FURLAN X ANTONIO ROVERO X DANIEL DE 

SOUZA BIAS X DEOMIRO MENDES DA SILVA X JOAO LOURENCO DE OLIVEIRA X RAIMUNDO ALVES 

DE LIMA X SERGIO BILLI DOS SANTOS JUNIOR X SOLANGE GOMES DA SILVA X VALDIR DE 

OLIVEIRA(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Tendo em vista a multiplicidade de autores, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que traga aos autos o 

demonstrativo dos créditos realizados, por autor, conta vinculada do FGTS e os índices aplicados na atualização do(s) 

saldo(s), como forma de ser verificado o integral cumprimento do julgado e para verificação da exatidão dos depósitos a 

título de honorários advocatícios. Prazo: 20 (vinte) dias.Int. 

 

98.0010572-7 - TRANSPORTADORA NIVARIA LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - 

MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Ante a concordância da União Federal com os cálculos apresentados pelo autor, conforme manifestação de fls. 484/489, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para apresentação de Embargos à Execução.Após, expeça-se Ofício 

Requisitório conforme requerido às fls. 465/471 e 472/475, e aguarde-se notícia do depósito judicial, mantendo-se os 

autos em secretaria. 

 

98.0016402-2 - ANTONIO CASSIANO DOS SANTOS X ANA MARIA SEPULVEDA ARAUJO X AMARA 

PEREIRA DA SILVA X DONIZETI APARECIDO DA CUNHA X EDNEI CORREA DA SILVA X FRANCISCO 

BISPO DOS SANTOS X GILDENIR PAULA DE SOUZA X HERALDO APARECIDO DE PAULA X ILDETE 

BRITO DA SILVA X JOSE DANIEL LINS(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI 

SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Chamo o feito a ordem.Este juízo acompanha a inteligência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

demonstrada na decisão que segue: É uníssono o entendimento deste Colegiado no sentido de que, constatada a 

sucumbência recíproca, a regra do artigo 21 do CPC aplica-se também quando uma das partes litiga com o benefício da 

assistência judiciária (REsp nº 78.825/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU 08.04.1996). Deveras, o 

fato de uma das partes litigar sob o pálio da assistência judiciária gratuita, tão somente determinar-lhe a suspensão 

temporária, e não a isenção do pagamento da verba sucumbencial a que condenada, não afastando, em caso de mútuo 

decaimento, e a fim de evitar o injusto enriquecimento do beneficiário da gratuidade, a imediata compensação dos ônus 

sucumbenciais, como resultado da interpretação sistemática dos arts. 21 do CPC e 12 da Lei nº 1060/50 (REsp 683671 

DJ 01/02/2006. p. 564). Diante disso, não há que se falar, no caso, em execução de verba honorária.Expeça-se alvará de 

levantamento do valor depositado às fls. 444 em favor da Caixa Econômica Federal.Nada mais sendo requerido em 5 

(cinco) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

98.0036939-2 - MARTHA DE JESUS SIQUEIRA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Chamo o feito a ordem.Tendo em vista a decisão que transitou em julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF 

para que cumpra corretamente a decisão de fls. 240, trazendo aos autos planilhas do montante que deverá ser levantado 

por ela e pela parte autora, sendo que os cálculos deverão ser atualizados para a data do depósito. Prazo: 10 (dez) 

dias.Silente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.  

 

1999.61.00.000751-9 - SERGIO ANTONIO RIGHETTI(SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES E SP216329 - 

VANESSA FERNANDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

Trata-se de ação de rito ordinário, com o escopo de obter provimento jurisdicional que declare a inexistência de relação 

jurídico-tributária entre as partes a fim de que não lhe seja exigida a contribuição previdenciária devida pela construção 

de sua residência, ante a ocorrência de decadência da referida exação. Requer, outrossim, a anulação de débito 

constituído sob o nº 32.232.056-9 e a repetição do indébito, referindo-se a deposito efetuado administrativamente. Foi 

prolatada sentença às fls. 124/125vº que julgou o pedido improcedente. A autora, às fls. 127/129, noticia o falecimento 
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da Advogada constituída nos autos, Dra. Melania Zila de Oliveira e requer a devolução do prazo e vistas fora do 

cartório. Às fls. 130 foi deferida a devolução do prazo bem como a vista fora do cartório, sendo que às fls. 131 a autora 

requereu, novamente, a devolução do prazo. O pleito da Autora não pode prosperar. Em que pese a noticia de 

falecimento da Advogada Dra. Melania Zila de Oliveira, verifica-se que a causídica veio a falecer em 16/03/2007 e 

somente em 02/12/2008 que sobrevém a notícia do falecimento, acompanhada de certidão de óbito, razão pela qual não 

há que se falar em devolução de prazo. Confira-se o entendimento jurisprudencial:PROCESSO CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AFERIMENTO DE TEMPESTIVIDADE NO PROTOCOLO DA 

SECRETARIA DESTA CORTE. Irregularidade na intimação. Ausência. Falha dos advogados. Embargos de declaração 

rejeitados. I- Os recursos internos são aferidos com base na data em que a petição recursal é, efetivamente, protocolada 

na Secretaria desta Corte. II- Não existe irregularidade na intimação de advogado quando não há nos autos notícia de 

seu falecimento. Há, na verdade, falha das atuais procuradoras que não procuraram informar ao juízo tal fato. II- 

Embargos de declaração rejeitados. (STJ, 5ª T., EDAGA 461375/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 29/09/2003, p. 

312).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA. 

ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTIMAÇÃO. FALECIMENTO DA PARTE. REPRESENTAÇÃO. POSTERIOR 

FALECIMENTO DO ADVOGADO INCOMPROVADO. ART. 333, I, CPC. DECISÃO SINGULAR MANTIDA. I. 

Alegação de nulidade processual a partir da sentença que julgou liquidação insubsistente. Autor falecido dois anos 

anteriormente à cogitada sentença, havendo causídico legitimamente constituído nos autos. II. Ausente prova quanto ao 

posterior falecimento de advogado e data da respectiva ocorrência para se aferir de eventual prejuízo à parte, ônus da 

Agravante. III. Agravo a que se nega provimento, prejudicado o regimental. TRF3. Quarta Turma. Juíza Salette 

Nascimento. Data da decisão: 19/06/2008. Data da Publicação: 21/10/2008.Por estas razões, indefiro o pedido de fls. 

131.Remetam-se os autos ao SEDI para proceder à retificação do pólo passivo da demanda, excluindo-se o Instituto 

Nacional de Seguridade Nacional - INSS e fazendo constar União Federal. Decorrido o prazo para eventual recurso, 

certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Intimem-se. 

 

1999.61.00.042565-2 - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SINDFAZ/SP X MANESCO, RAMIRES, PEREZ, AZEVEDO MARQUES - SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS.(SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 268/333: Encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo ativo, passando para: Sindicato dos Servidores 

do Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo - SINDFAZ/SP, CNPJ 00.848.587/0001-93, bem como o nome 

empresarial de Manesco, Ramires, Perez, Azevedo Marques - Sociedade de Advogados, CNPJ 66.865.965/0001-

55.Após, expeça-se novo ofício requisitório do crédito de R$ 531,60, com data de 16/10/2006, em nome da sociedade 

de advogados (fls. 251/252)Oportunamente, aguarde-se notícia da disponibilização do depósito judicial, mantendo-se os 

autos em Secretaria.Intimem-se. 

 

2000.61.00.045606-9 - BANN QUIMICA LTDA X BANN QUIMICA LTDA - FILIAL 1 X BANN QUIMICA LTDA 

- FILIAL 2(SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO 

GOMES PEREIRA) 

Por ora, remetam-se os autos ao SEDI, para que seja retificado o pólo passivo da ação, excluindo-se o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e incluindo-se a União Federal. Após, ante o requerimento de fls. 284/296: Intime(m)-se 

o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 40.263,28 (Quarenta mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte 

e oito centavos), com data de setembro/2009, devidamente atualizado, no prazo de de 15 (quinze) dias, decorrente de 

execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob 

pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Anote-se.Int. 

 

2003.61.00.009395-8 - EMILIA VARGAS DOS REIS(SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI) X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Recebo a petição de fls. 183/185, em aditamento à petição inicial, para constar no polo passivo, Fazenda do Estado de 

São Paulo, com exclusão da União Federal. Ao SEDI para anotações. Diante dos fundamentos da decisão de fls. 

112/113, c/c o teor da r. decisão de fls. 162/165, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, declino da competência para 

o processo e julgamento do feito, em favor de um dos Juízes de Direito da Justiça Estadual paulista.Dessa forma, 

remetam-se os autos ao Foro Central da Justiça Estadual, observadas as formalidades e cautelas legais, após a baixa na 

distribuição. Intimem-se. 

 

2003.61.00.011349-0 - GEOAMBIENTAL CONSULTORIA MINERAL S/C LTDA(SP187428 - ROBERTO GEISTS 

BALDACCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Expeça-se Carta Precatória de Penhora e Avaliação conforme requerido às fls. 256/258, fazendo constar que trata-se de 

diligência do juízo.Int. 

 

2004.61.00.004431-9 - NACIONAL TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o transito em julgado da sentença de fls., requeira a União Federal o que de direito em dez dias.In albis, arquivem-

se os autos dandose baixa na distribuição.Int. 
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2004.61.00.008691-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.008663-6) VIACAO 

AEREA SAO PAULO S/A - VASP(SP037964 - LINDONICE DE BRITO P DOS SANTOS) X 

INSS/FAZENDA(Proc. MARTA VILELA GONCALVES) 

Fls. 515/517: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 4.349,55 (quatro mil e trezentos e 

quarenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) com data de 02/10/2009, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) d33s, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que 

foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 

475-J do CPC. Intime(m)-se. 

 

2005.61.00.006025-1 - ADELIO FERNANDES PIMENTEL - ME(SP032536 - AUGUSTO CARVALHO FARIA E 

SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2005.61.00.013853-7 - WALTER NEVES DE CARVALHO - ESPOLIO - (VANIA CELIA DE 

CARVALHO)(SP051050 - SERGIO VASCONCELOS SILOS E SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA E SP051302 

- ENIO RODRIGUES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Ante a informação de fls. retro, intime-se o subscritor para que proceda a retirada da mencionada petição no prazo de 

cinco dias, certificando-se nos autos.Após, abra-se vista à União Federal.Int. 

 

2005.61.00.024411-8 - ANTONIO BERTONI(SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal - CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para 

resposta.Após, com ou sem manifestação, cumpra-se o despacho de fls. 73, encaminhando-se os autos ao E.TRF-3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.00.009611-0 - JOSE PINHEIRO DA SILVA(SP170188 - MARCELO EDUARDO FERRAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.007054-3 - HELVIO SANTOS(SP180276A - FERNANDO MAURICIO ALVES ATIÊ) X 

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. 1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA) 

Por ora, intime-se a parte autora, por meio de seus advogados, para trazer aos autos cópia autenticada da certidão de 

óbito do autor, no prazo de 10 (dez) dias.Com o cumprimento, dê-se vista ao réu das alegações de fls. 230/232.Int.  

 

2008.61.00.010188-6 - CHICCO DO BRASIL LTDA(SP133561 - VICTOR DI PINO EWEL E SP047471 - ELISA 

IDELI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Fls. 170-172 e 176-179: indefiro o pedido da parte autora no tocante à avocação dos autos do processo administrativo, 

uma vez que se tratam de esferas distintas (administrativa e judicial). Ressalte-se que isso não impede que os autos do 

processo administrativo sejam apresentados numa futura audiência, ou ainda que o perito possa ter acesso aos autos, a 

fim de analisar a peça da qual supostamente teria sido extraída a etiqueta que deu ensejo ao auto de infração 

questionado. Desse modo, intime-se a parte autora a fim de que especifique qual o tipo de perícia pretende produzir e, 

ainda, esclareça se pretende produzir tanto a prova pericial quanto a testemunhal. Prazo de 10 (dez) dias.  

 

2008.61.00.010557-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI) X EDI BISPO DE OLIVEIRA 

Defiro a realização do INFOJUD para localização do endereço do réu. Cumpra-se e com a resposta, intime-se a parte 

autora para requerer o que entender de direito. Int.  

 

2009.61.00.003512-2 - IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLICACOES JURIDICAS LTDA(SP273434 - 

EDUARDO SIMÕES FLEURY E SP235177 - RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO) X UNIAO FEDERAL 

Ante a certidão de fls. 519 vº, em vista do reexame necessário, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF. 3 Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.005828-6 - EDISON DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 105/110, em aditamento ao valor atribuído à causa, fixando-a em R$ 8.428,25. A ampliação da 

competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução nº 228 do E. Conselho Federal 

de Justiça da 3ª Região, fez cessar a competência dos Juízos Federais Cíveis para processar e julgar matéria prevista no 

artigo 3º c/c o parágrafo 3º da Lei nº 10.259/01, bem como seja o valor da causa de até o valor de (60) sessenta salários 

mínimos.0,15 Desta forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do Juizado Especial 
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Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.61.00.007262-3 - CLAUDIO COPPOLA DI TODARO(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela.Intimem-se.Após, remetam-se os autos ao perito contábil Sr. EDUARDO 

DE AZEVEDO FERREIRA, para estipulação dos honorários periciais. 

 

2009.61.00.008271-9 - LUZIA RODRIGUES(SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

D E C I S Ã OTrata-se ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretende o autor provimento jurisdicional que 

condene o Réu ao pagamento de indenização por todo o período que não recebeu sua aposentadoria devendo ser 

indenizado ao menos pelos valores que deixou de receber pelo mau funcionamento da ré até o deferimento de seu 

segundo benefício. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 71-71v).Devidamente citado, o Réu apresentou 

contestação (fls. 77-89) e, preliminarmente, aduziu a incompetência absoluta. No mérito, em suma, pugnou pela 

improcedência da ação. O autor apresentou réplica (fls.92-94).Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e 

decido.Preliminarmente:Incompetência Absoluta do Juízo Federal CívelInicialmente registro que assiste razão ao réu 

quanto à alegada competência da Vara Previdenciária, uma vez que, in casu, o cerne da controvérsia está na análise do 

direito ao benefício previdenciário na data indicada na petição inicial.Assim, ainda que a parte autora refira-se a mera 

indenização perante o INSS o que, abstratamente, seria da competência deste Juízo, em verdade, discute direito a 

benefício previdenciário, o que afasta tal competência.Com efeito, a análise do pedido deduzido revela que a parte 

autora pretende, na realidade, ver reconhecido o direito ao benefício previdenciário em data anterior à da concessão 

efetivada com o pagamento dos valores em atraso.Nesse passo, o Eg. TRF da 3.ª Região, implantou as Varas 

Previdenciárias por meio do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal da 3.ª Região, as quais têm competência para julgar matéria previdenciária.Tratando-se de competência fixada 

em razão da matéria, e portanto, absoluta, deve ser reconhecida de ofício a fim de evitar nulidade processual.Por tais 

motivos, declino da competência para processo e julgamento deste feito, determinando o encaminhamento dos autos 

para distribuição a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo/SP com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

Cumpra-se, após a preclusão desta decisão, com as cautelas de praxe. 

 

2009.61.00.009065-0 - OSWALDO CRUZ PAIVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 84/85, em aditamento à petição inicial.Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão de fls. 

80, no prazo assinalado, mesmo porque lhe incumbe a prova do fato constitutivo do seu direito, a teor do disposto no 

art. 333, inc. I, do CPC. Pena: extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.010233-0 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO(SP088167 - RUI PACHECO BASTOS) X UNIAO FEDERAL 

Certificado o decurso de prazo para interposição de recurso, subam os autos ao E. TRF. 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.015141-9 - SAO PAULO TRANSPORTES S/A(SP151869 - MARCOS BUOSI RABELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Intime-se a ré para que se manifeste, nos termos do art. 392 do CPC, acerca da arguição de falsidade documental 

apresentada pela parte autora às fls. 63/65, bem como sobre eventual interesse na designação de audiência de tentativa 

de conciliação. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.018096-1 - GERALDO CASSINELLI - ESPOLIO X CAROLINA DOS SANTOS 

CASSINELLI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à ordem.Intime-se a parte autora, na pessoa da Sra. Carolina dos Santos Cassinelli, para que regularize o 

polo ativo da ação, promovendo a habilitação dos demais herdeiros necessários do espólio de Geraldo Cassinelli, vez 

que já ocorreu o encerramento do arrolamento noticiado às fls. 50/51, bem como junte aos autos as procurações ad 

judicia, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos art. 267, inc. IV, do CPC.Initme-se. 

 

2009.61.00.018593-4 - FATIMA BORGES DE SALES(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 30/54: Cumpra a parte autora, integralmente, o r. despacho de fls. 28, trazendo aos autos os seus cálculos, no prazo 

de 10 (dez) dias, pena de extinção, sem resolução de mérito (art. 267, IV, CPC).Silente, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.019674-9 - JORGE DA SILVA RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Tendo em vista o lapso de tempo decorrido, defiro o pedido de fls. 139/140, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 
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2009.61.00.020737-1 - NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES(SP018613 - RUBENS LAZZARINI) X UNIAO 

FEDERAL 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no 

prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int. 

 

2009.61.00.021156-8 - ALEX SANDRO TENORIO BARROS(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no 

prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int. 

 

2009.61.00.022501-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X CAPITAL 

SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO SANTANNA) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no 

prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int. 

 

2009.61.00.022547-6 - ADAIL ALVES MOURA(SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) 

Converto o julgamento em diligência.Por ora, esclareçam as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.022704-7 - TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X 

UNIAO FEDERAL 

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Intimem-se.  

 

2009.61.00.024259-0 - ANTONIO BALTAZAR(SP204394 - ANDRE KIYOSHI HABE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.025010-0 - BELMIRO ZAMPERE(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de rito ordinário, através da qual a parte autora objetiva a correção do saldo de conta vinculada do 

FGTS, com aplicação da taxa de juros progressivos, cumulada com os índices decorrentes de planos econômicos 

mencionados na petição inicial, tendo sido atribuído o valor da causa em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Compulsando 

os autos, verifica-se que não restou demonstrado o critério objetivo adotado pela parte autora para a atribuição do valor 

da causa, como apontado na petição inicial, necessário à verificação da competência deste Juízo Federal Cível.Diante 

disso, intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, trazendo aos autos o demonstrativo de todos 

os salários percebidos, incluindo-se os respectivos aumentos, atualizados em real (R$), tendo como base as anotações 

na(s) suas(s) carteira(s) de trabalho (CTPS), juntando-se, inclusive, cópias dessas anotações, bem como o demonstrativo 

de cálculos das contribuições para a formação da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, a partir dos salários e seus 

aumentos anotados na CTPS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, inc. IV, do CPC. Intime(m)-se. 

 

2009.61.00.025922-0 - JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 112/116: Cumpra a parte autora, integralmente, a r. decisão de fls. 82, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, sem resolução de mérito.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Intime-se 

 

2010.61.00.001271-9 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA 

DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2010.61.00.001924-6 - CATIA BIBIANA DO NASCIMENTO X EMERSON SANTOS DA SILVA X KALIANA 

SANTOS VIEIRA SILVA X ANA MARIA CARDOZO GOMES X MARIA JOSE DANTAS DIAS X ADRIANO DO 

RIO X SIMONE SILVA DO NASCIMENTO DO RIO X LUCIANO BANDEIRA CUNHA(SP108754 - EDSON 

RODRIGUES DOS PASSOS E SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS E SP103461 - RODOLF JOAO 

SCHAFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Tratando-se de ação decorrente de desmembramento com base no artigo 46, parágrafo único do Código de Processo 

Civil, o Juízo competente para seu processamento e julgamento é o do feito desmembrado, em respeito ao princípio do 

juiz natural.Dessa forma, declino da competência em favor da 9ª Vara Cível Federal.Encaminhem-se ao SEDI para 

redistribuição àquele D. Juízo. 

 

2010.61.00.001927-1 - MARILENE SOUZA MIRANDA X JOAO KLEITON DA SILVA FLOR X ANDREA SERER 

SOUZA FLOR X ANTONIO LUIZ DOS SANTOS JUNIOR X RENATA FONSECA DOS SANTOS X JONAS 
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VIEIRA TORRES X DEBORA SANTOS DA SILVA TORRES X JOSE MOIZEIS DE SOUZA SILVA X MARIA 

DA CONCEICAO FERREIRA DE SOUZA X VANDETE DOS SANTOS(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS 

PASSOS E SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PREFEITURA 

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Tratando-se de ação decorrente de desmembramento com base no artigo 46, parágrafo único do Código de processo 

Civil, o Juízo competente para seu processo e julgamento é o do processo desmembrado por respeito ao princípio do 

juiz natural. Dessa forma, declino da competência em favor da 9ª Vara Cível Federal. Encaminhem-se ao SEDI para 

redistribuição àquela unidade jurisdicional.  

 

2010.61.00.001978-7 - VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN 

BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL 

Posto isso, defiro em parte a antecipação da tutela para determinar que a autora não seja compelida ao recolhimento das 

parcelas vincendas das contribuições ao SAT, com a aplicação do Fator Previdenciário de Prevenção - FAP, 

permanecendo a forma de recolhimento anterior à edição da Portaria Interministerial MPS/MP n.º 254, de 25.9.2009, 

devendo os Réus abster-se da cobrança, bem como de se negar a fornecer Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa.Cite-se. Intimem-se.  

 

2010.61.00.002287-7 - DIMAS WENCESLAU VOGEL(SP277100 - NATACHA SLUSARENKO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A ampliação da competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução nº 228 do E. 

Conselho Federal de Justiça da 3ª Região, fez cessar a competência dos Juízos Federais Cíveis para processar e julgar 

matéria prevista no artigo 3º c/c o parágrafo 3º da Lei nº 10.259/01, bem como seja o valor da causa de até o valor de 

(60) sessenta salários mínimos. Desta forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do 

Juizado Especial Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2010.61.00.002306-7 - SABRICO LAPA LTDA(SP164127 - CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA) X UNIAO 

FEDERAL 

Ratifico os atos anteriormente praticados.Ciência às partes da redistribuição do presente feito.Abra-se vista à União 

Federal para que requeira o que de direito em dez dias.In albis, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.(sobrestado). 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6162 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0030210-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022470-2) CONSTRUMAT 

MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG E SP144470 - 

CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

91.0730122-7 - COML/ IGUATEMI IMP/ E EXP/ LTDA(SP023487 - DOMINGOS DE TORRE) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE - SP 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

92.0052014-6 - BEKUM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO 

RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 
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EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2002.03.99.018183-8 - BEKUM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP078179 - NORBERTO BEZERRA 

MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2004.61.00.008378-7 - FIACAO DE SEDA BRATAC S/A(SP105509 - LUIZ ROBERTO DOMINGO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2004.61.00.009338-0 - KAUKULUS ADMINISTRACAO FINANCEIRA E CONTABIL S/C LTDA(SP143355 - 

ALEXANDRE MONTEIRO FORTES E SP176437 - ALEXANDRE VAGHI DE ARRUDA ANIZ) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2004.61.00.015663-8 - ANAUATE-CHACCUR ASSESSORIA EM IMOVEIS S/C LTDA(SP185856 - ANDRÉA 

GIUGLIANI E SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2005.61.00.004488-9 - BONS VENTOS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP213821 - 

WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP221757 - ROBERTO CHAVES TONETTI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0022470-2 - CONSTRUMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI 

LOTTENBERG E SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do trânsito em julgado para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

6ª VARA CÍVEL 
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DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2656 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0724311-1 - LOURIVAL NEVES DE ANDRADE X VALERIO FURLANIS X ODAIR RAYMUNDO X 

FRANCISCO CARLOS GODOY X ANTONIO TURINI(SP052050 - GENTIL BORGES NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - 

DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos. Em razão da divergência entre as partes quanto aos valores a serem creditados nas contas fundiárias dos autores, 

foram os autos remetidos à Contadoria Judicial. Em que pese a Contadoria Judicial ter elaborado planilha utilizando-se 

dos índices determinados nos autos, como se verifica às fls. 431/438, não houve incidência de juros de mora, os quais 

devem ser aplicados mesmo que a sentença e o acórdão não os tenha fixado, já que se trata de entendimento 

jurisprudencial sedimentado pelos nossos tribunais superiores, também consagrado pelo Código Civil em seu artigo 

407.Consequentemente, os autos retornaram à Contadoria. Muito zelosamente, o sr. contador judicial elaborou três 

planilhas, consoante informado à fl. 440. Entretanto, a que melhor expressa as determinações judiciais exaradas nestes 

autos é a de fls. 441/445, a qual acolho para declarar líquida a quantia de R$ 87.887,82 (oitenta e sete mil, oitocentos e 

oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos).Determino, pois, que a CEF providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

crédito das diferenças apuradas nas contas fundiárias de cada autor, devidamente atualizado, com base no resumo de 

cálculos de fls. 441/445. Int. 

 

92.0058986-3 - WILSON ROBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA(SP076597 - ITAGIBA DE SOUZA ANDRADE 

JUNIOR E SP079630 - MAURA LIGIA SOLI ALVES DE SOUZA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E 

SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON 

ROSE DE OLIVEIRA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 282/292: Observo que a parte autora foi intimada para que juntasse aos autos 

o extrato de abril 90 (fl. 281), conforme requerimento da contadoria (fl. 279). Porém, afirmou não possuir tal 

documento (fl. 291). Pois bem, nos termos do artigo 333, I, do CPC compete ao autor comprovar os fatos constitutivos 

do seus direito. Entretanto, a autoria possuia conta poupança numa das agências da ré, e esta no desempenho de suas 

atividades deve manter a escrituração contábil dos seus clientes. Assim, intime-se a CEF para que no prazo de trinta 

dias carreie aos autos o extrato de abril de 1990. Após, tornem os autos à Contadoria Judicial, de acordo com o r. 

despacho de fl. 281. I.C. 

 

93.0008179-9 - VERALICE BARROS ESTEVAO X VERA LUCIA MAGANHA PANTANO CHAVES X VALERIA 

CLAUDETE AMARO JANUARIO X VALDIR NUNES DE AQUINO X VANCLER ANTONIO GOMES X 

VALDIR BERNAVA X VERA LUCIA CAETANO X VANESSA BARBOSA ZANDONA X VERA LUCIA 

SEMEDO DOS SANTOS X VERA LUCIA MERIGUE ROSA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - 

KAORU OGATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

BANESPA(SP134499 - ROSANA COVOS ROSSATTI E SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA) 

Fl. 685: Aguarde-se em Secretaria a baixa dos autos de Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.103753-9. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

93.0008870-0 - LUIZ HERMINIO BERTONI X LUIZ ANTONIO MARTINS DE FIGUEIREDO X LAERTE 

DINALLO ZOCOLER X LOURIVAL ANTONIO GUIRADO X LEILA DE PAIVA VIEIRA GOMES PEREIRA X 

LAUDEMIRO ALVES NETTO X LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA(SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS E 

SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X LUIZA DIAS HAYASHIDA(SP094778 - SAMIR DAHER 

ZACHARIAS) X LAERCIO FRANCO X LUCIANO KAY(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E 

SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO E SP144294 - NILTON LUIS 

VIADANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E 

SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos. Fl. 336: Ciência à parte autora. Aguarde-se em secretaria a informação, sobre a devolução do numerário. 

Informe no prazo de dez dias em nome de qual dos patronos regularmente constituídos nos autos, deverá esta secretaria 
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expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados necessários para a sua confecção (RG e CPF). Oportunamente, 

expeça-se o alvará de levantamento. I.C.  

 

93.0009107-7 - AURIBEL AYRES DE SOUZA X AYMORE DE OLIVEIRA X BARTOLOMEU ISRAEL DE 

SOUZA X BENEDITO LOURENCO X BENEDITO NELSON LUIZ ROSSITI X BENEDITO PRADO DAS NEVES 

SEGUNDO X CARLOS ALBANO DE MELO X CARLOS ALBERTO CUNHA X CARLOS ALBERTO NARDY X 

CARLOS DOMINGUES COSSO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Defiro os benefícios de tramitação prioritária com fulcro no Estatuto do Idoso, art. 71 da Lei 10.741 de 2003, haja vista 

a comprovação de fls. 272. Registro que o Agravo de Instrumento nº. 2009.03.00.016356-0 ainda pende de trânsito em 

julgado. Face ao exposto, aguarde-se o deslinde do referido Agravo em Secretaria. I. C.  

 

93.0017120-8 - MANOEL MESSIAS DA SILVA X MARIA DO CARMO DE JESUS X NEWTON DOUGLAS 

NICOLAU X NILO FERREIRA PONTE X ORLANDO MIPIO DA COSTA X OSMANDO SOARES FERREIRA X 

RITA DE CASSIA CAMPOS X RUBENS DE OLIVEIRA X SEVERINO JOSE PEREIRA X RONALDO ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUSA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E SP114904 - NEI CALDERON E 

SP029085 - ALCIDES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE 

OLIVEIRA) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP025463 - MAURO RUSSO) X BANCO REAL 

S/A(SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI) X BANCO SANTANDER NOROESTE S/A(SP026364 - 

MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP084199 - MARIA CRISTINA MARTINS) X BANCO DO BRASIL S/A(Proc. PAULO HENRIQUE GARCIA 

HERMOSILLA) X BANCO ITAU S/A(SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS) 

Vistos. Fls. 827/834: Dê-se vista aos exequentes: MANOEL MESSIAS DA SILVA e RONALDO ROGÉRIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, sobre os créditos efetuados em suas contas vinculadas, pelo prazo de dez dias. Fl. 837: No mesmo 

prazo, informe a parte autora em nome de qual dos patronos regularmente constituídos nos autos, deverá esta secretaria 

expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados necessários para a sua confecção (RG e CPF). Oportunamente, 

expeça-se o alvará de levantamento. No silêncio, ou com a vinda do alvará de levantamento liquidado, arquivem-se os 

autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

93.0017438-0 - NOBUO TAGASHI X NORIVAL MIRANDA TUPINAMBA X ODAIR DALTRO X ODECIO 

ANSELMO CAZZANIGA X OLIMAR DE SOUZA X ORMA PEREIRA CORREA X PEDRO DE ALCANTARA 

COSTA DE ANDRADE X PERES PIRES DE CAMARGO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E SP029741 - CARLOS ALBERTO 

TOLESANO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fl. 373: Considerando que a executada já depositou os juros de mora, dê-se vista 

aos exequentes pelo prazo de dez dias. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

95.0004383-1 - PAULO BARBOSA DOS SANTOS X PAULO TADEU FERRAZ MOURA X PEDRO MARCOS 

LOPES X PAULO ROBERTO DE ALMEIDA X PLINIO ADALBERTO BARBOSA X PAULO DE LIMA 

NORONHA X PAULO ROBERTO ANTUNES DE GODOY X PAULO FRANCISCO QUINELI BARBERO X 

PAULO EDUARDO MARTELLI X PAULO EDSON PEREIRA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR E SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - 

JOSE PAULO NEVES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - 

MARGARETH ANNE LEISTER) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP069972 - ADEMIR 

OCTAVIANI E SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE 

OLIVEIRA) 

Vistos. Fls. 373/377: Compulsando os autos verifico que o E. TRF-3 concedeu apenas o índice de abril de 1990 (Plano 

Collor I - fl. 229). Outrossim, a executada informou às fls. 347/359 que os autores: ROBERTO DE ALMEIDA e 

PLÍNIO ADALBERTO BARBOSA, já perceberam esse índice noutro processo. Assim, os citados autores não podem 

perceber duas vezes o PLANO COLLOR I e fica indeferido o pedido número I (fl. 375). Defiro os pedidos para 

depósito de honorários em relação aos adesistas e custas processuais, devendo a ré providenciá-los no prazo de trinta 

dias, sob pena de execução forçada. No mesmo prazo, cumpra a obrigação de fazer em relação ao co-exequente: 

PAULO BARBOSA DOS SANTOS, portador do PIS Nº 1.040.490.374-3, sob pena de incidir em multa executiva que 

arbitro em R$ 500,00 (Quinhentos reais) a ser revertida em favor dele. I. 

 

95.0005728-0 - ARIADNA SOBOLEWSKI MAGASSY X JANIO MOSSINATO X CLEIDE MILY UTIYAMA X 

REGINA DE SIMONI CASTELHANO X ANA CELIA BOTELHO LOURENCO X MARIELZA CUOCO X 

ROSEMEIRE DOS SANTOS SALES X SERGIO LUIS PINHEIRO X RICARDO JUSTINO DOS SANTOS 

CAMARGO X SILVIA MIDORI IZUMI(SP070871 - EDUARDO ANDRADE JUNQUEIRA SILVA MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - 
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MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Vistos. Fls. 535 e 550: Considerando que a ré efetuou o tempestivo depósito em dinheiro da integralidade do valor 

requerido pela parte autora, recebo a impugnação de fls. 531/534 no efeito suspensivo, nos limites do artigo 475-M do 

CPC.Defiro, desde já, a expedição de alvará de levantamento, em favor da parte autora, da parcela depositada referente 

a valor incontroverso, qual seja, R$ 1.558,18 (Um mil, quinhentos e cincoenta e oito reais e dezoito centavos), devendo 

a mesma informar, no prazo de 10 (dez) dias, o nome, CPF e RG de patrono, regularmente constituído e com poderes 

para tanto, que deverá constar na guia.Assevero que a multa processual, não se confunde com honorários advocatícios, 

devendo o montante ser revertido em favor da autora: ARIADNA SOBOLEWSKI, conforme r. despacho de fl. 494. 

Diante do exposto, determino a remessa para a Contadoria Judicial para verificação dos cálculos das partes, nos termos 

do julgado nestes autos.I. C. 

 

95.0006131-7 - OLGA SARAH LOBO PEDROSO X MARILENA PINHEIRO LOBO(SP061848 - TANIA MARIA 

CASTELO BRANCO PINHEIRO E SP084798 - MARCIA PHELIPPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X BANCO SAFRA S/A(SP074437 - JOSE CARLOS DE 

CARVALHO COSTA) 

Aceito a conclusão nesta data. Informe a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, os dados para a expedição dos alvarás 

de levantamento dos valores incontroversos. Oportunamento, expeça-se os respectivos alvarás. Intime-se. Cumpra-se, 

 

95.0019470-8 - ARTUR AUGUSTO ABRUHOSA TORRES X AUGUSTO CEZAR DE ALMEIDA NETO X 

AUGUSTO CESAR SILVERIO X BEATRIZ HELENA DE CASTRO RUNHA X CARLA VEROTTI FERREIRA 

BOMILCAR X CARMEN LUCIA MARTINS X CAZUE FUCATU WATANABE X CELSO MANTOVANELLO X 

CLAUDIOMIRO ANTONIO DE FEBA X CLEIDE GOMES DE OLIVEIRA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA 

NETO E SP122319 - EDUARDO LINS E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO 

JOSE BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Aceito a conclusão nesta data. Fls.790: Concedo a dilação de prazo requerida pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Intime-se. 

 

96.0017244-7 - ADIEL DANTAS CORREA X ALADINO MAGNI NETO X ARISTIDES SEBASTIAO DA SILVA 

X ARCILIA BATISTA X DIOMILDO BERGAMASCO X EDSON DIAS X HELIO CREPALDI X IVANI 

SABADIN X OLIMPIO GONCALVES DA SILVA X VALBERT MEDEIROS FERNANDES(SP099442 - CARLOS 

CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 111/112: Verifico que este Juízo já se manifestou em outras ocasiões, nestes autos, 

sobre o mesmo pedido da parte autora. Ressalte-se que o pleito não possui fundamento legal ou jurídico, tendo em vista 

o trânsito em julgado da decisão que indeferiu sua peça exordial. Ante o exposto, verifico estar configurada a hipótese 

prevista no art. 14, III do Código de Processo Civil. Determino a remessa definitiva dos autos ao arquivo. Havendo 

novo pedido no mesmo sentido, estará a conduta inserta no artigo 17 do Código de Processo Civil, pelo que fixo, desde 

já, multa por litigância de má-fé, no montante de 10% do valor da causa, nos termos do art. 18 do CPC. I.C. 

 

96.0022479-0 - ARMANDO BAZONI CARDOSO X BENEDITO HENRIQUE BERNARDO X CLAUDIO DANIEL 

VALLE X IVONE SABINO DE ORNELAS X JOAO BATISTA PAIARES X JOAO PAULINO(SP099442 - 

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Aceito a conclusão nesta data. Nada há a apreciar, pois a publicação de sentença de fl. 54, em Diário Oficial deu-se em 

18/03/1997, transitando, pois, em 02/04/1997. Certifique-se. Tornem ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se, 

 

97.0000277-2 - AMABILE SILVESTRIN DOS SANTOS X JOSE VIEIRA DE SANTANA X NELSON SALVADOR 

X OSVALDO VIANA DO NASCIMENTO(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Aceito a conclusão nesta data. Esclareça a parte autora o pedido de fls. 241/242, tendo em vista que os autos se 

encontram em secretaria. No silêncio, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

97.0002522-5 - ISMAEL JOSE DERMINDA X JOSE COCA X SILVIO BELOTTI X SUELY CECILIA DE 

BARROS X MANOEL LAU DE ALMEIDA(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN 

PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 268/269: Não assiste razão ao autor com relação a inércia da ré, Caixa Econômica Federal. Tendo em vista a 

discordância manifestada pela parte autora em relação aos créditos efetuados pela ré, providencie a parte autora, no 

prazo de 10(dez) dias, planilha com valores que julgar correto. No silêncio, tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

97.0003855-6 - JOAO RIBEIRO GAYER X JOSE CARLOS BORGES X JOSE PEREIRA DOS SANTOS X JOSEFA 

ERENITA DA SILVA X VALODI IVANOV(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD 
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COLEMAN PINTO E SP055910 - DOROTI MILANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - 

NILTON CICERO DE VASCONCELOS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fl. 249: Intime(m)-se o(s) autor(s), para efetuar o pagamento da quantia de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho na Imprensa Oficial.Silente(s), expeça(m)-se 

mandado(s) de penhora e avaliação em bens do(s) devedor(es), devidamente instruído(s) com o demonstrativo do 

débito, acrescido à condenação, multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código de Processo Civil, desde 

que a ré, independentemente de nova intimação, proceda à juntada da planilha com as respectivas cópias, bem como 

endereço atualizado do devedor. Prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo, obedecidas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

97.0039209-0 - JOSE ROSADO GEBARA X JOSE VALDO DE ANDRADE X JOSE VICENTE DE MARINS X 

JOSE VINAGRE IELPO X JUCARA DELGADO DE AGUIAR(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo, publicada no DOE de 21/06/2006, e o art. 162, parágrafo 4º do Código 

de Processo Civil, ficam as partes intimadas da PLANILHA elaborada pela Contadoria Judicial.Nos termos da r.decisão 

de fls. 441/442, ciência aos autores e à ré pelo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias.  

 

97.0041193-1 - WILSON FERREIRA DOS SANTOS(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA MARIA 

DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO) 

Aceito a conclusão nesta data. Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias a adequação do seu pedido, tendo 

em vista que os créditos da CEF se referem a obrigação de fazer. No silêncio tornem os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se.  

 

97.0056741-9 - KLEIMAN SAINTE DE OLIVEIRA X JOEL REZENDE FILHO X FRANCISCA RODRIGUES 

PEREIRA X EDUARDO SANTANA DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DE SOUZA X MANOEL PEREIRA DA 

SILVA(SP124615 - VANICLELIA DOMINGUES E SP084841 - JANETE PIRES E SP042715 - DIJALMA 

LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos. Fls. 390/391: Preliminarmente, intime-se a CEF para que no prazo de dez dias converta o depósito de fl. 391 em 

judicial à ordem do juízo, sob pena de penhora. Int. 

 

97.0059396-7 - ANTONIO VALDEMAR DA SILVA(Proc. AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a adequação de seu pedido, tendo em vista que os créditos da CEF 

se referem a obrigação de fazer. No silêncio, tornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

97.0061261-9 - MANOEL LOURENCO DOS SANTOS(Proc. AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA 

THOMAZINI SOARES E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE 

SOUZA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Vistos. Fls. 200/210: Manifeste-se a executada no prazo de dez dias, sobre a planilha de correção elaborada pela parte 

autora. Int. 

 

98.0003827-2 - AMARO HONORATO DA SILVA(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Aceito a conclusão nesta data. Inconformado, o autor vem pedir a reconsideração do despacho de fl. 201, que 

determinou que a parte autora deveria se manifestar sobre os saques mencionados pela ré, no prazo de 10(dez) dias. 

Ocorre que a ré junta documentos (fls. 194/200) que permitem constatar que o autor efetuou saques em suas contas 

vinculadas de valores menores que R$ 100,00. De fato, a Lei 10.555/2002 dispensa a formalidade do termo de adesão 

para aqueles que possuem saldo inferior a R$ 100,00, que aliás, é o caso do autor. Convém observar que o autor foi 

intimado a se manifestar sobre os saques em 05/10/2005. Silente, foram os autos remetidos ao arquivo em 25/10/2005. 

Somente pediu reconsideração da decisão de fl. 201 através de petição protocolada em 25/08/2009. Ora, devidamente 

intimado, o autor quedou-se inerte, operando-se a fortiori a preclusão temporal. Portanto, indefiro o pleito esboçado às 

fls. 209/210. Afinal, a desconsiderar a ocorrência da preclusão , estar-se-ia admitindo um processo infindo, o que 

contrariaria um dos princípios basilares do direito pátrio: a segurança jurídica. Tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

98.0007991-2 - ADELINO AKIO MORIKAWA X CLAUDIO JOSE DOS SANTOS X CLOVIS DO CARMO 

LADEIA X FERNANDO LISBOA DE SOUZA X FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO X ISABEL DIAS VIEIRA X 

MARIA CECILIA BARONE GIANELLI X MARIA DO CARMO DOS SANTOS X MILTON YOSITADA HANAI 
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X POMPILIO VIEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA 

SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) 

Vistos. Preliminarmente, reconsidero o r. despacho de fl. 325, vez que os honorários advocatícios pertencem aos 

advogados. Assim, não é necessário o reconhecimento de firma nas procurações outorgadas. Cumpra a secretaria o 

disposto no r. despacho de fl. 275. I.C. 

 

98.0008289-1 - ADAO RODRIGUES FEITOSA X AGEU CELESTINO GOMES X EURIDES BEZERRA DE 

ARAUJO X FERNANDO MENDES CERQUEIRA X GERSON GOMES DOS SANTOS X JOSE SANTANA DOS 

SANTOS X MANUELITO TADEU DANTAS X MAURICI RODRIGUES DOS SANTOS X SEBASTIAO BRAGA 

DA SILVA X VICENTE PEDRO DE SOUZA(SP063920 - JOSE VIEIRA DE ANDRADE E SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN E SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos. Fl. 414: Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, efetivamente admite a transação 

extrajudicial; de outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos celebrados com aqueles que declaram 

não ter ação judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de vontade de transacionar, até porque não 

vai de encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa forma, ainda que o referido termo não 

contenha declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato de assinatura do termo, vale dizer, o 

ato de transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, sobrepondo-se aqui a manifestação 

da vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código Civil, em seu artigo 112. O E. 

Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a validez e a eficácia de acordo constante 

do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 

427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e o(a)(s) 

autor(a)(es): EURIDES BEZERRA DA FONSECA (fl. 414), nos termos do artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/01 e 

artigo 842, do Código Civil.Por fim, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.I.C.  

 

98.0015878-2 - ARIOVALDO FERNANDES XAVIER RABELLO X MARCIO LUIZ PRAGANA X ALIPIO DIAS 

FILHO X IZA HIRLEY FERREIRA LIMA X SUELI GONCALVES AMADOR X ALICE SEBASTIANA DE 

OLIVEIRA X FERNANDO DA SILVA PIMENTA X MARIA JOSE VALENTIM X CLAUDIO GONCALVES 

AMADOR X ROSANA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA AMADOR X MARCUS JOSE DE ANDRADE X 

MARIO AUGUSTO DOS SANTOS(SP119351 - SOLANGE BRACK T XAVIER RABELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Recebo a petição de fls. 927/929 como início de execução. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra a 

obrigação de fazer nos termos do art. 475-I quanto à autora MARIA JOSÉ VALENTIM GOMES no prazo de trinta 

dias, sob pena de incidir em multa, a qual desde já arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser eventualmente 

revertida em favor da exequente. Dê-se vista à União Federal (AGU) quanto ao ofício da CEF de fls. 934 e 935 pelo 

prazo legal. I. C.  

 

98.0016352-2 - ANTONIO MARIO DA SILVA X DIMAS JOSE ANTONIO X EUNIZE JOSE LOPES MARQUES X 

FIDELCI ALMEIDA DOS SANTOS X JOEL VIANA DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DE FREITAS PINHEIRO X 

JOSE GONCALVES MONTEIRO X MARIA GOMET CONRADO X OSVALDO ALVES MACHADO X SERGIO 

GOMES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

98.0019151-8 - APARECIDA DE JESUS ALVES X AUDIQUESON SOARES DE MORAES X CLAUDIO 

CANCINI X JOSE ALVES LORONHA X JOSE MOREIRA DOS SANTOS X JOSE PINHEIRO DE LIMA X 

MIGUEL ANTONIO DA SILVA X OSMAR MARTINS X SEVERINO FERREIRA X VICENTE DE PAULA 

ARSENES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 230: Adapte a parte exequente o seu pedido à nova sistemática legal, no prazo de 10 

(dez) dias. Tendo em vista os acordos homologados entre a executada, Caixa Econômica Federal - CEF e os co-

exequentes OSMAR MARTINS, SEVERINO FERREIRA e MIGUEL ANTONIO DA SILVA, em sede recursal (fl. 

205), ressalto que a execução prosseguirá em relação aos co-exequentes APARECIDA DE JESUS ALVES, 

AUDIQUESON SOARES DE MORAES, CLAUDIO CANCINI, JOSE ALVES LORONHA, JOSE MOREIRA DOS 

SANTOS, JOSE PINHEIRO DE LIMA e VICENTE DE PAULA ARSENES. Silente, retornem os autos ao arquivo, 
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observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

98.0020664-7 - ARNALDO SANTANA DE ALMEIDA(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 

- MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON 

LUIZ PINTO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 133/147: Considerando as alterações formuladas pela Lei 11.232/2005 no processo executório, adapte a autora o 

pedido apresentado, para regular prosseguimento do feito. Prazo: 10(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

98.0020863-1 - ANTONIO SILVANIO BATISTA RODRIGUES X NATAL BUENO DOS SANTOS X ELIZEU 

LUIS DA SILVA X JOSE DO CARMO ARRUDA X MINERVINA DELFINA PEREIRA(SP106480 - DONIZETH 

APARECIDO BRAVO E SP177513 - ROSANGELA MARQUES DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) 

Vistos. Fls. 278/279: Indefiro o requerimento de expedição de alvará de levantamento em favor da advogada da parte 

autora, posto que o acórdão proferido pelo E. TRF-3ª Região às fls. 135/140 reconheceu a sucumbência recíproca, 

consoante o disposto no art. 21, do CÓdigo de Processo Civil. Assim, tendo em vista a coisa julgada e a segurança 

jurídica, resta imutável e indiscutível o decidido nos autos. Expeça-se, desta forma, alvará de levantamento do valor 

depositado à fl. 268 em favor da ré, CEF. devendo esta informar em nome de qual advogado, inclusive RG e CPF, 

deverá o mesmo ser confeccionado. Com a vinda do alvará liquidado ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

I.C. 

 

98.0021328-7 - NIVALDO FERREIRA PORTO X NIVALDO NUNES X PEDRO RODRIGUES X PERCIO JOSE 

BATISTA DE SOUZA X PLINIO VALENCIANO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Vistos. Fls. 414/417: Considerando que a executada comprovou os saques efetuados pelo autor: NIVALDO FERREIRA 

PORTO, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

98.0023804-2 - JOSE TARGINO DOS SANTOS IRMAO X JOSE WALTER DE SOUZA X JOSEFA PEREIRA DA 

SILVA X JOSENITA CAMPOS DOS SANTOS X JOTACI DE SOUZA LIMA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E 

SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

EM 27/07/2009: JUNTE-SE. INTIMEM-SE.DESPACHO PROFERIDO À FL.397: No que tange à matéria relativa aos 

juros de mora, revejo posicionamento anterior, para reconsiderar, exclusivamente quanto a esta questão, os despachos 

de fls.339 e 360, e, nos termos da Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal, determinar o retorno dos autos à 

Contadoria Judicial para incidência dos juros moratórios, à razão de 0,5% ao mês, desde a citação, pois aí se constitui o 

termo inicial da mora.Por conseguinte, comunique-se o teor deste despacho, por correio eletrônico, ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00.025109-5.Pelo exposto, dou por 

prejudicado o pleito esboçado às fls. 378/379.Publique-se o despacho de fl.376Int.Cumpra-se. 

 

98.0024806-4 - JOAO EDSON MACHADO FERREIRA X JOAO BATISTA ALVES(SP083530 - PAULO CESAR 

MARTINS E SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Insurgiram-se os autores contra os valores depositados pela ré em suas contas vinculadas, em cumprimento à obrigação 

de fazer para qual foi condenada (224/225), reclamando, inclusive, incidência de juros de mora.Diante disso, socorreu-

se o juízo de parecer da Contadoria Judicial, que apresentou planilha de cálculos às fls. 245/250, acolhida por este juízo 

à fl.252, mas combatida por ambas as partes: os autores, por não terem sido computados juros de mora (fls. 269/274); a 

ré, porque teria feito créditos aos autores por meio do processo nº 93.0004669-1, que tramitara pela 17ª Vara Federal 

(fls. 280/297).Por conseguinte, os autos retornaram à Contadoria Judicial para reavaliação da planilha apresentada, de 

acordo com os argumentos lançados pelas partes.Por meio da informação de fl.301, constata-se que a sra. contadora 

judicial ateve-se, fielmente, às determinações emanadas do v.acórdão de fls. 125/140: aplicação dos IPCs de janeiro/89, 

abril/1990 e junho/1990; cálculo de honorários à proporção de 50% do que foi fixado pela sentença; atualização dos 

cálculos para janeiro/2004; índices de correção monetária adotados pela lei do FGTS. Além disso, com base nos 

esclarecimentos feitos pela CEF, foram deduzidos os créditos fundiários efetuados de acordo com o processo nº 

93.0004669-1.Acertadamente, a sra. contadora não aplicou em seus cálculos os juros de mora. Afinal, a sentença de fls. 

84/96, neste item, não modificada pelo v.acórdão, assim determinou: Não há falar-se em juros de mora quanto às contas 

ativas do FGTS. Isto porque estas não estavam disponíveis e, em decorrência do acolhimento do pedido, os índices 

reclamados serão creditados nas contas vinculadas dos autores, atualizando-as. (...) Se os autores dessas contas ativas 

não poderiam de qualquer forma ter acesso ao valor principal depositado nas contas vinculadas, inexistem razões para 

que embolsem os juros moratórios, que nada mais são do que meros acessórios de um capital e que, apenas em algumas 

poucas hipóteses legais podem levantar.Ora, não houve quaisquer recursos contra tal determinação no prazo legal, 
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operando-se, indubitavelmente, a coisa julgada.Logo, não podem os autores reclamar, agora, a aplicação de juros de 

mora em seus créditos, uma vez que, quando da prolação da sentença, quedaram-se inertes.Constata-se, portanto, que a 

i.contadora retificou a planilha de fls. 245/250, motivo pelo qual reconsidero o despacho de fl.252. Não há, pois, 

pressupostos que permitam atender ao pleito do autor, o qual fica indeferido, já que a ré cumpriu, integralmente, a 

obrigação de fazer para a qual foi condenada. Por conseguinte, homologo os cálculos ofertados pela Contadoria 

Judicial, às fls. 301/309 e determino a expedição de alvará de levantamento no total de R$ 1.061,47 (um mil, sessenta e 

um reais e quarenta e sete centavos), aí incluído o valor dos honorários advocatícios (R$ 1.049,82) e as custas 

processuais (R$11,65).A fim de permitir a futura expedição do alvará, deverão os autores indicar o nome, RG e CPF de 

advogado devidamente constituído neste feito.Por outro lado, a CEF depositou valor maior do que o efetivamente 

devido quanto aos honorários advocatícios, apurando-se uma diferença no total de R$ 1.810,04 (um mil, oitocentos e 

dez reais e quatro centavos), que deverá ser, oportunamente, revertida para a CEF. Expeça a secretaria o ofício de 

apropriação, com prazo de 10 (dez) dias para resposta.Cumpridas as determinações supra, e após a liquidação do alvará 

de levantamento, arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades legais. Int.Cumpra-se. 

 

98.0027034-5 - ADRIANA MARLI LIMAO X ELIEZER MENDES DA SILVA X JOSE CARLOS ANSELMO X 

NELSON JOSE BOTELHO(SP055910 - DOROTI MILANI E SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) 

Fls. 312/313: Esclareça a parte exequente o seu pedido, carreando aos autos os dados necessários, conforme já 

determinado à fl. 301. Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se. 

 

98.0038129-5 - DEMILSON VIEIRA DA ROCHA(SP179947 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA) X DIOGO 

MARTINS X EFIGENIO ANCELMO DO CARMO X GILVAN FERNANDES DA SILVA X IVONEIDE MARIA 

ENOQUE DE LIMA(SP127963A - ROBSON OMARA DE ASSIS E SP179947 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA 

E SP269704 - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP200813 - FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES E 

SP218965 - RICARDO SANTOS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 

Vistos. Fl. 263: Compulsando os autos verifico que à fl. 175 o E. STJ deferiu os seguintes índices de correção: 42,72% - 

JAN/89, 44,80% - ABRIL/90, 18,02% - JUN/87, 5,38% - MAIO/90 e 7,00% -FEV/91. Pois bem, o exequente: 

DEMÍLSON VIEIRA DA ROCHA, laborou de 30/12/85 até 03/06/88 (fls. 10/11). Assim, somente é devido o índice de 

18,02% de Junho de 1987. Diante do exposto, concedo o prazo suplementar de vinte dias para seu depósito, sob pena de 

multa executiva que arbitro em R$ 500,00 (Quinhentos reais) a ser revertido em favor do citado autor. Int. 

 

98.0043802-5 - ANTONIO LOBO DE SOUSA(SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Esclareça o autor o pleito esboçado às fls. 131/132, uma vez que, por meio do extrato de fl. 124 é possível constatar que 

foram feitos créditos e saques em sua conta vinculada. Prazo: 10(dez) dias. No silêncio, tornem ao arquivo. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

1999.03.99.017485-7 - IRACEMA PINHEIRO COTRIN X JOSE LUIZ DE SOUSA X JOSE TRINDADE 

FIGUEIREDO X MARIA JOSE TAVARES DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Fl. 497: Aguarde-se em Secretaria o trânsito em julgado do agravo de instrumento. Intimem-se. 

 

1999.61.00.003911-9 - BENEDITO NADIR GALAVERNA X IVO SANTIAGO GALDEANO X IZAURA 

ENCARNACION GALDINO X JOSE RODRIGUES FERREIRA X NELSON NASTACIO(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E 

SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos.Os co-autores IVO SANTIAGO GALDEANO, IZAURA ENCANACIÓN GALDINO e NELSON NASTÁCIO 

impugnaram os créditos efetuados pela CEF (fls. 475/480), alegando que a CEF não aplicou os juros de mora. Assim, 

foram os autos remetidos à Contadoria Judicial.Às fls. 494/503, o sr. contador judicial apresentou planilha elaborada de 

acordo com o v.decisão de fls. 269/272, a qual determina a aplicação dos IPCs de janeiro/89 e abril/90, bem como a 

aplicação da Súmula 284, do Supremo Tribunal Federal, relativa aos juros de mora, os quais, concluiu a Contadoria, não 

foram utilizados pela CEF em seus cálculos.Portanto, acolho os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial, no total de 

R$ 3.429,12 (três mil, quatrocentos e vinte e nove reais e doze centavos), e determino que a CEF efetue os depósitos 

complementares das diferenças apuradas para os autores supra mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

1999.61.00.005781-0 - HELIO GASPARIN X HORACIO BERTHOLDO BARBOSA X LUIZ ANTONIO DOS 
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SANTOS X LUIZ FERNANDO FRESCHI CASSIANO X SIMAO LYRIO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP207650 - ROGERIO 

AUGUSTO DA SILVA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Vistos. Fls. 482/493: O pedido da parte autora é manifestamente improcedente, pois não consta no v. acórdão do 

E.TRF-3 de fls. 151/160, determinação para que os juros moratórios incidam em 0,5% ao mês até 11/01/03 e 

posteriormente 1% ao mês. Demais, a r. decisão de fl. 422 disponibilizada em 19/06/09 acolheu a planilha oficial, 

elaborada com juros de mora fixados em 0,5% ao mês e a discordância dos autores somente foi protocalada em 

03/09/09 (fl. 482), sendo ofensiva à coisa julgada e direito adquirido. Em nada mais sendo requerido, expeça-se 

oportunamente, alvará de levantamento com os dados da patrona à fl. 484. Com a vinda do alvará de levantamento 

liquidado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

1999.61.00.045864-5 - APARECIDO PRETE X BARTOLOMEU FRANCISCO CALDEIRA DE SOUZA X EDSON 

LUIZ SOARES MARQUES X FARIDE ADISSI X GERALDO DE ALCANTARA SOARES DE JESUS(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos. Fls. 369/372: Improcedente o alegado pela parte autora, haja vista que a r. decisão de fl. 354 disponibilizada em 

13/02/09 acolheu a planilha oficial de fls. 342/347. Não obstante, às fls. 363/364 a executada já depositou a diferença 

apurada pelo contador em favor do exequente: APARECIDO PRETE. Assim, não assiste razão em seu pedido para 

depósito complementar, pois ofenviso à coisa julgada e determino a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas de 

praxe. I.C. 

 

1999.61.00.058180-7 - OSCAR JOSE DO ESPIRITO SANTO X MARCOS DE OLIVEIRA X MIGUEL LIED 

WEBER X ADEMAR DOS SANTOS BARBOSA X MARIA HELENA MARTINS X JOSE MARIA DE 

CARVALHO X PEDRO PEDROSO X ELVIO VALVANO X ECILMA TOBIAS DOS SANTOS X ADELIA 

BATISTA DA SILVA(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO 

E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos. Fl. 243: Informe a parte autora no prazo de dez dias em nome de qual dos patronos regularmente inscritos nos 

autos deverá esta secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados necessários para a sua confecção 

(RG e CPF). Oportunamente, expeça-se o alvará de levantamento. No silêncio ou com a vinda do alvará de 

levantamento liquidado,a rquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

1999.61.00.059450-4 - CELENE DE JESUS OLIVEIRA X JOSE VILANOVA DE OLIVEIRA X INEZ DE SOUZA 

MARTINS DE OLIVEIRA X FRANCISCA CLEJANE TORRES FERREIRA X JOSE AMERICO DE ARAUJO X 

MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO ALVES X JOAQUIM ELPIDIO DE ALMEIDA X ABILIO 

VICENTE DA SILVA X SEVERINO LOPES DA SILVA(SP068246 - EMELSON MARTINS PEREIRA E SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP057005 - MARIA ALICE 

FERREIRA BERTOLDI E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Vistos. Fls. 326/334: O pedido do autor: JOSÉ VILANOVA DE OLIVEIRA é improcedente, pois percebeu o índice de 

abril/90 pelo processo nº 93.0004667-5, que trâmitou perante a 17ª Vara Cível. Inclusive, a executada juntou aos autos 

às fls. 323 os comprovantes de depósitos efetuados em seu favor. Assim, eventuais discordâncias em relação aos 

créditos deverão ser requeridas naqueles autos. Sendo certo que o autor não pode receber o mesmo índice de abril/90 

neste processo e naquele, o que configuraria enriquecimento sem causa. Em nada mais sendo requerido, cumpra-se o r. 

despacho de fl. 318. I.C. 

 

2000.61.00.000440-7 - MARCELO DE OLIVEIRA MUNIZ X VALDEMAR BARBOSA X CLAUDEMIR DE 

SOUZA X JOAO JOSE CLARINDO LEITE X BENEDITO MESSIAS VIEIRA X ELI BORGES DO REGO X RITA 

DE CASSIA ALVES DE JESUS X JOSILENE DA SILVA ALENCAR X ANA PEREIRA COELHO X ANDRE 

LUIZ CARLOS ALVES(Proc. ANTONIO PEREIRA ALBINO E SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO E 

SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Vistos. Fl. 247V: Concedo o derradeiro prazo de dez dias, para o autor cumprir o disposto no r. despacho de fl. 246. 

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. I.C. 

 

2000.61.00.009601-6 - JOAO ROSA FILHO X MANOEL MALAQUIAS DA SILVA X ROQUE DE ARAUJO LIMA 

X SELMIRA DIAS MENDES X BENEVENUTO IZIDORO LOPES X CARLOS MAESTRES STIPP X GERSON 

CARVALHO PEIXOTO X IOLANDA BORGES DE OLIVEIRA X JOAO FRANCISCO DOS SANTOS X 
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ESMERALDO ALVES DE BITENCOURT(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Vistos. Prelimarmente, intime-se a CEF para que esclareça no prazo de dez dias, o depósito de honorários de fl. 436, 

haja vista que à fl. 398 a contadoria apurou depósito a maior da citada verba no montante de R$ 180,44 (Cento e oitenta 

reais e quarenta e quatro centavos). Silente, defiro o levantamento integral dos honorários pela parte autora. Fls. 

411/436: Dê-se vista aos autores, pelo prazo de dez dias subsequentes ao da ré. Intimem-se. 

 

2000.61.00.010622-8 - MARIA PINHEIRO DE JESUS SILVA X MARIA FATIMA DA SILVA X MARIA ELENA 

DOS SANTOS X VALDOMIRO JOAO DA SILVA X VICENTE JOSE PEREIRA X ROMARIO ANTONIO 

PEREIRA X DEUSDETE TELES X MARINETE ALVES DE OLIVEIRA X MARIA DE FATIMA DO 

NASCIMENTO X NELSON JOSE DE OLIVEIRA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP087127B - CRISTINA 

GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) 

Vistos. Fls. 388/392: Dê-se vista ao exequente: ROMÁRIO ANTONIO PEREIRA, sobre os créditos complementares 

efetuados em sua conta vinculada, pelo prazo de dez dias. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

2000.61.00.021921-7 - ELAIR MARTINS X IZAEL PISCINATO X JOAO DANTAS DE SOUZA X MARIA 

ALIMERCI DA SILVA OLIVETTE X MARIA DO CARMO DOS SANTOS DE MELO(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES 

PINHEIRO E SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 326: Concedo a dilação de prazo requerida pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

2000.61.00.029097-0 - CAMILO ABDUL HAMID MOALLA X WILSON ROBERTO BARBOSA RAMOS X JOSE 

ALEXANDRE NETO X FRANCISCO CESAR RAZZOLINI X GILBERTO JOSE ANDRADE DA SILVA X LUIZ 

GUILHERME MENEGASSO(SP046575 - MARIA ELIZABETH TOLEDO PACHECO E SP164086 - VINICIUS 

PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) 

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 279/282: Mantenho o teor da decisão de fls. 278, pelos seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Tornem os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.00.031813-0 - RICARDO ANDRADE X ELAINE DA CUNHA TEIXEIRA RIBEIRO X LUIS HENRIQUE 

SOUZA DIAS RIBEIRO X WALMIR PINHAS X CRISTINA MARIA SOARES MARTINS(SP141138 - LUCIANA 

NOGUEIRA DOS REIS E SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Defiro à parte autora a concessão de prazo suplementar de 10 (dez) dias, como requerido. Intime-se. 

 

2000.61.00.037365-6 - JOAO CAETANO DE SOUZA X BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS X GERTRUDES 

MURARA X JOANA DE SOUZA X JOAO MARINHO DA SILVA X EUCLIDES MARINHO DA SILVA X 

NICOLA MASTROROSA X PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA NETO X GISLENE ARAUJO CAVALCANTE 

X RENATO JOSE DA SILVA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

, Vistos. Fls. 306/307: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela executada em face da r. decisão de fl. 302 que 

homologou a planilha oficial de fls. 288/301. É o relatório. Decido. Conheço dos embargos de declaração, posto que 

tempestivos. Porém, nego-lhe provimento por não vislumbrar os vícios apontados pela embargante. A planilha oficial 

foi elaborada conforme decidido nos autos, obedecendo a coisa julgada e o direito adquirido. Na verdade, as questões 

suscitadas pela CEF somente revelam seu inconformismo em face da decisão do Juízo. Por fim, para o prosseguimento 

da execução, concedo novo prazo suplementar de trinta dias para que a ré efetue o depósito conforme a planilha da 

contadoria, sob pena de incidir em multa executiva que arbitro em R$ 500,00 (Quinhentos reais) a ser revertida em 

favor dos exequentes. I.C. Fls. 310/315: Manifestem-se os co-exequentes RENATO JOSE DA SILVA, EUCLIDES 

MARINHO DA SILVA, JOÃO MARINHO DA SILVA, GERTRUDES MURARA e JOÃO CAETANO DE SOUZA 

acerca dos créditos complementares efetuados em suas contas fundiárias, no prazo subseqüente de 10 (dez). Intimem-se.  

 

2000.61.00.037552-5 - PAULO FRANCISCO CUPOLA(SP090730 - KATIA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 
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Aceito a conclusão nesta data. Defiro pelo prazo de 05(cinco) dias. Em nada sendo requerido, tornem ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.00.047918-5 - JOSE DOS SANTOS X JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA X JOSE FERNANDES DOS 

REIS X JOSE FERNANDES FILHO X JOSE FRANCISCO DA FONSECA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Ante a concordância expressa manifestada pela parte autora às fls.222, na qual se dá por satisfeita da execução do 

julgado, determino a remessa dos autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.I.C. 

 

2000.61.00.050302-3 - NATALIA ANTONIA DA SILVA X NATALINA ANTONIA VITORIO X NATALINA 

FERREIRA ANTUNES X NATALINO AZARIAS X NATALINO DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) 

Aceito a conclusão nesta data. Em razão da divergência entre as partes quanto aos valores a serem creditados nas contas 

fundiárias dos autores, foram os autos remetidos à Contadoria Judicial. Elaborada a planilha que se encontra encartada 

às fls. 244/250, este Juízo houve por bem determinar nova remessa à Contadoria, pois a i.contadora judicial informara à 

fl.243 ter a CEF utilizado o Provimento 26/2001, sem que houvesse determinação expressa para tanto.Todavia, o 

trabalho apresentado às fls. 253/257 não atende às determinações proferidas no feito, uma vez que o i.contador judicial 

valeu-se dos índices estabelecidos pelo Provimento 64/2005. Deixo, portanto, de apreciá-lo.Entretanto, para evitar mais 

delonga, que poderia prejudicar as partes, permito-me analisar, de forma mais apurada, a planilha que fora encartada às 

fls. 243/250.Pelo demonstrativo de cálculos de fl.248, verifica-se que a i.contadora judicial elaborou a planilha de fls. 

244/247, observando:a) aplicação dos IPCs de janeiro/1989 e abril/1990;b) com juros moratórios a partir da citação;c) 

juros mensais de 0,5% de 01/2002 até 05/2006;d) cálculos de honorários à base de 10% sobre a condenação;e) correção 

monetária de acordo com o Provimento 24/1997 e utilização do IPCA-E, a partir de janeiro/2001.Na verdade, os itens a 

a d atendem ipsis litteris à coisa julgada, portanto, nestes aspectos a planilha não merece reparo.Quanto ao item e, há 

que se traçar algumas considerações. Os critérios de correção monetária estabelecidos pelo Provimento 26/2001 quase 

não diferem daqueles do Provimento 24/1997, salvo no que tange à utilização do IPCA/E, a partir de janeiro/2001, em 

lugar da extinta UFIR.Ora, uma vez que a sra. contadora utilizou os índices do Provimento 24/97, acrescentado o 

IPCA/E a partir de janeiro/2001, malgrado a incorreta formulação da informação de fl. 243, ela nada mais fez do que 

atender à determinação proferida pela sentença de fls. 65/72, não modificada, neste item pelo v.acórdão de 

fls.123/129.Portanto, acolho a planilha de fls. 243/250, e declaro líquida a quantia de 163,67 (cento e sessenta e três 

reais e sessenta e sete centavos) pois, como já explanado está a refletir as determinações judiciais exaradas nestes autos, 

coroadas pela coisa julgada.Determino à CEF que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o depósito das diferenças 

apuradas nas contas vinculadas das autoras NATALINA ANTÔNIA VITÓRIO e NATALINA FERREIRA ANTUNES, 

bem como as custas judiciais, tudo devidamente atualizado. Int. 

 

2001.03.99.011300-2 - SILVANA MARIA DA SILVA X JOSE ALONCIO FERNANDES X JOEL RODRIGUES 

RAMOS X ANTONIO TEODORO DA SILVA X AUREO RUSSI X DILVANI LOBATO LOCONTE X ANTONIO 

APARECIDO DE SOUZA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E 

SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Em razão da divergência instaurada entre os co-autores DILVANI LOBATO LOCONTE E ANTÔNIO APARECIDO 

DE SOUZA quanto aos créditos fundiários feitos pela CEF, foram os autos remetidos à Contadoria Judicial.Às fls. 

336/341, apresentou a sra. contadora judicial planilha elaborada nos termos do julgado (IPCs de janeiro/89 e abril/90; 

juros de mora à razão de 0,5% a.m., a partir da citação e correção monetária pelos índices da lei do FGTS). Entretanto, 

consignou ter feito cálculos para o autor Antônio Aparecido de Souza somente com relação ao período laborado para a 

SABESP, dada a ausência de dados concernentes às empresas Cia. Trop. H.Centro-Sul, Cia. Mineira Const.; Soc.Bras. 

Eletrificação e Encalso Eng.Construção Ltda., discriminadas à fl.205.Todavia, tomando por base os extratos fornecidos 

pela CEF e encartados às fls. 274/278, foi determinada nova remessa dos autos à Contadoria para complementação dos 

cálculos relativos ao co-autor Antônio.Entretanto, o sr. contador judicial, à fl.344 bem observou que os créditos 

comprovados às fls. 274/278 tiveram origem em acordo realizado entre o mencionado co-autor e a CEF.Traçadas tais 

considerações, decido: a) acolher os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, às fls. 337/341, declarando líquido o 

valor de R$ 5.849,79 (cinco mil, oitocentos e quarenta e nove mil e setenta e nove centavos), aí englobados a diferença 

apurada em favor da co-autora DILVANI LOBATO LOCONTE (R$ 5.840,58) e as despesas com custas processuais 

(R$ 7,82);b) determinar à CEF que efetue o crédito em favor da autora Dilvani, referente à diferença apurada pela 

i.contadora, devidamente atualizado, no prazo de 30 (trinta) dias.Nesse passo, ressalto não haver divergência entre o 

crédito efetuado pela CEF em favor do co-autor Antônio, relativo à empresa SABESP, haja vista a demonstração de 

fl.339, salvo uma diferença irrisória no valor de R$ 1,39, derivada de critérios de arredondamento.Todavia, determino à 

CEF, que se manifeste acerca das informações de fls. 274/278 e à possibilidade de o co-autor Antônio ter aderido ao 

acordo proposto pela LC 220/2001. Prazo: 30 (trinta) dias.Int.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 41/283 

2001.61.00.005483-0 - EUNICE RODRIGUES DOS SANTOS X EURICO SEVERINO DE SOUZA X EURIDES 

FIRMINO VERAS X EURIDICE ANTONIO BRUNHARO X EUSTAQUIO ANTONIO VICENTE(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 249/251: por ora, deixo de apreciar o pleito da coautora Eurides, e determino sua manifestação sobre o crédito 

efetuado pela CEF (fl.259), considerando a informação constante à fl.258 no que concerne à aplicação do expurgo de 

abril/90. Prazo: 10 (dez) dias.Caso não haja mais divergências, arquivem-se os autos.Int.Cumpra-se. 

 

2001.61.00.008806-1 - JORGE ALVES DA SILVA X JOSE DIAS TEIXEIRA FILHO X JOSEPHINA BUENO HELL 

X JUDITI VITAL RODRIGUES X JULIA APARECIDA FERREIRA DE ARAUJO(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Preliminarmente, expeça-se mandado de levantamento de penhora, devendo o 

valor ser depositado na agência 0265 à ordem do Juízo. Fls. 321/325 e 328/332: Recebo a impugnação em seu efeito 

suspensivo, considerando a penhora de fl. 314. Tendo em vista que o autor já apresentou sua manifestação (fls. 

328/332) quanto à impugnação ora recebida, determino que oportunamente os autos sejam remetidos ao Contador para 

verificação dos cálculos das partes, nos termos do julgado. I.C. 

 

2001.61.00.014808-2 - JOSE DE SOUSA FILHO X JOSE DE SOUSA MISQUITA X JOSE DE SOUZA X JOSE DE 

SOUZA SANTOS X JOSE DIOGENES FERREIRA DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ante a concordância expressa manifestada pela parte autora às fls.257, na qual se dá por satisfeita da execução do 

julgado, determino a remessa dos autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.I.C. 

 

2001.61.00.018155-3 - NATAL PICOLLE X ROSELI EMILIANA ALVES X VICTOR ARMANDO 

MICCHELETTI(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Aceito a conclusão nesta data. Tendo em vista os extratos dos créditos efetuados pela ré juntados aos autos, providencie 

a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, planilha do valor que julgar correto referente aos honorários advocatícios. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.00.013019-0 - JOAO GONZALEZ X ALZIRA DE ANDRADE GONZALEZ X LUCI ANA BUGALHO X 

LENITA AMALIA BUGALHO X LUIZ CARLOS LAZZARINI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 259/260, 262/263: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a executada, Caixa Econômica Federal - CEF, 

cumpra a obrigação de fazer referentemente à co-exequente ALZIRA DE ANDRADE GONZALEZ. Intimem-

se.Despacho de fls. 276: Remetam-se os autos ao Contador Judicial para elaboração de planilha somente em relação à 

autora ALZIRA DE ANDRADE GONZALEZ. Assevero que o critério de correção monetária foi fixado às fls. 73 

(Prov. 24/97 e 26/01) e que foram deferidos os IPCs - Jan/89 - 42,72% e Abril/90 - 44,80%. Cumpra-se. 

 

2003.61.00.020853-1 - ANTONIO SANCHEZ(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Aceito a conclusão nesta data. Em razão da divergência entre as partes quanto aos valores a serem creditados nas contas 

fundiárias dos autores, foram os autos remetidos à Contadoria Judicial. Tendo em vista a insurgência das partes ante a 

planilha encartada às fls.129/133, novamente este Juízo socorreu-se da Contadoria Judicial para dirimir as questões 

apresentadas pelas partes.Muito zelosamente, o sr. contador judicial elaborou duas planilhas, consoante informado à fl. 

147. Entretanto, a que melhor expressa as determinações judiciais exaradas nestes autos é a de fls. 148/149, a qual 

acolho para declarar líquida a quantia de R$ 2.669,41 (dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e um 

centavos).Analisando as informações prestadas, bem como o demonstrativo de cálculos (fl.149), verifica-se que o 

i.contador elaborou planilha observando o decidido nos autos, uma vez que, acertadamente, aplicou os IPCs de 

janeiro/1989 e abril/1990, com juros moratórios a partir da citação, corrigindo os valores pelos índices dos Provimentos 

24/1997 e 26/2001 (neste caso, com utilização do IPCA-E, a partir de janeiro/2001), acolho-a, para declarar líquido o 

valor relativo à diferença apurada, no total R$ 2.669,41 (dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e um 

centavos).Determino, pois, que a CEF providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, o depósito complementar em favor do 

autor, devidamente atualizado. Int. 

 

2004.61.00.000931-9 - WAGNER JOSE GUILHERME(SP148801 - MARCIA CABRAL HENRIQUE PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 96/98: Requeira a parte autora o que entender de direito, tendo em vista a nova 

sistemática adotada pelo Código de Processo Civil. Prazo: 10(dez) dias. Em nada sendo requerido, tornem os autos ao 

arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 42/283 

2004.61.00.007707-6 - MATEUS OLMEDILHA MORENO X SEVERINO PEDRO PACHECO(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Recebo os embargos de declaração de fls. 176/177 e 178/182, posto que tempestivos. Deixo, contudo, de acolhê-los, 

uma vez que a decisão de fl. 171, elaborada em consonância aos princípios da economia e celeridade processuais, não 

representa óbice às partes de guerrearem, tanto sobre a referida decisão,quanto aos cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se. Despacho de fls. 187: Dê-se vista à parte autora quanto à petição 

da CEF de fls. 184/186 para que se manifeste no prazo legal. Na hipótese de silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

com a observância das formalidades legais. I. C.  

 

2004.61.00.012133-8 - MANOEL RIBEIRO LEITE X HELIO MARTIN(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP069746 - ROSALVO PEREIRA 

DE SOUZA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 206/209: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF em face da 

r. decisão de fl. 200/201, que homologou a adesão do autor: MANOEL RIBEIRO LEITE à LC 110/01. É o relatório. 

Decido. Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos. Na verdade, não há omissão, obscuridade ou 

contradição na r. decisão atacada. Assevero que o termo de adesão tem expressa previsão legal nos artigos 4º e 6º da LC 

nº 110/01 e artigo 7º do referido diploma legal, cumprindo assim a disposição do inciso III do artigo 104 do Código 

Civil. Em relação à suposta ausência de depósitos dos valores previstos na LC 110/01, nada a decidir, vez que a 

execução foi extinta. Assim, a parte interessada deverá questionar a ausência deles numa das agências da ré. Diante do 

exposto, REJEITO os embargos de declaração e mantenho a r. decisão fustigada tal como foi lançada, devendo a parte 

embargante socorrer-se do recurso adequado. Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe. I.C. 

 

2004.61.00.016033-2 - ROBERTO ANSELMO PINHEIRO - ESPOLIO (MARIA FELIPE PINHEIRO)(SP146384 - 

EDUARDO MARTINS BRITO SIQUEIRA E SP226346 - JOSE GUILHERME RISTAU) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Recebo os embargos de declaração de fls. 197/198, posto que tempestivos. Deixo, contudo, de acolhê-los, uma vez que 

a decisão de fl. 189, elaborada em consonância aos princípios da economia e celeridade processuais, não representa 

óbice às partes de guerrearem, tanto sobre a referida decisão, quanto aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Prazo: 10 (dez) dias. Fls. 215/221, 229/230: Vista à parte exequente dos créditos complementares e do recolhimento das 

custas sucumbenciais, pelo mesmo prazo subsequente. Fls. 233/238: Vista às partes. Intimem-se. 

 

2005.61.00.012497-6 - JARDIEL BENEVIDES GAROTTI(SP017908 - NELSON JOSE TRENTIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 258/278: Preliminarmente, intime-se a executada para que no prazo de dez 

dias manifeste-se sobre a tabela de correção elaborada pelo autor: JARDIEL BENEVIDES GAROTTI. Após, tornem os 

autos conclusos para novas deliberações. I.C. 

 

2006.61.00.004045-1 - LAZARA ADELAIDE X NELSON MATIAS PEREIRA(SP110503 - FERNANDO 

QUARESMA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

O pedido de fl. 168 não encontra guarida na sistemática processual vigente, sendo assim impossível sua consideração. 

Silente, ou nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.61.00.001481-0 - SIGISMUNDO DE MATOS FRANCA(SP096433 - MOYSES BIAGI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Em razão da divergência instaurada entre as partes quanto aos créditos fundiários feitos ao autor, foram os autos 

remetidos à Contadoria Judicial.Fls. 219/220: elaborou o sr. contador judicial planilha de acordo com a sentença de fls. 

169/176, transitada em julgado em 21/11/2007, ou seja: aplicou o IPC de janeiro/1989, descontando o índice utilizado à 

época do crédito; calculou a correção monetária de acordo com os Provimentos 24/1997 e 26/2001 (neste caso, com 

utilização do IPCA-E a partir de janeiro/2001); fez incidir juros de mora, a partir da citação, tal como prenuncia a 

Súmula 254 do C. STF.Na verdade, os cálculos da Contadoria Judicial atenderam à coisa julgada, motivo pelo qual, 

acolho-os, para declarar líquida a quantia de R$ 1.109,80 (um mil, cento e nove reais e oitenta centavos), e determino 

que a CEF efetue o depósito complementar na contas vinculada do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como as 

despesas com as custas.Por todo o exposto, rejeito in totum o pleito do autor, esboçado às fls. 222/224. Int. 

 

2007.61.00.018816-1 - THOMAZIA DA CONCEICAO NOGUEIRA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096962 - MARIA 
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FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 150/165: Manifeste-se a exequente THOMAZIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA acerca dos créditos efetuados em 

sua conta vinculada, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2008.61.00.033649-0 - SERGIO SHIGUEO SASAKI(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que até o presente momento a Caixa Econômica Federal - CEF, não cumpriu a obrigação de fazer/pagar, 

expeça-se mandado de penhora, devendo a parte autora carrear aos autos planilha atualizada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2009.61.00.002857-9 - ROBERTO MARINHO DOS SANTOS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP208037 - 

VIVIAN LEINZ) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fl. 96: Compusando os autos verifico que a ré foi condenada a creditar os IPCS 

de Janeiro/89 - 16,65% e abril/90 - 44,80% em favor do exequente: ROBERTO MARINHO DOS SANTOS (fl. 71). 

Pois bem, às fls. 82/94, a executada trouxe aos autos comprovantes de créditos percebidos pelo processo nº 97.0027687-

2, que trâmitou perante a 19ª Vara Cível. Assim, determino que a CEF esclareça no prazo de dez dias, quais índices 

foram deferidos naqueles autos. Após, tornem os autos conclusos. I.C. 

 

2009.61.00.006826-7 - JOSE FERREIRA ALVES X ANDREIA LUIZA ZIBORDI X NANCI ZIBORDI X MARIA 

LUCIA ZIBORDI LARA X MARIA EDITH PEDROSO DE MORAES ZIBORDI X RICARDO ALEXANDRE 

ZIBORDI X ELZA ZIBORDI CAMARGO(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - 

DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Vistos. Fl. 164: Concedo o prazo suplementar de trinta dias, para que a ré cumpra a obrigação de fazer, conforme restou 

definitivamente condenada, sob pena de incidir em multa executiva que arbitro em R$ 500,00 (Quinhentos reais) a ser 

revertida em favor dos exequentes. Int. 

 

2009.61.00.008375-0 - IVANILDO VARGAS(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 55/65: Manifeste-se o exequente IVANILDO VARGAS acerca dos créditos efetuados em sua conta fundiária, bem 

como do recebimento através de outro processo judicial. Prazo: 10 (dez) dias. Providencie a Secretaria o 

desentranhamento de fls. 66/74, alheias ao presente feito. Intime-se a executada, Caixa Econômica Federal - CEF, para 

retirá-las, no prazo subsequente de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se em pasta própria. Nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2009.61.00.008847-3 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fl. 74: Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, 

efetivamente admite a transação extrajudicial; de outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos 

celebrados com aqueles que declaram não ter ação judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de 

vontade de transacionar, até porque não vai de encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa 

forma, ainda que o referido termo não contenha declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato 

de assinatura do termo, vale dizer, o ato de transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, 

sobrepondo-se aqui a manifestação da vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código 

Civil, em seu artigo 112. O E. Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a 

validez e a eficácia de acordo constante do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen 

Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa 

Econômica Federal e o(a)(s) autor(a)(es): ANTONIO DOMINGOS DA SILVA (fl. 74), nos termos do art. 7º, da Lei 

Complementar nº 110/01 e art. 842, do Código Civil.Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. I.C.  

 

2009.61.00.010627-0 - JOAO ANTERO DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP208037 - VIVIAN 

LEINZ) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 114/115: Indefiro o pedido da parte autora em relação ao prosseguimento da 
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execução, vez que o exequente: JOÃO ANTERO DA SILVA é adesista (fls. 107 e 113). Por fim, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

2009.61.00.010630-0 - ADILSON MATARENSO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos. Fls. 124/125: Nada a decidir, tendo o Juízo homologado o termo de adesão do autor: ADÍLSON MATARENSO 

(fl. 123), a execução foi extinta nos termos do artigo 794, II, do CPC. Diante do exposto, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de costume. I.C. 

 

2009.61.00.017258-7 - JOSE PEREIRA CARDOSO FILHO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Intimem-se. 

 

2009.61.00.019446-7 - JOSE JOAO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fl. 119: Impõe-se reconhecer que a Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, efetivamente admite a transação 

extrajudicial; de outro lado, o termo de adesão branco, utilizado para os acordos celebrados com aqueles que declaram 

não ter ação judicial, constitui instrumento hábil para retratar a manifestação de vontade de transacionar, até porque não 

vai de encontro ao estabelecido no artigo 104, do Código Civil em vigor.Dessa forma, ainda que o referido termo não 

contenha declaração expressa quanto à desistência da demanda já proposta, o ato de assinatura do termo, vale dizer, o 

ato de transacionar, é claramente incompatível com a intenção de litigar em Juízo, sobrepondo-se aqui a manifestação 

da vontade daquele que subscreve o termo de adesão, como prestigia o novo Código Civil, em seu artigo 112. O E. 

Supremo Tribunal Federal registra precedentes nesse sentido: ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsiderar a validez e a eficácia de acordo constante 

do termo de adesão instituído pela LC nº 110/01. (RE 418.918 Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 1.07.2005; RE (AgR-ED) 

427.801 Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 2.12.2005; RE (AgR) 431.363, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16.12.2005). 

Diante do exposto, homologo a transação extrajudicial celebrada entre a Caixa Econômica Federal e o autor José João 

dos Santos (fl. 119), nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/01 e artigo 842, do Código Civil.Ressalvo, 

porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na sentença ou no 

acórdão, uma vez que os autores não têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos termos do art. 24, parágrafo 

4º da Lei nº 8.906/94. Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. I.  

 

2009.61.00.022269-4 - ROBERTO ANASTACIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Vistos.BAIXA EM DILIGÊNCIA.Manifeste-se o autor sobre o Termo de Adesão à Lei Complementar nº 110/2001 

apresentado pela ré às fls. 85/105, no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.61.00.022272-4 - SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos.BAIXA EM DILIGÊNCIA.Intime-se a parte autora para que traga aos autos documento comprovando a opção 

pelo FGTS.Prazo: 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.00.000820-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0006131-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X OLGA 

SARAH LOBO PEDROSO X MARILENA PINHEIRO LOBO(SP061848 - TANIA MARIA CASTELO BRANCO 

PINHEIRO E SP084798 - MARCIA PHELIPPE) 

Aceito a conclusão nesta data. Fls. 69/70: intime(m)-se o(s) réu(s), para efetuar o pagamento da quantia de R$ 

865,31(oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos), atualizada até o dia 01/07/2009, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da publicação deste despacho na Imprensa Oficial. Silente(s), expeça(m)-se mandado(s) de 

penhora e avaliação em bens do(s) devedor(es), devidamente instruído(s) com o demonstrativo do débito, acrescido à 

condenação, multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código de Processo Civil, desde que o autor, 

independentemente de nova intimação, proceda à juntada da planilha com as respectivas cópias, bem como endereço 

atualizado do devedor. Prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, 

obedecidas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 2704 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0045895-3 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA) X AES 

TIETE S/A(SP041321 - MARTIN OUTEIRO PINTO E SP263415 - GUILHERMO JORGE SILVA MAINARD) X 

SEBASTIAO LUIZ DE ALMEIDA X LUIZ PAULO DE ALMEIDA NETO X MARIA AUXILIADORA PIRES DE 
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ALMEIDA X SEBASTIAO LUIZ DE ALMEIDA FILHO X MARCOS CELIO DE ALMEIDA X JANIO CARLO DE 

ALMEIDA X MARIA PAULA ARMINDO DE ALMEIDA MIRANDA GARCIA X JOAO PAULO ARMINDO DE 

ALMEIDA X OLMEZIRIA PIRES DE ALMEIDA X MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA X AMIR ARANTES 

PIRES X LUZIA GONCALVES PIRES(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X AZILA DE ARANTES 

PIRES X NICOMEDES DE OLIVEIRA MAFRA NETO(SP033155 - CECILIA APARECIDA DE ABREU MOURA) 

Fls. 1133-1134: defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que AES TIETÊ S.A. apresente a certidão atualizada do registro 

do imóvel.No prazo sucessivo de 10 (dez) dias, colacione a expropiante CESP minuta de edital para conhecimento de 

terceiros.Silentes, aguarde-se provocação no arquivo.I.C. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.036531-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

MARCIO DUTRA PEREIRA 

Ante as certidões negativas de fls. 103, 114 e 115, requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.00.005449-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X JOSE CARLOS TERVEDO(SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS) 

Aceito a conclusão nesta data.Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa de fls. 157, no prazo de 10 (dez) dias, 

indicando bens passíveis de penhora.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2004.61.00.024503-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X NANCY MATSUMOTO HAYASHI(SP097986 - RICARDO WIECHMANN) 

Considerando que nos embargos monitórios se requer a revisão de cláusulas contratuais atinentes à aplicação do sistema 

PRICE e à incidência da multa por mora, determino a conclusão dos autos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC.I. C.  

 

2006.61.00.028026-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

MYRIAN MIDORI YOGUI SHINZATO(SP021825 - ARMANDO SANCHEZ) 

Inicialmente, ante o sigilo fiscal atinente aos documentos de fls. 174-187, decreto segredo de justiça enquanto 

permanecerem juntados aos autos. Anote-se. Dê-se vista à autora dos referidos documentos, pelo prazo de 10 (dez) dias, 

para que requeira o que direito quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2007.61.00.027490-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

X PATRICIA MUSTAFA COPPIO X CESAR ROBERTO COPPIO(SP179896 - LUCIANA DE CASTRO 

SICILIANI) X MARIA MUSTAFA COPPIO 

Fls. 276-277/285-287: dê-se vista à autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a 

petição e documentos de fls. 288-295.Int. 

 

2008.61.00.012376-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X JOSE EDUARDO LIMA X EPITACIO RIBEIRO DE SOUZA X 

TEREZINHA FREIRE DE JESUS SOUZA X PAULO HENRIQUE BORGES 

Fls. 97-114: compareça em Secretaria o patrono da autora RICARDO RICARDES (OABS/SP 160.416), no prazo de 5 

(cinco) dias, para apor sua assinatura na petição, sob pena de desentranhamento.Int. 

 

2008.61.00.016686-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X JOAQUIM BATISTA 

Requeira a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens 

passíveis de penhora.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.022908-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SOLANGE CAITANO DE LIMA X ANA ROSA RODRIGUES 

DE LIMA 

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa de fls. 132, no prazo de 10 (dez) dias, indicando endereço atualizado 

para citação de SOLANGE CAITANO DE LIMA.Int. 

 

2009.61.00.010605-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X JOSE DO EGITO CRONEMBERGER FILHO - ME X JOSE DO EGITO CRONEMBERGER FILHO 

Manifeste-se a parte-autora sobre as certidões negativas de fls. 219 e fls. 220, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.00.025860-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

X VALDOMIRO FREIRE DA CRUZ(SP165853 - MARIOJAN ADOLFO DOS SANTOS) 

Manifeste-se o réu sobre a contraproposta formulada pela autora às fls. 76, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.001740-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.027669-3) MARKET 

PRESS EDITORA LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) 

Proceda a Secretaria ao traslado da sentença de fls. 64-65 e da certidão de trânsito em julgado de fls. 71 para os autos da 

Execução n.° 2004.61.00.027669-3. Desapensem-se os autos.Requeira a embargada o que de direito quanto ao 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.I. 

C. 

 

2008.61.00.000323-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.017468-6) FERNANDA 

OLIVEIRA LIMA(SP185067 - ROBERTA SILVIA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) 

Proceda a Secretaria ao traslado da sentença de fls. 121-122 e da certidão de trânsito em julgado de fls. 124 para os 

autos da Execução n.° 2006.61.00.017468-6.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2009.61.00.014537-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.012127-0) BRILHANTE 

ARTES GRAFICAS LTDA X OSWALDO RUBIO X SONIA REGINA RUBIO(SP051093 - FELICIO ALONSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE 

BIANCHINI FALOPPA) 

Fls. 103-114: recebo o recurso de apelação interposto pela embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos 

termos do artigo 520 c/c artigo 739-A, parágrafo 1°, do CPC.Dê-se vista à parte embargante para contrarrazões, no 

prazo legal.Traslade-se para estes autos cópia da procuração e substabelecimentos de fls. 06-07, 89 e 90 dos autos da 

Execução n. 2009.61.00.012127-0.Traslade-se para os autos principais cópia da procuração de fls. 15, da sentença de 

fls. 96-100 e deste.Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2009.61.00.017010-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.026392-7) LUIZ 

ANTONIO NOVAREZI GALVES(SP154193 - DÉCIO ASSUMPÇÃO VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Defiro ao embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. Anote-se.Proceda a 

Secretaria ao traslado da procuração de fls. 12, da declaração de fls. 13, da sentença de fls. 23-26, da certidão de trânsito 

em julgado de fls. 28 e deste para os autos da Execução n.° 2005.61.00.026392-7.Após, desapensem-se os autos, 

arquivando-os, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2009.61.00.023820-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.005969-2) ADRIMAR 

COSMETICOS LTDA X MARCELO ALEXANDRE DE AQUINO X PATRICIA BARADELLI(SP161126 - WADI 

SAMARA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 

- CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Aceito a conclusão nesta data.Tornem os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do CPC.I. C.  

 

2010.61.00.000989-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.010599-9) LUNA 

PERFUMES E PRESENTES LTDA X LUCIMARA DOS SANTOS REIMBERG X CARLOS EDUARDO 

MONTEZ(SP117775 - PAULO JOSE TELES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI) 

Registre-se e autue-se em apartado, por dependência à ação de execução de título extrajudicial, processo nº 

2009.61.00.010599-9.Intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 740 do 

Código de Processo Civil.Cumpra-se. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.00.027669-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

X MARKET PRESS EDITORA LTDA 

Requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, mormente face ao 

auto de penhora de fls. 84.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2005.61.00.026392-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X LUIZ ANTONIO NOVAREZI GALVES(SP154193 - DÉCIO ASSUMPÇÃO VICTORIO) 

Requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2007.61.00.001699-4 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN 

BEZERRA) X SILVIA DE SOUZA ROSA(SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) 

Aceito a conclusão nesta data.Fls. 85-87: indefiro o pedido da exequente para consignação do débito em folha de 
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pagamento da executada, ante a ausência de previsão legal para o procedimento e por não respeitar o disposto no artigo 

649, IV, do CPC.Não obstante, determino à executada que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique bens passíveis de 

penhora, nos termos do artigo 600, IV, do CPC, ou apresente proposta para adimplemento do débito.Int. 

 

2007.61.00.033591-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FAMOBRAS COM/ IMP/ E EXP/ DE REVISTAS LTDA 

- EPP X ROSANGELA DOS SANTOS SILVA X CARLOS ALBERTO GOES 

Tendo em vista as certidões negativas de fls. 251, fls. 258 e fls. 271, a exequente deverá indicar, no prazo de 10 (dez) 

dias, novo(s) endereço(s) dos executados, a fim de viabilizar suas citações, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.001698-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X LAERCIO GOMES 

Requeira a exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens 

passíveis de constrição judicial.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.003133-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ITABERABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA X RENATO FIGUEIREDO FARIA BAULEO X DANIELA 

NABUCO DE ARAUJO MIRANDA AMBROSANO 

Fls. 123: defiro à exequente a dilação de prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido, a fim de que comprove o 

recolhimento das custas de diligência do Oficial de Justiça, ante o determinado pelo Juízo Deprecado às fls. 

120.Atendida esta exigência, adite-se a carta precatória de fls. 118-121, que deverá ser desentranhada em conjunto com 

os comprovantes de fls. 124-125, para integral cumprimento.Destarte, atenda-se à parte final do despacho de fls. 122, 

com o bloqueio dos ativos financeiros até o valor indicado na execução, no total de R$ 14.129,64 (catorze mil cento e 

vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), posicionado em 30.11.07.I. C. 

 

2008.61.00.017466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

INSTITUTO MUSICAL DE OSASCO COML/ LTDA ME X EDSON IMURA 

Aceito a conclusão nesta data.Certifique a Secetaria o decurso de prazo para oposição de embargos por INSTITUTO 

MUSICAL DE OSASCO COMERCIAL LTDA-ME.A fim de evitar a nomeação de curador especial ao executado 

citado por hora certa, determino que se proceda à nova tentativa de citação pessoal de EDSON IMURA, haja vista as 

certidões de fls. 111 e 120. Anoto que não deverá ser efetivada citação por hora certa. Defiro os benefícios do artigo 

172, parágrafo 2°, do CPC.Fls. 184: defiro à exequente o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, para que 

comprove a propriedade do veículo indicado às fls. 135, bem como para que manifeste se tem interesse naquele de fls. 

181.Defiro o pleito da exeqüente para, nos termos do art. 655-A do CPC, determinar que se requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACEN-JUD, o bloqueio de ativos em nome dos executados 

INSTITUTO MUSICAL DE OSASCO COMERCIAL LTDA-ME. (02.667.987/0001-28) e EDSON IMURA 

(053.808.958-08), até o valor indicado na execução, no total de R$ 245.249,46 (duzentos e quarenta e cinco mil 

duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos), atualizado em 31.07.08.Providenciem-se as consultas 

necessárias e os procedimentos administrativos cabíveis.I. C. 

 

2008.61.00.021787-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X PATRICIA NUNES DO COUTO X AJARTE ARTES E SERVICOS LTDA ME 

1. Requeira a parte-autora o que de direito, tendo em vista os resultados (negativos) obtidos mediante consulta ao 

sistema BACEN-JUD, relativamente à executada AJARTE ARTES E SERVIÇOS LTDA ME, no prazo de 10 (dez) 

dias.2. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória nº 256/2009.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.012127-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X BRILHANTE ARTES GRAFICAS LTDA X OSWALDO RUBIO 

X SONIA REGINA RUBIO(SP051093 - FELICIO ALONSO) 

Aguarde-se no arquivo decisão final quanto aos Embargos à Execução n.° 2009.61.00.014537-7.I. C. 

 

2009.61.00.019721-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CENTRO AUTOMOTIVO AGRA LTDA(SP215841 - LUIZ ADOLFO PERES) X MARIO DOS SANTOS 

ANTONIO X ERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa de fls. 106, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se 

sobre a exceção de pré-executividade apresentada por CENTRO AUTOMOTIVO AGRA LTDA, às fls. 109-123.Ainda, 

indique bens de MARIO DOS SANTOS ANTONIO passíveis de constrição judicial.Int. 

 

2010.61.00.001090-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) 

X UBIRAJARA SILVA DE LIMA 

Esclareça a exequente o protocolo desta ação, ante a prévia distribuição a este Juízo da Execução n.° 

2010.61.00.001089-9, em face do mesmo executado e fundamentada no mesmo título executivo, no prazo de 10 (dez) 
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dias, sob pena de extinção nos termos do artigo 267, V, do CPC.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.008673-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X MARIA BERNARDETE SANTOS DA SILVA 

Manifeste-se a requerente sobre a certidão negativa de fls. 59, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.023102-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

JOSE MARIA MARTI BLANCO X LEDA MARIA BITENCOURT MORAES MARTI X CARLOS MARTI 

BLANCO 

Manifeste-se a requerente sobre a certidão negativa de fls. 29, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.024018-0 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA 

SILVA) X UNIDADE MEDICA PAES DE BARROS S/C LTDA X SERMED SERVICOS MEDICOS 

HOSPITALARES S/C LTDA 

Trata-se de ação em que o Conselho Regional de Química - IV Região requer, contra Unidade Médica Paes de Barros 

S/C Ltda. e SERMED Serviços Médicos Hospitalares S/C Ltda., a reintegração de posse de bens móveis e imóveis sitos 

no 13 e 14 andares do Edifício Britânia, à Rua Líbero Badaró, 152.Alega que outorgou permissão de uso a título 

remunerado dos bens a Central Sistemas de Saúde S/C Ltda., que, com sua anuência, cedeu seus direitos à co-ré 

Unidade Médica Paes de Barros S/C Ltda., a qual, desde fevereiro de 2009, deixou de adimplir suas obrigações.Após 

instaurado procedimento administrativo, sobreveio decisão da Superintendência do Conselho para que referida co-ré 

desocupasse os imóveis com seus acessórios e bens móveis especificados no contrato, dentro do prazo de trinta dias de 

sua notificação, ocorrida em 29.07.09 (fls. 37-40).Aduz, ainda, que constatou, em diligência no local, a ocupação do 

imóvel do 14 andar pela empresa co-ré SERMED Serviços Médicos Hospitalares S/C Ltda., a quem não outorgou 

permissão de uso.Requer a concessão de medida liminar para reintegração na posse dos bens imóveis e móveis 

especificados.A inicial vem acompanhada de procuração e documentos.A audiência de justificativa prévia restou 

prejudicada ante a certidão negativa de citação e intimação das rés (fls. 48-49), reiterando o autor seu pedido (fls. 57-

60).É o relatório do necessário. Decido.Por meio dos documentos que instruem a inicial, verifica-se, em análise sucinta, 

que o uso dos bens imóveis e móveis especificados foi permitido apenas à co-ré Unidade Médica Paes de Barros S/C 

Ltda. (fls. 14-22/30-31).Nos termos contratados, o inadimplemento das condições estabelecidas permitiria ao autor a 

retomada dos bens, mediante notificação do permissionário (cláusula VII, item 1.2).Conforme certificado pelo Oficial 

de Justiça Avaliador, às fls. 49, os representantes legais das empresas rés (Eduardo Salim Haddad Filho e Ricardo José 

Salim, respectivamente) não comparecem aos imóveis há cerca de um ano, conforme informação do zelador do edifício 

e do assistente contábil das rés. Ainda, constatou-se que o 13 andar está fechado e sem energia elétrica, enquanto o 14 

andar teve o serviço de telefonia interrompido. Em análise prévia, tenho que há indícios suficientes a corroborar o 

alegado pelo autor quanto ao inadimplemento do contratado, à cessão indevida de uso a terceira empresa (SERMED), à 

má conservação e possível abandono dos bens pertencentes à autarquia autora.Assim, satisfeitos os requisitos dos 

artigos 924 e 927 do CPC, defiro liminarmente a reintegração do autor na posse dos bens imóveis e móveis descritos na 

inicial, nos termos do artigo 928 do CPC.Expeça-se o mandado para reintegração na posse, devendo as rés desocuparem 

os imóveis, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta 

decisão, respeitados os direitos humanos e utilizando-se a força mínima necessária, tão só proporcional à reação dos 

ocupantes, inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a), se entendê-la necessária.Autorizo, 

ainda, o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) a intimar o representante legal do autor para que forneça os meios práticos 

indispensáveis à execução do mandado, como chaveiro, transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente 

tenham sido deixados no local, cabendo ao(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) descrever os bens e lavrar termo de 

nomeação do depositário fiel que for indicado pela autora.Citem-se as rés para que apresentem contestação, no prazo 

legal.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4343 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0572391-4 - VILLARES METALS S/A(SP194484 - CAMILA PEIXOTO OLIVETTI REGINA E SP112590 - 
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PAULA DA SILVA FIGUEIREDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FAZENDA NACIONAL) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

00.0667508-5 - BONFIGLIOLI COML/ E CONSTRUTORA S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

91.0661896-0 - ERMELINDO NARDIN X ANTONIO TADEU DE OLIVEIRA X ARGEU HIGINO DE 

OLIVEIRA(SP088692 - SUELI APARECIDA MORALES E SP097528 - SILVANA APARECIDA C DE PAULA 

ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Providencie o patrono da parte autora a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

94.0018713-0 - YUTAKA TAKEUTI(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E 

SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Providencie o patrono da parte AUTORA a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

95.0000080-6 - MARCIO GERALDO FERNANDES TEODORO X ANNA IZABEL FERNANDES TEODORO X 

CATIA FERNANDES TEODORO X MARISA PAULA FERNANDES TEODORO X MARCIA DO CARMO DE 

CASSIA TEODORO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Providencie o patrono da parte AUTORA a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

1999.61.00.056659-4 - ANTONIO LUIZ CARVALHO GOMES X ZELIA VACCARI GOMES X MARIANA 

VACCARI GOMES X GUILHERME PAES BARRETO BRANDAO X SANDRA MARIA RIBEIRO 

BRANDAO(RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR E SP162320 - 

MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA 

MACARENA GUERADO DE DANIELE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE 

SEMEDO DE OLIVEIRA) X BANCO BRADESCO S/A X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - 

BANESPA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP179018 - PLÍNIO PISTORESI) 

Providencie o patrono da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição, conforme dispõe a Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

2000.61.00.017031-9 - CLAUDETE BAYON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Providencie o patrono da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a retirada do(s) alvará(s) expedido(s), no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua 

expedição, conforme dispõe a Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

2008.61.00.033821-7 - BRIGITTE BRAUNLICH(SP183788 - ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Providencie o patrono da parte AUTORA e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a retirada do(s) alvará(s) 

expedido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) 

dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça 

Federal. Int. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 
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DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8728 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.006026-8 - SIMONE GONCALVES BELLO(SP134522 - MILTON KALIL) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP255980 - MARCELO BUENO ZOLA E SP210108 - 

TATTIANA CRISTINA MAIA) 

Converto julgamento em diligência.Esclareça a impetrante se cursou o 9º semestre ou se já concluiu o Curso de Direito 

mencionado na inicial.Intimem-se.  

 

2009.61.00.023932-3 - ELISABETE ALLER MEDEIROS(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1093 - DENISE 

HENRIQUES SANTANNA) 

Fls. 47/52: Mantenho a decisão de fls. 37/37-verso, por seus próprios fundamentos. Fls. 53/55: Dê-se ciência à 

impetrante. Após a vista ao Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2009.61.00.025601-1 - ADRIANA VAZ VASQUES(SP177797 - LUÍS FLÁVIO AUGUSTO LEAL) X DIRETOR DA 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE EDUCACAO RENASCENTISTA(SP173845 - ALEXANDRE MACHADO ALVES) 

Assim sendo, indefiro a liminar pleiteada.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Posteriormente, retornem 

os autos para prolação da sentença.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2010.61.00.002725-5 - GATES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP183660 - EDUARDO 

MARTINELLI CARVALHO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 267 a distinção de objeto entre este e o feito ali 

apontado, verifico a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68. Providencie a 

impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a apresentação da planilha 

demonstrativa dos créditos que alega ter direito de compensar, bem como, se for o caso, a adequação do valor atribuído 

à causa ao seu conteúdo econômico. Int. 

 

Expediente Nº 8732 
 

IMISSAO NA POSSE 

2008.61.00.002128-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X FERNANDA DOTO DE MOURA X ROBERTA GAMA 

Recebo o recurso de apelação de fls. 47/57 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Mantenho a sentença de fls. 33/33vº. 

por seus próprios e jurídicos fundamentos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int. 

 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 
2005.61.00.019346-9 - JAC PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA(SP199255 - THIAGO VINÍCIUS SAYEG 

EGYDIO DE OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 910/924 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

MONITORIA 

2009.61.00.012200-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X JOSE DOS SANTOS DURAES X CACILDA DE OLIVEIRA DURAES(SP158508 - LUIZ CARLOS 

DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 73/76 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.032520-5 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO X ROGERIO DE MENEZES 

CORIGLIANO X RENATA DE MENEZES CORIGLIANO(SP122427 - REGIS FERNANDES DE OLIVEIRA E 

SP147283 - SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Em vista da certidão de fls. 463 e do relatório que lhe segue, providencie a parte autora o recolhimento da diferença de 

preparo do recurso de apelação interposto às fls. 446/451, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção. Int. 
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2006.61.00.015466-3 - FRAIHA INCORPORADORA LTDA(SP192174 - NATALIA CARDOSO FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação de fls. 116/120 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Intime-se a União Federal da sentença de fls. 105/105v e 113.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.00.023206-3 - ODIR BUENO PONTES JUNIOR X ANDREA BERTI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Fls. 231/232: Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença.Recebo o recurso de apelação de fls. 235/254 nos efeitos 

suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

Expediente Nº 8733 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.033386-4 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA(SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 105/107: Verifica-se que os documentos juntados pela parte autora são ilegíveis.Assim, cumpra corretamente a 

parte autora o despacho de fls 104 ou comprove a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção.Int. 

 

Expediente Nº 8735 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0008786-8 - AGROPECUARIA CRESCIUMAL S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 245/246: Prejudicado o pedido de expedição de ofício precatório referente ao valor principal da condenação, uma 

vez que a presente execução refere-se tão somente às verbas sucumbenciais, conforme fls. 185 e sentença de fls. 

209/213.Comprove a autora sua eventual transformação em sociedade limitada, trazendo aos autos documentação 

comprobatória, tendo em vista o comprovante de fls. 250.Cumprido, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do 

polo ativo, devendo constar AGROPECUÁRIA CRESCIUMAL LTDA, em substituição à denominação atual.Tendo 

em vista a certidão de decurso de prazo de fls. 248, manifeste-se a União Federal especificamente sobre os cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, às fls. 235/238.Int.  

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4131 

 

MONITORIA 
2007.61.00.008066-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X 

OSMAR MOREIRA DE SOUSA(SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) 

Fls. 84-85: Consta às fls. 62-63, a expedição de mandado de busca e apreensão em razão da inspeção ordinária deste 

Juízo (Portaria 1/2009). Às fls. 86-89, a Secretaria informa que o advogado da parte autora foi intimado por publicação 

para devolução dos autos em razão da inspeção ordinária no prazo de 48 horas (em 12/02/2009). A parte autora realizou 

carga dos autos em 16/01/2009 e procedeu a devolução em 19/02/2009. Diante de todo o acima exposto, mantenho a 

penalidade do artigo 196 do CPC para a parte autora, em razão do advogado da parte proceder a devolução do autos 

fora do prazo estipulado por este Juízo. A fim de por solução ao litígio, cumpra a parte autora integralmente a 

determinação de fl. 79, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2010.61.00.001009-7 - GILBERTO BOTELHO DE ALMEIDA RAMALHO - ESPOLIO X VALERIA DE ALMEIDA 

RAMALHO(SP034764 - VITOR WEREBE E SP162129 - ANA CÉLIA BARSUGLIA DE NORONHA) X UNIAO 

FEDERAL 
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Defiro o pedido de fls. 418-419. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, à 

exceção do instrumento de mandato. Embora o Provimento COGE n. 64/05 determine a substituição por cópia, 

excepcionalmente neste caso reputo desnecessária, em razão da extinção do processo. Após o trânsito em julgado da 

sentença de fls. 413-415, arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.011303-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.012091-4) CIOLA & 

GREGORI LTDA X IVO GREGORI(SP123402 - MARCIA PRESOTO E SP235335 - RAFAEL URBANO) X 

AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER) 

Fls. 78-82: Recebo o requerimento formulado como pedido de reconsideração da decisão prolatada às fls. 67, a qual 

mantenho pelos seus próprios fundamentos. Diante da ausência de manifestação das partes sobre a produção de provas, 

façam os autos conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2000.61.00.048874-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0004105-5) CONSTRUTORA 

INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A X JOSE MENDES PEREIRA X RITA LAZARA 

CAMARGO MENDES PEREIRA X PAULO PANARIELLO X CARMEN APARECIDA MADEU PANARIELLO X 

NOEL ANTUNES DA SILVA X GENI MARIA DE LURDES DA SILVA X AURIVANO BEZERRA F VENTURA 

X ROSELI APARECIDA GOMES DOS SANTOS VENTURA X ALBERTO HILDEBRANDO X REGINA 

TEREZINHA HILDEBRANDO X HONORIO MUKAI - ESPOLIO (YOSHIKO YAMAMOTO MUKAI) X 

YOSHIKO YAMAMOTO MUKAI X BRITTA CHARLOTTE BERGES CEBRIAN X JOSENEY LYRA LIMA X 

SOLANGE APARECIDA MELO GARCIA LIMA X MARCELO ANTONIO DE LIMA X IVONE RAMOS 

DELFINO DE LIMA X ANTONIO DE RE FILHO X STELLA MARIS MARTINS DE RE X FERNANDO DOS 

SANTOS MIGUEL X MIRIAN BELON MIGUEL(SP012376 - AGENOR LUZ MOREIRA E SP102385 - 

FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS 

DE CASTRO) 

Em razão da informação prestada pela Secretaria à fl. 200, comprove a embargante o pagamento das parcelas indicadas 

referentes aos honorários periciais, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, façam os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

94.0004105-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X 

CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A X JOSE MENDES PEREIRA X RITA 

LAZARA CAMARGO MENDES PEREIRA(SP012376 - AGENOR LUZ MOREIRA E SP102385 - FERNANDO 

CARLOS LUZ MOREIRA) 

1. Em razão da informação prestada pela Secretaria à fl. 1162, providencie as partes cópia da petição protocolada no dia 

30/09/2009. 2. Fls. 1150-1159: Esclareça à exequente o motivo da devolução da carta precatória pelo 2º Oficial de 

Registro de Imóveis de Guarulhos, com a determinação de registro da penhora. Deverá ainda viabilizar o necessário 

para permitir que o ato judicial se realize de forma conclusiva. 3. Prazo: 5 (cinco) dias. 4. Com a juntada da petição 

extraviada, oportunamente, conclusos. Int.  

 

2006.61.00.012091-4 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP209708B - 

LEONARDO FORSTER) X CIOLA & GREGORI LTDA(SP123402 - MARCIA PRESOTO) X IVO 

GREGORI(SP123402 - MARCIA PRESOTO) X MARIA TERESA NEVES GREGORI(SP092452 - MARCO 

ANTONIO FANUCCHI) X MARCO ANTONIO GREGORI(SP092452 - MARCO ANTONIO FANUCCHI) 

1. Fls. 282-284: O embargante (executados Maria Neves e Marco Gregori) interpõe os presentes embargos de 

declaração sob o fundamento de haver, na decisão de fl(s). 273, omissão. Requer: [...] suprir a omissão da r. decisão 

prolatada, porque a decisão de fl. 273 deixou-se de pronunciar sobre o silêncio do credor quanto ao oferecimento do 

bem em dação em pagamento, pois entende que é meio de satisfação da execução e com o recebimento deste terá 

reflexo quanto ao cômputo dos juros de mora do devedor. Não há, na decisão, a omissão na forma aludida no artigo 

535, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 2. Fls. 286-305: Razão assiste 

em parte ao executado. Reconheço o erro material na deliberação de fl. 273 e assim, retifico à decisão para fazer constar 

no item 1, alinea A: o executado Ivo Gregori foi intimado da penhora em 10/04/2008 e quedou-se inerte quanto ao 

pagamento. Quanto ao pedido formulado no item 2, deixo de apreciá-lo, uma vez que será analisado no momento da 

prolação da sentença do embargos à execução em apenso. Proceda às anotações necessária quanto a advogada indicada 

no item 4. 3. Fls. 307-310: Ciente. Nada a decidir. 4. Fls. 311-314: Ciência às partes da avaliação realizada. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 53/283 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1880 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0028374-0 - CLAUDIA REGINA BERTACCHI UVO(SP104356 - UANANDY SA TRENCH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. CRISTINA HELENA) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

93.0035876-6 - JOAO LUIZ BERNAVA X ANGELA LAUCIA PIVA RUIZ DIAS X ANIETE CARDOSO LOPES X 

ALAIDE DE FATIMA DEFENDI X ANA SILVA PRATES GUIMARAES X ANTONIA MIORIM JORGE X 

BENEDITA GUTIERREZ DA SILVA CARLOS X CLAUDIO DE ALMEIDA GARCIA X DEIDAMIA GIANCURSI 

FORMAGIO X DENISE TRONCOSO ZANETTI X EDSON MANOEL LEAO GARCIA X ELZA YAMADA 

TORRES X ELISABETE BISCAINO DIAS X ETAIDE VIEIRA POLICEI X EUNICE BATISTA TEIXEIRA X 

GISLAINE ANDRADE LEOPACI BENINI X IRIA CORREIA MENEZES DA SILVA X LAURIE MARI 

CARDOSO CASOTI X MARIA APARECIDA CALAZANS NASRAUI X MARIA APARECIDA PEREIRA X 

MARIA IZABEL DA SILVA RIZZI X MARIA INES BONI COMISSO X ROSALIA GIANCURSI NAKAJIMA X 

VANDERLEI DIAS SCALIANTE X VANIA MAIRA VISNADI CONSTANTINO MEIRELLES X VILMA 

CARDOSO FRANCO X XISTO PEDRO ROMAO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO 

ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em despacho. Defiro o prazo solicitado pela parte autora de 30 (trinta) dias, à fl. 1394, para o integral 

cumprimento do despacho de fl. 1390. Int. 

 

94.0000913-5 - DIOGO GALERA ROTONDO X EDAIVAL MULATTI X ALEXANDRE LUIZ DALGE X LUIZ 

BRESCIANI X REGINALDO ARCHANJO X LEA PASSOS X PAULO MARCONDES TORRES FILHO X MARIA 

JOANNA FORNASIERI X TAMMARO GALERA ROTONDO X ANTONIO GARCIA PEREIRA FILHO(SP079620 

- GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE CARLOS 

GOMES) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à parte autora para manifestar-se acerca da guia de depósito efetuada pela ré CEF às 

fls. 870/871, requerendo o que de direito. Prazo: 10 (dez) dias. Silente, remetam-se os autos para o arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

94.0001135-0 - ARNALDO FROTA DE ANDRADE X LINO SAMCA X CELINA FOGACA RIZZO X GUIOMAR 

BRANDOLIN LAGONEGRO(SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA E SP025024 - CELSO ROLIM 

ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor ARNALDO FROTA DE ANDRADE sobre o extrato juntado pela 

CEF(fls.296/298), em que comprova a abertura da conta poupança em 1991, no prazo de 10(dez) dias. Após, venham os 

autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

94.0001143-1 - ESTHER VIEIRA DE MORAES GASPARETTI (ESPOLIO) X MARY REBELO VIEIRA DE 

MORAES(SP099804 - MARIA ANGELICA RANGEL SETTI POSTIGLIONE FANANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) 

Vista a(o)(s) ré(u) para que contraminute o agravo retido. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

94.0002689-7 - ALFREDO FERREIRA DA ROCHA(SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA E 

SP054308 - BALTAZAR MARCELINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - 

MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1113 - NELSON SEIJI MATSUZAWA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Chamo o feito à ordem.Analisados os autos, verifico que o valor apurado como devido pelo Sr. Contador às fls.293/296 

é superior ao pleiteado pela parte autora em seus cálculos de fls.247, razão pela qual não pode ser acolhido por este 

Juízo, sob pena de ofensa ao Princípio Dispositivo que determina, na lição de Cássio Scarpinella Bueno que o juiz só 

pode decidir e, mais amplamente, agir, de acordo com aquilo que lhe foi pedido., sob pena de nulidade da decisão.Com 

efeito, é vedado o acolhimento do valor apurado pelo cálculo do Sr. Contador Judicial se este valor for maior que o 

deduzido pelo credor, sob pena de julgamento ultra petita.Neste sentido merece destaque o presente julgado, que adoto 

como razoes de decidir, in verbis:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - POUPANÇA - 

CÁLCULOS DO CONTADOR - JULGAMENTO ULTRA PETITA - HONORÁRIOS I - Descabe remessa necessária 

em Embargos à Execução. II - A Seção de Cálculos deste E, Tribunal constatou erro na base de cálculo utilizada pelo 

Contador do Juízo, que elaborou o cálculo utilizando o saldo expresso em cruzeiros, oficiando-se à respectiva 

Instituição Financeira, a fim de que fornecesse o saldo da conta expresso em cruzados novos nos períodos em análise. 

III - Apesar de os cálculos da SECJUD refletirem um valor maior do que foi pleiteado pela Parte Exeqüente-

Embargada, deve ser acolhido o valor pleiteado pela mesma, em respeito aos ditames do art. 460 do CPC, sob pena de 
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se incidir em julgamento ultra petita. IV - Urge consignar a improcedência dos presentes Embargos à Execução, 

devendo a Autarquia-Embargante ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, na forma do art. 20, 4º, do 

CPC, que autoriza a fixação de percentual diverso do previsto no 3º do mesmo artigo. V - Honorários advocatícios 

fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). VI - Remessa necessária não conhecida, Apelação do BACEN 

improvida e Recurso Adesivo da Parte Embargada provido, para julgar improcedente o pedido nos presentes Embargos 

à Execução, acolhendo os cálculos apresentados pela Parte Exeqüente-Embargada nos autos principais.(AC 

200102010122898, Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, 

14/01/2009) Nos termos acima expostos, o valor em execução deve ser limitado ao pleiteado inicialmente pelo autor, 

sob pena de decisão ultra petita..Posto isso, reconsidero parcialmente a homologação constante na decisão de fls.301, 

limitando-a ao valor deduzido pelo credor como devido.Assim, tendo em vista que referida decisão extrapolou os 

limites do pedido ao homologar o cálculo da contadoria, que apurou valor maior que o pretendido, limito o valor devido 

ao inicialmente pleiteado pela parte credora, quer seja, R$2.372,16, posicionado para julho de 2006.Ultrapassado o 

prazo recursal, expeça-se o alvará de levantamento do valor acima indicado, incontroverso, vez que não houve recurso 

da CEF acerca da decisão de fl.301, que havia homologado valor superior ao pretendido pela autora. Atente, a 

Secretaria, para fins de expedição, que os dados para o alvará já foram fornecidos à fl.303.Após, remetam-se os autos à 

Contadoria para apuração da diferença devida ao autor pela CEF, tendo em vista que o depósito de fl.286 foi realizado 

em 03/07/2008, não tendo sido corrigido nem acrescido de juros de mora, em que pese o valor indicado pelo credor ter 

sido apurado em 07/2006.Observe a Secretaria, para fins de carga, que o prazo recursal é comum às partes. Intimem-se 

e cumpra-se. 

 

94.0025903-4 - IGNACIO MAURO LOPES ALHO(SP095991 - ADRIANO OLIVEIRA VERZONI E SP082008 - 

ALEXANDRE MELE GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E 

SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - 

MARCELO MAMED ABDALLA) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

94.0027907-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SINSPREV/SP(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo. Intime-se. DESPACHO DE FL.363: Vistos em despacho. Fl.362: Esclareça o advogado 

Orlando Faracco Neto seu pedido, tendo em vista que o feito encontra-se aguardando publicação de despacho acerca do 

desarquivamento efetuado. Outrossim, atente o advogado para a fase processual do processo. Publique-se o despacho de 

fl.361. Int. 

 

94.0028677-5 - WALTER VIOTTI X VALERIA VIOTTI DOS SANTOS X OSSANE ROCHA TRINDADE COSTA 

X JOSE LUIZ DA COSTA BRUM X LUIS FRUGOLI X RUBENS PIEROTTI X MARILDA THEREZINHA 

VIEIRA PIEROTTI(SP050584 - CELESTE APARECIDA TUCCI MARANGONI E SP085975 - VANIA 

GONCALVES CAMARGO P DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X UNIAO 

FEDERAL(SP073217 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Vistos em despacho. Em face do desinteresse(fl.394)expressamente manifestado pela União Federal em prosseguir com 

a execução dos honorários advocatícios, tendo em vista o seu ínfimo valor, homologo o seu pedido de renúncia ao 

crédito, nos termos do art. 794, III do CPC. Assim, cumpra a Secretaria o tópíco final do despacho de fl.386, remetendo 

os autos ao arquivo. Intime-se e cumpra-se. 

 

95.0009057-0 - HEINZ LUDWIG BATROV X ISAO KAYAMA X JOAO GERALDO CASAGRANDE X JOSE 

ROBERTO DE SOUZA X ORLANDO DOS REIS ZANETI X PAULO BORGHI JUNIOR(SP031177 - ERCENIO 

CADELCA JUNIOR E SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Vistos em despacho. Ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento, para as providências 

cabíveis. Intimem-se. 

 

95.0012393-2 - RAINER KARL MARIA DUBROWSKY(SP197136 - MARTINA DUBROWSKY E SP049969 - 

MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO 

COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060393 - EZIO PEDRO FULAN E SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) X BANCO BRADESCO S/A(SP149511 - VALMIR MANOEL CORREIA E SP088476 - WILSON 

APARECIDO MENA) 

Vistos em despacho. Compulsando os autos, verifico que assiste razão a parte autora em seu pedido de fls. 297/298. 
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Efetue a ré CEF o complemento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 

importe de 10% sobre o valor que resta a ser pago. Ante a regularização promovida pela parte autora, com a juntada da 

procuração com os poderes necessários, expeça-se o competente Alvará de Levantamento. Após, com ou sem resposta 

da CEF, tornem os autos conclusos. Int. 

 

95.0018879-1 - ANTONIO GOMES NETO X ANTONIO CARLOS MORAES X CARLOS ALBERTO 

CASAGRANDE QUEIROZ X JOBELINO VITORIANO LOCATELI X JONAS LINS RIBEIRO X JORGE 

RUDINEY TEIXEIRA X JOSE ARMANDO PACHECO INCHAUSTE X JOSE IROYUKI MATA X GILVAN 

VIEIRA DE OLIVEIRA X JOSE BIANE NETO X LUCIANO VICENTE(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA 

NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1113 - NELSON SEIJI MATSUZAWA) 

Vistos em despacho. Fls. 563/564 - Cumpra a Caixa Econômica Federal o que determina o artigo 526 do Código de 

Processo Civil, juntado aos autos a cópia da petição inicial do Agravo de Instrumento interposto. Após, aguarde-se 

decisão a ser proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

95.0022091-1 - ADEMIR BUITONI(SP025271 - ADEMIR BUITONI) X BENEDITO CLARO DE SOUZA(SP067275 

- CLEDSON CRUZ) X UNIAO FEDERAL(SP073217 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 30(trinta) dias solicitado pela ré CEF para manifestar-se acerca dos cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. Int. DESPACHO DE FL.462: Vistos em despacho. Fls.447/461: Inicialmente, 

compareça a advogada da CEF, Rosemary Freire Costa de Sá Gallo em Secretaria, para subscrever a petição, no prazo 

de 05(cinco) dias, sob pena de desentranhamento. Publique-se o despacho de fl.446. Int. 

 

95.0023921-3 - MARA RITA WALDOMIRO SILVA DE ALMEIDA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA 

LIMA) X MARCELO HUMMEL DE CASTRO(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA E SP131626 - MARCIA 

SANTOS BATISTA) X MARCIO LECCESSE FRANCO(SP139773 - ANDREA SARAIVA RAPACE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

95.0025149-3 - HELITON DE SOUZA CASTRO X MARIA LUCIA CARNEIRO BARBOSA X APARECIDA 

PERUCHI DA SILVA X NAGIB NUNES CARDOSO X NORIVAL MARTINI(SP083481 - MARIA ANGELICA DA 

SILVA MARTINS E SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 

- DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO 

PENTEADO COTRIM) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) 

Vistos em despacho. Defiro prazo de 10(dez), consoante requerido pela CEF, para que esta se manifeste sobre o 

despacho de fl.444. Após, venham os autos conclusos para aprecição e possível homologação do cálculo judicial. 

Intime-se e cumpra-se.Despacho de fl 467.Vistos em despacho.Fls 454/466: Primeiramente, informe, expressamente, a 

CEF se concorda ou não com os cálculos efetuados com o Setor de Contadoria, no prazo de 5(cinco) dias.Após, venham 

conclusos nos termos da parte final do despacho de fl 453(possível homologação de cálculo judicial).Publique-se o 

despacho supracitado.I.C. 

 

95.0028105-8 - ALVINO RODRIGUES PEREIRA X ANA RODRIGUES PEREIRA X AZELITE PEREIRA DA 

SILVA FERNANDES X MAURO CESAR FERNANDES(SP086995 - JUDITH DA SILVA AVOLIO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP134092 - SIMONE REGINA PEREIRA DE GODOY E SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE E 

SP200214 - JORGE ANTÔNIO ALVES DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - 

ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Vistos em despacho. Para iniciar a execução contra autarquia federal, apresente a parte autora contra-fé a fim de que 

seja realizada a citação do BACEN, nos termos do art. 730 do CPC(cópias da sentença, acórdão, trânsito em julgado, 

planilha de cálculo e pedido de execução), no prazo de 10(dez) dias. Após, cite-se nos termos do art.730 do CPC. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

95.0029135-5 - PAULO DE TARSO LOURENCO X PAULO EDUARDO RUSCA X PEDRO IANIBELLI X PEDRO 

LIGUORI X REGINA MARIA RODRIGUES SILVA X RENATO BARLETTA MASSARA X RICARDO AFONSO 

DE ALMEIDA(SP187610 - LEONEL DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO) X SIDNEI SCARAZZATI DE 

OLIVEIRA(SP154847 - ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA) X VAIFRO SANNINO(SP124167 - CLAUDIA 

ROSANA SANNINO) X RODOLFO CONSANI JUNIOR(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES 

CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 
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Vistos em despacho. Cumpram os autores PEDRO LUGUORI e REGINA MARIA RODRIGUES SILVA o despacho 

de fl. 1385 na parte que lhes é pertinente, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

95.0047406-9 - ODETTE MONHO DOS SANTOS X DECIO MACHADO X ELIZABETH FERNANDEZ X 

GENIMARI ARRUDA DA SILVA X JAQUELINE PRANDINI X JOSILAINE APARECIDA BASTIANE SOLAR X 

MAGALI ANGELICA DA COSTA ROMANO X MARA PINTERICH DE CASTILHO X MARIA CRISTINA DOS 

SANTOS SINIGAGLIA X MARIE DOKI NOGUEIRA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. CLAUDIA SANTORO E Proc. CLAUDIA MARIA 

SILVEIRA) 

Fls.1161/1174: analisando os autos, verifico que a ré é AUTARQUIA FEDERAL. Desse modo, conforme já 

despachado às fls. 257 e 1159, a mesma deve ser citada nos moldes do Art. 730 do Código de Processo Civil. Desta 

forma, a parte autora deverá apresentar as peças faltantes para a correta citação, dentre elas: decisão do acórdão e seu 

respectivo trânsito em julgado.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

95.0204237-9 - ZULMIRA MONGON TANJI X SHITIRO TANJI(SP026931 - PAULO ROBERTO TEIXEIRA 

SANTOS E SP147992 - MARCUS VINICIUS TEIXEIRA SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 

- EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - 

TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos em despacho. Fls. 350/353: Dê-se ciência à ré CEF acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, 

manifestando-se no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 dias. Int. 

 

97.0011198-9 - MARIA LUZANIRA GOMES FARIAS X JOSE FLORINDO DE CARVALHO X MAURICIO 

RODRIGUES SARMENTO X CECILIA KLOCKO X MANOEL ALVES BEZERRA(SP109557 - BERNADETE 

NOGUEIRA F. DE MEDEIROS E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - 

OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

97.0025792-4 - ZULEIKA DE OLIVEIRA DORIA X MARIA INEZ BARGA X ABIEZER SALES X JULIA 

BRIGIDA DO NASCIMENTO X LUCY IRMANDO MAGALHAES(SP046568 - EDUARDO FERRARI DA 

GLORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos em despacho. Providencie a Autora LUCY IRMANDO MAGALHÃES as informações requeridas pelo Setor de 

Contadoria à fl. 494, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial. Intime-se. 

 

97.0044438-4 - LUIZ CARLOS ROQUE X LIDIA RODRIGUES PEDROSA X LUCIA DIAS DE ANDRADE X 

LUIZ EDUARDO CRUZ DOS SANTOS X MILTON ADELMO DA SILVA X MAURO PEREIRA DA SILVA X 

MARIA LUCIA DE CASTRO X MARINA HELENA GAMES SGALA X MARIO LUCIO DE JESUS X MOISES 

DE SOUZA(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - 

ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 10(dez) dias, consoante requerido pela ré (CEF), para que se manifeste sobre o 

despacho de fl.493. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

97.0059512-9 - AKIMI IMAFUKU KATAGUIRI X DELASIR APARECIDA MORETTI PEDRO X GRACIMAR 

FERREIRA MILHOMEM CAMARA X TEREZINHA DE OLIVEIRA CARVALHO X ZORAIDE PEREIRA DO 

NASCIMENTO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED 

ABDALLA) 

Vistos em despacho. Fls. 299/300 - Nada a decidir, tendo em vista que o cadastro constante dos autos confere com o 

comprovante de inscrição e de situação cadastral no CPF, expedida pela Receita Federal( fl. 300). Em face da edição da 

Resolução nº 200 do Egrégio TRF da 3ª Região, para a requisição de natureza salarial, referente a servidor público, 

deverá a autora informar: a) o órgão a que estiver vinculado o servidor público; b) o valor da contribuição para o Plano 

de Seguridade do Servidor Público Civil-PSS, com a indicação de ativo, inativo ou pensionista.Cumpridas as 

determinações supra, expeça(m)-se o(s) Ofício(s), dando-se vista ao réu.Após a expedição ou no silêncio do credor, 

prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução em apenso quanto aos demais autores(credores).Int. 

 

97.0059700-8 - ANTONIO CARLOS HAYASHI X AUREA DE MENDONCA X HELI FERREIRA 

FILHO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INES KANSLER X MARIA CAETANA 

ALEXANDRE(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - 

MARCELO MAMED ABDALLA) 

Vistos em despacho. Dê-se vista a parte autora sobre os documentos apresentados pela União Federal, às fls.293/296. 
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Por oportuno, informo que, em caso de requerimento de citação nos termos do art. 730 do CPC, apresente o credor 

contra-fé para efetuar a citação (cópia da sentença, acórdão, trânsito em julgado, planilha de cálculo, e pedido de 

execução). Após, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

97.0061054-3 - GERALDINA MARIKO GOTO KIHARA X CELESTINO ANTONIO DA ROSS X CLEONICE DE 

OLIVEIRA COLOMBINI X LUIZ AURICCHIO X VALERIA SERUFO FREY(SP108720A - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO E SP118574 - ADRIANO GUEDES LAIMER E SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL 

E SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 

Vistos em despacho. Consigno que já foi deferido duas vezes prazo para que a parte autora se manifestasse sobre o 

despacho de fl.280, razão pela qual defiro prazo improrrogável de 10(dez) dias ao autor. No silêncio, cumpra o tópico 

final do despacho de fl.280. Intime-se e cumpra-se. DESPACHO DE FL.294: Vistos em despacho.Depreendo do 

julgado que a União Federal foi condenada a restituir os valores indevidamente recolhidos, à título de imposto de renda 

incidentes sobre verbas indenizatórias recebidas, sendo corrigidos e acrescidos de juros de mora nos termos do 

Provimento nº. 24/97 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, assim como ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor do autor, no percentual de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa. Em sede de 

execução do julgado, a União Federal concorda (fl.167) com o cálculo elaborado pela parte autora. Às fls.185/189, 

houve a expedição de ofícios precatório e requisitório para pagamento do crédito devido aos autores e ao seu 

advogado.Verifico que, em face dos pagamentos realizados pelo Eg. TRF/3ª Região em favor dos autores e dos seus 

respectivos levantamentos, houve a satisfação da obrigação da União Federal em relação aos exeqüentes GERALDINA 

MARIKO GOTO KIHARA, CELESTINO ANTONIO DA ROSS, CLEONICE DE OLIVEIRA COLOMBINI e 

VALERIA SERUFO FREY. Neste passo, resta pendente apenas o levantamento do pagamento da 3ª parcela (fl.279), 

referente ao precatório nº. 58/2006, expedido em favor de LUIZ AURICCHIO. Defiro, assim, a expedição de alvará de 

levantamento da quantia de fl.279, em nome do advogado informado à fl.291/292, tendo em vista a ausência de 

oposição da União Federal (fl.281).Expedido e liquidado o alvará supra, remetam-se conclusos para extinção da 

execução.Publique-se o despacho de fls.290.Intimem-se e cumpra-se. DESPACHO DE FL.299: Vistos em 

despacho.Em face da notícia de rescisão do contrato de serviço com a advogada Dr.ANDREIA DE SIQUEIRA 

BONEL, à fl.297/298, proceda a Diretora dessa Vara o cancelamento do Alvará de nº14/2010, arquivando o seu original 

em pasta própria. Após, expeça-se alvará de levantamento em nome do advogado indicado pela parte autora 

(fl.297).Expedido e liquidado o alvará supra, promova a Secretaria o cumprimento da parte final do despacho de fl.294. 

Intime-se e cumpra-se.Publique-se o despacho de fl.294. 

 

98.0007545-3 - JOSE MORAES(SP140869 - IVONE MORAES DE OLIVEIRA E SP151155 - JOSE DA SILVA 

MIRALDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - 

PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho. Fl. 241 - Razão assiste a Caixa Econômica Federal. Tendo em vista que a petição de fl. 235 trata 

de pedido de prazo formulado pelo autor, reconsidero o despacho de fl. 236. Dessa forma, defiro o prazo de trinta (30) 

dias para que o autor junte os extratos necessárias para o cálculo do débito. Int. 

 

98.0040932-7 - JOSE ROBERTO NUNES SILVA X MARCIA BONTEMPO NUNES SILVA(SP063033A - OLIRIO 

ANTONIO BONOTTO E SP161924 - JULIANO BONOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 

- SANDRA ROSA BUSTELLI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em despacho. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo sucessivo de 10(dez) dias, sendo o 

primeiro prazo para a parte autora. Insta consignar que os honorários periciais apenas serão levantados pelo Perito após 

prestados os esclarecimentos, caso sejam requeridos pelas partes. Diante da complexidade do laudo, defiro o pedido de 

aumentos dos honorários periciais, que arbitro em três vez o valor máximo da tabela. Por oportuno, oficie-se o 

Eg.TRF/3ªRegião, comunicando a presente decisão. Oportunamente, remetam-se os autos conclusos. Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

1999.61.00.019931-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP068632 - MANOEL REYES E Proc. ERICA SILVESTRI) X INSTITUTO DE BELEZA CATHERINA 

LTDA(SP109464 - CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.284, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

1999.61.00.032062-3 - JOAO CARLOS BRAZ X ROSANA NIETON BRAZ(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI 

GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Visto em despacho. A renúncia noticiada às fls.189/193 é ineficaz. Não há, nos autos, prova de que os demandantes 

tenham conhecimento inequívoco da renúncia pretendida, vez que o AR juntada está assinado por pessoadiversa. 

Portanto, providencie o(a) Dr.(a) EDUARDO GIACOMINI GUEDES cópia de notificação de sua renúncia aos autores, 

comprovando que os mesmos a receberam, nos termos do art. 45, do CPC.Não havendo a referida comprovação, 

continuará o(a) Advogado(a) a atuar no processo.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 58/283 

 

2000.03.99.049482-0 - APARECIDA ROSA VICENTE DOS SANTOS X SILVIO APARECIDO DOS SANTOS X 

WANDERLEY VICENTE DOS SANTOS X PAULO HENRIQUE DOS SANTOS X JOSE OLIMPIO DOS SANTOS 

- ESPOLIO(SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA E SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos em decisão. Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretendem os autores APARECIDA ROSA VICENTE 

DOS SANTOS, SILVIO APARECIDO DOS SANTOS, WANDERLEY VICENTE DOS SANTOS e PAULO 

HENRIQUE DOS SANTOS (todos herdeiros do falecido JOSE OLIMPIO DOS SANTOS) a condenação da Caixa 

Econômica Federal ao creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos expurgos inflacionários invocados 

na inicial.Em fase de execução, foi juntado pela Caixa Econômica Federal Termo de Adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/01.Diante do contido na Súmula Vinculante nº01 do C. STF, que dispôs que Ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº110/01 restará 

homologada a transação firmada entre a CEF e o(s) autor(es), nos termos do art.7º da Lei Complementar nº110/01 e 

art.842 do Código Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, inc.II do Código de Processo Civil se, no prazo de 

10 (dez) dias, não houver comprovação, pelo(s) aderente(s), de vício capaz de invalidar a adesão firmada.Em face da 

adesão firmado pelo falecido JOSE OLIMPIO DOS SANTOS, reputo prejudicado o pedido de remessa dos autos ao 

Contador deste Juízo(fl.214)A 1,02 Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2000.61.00.003263-4 - CICERO DA COSTA(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E SP049482 - MOACYR 

JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2000.61.00.004730-3 - JOSE STEINER DE CASTRO NOGUEIRA(SP089646 - JEFERSON BARBOSA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o que requerido pela Contadoria Judicial à fl. 223, apresente a CEF as memórias 

de cálculos que originaram os valores mencionados à fl. 176. Após, retornem os autos ao Contador Judicial para 

elaboração de novos cálculos. Prazo: 10 dias. Int. 

 

2000.61.00.015959-2 - CLAUDIO BRAGHINI(Proc. DANIELA MOJOLLA E Proc. FABIO NUNES FERNANDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à parte autora das alegações e documentos juntados pela ré CEF às fls. 262/276. 

Após, em nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos à Contadoria para análise das alegações 

da CEF e, entendendo necessário, efetue novos cálculos. Int. 

 

2000.61.00.034732-3 - IVAN MANHOLETO X CONCEICAO PUPO X MARIAM MIKAELIAN X JOSE 

RODRIGUES DE SOUZA X AUGUSTO FAGUNDES X ROSA MARIA DE OLIVEIRA X ROSELI SEMOLINI DA 

CRUZ X FERNANDO VIEIRA SANTOS X PEDRO ARANEGA FILHO(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10(dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2001.61.00.004017-9 - GERALDO DIAS DE OLIVEIRA X EMILIA DO CARMO X CLAUDIA REGINA COSTA X 

ANTONIO CARLOS HERMENEGILDO DE CARVALHO X MARCELO MARANHAO DE BARROS X ROSANA 

GONCALVES DURAN X ANTONIO BENTO DA SILVA X RICARDO TUNISI X CLAUDIO PINTO 

AMARANTE X WANDERLEY SILVA SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2001.61.00.014377-1 - FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA(SP097788 - NELSON JOSE 

COMEGNIO E SP084685 - ELIANA MARIA COELHO E SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) 

Vistos em despacho. Fls. 219/227: Requer a parte autora que este Juízo reduza os valores dos honorários advocatícios a 

que foi condenada por entender que o valor arbitrado em sede de sentença é excessivos. Compulsando os autos, verifico 

que a parte autora não se utilizou, à época própria, dos instrumentos processuais adequados à modificação da decisão, 

não tendo oposto embargos de declaração, tampouco apelação. Assim, tendo permanecido inerte - razão que também 

determinou a extinção do processo, conforme depreendo da leitura da sentença, houve o trânsito em julgado da decisão 
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proferida, o que veda sua alteração por este Juízo. Nesses termos, indefiro o pedido formulado pela parte autora. Após o 

prazo recursal, tornem os autos conclusos para sentença de extinção e expeça-se a certidão de inteiro teor requerida pela 

União. Int. 

 

2001.61.00.024822-2 - FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COM/ LTDA(SP128856 - WERNER BANNWART 

LEITE E SP157808 - ANDRE LUIS FIRMINO CARDOSO E SP160441 - FÁBIO APARECIDO GASQUE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Visto em despacho. Indefiro a intimação pessoal do representante legal da parte autora, pois não cabe ao Juízo 

diligenciar pelas partes.Saliente-se que a renúncia noticiada às fls.137/140 é ineficaz, pois não há, nos autos, prova de 

que os demandantes tenham conhecimento inequívoco da renúncia pretendida.Portanto, providenciem os advogados 

cópia de notificação de sua renúncia ao(s) autor(es), comprovando que o(s) mesmo(s) a recebeu(ram), nos termos do 

art. 45, do CPC.Não havendo a referida comprovação, continuará o(a) Advogado(a) a atuar no processo.No silêncio, 

abra-se vista do despacho de fl.136 à União Federal(Fazenda Nacional) e em nada mais sendo requerido, arquivem-se 

os autos, com as cautelas legais.Int. 

 

2001.61.00.028031-2 - FRANCISCO IZABEL SIMIAO X ADAO MIRANDA CAMARGO X ADAO VIDAL DE 

OLIVEIRA X ALCINA APARECIDA PIMENTA X ANTONIA DRIGUE SANTOS X ANTONIO DE SOUZA 

WERNEK X ATILIO CAMARGO GOMES X MIGUEL MOREIRA SILVA X VICENTE DE SOUSA BENTO X 

VALDIVINO DE SOUZA BARROS(SP261121 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em decisão. Trata-se de ação ordinária por meio da qual pretende o autor ANTONIO SOUZA WERNEK a 

condenação da Caixa Econômica Federal ao creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos expurgos 

inflacionários invocados na inicial.Em fase de execução, foi juntado pela Caixa Econômica Federal Termo de Adesão 

ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01.Diante do contido na Súmula Vinculante nº01 do C. STF, que 

dispôs que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do 

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº110/01 restará homologada a transação firmada entre a CEF e o(s) autor(es), nos termos do art.7º da 

Lei Complementar nº110/01 e art.842 do Código Civil e extinta a execução, nos termos do art.794, inc.II do Código de 

Processo Civil se, no prazo de 10 (dez) dias, não houver comprovação, pelo(s) aderente(s), de vício capaz de invalidar a 

adesão firmada.Consigno, por oportuno, que tendo em vista que já houve a extinção da execução em relação aos demais 

autores e que não houve condenação em honorários advocatícios, se nada for requerido, remetam-se os autos ao 

arquvivo, observadas as formalidades de praxe.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2002.61.00.007608-7 - RUY BEZERRA JUNIOR X LUIZ ANTONIO DA SILVA BEZERRA(SP071194 - JOSE 

JARBAS PINHEIRO RUAS E SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) 

Chamo o feito à ordem. Analisando os autos verifico que o advogado Dr. José Wilson de Faria, OAB/SP- 263.072, não 

possui poderes para atuar no feito. Dessa forma, regularize sua representação processual, sob pena de desentranhamento 

das peças de fls. 366/369 e 405/466.Prazo: 5(cinco) dias.Regularizado, cumpra a Secretaria a parte final do despacho de 

fl. 468.Int. 

 

2003.61.00.008296-1 - MANUEL ESTEVES MENDES X DIRCE REIS MENDES X JOSE FIGUEIREDO X IZILDA 

REGINA MENDES(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - JORSON CARLOS SILVA DE 

OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - 

EDITH MARIA DE OLIVEIRA) 

Vistos em despacho.Fls.382 e 396:Recebo o requerimento dos credores(réus CEF e BANCO NOSSA CAIXA), na 

forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTOR MANOEL ESTEVES MENDES), na pessoa de 

seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 

art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que se esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 
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garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 

penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 

DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.00.013029-3 - CARLOS ALBERTO BOENSE BRETAS X JOAO GOMES DA SILVA X LUIZ MOLINA 

FERREIRA X JOSE ROBERTO VOSSENAAR X MARIA DO CARMO CAMPOS BOTELHO MARTINS(SP102563 

- JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Vistos em despacho. Diante da ratificação da petição de fl.237/243, apresente o autor LUIS MOLINA FERREIRA 

planilha de cálculo do valor que entende devido, no prazo de 10(dez) dias. Satisfeito o item supra, tendo em vista a 

controvérsia quanto ao valor creditado nas contas dos autores CARLOS ALBERTO BOENSE BRETAS e LUIS 

MOLINA FERREIRA, remetam-se os autos ao Contador deste Juízo, a fim de que apure o valor efetivo. 

Oportunamente, venham os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.00.019497-0 - IND/ INAJA ARTEFATOS, COPOS, EMBALAGENS DE PAPEL LTDA X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. WANDA BATISTA 

PEREIRA) 

Vistos em despacho. Analisados os autos, verifico que houve extinção sem resolução do mérito, sendo a parte autora 

condenada ao pagamento da verba honorária, no percentual de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa. Não obstante 

os representantes da ré tenham iniciado a execução dos seus honorários, nos termos do art. 475-J do CPC, eles 

manifestam à fl.221 seu desinteresse no prosseguimento da execução, fundamentando o seu pedido na Portaria da 

AGU/PGF nº915 de 16/09/2009 c/c a IN. AGU/PGF nº03/2008. Nesse passo, homologo o pedido de renúncia ao 

crédito, com fulcro do disposto no art. 794, III do CPC. Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se 

os autos ao arquivo. I.C. 

 

2003.61.00.033321-0 - SEBASTIAO JOSE JULIAO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em despacho. Compulsando os autos, verifico que não assiste razão à parte autora, no que se refere as alegações 

de não ter sido intimado da decisão de fls. 79/80 e do despacho de fl. 84., visto que ambos foram corretamente 

publicados no DJU, como constado às fl. 82(22.04.2008) e fl. 84(30.09.2009), verifico, ainda, que o nome do patrono 

do autor consta grafado na capa dos autos. Outrossim, para prossegumento da execução de sentença, atente a parte 

autora que se faz necessário seguir os preceitos contidos no artigo 457-J do Diploma Processual Civil, instruindo seu 

pedido com a memória de calculosdos valores que entende devidos, consoante determina o artigo 475-B do Código de 

Processo Civil. Isto posto, apresente a parte autora as peças necessárias ao andamento do feito, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Silente, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 
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2004.61.00.014839-3 - CIRO FABRINI(Proc. IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência ao autor para manifestar-se acerca das alegações e documentos juntados pela ré CEF 

às fls. 161/164. Prazo: 10 (dez) dias. Silente, tornem os autos conclusos para extinção. Int. 

 

2004.61.00.024882-0 - SILVIA APARECIDA BARBOSA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em face do trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.512, requeiram as partes o que entenderem de direito, no 

prazo de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.61.00.021875-2 - LEONTINA ALVES(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES 

DA COSTA) 

Vistos em decisão.A presente Impugnação ao Cumprimento de Sentença foi oposta pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, com fulcro no art.475 - L, do Código de Processo Civil, e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido 

excesso nos cálculos apresentados pelo ora impugnado, requer provimento da presente Impugnação.O credor se 

manifestou à fl. 75, requerendo a remessa dos autos ao Contador Judicial para a realização de conferências.Vieram os 

autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e examinado.DECIDO.Inicialmente, entendo necessários 

alguns esclarecimentos antes de adentrar o objeto da presente Impugnação.Com o advento das mudanças introduzidas 

no processo civil pátrio pela Lei 11.232/05, instituiu-se uma nova fase após a prolação da sentença, que visa o seu 

cumprimento, sem a necessidade da instauração de processo autônomo de execução.Nesses termos, há uma fase de 

cumprimento de sentença que em nada se confunde com o processo de execução autônomo, outrora necessário para a 

satisfação do credor.Pontuo, com relação ao termo inicial dessa fase, que há basicamente duas posições: a primeira, que 

sustenta que o início do prazo para o devedor cumprir a obrigação consignada em sentença ocorre com a intimação da 

sentença, sem que haja qualquer comunicação posterior ao devedor sobre a necessidade de adimplir a obrigação e a 

segunda, que afirma que referido prazo passa a correr da intimação do devedor para cumprir a sentença, nos termos do 

art.475- J do CPC. Entendo correta a segunda posição, mormente em razão das grandes dificuldades que a adoção da 

primeira posição traria nos casos em que houvesse interposição de recurso da sentença, recebido apenas no efeito 

devolutivo, hipótese em que possível a fluência do prazo para o credor pagar, sob pena da multa imposta pelo art.475-J, 

mesmo estando os autos no Tribunal competente, já que não há necessidade do trânsito em julgado da sentença para que 

o credor exija o adimplemento da obrigação, nos termos do art.475-O.Consigno, ainda, que considero suficiente a 

intimação do procurador do devedor por meio de publicação na imprensa oficial, por ser esta a regra de intimação 

prevista no art.236 do CPC, não havendo disposições na Lei 11.232/05 que justifiquem a exceção da intimação 

pessoal.Passo à análise da impugnação propriamente dita, nos termos a seguir aduzidos:1) Juros moratórios, juros 

remuneratórios e correção monetária.Pontuo, inicialmente, que os juros moratórios, decorrentes da mora do devedor são 

devidos, ainda que não fixados na sentença, nos termos da Sumular nº254 do C. STF, in verbis:Incluem-se os juros de 

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação.Pontuo, ainda, os juros de mora deverão 

incidir no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, conforme art. 1062, do CC/1916 c/c art. 219 do CPC, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, quando, então, serão devidos segundo a taxa que estiver em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art.406 do Código Civil), nos moldes da jurisprudência 

pacífica do C. STJ, conforme decisão proferida pela 1ª Seção, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros 

moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são 

devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, 

constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da 

Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e 

REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, 

integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor 

do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal 

reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos 

juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do 

art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra 

geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha 

deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da 

que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em 

desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos 

econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor 

objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de 

pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos 
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índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, 

não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros 

estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial 

improvido.(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 875.919/PE, DJ 26.11.2007)Isso porque a mora do devedor, a 

partir do momento em que constituída, se prolonga no tempo, sendo-lhe aplicável a legislação vigente.Nesses termos, a 

mora é regida pela legislação existente ao tempo de sua existência.Acerca da possibilidade de aplicação da regra contida 

no novo Código Civil, decisão proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow, em análise da 

apelação interposta nos autos do Processo nº2004.61.00.0233256 (AC 1043834-SP), in verbis, que adoto como razões 

de decidir:(...)Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração Cível 

nº2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) 

taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. 

Ficou decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, estar protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art.6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a Lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e a coisa 

julgada, como estabelece o art.2035 do atual Código Civil.Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre 

no futuro,. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes 

(cfr. ED em Apelação Cível nº2001.61.09.001126-5, v.u.)Pontuo, finalmente, que a taxa que deve ser aplicada a partir 

da entrada em vigor do novo Código Civil é a Taxa Selic, conforme recente acórdão proferido pelo C. STJ, em 

25.03.2009, em sede análise de recurso repetitivo, nos moldes do art.543-C do Código de Processo, cujo teor, embora 

não tenha caráter vinculante, deve ser seguido pelos Tribunais visando a pacificação da ordem jurídica, evitando a 

repetição de litígios sobre matérias já resolvidas pela Instância Superior.Trago à colação a ementa do REsp 1.102.552-

CE, julgado pela Primeira Seção do C. STJ,em votação unânime, relatado pelo Min. Teori Albino Zavascki, submetido 

ao regime do art.543-C do CPC (recurso repetitivo), que adoto como razões de decidir, in verbis:FGTS. CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE JUROS. ART.406 

DO CC/2002. SELIC.1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o 

empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras 

situações de mora nele não contempladas expressamente.2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF 

- por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas 

do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 

2002.3. Conforme decidiu a Corte Especial, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser 

ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 

9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02) (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).4. A incidência de juros 

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de 

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, 

DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).5. Recurso especial improvido. Acórdão 

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.- grifo nosso.Ressalto que, nos termos da decisão 

supra transcrita, a partir da adoção da Taxa Selic não deve incidir qualquer outro índice de atualização monetária, sob 

pena de bis in idem, vez que a referida taxa consubstancia-se em juros e atualização monetária.Ressalto, ainda, que os 

juros de mora só deixarão de incidir no momento em que houver o pagamento do débito. Assim, são devidos e devem 

continuar a incidir sobre o montante controverso até o efetivo pagamento, que não se confunde com o depósito efetuado 

perante este Juízo, vez que o credor não pode levantar os valores e deles dispor.No referente aos juros remuneratórios, 

tratando os autos de correção de caderneta de poupança, não há controvérsias quanto à sua aplicação, devendo ser 

calculados exatamente nos mesmos moldes que as instituições bancárias procedem quanto aos depósitos existentes, nos 

mesmos percentuais e de forma capitalizada.Ademais, não haveria sentido em se determinar que os juros 

remuneratórios da poupança, que são normalmente aplicados de forma capitalizada, incidissem de forma diferenciada 

nos presentes autos, salvo se tal fosse previsto na sentença.Com efeito, os juros remuneratórios decorrem, no mais das 

vezes, de investimento de capital, pactuado entre as partes, o que se configura no caso dos autos, em que se firmou 

contrato de poupança junto à instituição bancária, que se comprometeu a remunerar seu capital com os referidos juros 

que, conforme ensinamentos de Pontes de Miranda- que denomina os juros remuneratórios de estipulados- in Tratado de 

Direito Privado, pág.2888, nº3, vol. XXIV, Rio de Janeiro, Borsoi, 1959, os juros estipulados são os que resultam de 

manifestação unilateral de vontade, ou de manifestação bilateral de vontade. As mais das vezes, em virtude de contrato; 

menos freqüentemente, em virtude de testamento (legado a termo). Os juros legais são os que se produzem em virtude 

de regra jurídica legal, em cujo suporte fático pode estar ato jurídico, porém não houve vontade de estipulá-los (juros 

moratórios)...Pontuo que só haveria necessidade de menção à forma de incidência dos juros remuneratórios se este Juízo 

entendesse que a regra- que é a capitalização mensal dos juros remuneratórios da poupança- não devesse ser aplicada, o 

que não ocorre no presente caso. A regra somente pode ser afastada se isso for expressamente determinado. O dever de 

aplicação da regra é presumida; o que não se presume e deve estar sempre expresso é a aplicação da exceção.Convém 

ressaltar, ainda, que a correção monetária não remunera o capital; apenas atualiza os valores de forma compatível com a 

realidade, repondo os índices inflacionários, mantendo assim, o real valor da moeda, razão pela qual deve incidir 

também a partir do inadimplemento da obrigação, salvo se aplicável a Taxa Selic, que deve incidir isoladamente, sob 
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pena de bis in idem, vez que a referida taxa consubstancia-se em juros e atualização monetária.Finalmente, entendo que 

os critérios de correção aplicáveis devem ser os mesmos aplicáveis às cadernetas de poupança em geral, sendo 

perfeitamente possível sua previsão na fase de cumprimento de sentença, à semelhança do que ocorre na liquidação. 

Nessa esteira de raciocínio, confira-se o seguinte precedente, do C. STJ, no trecho em que relacionado à presente 

decisão, : DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ... JUROS MORATÓRIOS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. omissis ... 6. Os débitos decorrentes de condenação judicial 

estão sujeitos à correção monetária e aos juros moratórios, nada impedindo que, no silêncio da sentença, tais índices 

sejam fixados na conta de liquidação. Precedentes do STJ... 9. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 

747.000/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 

01/12/2008)2) Aplicação da multa de 10% (475- J do CPC) A finalidade da multa de dez por cento estabelecida pelo 

art.475-J do CPC é evitar que o devedor, ciente da obrigação que recai sobre ele, procrastine o pagamento do 

débito.Assim, ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias sem cumprimento da obrigação, aplica-se a multa prevista no 

art.475-J do CPC.No caso dos autos verifico que a CEF efetuou o depósito do valor total do débito, mas tal providência 

não afasta totalmente a incidência da multa, tendo em vista que objetivava, com o depósito, a garantia do Juízo e não o 

pagamento do débito, apto a afastar a penalidade.Consigno, entretanto, que multa deve recair apenas sobre a diferença 

entre o valor admitido como incontroverso pelo devedor - a respeito do qual, inclusive, manifestou a possibilidade de 

levantamento pelo credor- e o valor efetivamente devido por ele, a ser definitivamente apurado pelo Contador Judicial, 

nos termos do do art.475-J do CPC.3) Fixação de honorários advocatícios em fase de cumprimento de 

sentençaCorroborando ainda entendimento consolidado pelo C. STJ, este Juízo alterou o posicionamento anteriormente 

adotado, para reconhecer que são cabíveis honorários advocatícios na presente fase de cumprimento de sentença, pelos 

fundamentos constantes da r. decisão proferida pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.025.855/SC, relatado pela 

Ministra Nancy Andrighi, que adoto como razões de decidir, in verbis:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

POSSIBILIDADE. - A alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo 

autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz 

nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios.- A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC 

não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas 

execuções, embargadas ou não. - O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos 

casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o 

arbitramento de honorários e se, de acordo com o art. 475, I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via 

execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá haver a fixação de verba honorária na fase de 

cumprimento da sentença.- Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o 

trabalho realizado pelo advogado até então.- Por derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se 

considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% 

prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição da multa do art. 475-J do CPC se, em contrapartida, fosse abolida 

a condenação em honorários, arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o valor da condenação.Recurso especial 

conhecido e provido.Consigno, ainda, que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez) por cento sobre 

o valor que se apurar como efetivamente devido pela CEF, tendo em vista que corresponde ao conceito de condenação 

constante do art.20, 3º do Código de Processo Civil.Quanto a limitação do total devido a parte autora ao valor inicial da 

causa, nada a decidir, inclusive, porque o valor dado à causa é superior ao valor da encontrado em sede de 

execução.Nos termos acima expostos, tendo sido afastados todos os argumentos da CEF, nego provimento à presente 

Impugnação e determino:1) A imediata expedição de alvará de levantamento em favor do autor quanto à quantia 

incontroversa, que independe da concordância da CEF, no valor de R$ 400,11, desde que já tenham sido fornecidos os 

dados necessários para tal (nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria 

expedir o alvará de levantamento, com seu CPF e RG).2) Cumprido o item anterior, sejam os autos remetidos à 

Contadoria, para que seja calculado o valor efetivamente devido pela CEF, nos termos da decisão supra.Com o retorno 

dos autos, dê-se vista às partes dos cálculos efetuados, pelo prazo sucessivo (os primeiros para a parte autora), de 10 

(dez) dias.Após voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.00.022532-0 - FERNANDO ANTONIO MIRANDA DE SOUZA(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2005.61.00.029858-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA) X JOAQUIM LUIZ FERREIRA(SP056372 - ADNAN EL KADRI) 

Vistos em despacho. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls.164/172 no prazo sucessivo de 10(dez) dias, 

sendo o primeiro prazo para a parte autora. Ultrapassado o prazo supra, quanto ao pedido de aumento dos honorários 

periciais de fls.164/172, demonstre o Perito discriminadamente que o valor não foi suficiente para à remuneração do seu 

trabalho, no prazo de 10(dez) dias. Por hora, indefiro o pedido de levantamento dos honorários periciais, vez que estes 

só podem ser levantados se não houver pedido de esclarecimento ou quando estes já forem satisfeitos. Oportunamente, 

remetam-se os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 
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2006.61.00.004113-3 - JOAO EDSON MATURANA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(SP206637 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO) 

Vistos em despacho. Trata-se de ação declaratória, cumulada com repetição de indébito, ajuizada pelo autor JOAO 

EDSON MARURANA em face do INSS, objetivando a restituição do imposto de renda que incidiu sobre o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. Às fls.94/97, foi concedida tutela antecipada, determinando a restituição ao 

autor do valor do imposto de renda incidente sobre os pagamentos dos benefícios atrasados do período de 1998 até 2002 

e, em relação ao pagamento de 2003 e 2004, determinou que a ré verificasse se houve recolhimento a maior do tributo, 

sendo essa decisão cumprida às fls.182/190. Às fls.203/208, a sentença ratificou os termos da tutela antecipada, 

reconhecendo parcialmente procedente o pedido. Irresignada, a ré interpõe apelação e requer expressamente que o Eg. 

TRF/3ª reconheça a ilegitimidade do INSS e, sendo a preliminar acolhida, que o v. acórdão determinasse a devolução da 

quantia paga indevidamente a título de imposto de renda. Em que pese o ilustre Relator Desembargador tenha acolhido 

a preliminar de ilegitimidade passiva ad causa do INSS, não apreciou o pedido de devolução do numerário(fls.249/253). 

Consigno, outrossim, que o INSS não opôs Embargos de Declaração do r. acórdão, transitando em julgado. Intimada do 

trânsito em julgado(fl.259), a ré requer a devolução do pagamento realizado indevidamente pelo INSS, juntando 

planilha de cálculo do valor a ser restituido, a fim de que seja restaurado o status quo ante. De outro lado, a parte autora 

(fls.274/279) aduz que o r.acórdão do Eg. TRF/3ª Região deixou de determinar a reversibilidade do cumprimento da 

decisão, isto é, não determinou que a parte autora devolvesse a quantia recebida de boa-fé. Argumenta, ainda, que os 

valores recebidos de boa-fé possuem caráter alimentar, por se tratar de desconto indevido em sua aposentadoria. Vieram 

os autos conclusos para decisão. Entendo não assistir razão a ré(INSS), pela razões a seguir expostas. Inicialmente, 

cumpre ressaltar que a ré (INSS) efetua os seus pagamentos por meio de ofício requisitório/precatório. No entanto, 

consigno que efetuou a satisfação da tutela antecipada pagando diretamente ao autor, consoante às fls.182/194. Afasto, 

desde de logo, a alegação do autor de que como o numerário foi recebido de boa-fé e, por consequência, seria incabível 

a sua devolução, tendo em vista que este valor foi recebido em razão de tutela antecipada requerida pela própria autora 

e, portanto, houve a sua interferência para o recebimento da vantagem questionada. Em face do quadro acima exposto, 

entendo que o v.acórdão não determinou a devolução do numerário, mesmo existindo pedido expresso nesse sentido e 

como não houve a oposição de embargos de declaração para suprir a referida omissão, a coisa julgada constituída nesses 

autos obsta a reverssibilidade do status quo ante, requerido pelo INSS. Dessa forma, não cabe a este Juízo determinar a 

devolução da quantia depositada em favor da parte autora, devendo o INSS ingressar com ação própria para esse fim. 

Ultrapassado o prazo recursal, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

de praxe. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.61.00.008607-4 - VERA LUCIA DE MOURA(SP122030 - MARIA APARECIDA NERY DA SILVA 

MIRANDA MACHADO E SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos, verifico que já transitou em julgado a r. sentença de fls. 203/217. Isto 

posto, nada há o que decidir. Informe a CEF se renuncia aos honorários advocatícios. Prazo: 10 (dez) dias. Silente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.00.014277-6 - PEDRO MACHADO ALVES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2006.61.00.015137-6 - RICHARD HENRI FULDAUER(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X UNIAO 

FEDERAL(SP179608 - ADRIANE DOS SANTOS) 

Vistos em despacho.Fls.327/329: Recebo o requerimento do(a) credor(RÉ UNIÃO FEDERAL-FAZENDA 

NACIONAL), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTOR RICHARD HENRI FULDAUER), 

na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que se esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 
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exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 

penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 

DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.00.015394-4 - VIACAO BOLA BRANCA LTDA(SP168670 - ELISA ERRERIAS) X 

INSS/FAZENDA(SP143580 - MARTA VILELA GONCALVES) 

Vistos em despacho. Manifestem-se sobre o laudo pericial de fls.343/362, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, sendo o 

primeiro prazo para parte autora. Indefiro, por hora, o pedido de levantamento dos honorários periciais, vez que estes só 

podem ser levantados se não houver pedido de esclarecimento, ou quando estes já forem satisfeitos. Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2006.61.00.023188-8 - FRANCISCO DE ASSIS NUNES CUBA X MARCIA THEREZINHA BARREIRA 

CUBA(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E SP226035B - LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2006.61.00.027278-7 - DANIEL DE OLIVEIRA E SILVA X ALAIDE BOLCHI OLIVEIRA E SILVA(SP197163 - 

RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

Vistos em despacho. Tendo em vista que a parte autora não regularizou sua representação processual nos termos do 

despacho de fls 191, determino aos autores que se manifestem sobre a contestação, no prazo legal. Decorrido o prazo 

supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Reconsidero a 4ª(quarta) parte do despacho de fl 171, tendo em 

vista que já houve apreciação do pedido de tutela antecipada(fls 78/79).I.  

 

2007.61.00.003192-2 - WALDEMAR LASCO - ESPOLIO X ALCIDIA LASCO ALBERTO(SP240882 - RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho.Fls.99/101: Recebo o requerimento do(a) credor(AUTOR WALDEMAR LASCO-ESPÓLIO), na 

forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (RÉ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na pessoa de seu(sua) 

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do 

CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os 

quinze dias para o pagamento sem que se esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos 
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termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente 

intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor 

(art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos 

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do 

débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-

se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para 

apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que 

estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos 

termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que 

a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.00.010257-6 - VALDEMAR RUFINO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos em despacho.Fl.132: Esclareça a parte autora a expedição de alvarás no valor consignado, uma vez ter verificado 

que a soma das guias depositadas pela CEF perfaz o total de R$116.011,46(cento e dezesseis mil onze reais e quarenta e 

seis centavos), devidamente corrigido.Assim, deve a autora requerer novo pedido acerca dos alvarás a serem levantados, 

discriminando a importância que totalize o montante depositado pela CEF às fls.71 e 126. Prazo de 05(cinco) dias.Após, 

expeça a Secretaria os alvarás em nome da advogada indicada à fl.132.Expedido e liquidado o alvará, remetam-se os 

autos ao arquivo findo.Int. 

 

2007.61.00.010517-6 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA 

CHECA) X MARCO ANTONIO ANNUNCIATO 

Vistos em despacho.Fls.69/81: Recebo o requerimento do(a) credor(AUTORA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 

PAULO), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (RÉU MARCO ANTONIO ANNUNCIATO), na 

pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que se esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 
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alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 

penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 

DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.00.012926-0 - MARIA MADALENA DA SILVA(SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Em sede de cumprimento de sentença, foi expedido alvará de levantamento da quantia 

incontroversa em favor da parte autora. À fl.129, a parte autora informa que expirou o prazo de validade do alvará 

supracitado, tendo em vista que o movimento grevista impossibilitou a sua apresentação. Promova a Secretaria o 

cancelamento do alvará de n.318/2009, assim como o encarte do seu original em pasta própria, e, em seguida, expeça-se 

novo alvará de levantamento da quantia incontroversa, em favor do advogado indicado à fl.125. Após, expedido e 

liquidado o alvará supra e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Contador deste Juízo, conforme 

determina a decisão de fls.114/120. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2007.61.00.013484-0 - VICTORIO BELLOTI(SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS E 

SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Vistos em decisão.A presente Impugnação ao Cumprimento de Sentença foi oposta pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, com fulcro no art.475 - L, do Código de Processo Civil, e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido 

excesso nos cálculos apresentados pelo ora impugnado, requer provimento da presente Impugnação.O credor se 

manifestou às fls. 116/117.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDO.Primeiramente, recebo a impugnação do devedor (Caixa Econômica Federal), atribuindo-lhe 

efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Outrossim, entendo necessários alguns esclarecimentos antes de 

adentrar o objeto da presente Impugnação.Com o advento das mudanças introduzidas no processo civil pátrio pela Lei 

11.232/05, instituiu-se uma nova fase após a prolação da sentença, que visa o seu cumprimento, sem a necessidade da 

instauração de processo autônomo de execução.Nesses termos, há uma fase de cumprimento de sentença que em nada 
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se confunde com o processo de execução autônomo, outrora necessário para a satisfação do credor.Pontuo, com relação 

ao termo inicial dessa fase, que há basicamente duas posições: a primeira, que sustenta que o início do prazo para o 

devedor cumprir a obrigação consignada em sentença ocorre com a intimação da sentença, sem que haja qualquer 

comunicação posterior ao devedor sobre a necessidade de adimplir a obrigação e a segunda, que afirma que referido 

prazo passa a correr da intimação do devedor para cumprir a sentença, nos termos do art.475- J do CPC. Entendo 

correta a segunda posição, mormente em razão das grandes dificuldades que a adoção da primeira posição traria nos 

casos em que houvesse interposição de recurso da sentença, recebido apenas no efeito devolutivo, hipótese em que 

possível a fluência do prazo para o credor pagar, sob pena da multa imposta pelo art.475-J, mesmo estando os autos no 

Tribunal competente, já que não há necessidade do trânsito em julgado da sentença para que o credor exija o 

adimplemento da obrigação, nos termos do art.475-O.Consigno, ainda, que considero suficiente a intimação do 

procurador do devedor por meio de publicação na imprensa oficial, por ser esta a regra de intimação prevista no art.236 

do CPC, não havendo disposições na Lei 11.232/05 que justifiquem a exceção da intimação pessoal.Passo à análise da 

impugnação propriamente dita, nos termos a seguir aduzidos:1) Juros moratórios, Juros remuneratórios e correção 

monetária.Pontuo, inicialmente, que os juros moratórios, decorrentes da mora do devedor, são devidos nos termos 

fixado na sentença.Ressalto, ainda, que os juros de mora só deixarão de incidir no momento em que houver o 

pagamento do débito. Assim, são devidos e devem continuar a incidir sobre o montante controverso até o efetivo 

pagamento, que não se confunde com o depósito efetuado perante este Juízo, vez que o credor não pode levantar os 

valores e deles dispor.No referente aos juros remuneratórios, tratando os autos de correção de caderneta de poupança, 

não há controvérsias quanto à sua aplicação, devendo ser calculados exatamente nos mesmos moldes que as instituições 

bancárias procedem quanto aos depósitos existentes, nos mesmos percentuais e de forma capitalizada.Ademais, não 

haveria sentido em se determinar que os juros remuneratórios da poupança, que são normalmente aplicados de forma 

capitalizada, incidissem de forma diferenciada nos presentes autos, salvo se tal fosse previsto na sentença. Com efeito, 

os juros remuneratórios decorrem, no mais das vezes, de investimento de capital, pactuado entre as partes, o que se 

configura no caso dos autos, em que se firmou contrato de poupança junto à instituição bancária, que se comprometeu a 

remunerar seu capital com os referidos juros que, conforme ensinamentos de Pontes de Miranda- que denomina os juros 

remuneratórios de estipulados- in Tratado de Direito Privado, pág.2888, nº3, vol. XXIV, Rio de Janeiro, Borsoi, 1959, 

os juros estipulados são os que resultam de manifestação unilateral de vontade, ou de manifestação bilateral de vontade. 

As mais das vezes, em virtude de contrato; menos freqüentemente, em virtude de testamento (legado a termo). Os juros 

legais são os que se produzem em virtude de regra jurídica legal, em cujo suporte fático pode estar ato jurídico, porém 

não houve vontade de estipulá-los (juros moratórios)...Pontuo que só haveria necessidade de menção à forma de 

incidência dos juros remuneratórios se este Juízo entendesse que a regra- que é a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios da poupança- não devesse ser aplicada, o que não ocorre no presente caso. A regra somente pode ser 

afastada se isso for expressamente determinado. O dever de aplicação da regra é presumida; o que não se presume e 

deve estar sempre expresso é a aplicação da exceção.Convém ressaltar, ainda, que a correção monetária não remunera o 

capital; apenas atualiza os valores de forma compatível com a realidade, repondo os índices inflacionários, mantendo 

assim, o real valor da moeda, razão pela qual deve incidir também a partir do inadimplemento da obrigação, salvo se 

aplicável a Taxa Selic, que deve incidir isoladamente, sob pena de bis in idem, vez que a referida taxa consubstancia-se 

em juros e atualização monetária.Finalmente, entendo que os critérios de correção aplicáveis devem ser os mesmos 

aplicáveis às cadernetas de poupança em geral, sendo perfeitamente possível sua previsão na fase de cumprimento de 

sentença, à semelhança do que ocorre na liquidação, especialmente se a r. sentença/v. acórdão não foram 

explícitos.Nessa esteira de raciocínio, confira-se o seguinte precedente, do C. STJ, no trecho em que relacionado à 

presente decisão, in verbis : DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ... JUROS 

MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. omissis ... 6. Os débitos 

decorrentes de condenação judicial estão sujeitos à correção monetária e aos juros moratórios, nada impedindo que, no 

silêncio da sentença, tais índices sejam fixados na conta de liquidação. Precedentes do STJ... 9. Recurso especial 

conhecido e improvido. (REsp 747.000/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado 

em 11/11/2008, DJe 01/12/2008)Consigno que, no caso em tela, a sentença, transitada em julgado, determinou 

expressamente os critérios de correção a serem aplicados na caderneta de poupança, conforme se verifica às fls.69/77.2) 

Aplicação da multa de 10% (475- J do CPC) A finalidade da multa de dez por cento estabelecida pelo art.475-J do CPC 

é evitar que o devedor, ciente da obrigação que recai sobre ele, procrastine o pagamento do débito.Assim, ultrapassado 

o prazo de 15 (quinze) dias sem cumprimento da obrigação, aplica-se a multa prevista no art.475-J do CPC.No caso dos 

autos verifico que a CEF efetuou o depósito do valor total do débito, mas tal providência não afasta totalmente a 

incidência da multa, tendo em vista que objetivava, com o depósito, a garantia do Juízo e não o pagamento do débito, 

apto a afastar a penalidade.Consigno, entretanto, que multa deve recair apenas sobre a diferença entre o valor admitido 

como incontroverso pelo devedor - a respeito do qual, inclusive, manifestou a possibilidade de levantamento pelo 

credor- e o valor efetivamente devido por ele, a ser definitivamente apurado pelo Contador Judicial, nos termos do do 

art.475-J do CPC.3) Fixação de honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentençaCorroborando ainda 

entendimento consolidado pelo C. STJ, este Juízo alterou o posicionamento anteriormente adotado, para reconhecer que 

são cabíveis honorários advocatícios na presente fase de cumprimento de sentença, pelos fundamentos constantes da r. 

decisão proferida pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.025.855/SC, relatado pela Ministra Nancy Andrighi, 

que adoto como razões de decidir, in verbis:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA 

SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. - A 
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alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera 

fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange 

aos honorários advocatícios.- A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. 

Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não. - 

O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz 

por execução. Ora, se nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de 

acordo com o art. 475, I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois 

postulados que deverá haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba 

honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por 

derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações 

pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição 

da multa do art. 475-J do CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual 

de 10% a 20% sobre o valor da condenação.Recurso especial conhecido e provido.Consigno, ainda, que os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor que se apurar como efetivamente devido pela 

CEF, tendo em vista que corresponde ao conceito de condenação constante do art.20, 3º do Código de Processo 

Civil.Nos termos acima expostos, tendo sido afastados todos os argumentos da CEF, nego provimento à presente 

Impugnação e determino:1) A expedição de alvará de levantamento em favor do autor quanto à quantia incontroversa, 

que independe da concordância da CEF, no valor de R$ 4.970,52(quatro mil, novecentos e setenta reais e cinqüenta e 

dois centavos), cabendo à parte autora fornecer os dados necessários para tal (nome de qual dos procuradores 

regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, com seu CPF e RG), no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo recursal da CEF.2) Cumprido o item anterior, sejam os 

autos remetidos à Contadoria, para que seja calculado o valor efetivamente devido pela CEF, nos termos da decisão 

supra.3) Incumbe a CEF o pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor que se apurar 

como efetivamente devido.Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes dos cálculos efetuados, pelo prazo sucessivo 

(os primeiros para a parte autora), de 10 (dez) dias.Após voltem os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2008.61.00.005230-9 - ADHEMAR MOURAO ANTONIO(SP121225 - FABIO MOURAO ANTONIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2008.61.00.011279-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.012031-1) SUELY 

PEDROSO BARBOSA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10(dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2008.61.00.018093-2 - NEIDE MARTINS RODRIGUES(SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) autor(es). Intimem-se. 

 

2008.61.00.021142-4 - MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS(SP145410 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) 

Vistos em decisão. Resta prejudicada a análise da necessidade da produção de provas, em despacho saneador, tendo em 

vista a decisão proferida nos autos da exceção de incompetência em apenso, em que houve o reconhecimento da 

incompetência deste Juízo para o julgamento da demanda. Aguarde-se o transcurso do prazo recursal da decisão 

proferida nos autos em apenso, para posterior remessa dos autos ao Juízo competente, naqueles termos. I.C. 

 

2008.61.00.022860-6 - LAZARO MARQUES(SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI E SP196380 - VAGNER 

CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Providencie o AUTOR os extratos referentes à fevereiro de 1989, conforme requerido pelo Setor 

de Contadoria Judicial à fl. 76, no prazo de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial. Intime-se. 

 

2008.61.00.026737-5 - JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO - ESPOLIO X YOLANDA BELMONTE DE 

CARVALHO(SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO E SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em decisão.A presente Impugnação ao Cumprimento de Sentença foi oposta pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, com fulcro no art.475 - L, do Código de Processo Civil, e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido 

excesso nos cálculos apresentados pelo ora impugnado, requer provimento da presente Impugnação.O credor se 

manifestou às fls. 93/94.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDO.Primeiramente, recebo a impugnação do devedor (Caixa Econômica Federal), atribuindo-lhe 
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efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Outrossim, entendo necessários alguns esclarecimentos antes de 

adentrar o objeto da presente Impugnação.Com o advento das mudanças introduzidas no processo civil pátrio pela Lei 

11.232/05, instituiu-se uma nova fase após a prolação da sentença, que visa o seu cumprimento, sem a necessidade da 

instauração de processo autônomo de execução.Nesses termos, há uma fase de cumprimento de sentença que em nada 

se confunde com o processo de execução autônomo, outrora necessário para a satisfação do credor.Pontuo, com relação 

ao termo inicial dessa fase, que há basicamente duas posições: a primeira, que sustenta que o início do prazo para o 

devedor cumprir a obrigação consignada em sentença ocorre com a intimação da sentença, sem que haja qualquer 

comunicação posterior ao devedor sobre a necessidade de adimplir a obrigação e a segunda, que afirma que referido 

prazo passa a correr da intimação do devedor para cumprir a sentença, nos termos do art.475- J do CPC. Entendo 

correta a segunda posição, mormente em razão das grandes dificuldades que a adoção da primeira posição traria nos 

casos em que houvesse interposição de recurso da sentença, recebido apenas no efeito devolutivo, hipótese em que 

possível a fluência do prazo para o credor pagar, sob pena da multa imposta pelo art.475-J, mesmo estando os autos no 

Tribunal competente, já que não há necessidade do trânsito em julgado da sentença para que o credor exija o 

adimplemento da obrigação, nos termos do art.475-O.Consigno, ainda, que considero suficiente a intimação do 

procurador do devedor por meio de publicação na imprensa oficial, por ser esta a regra de intimação prevista no art.236 

do CPC, não havendo disposições na Lei 11.232/05 que justifiquem a exceção da intimação pessoal.Passo à análise da 

impugnação propriamente dita, nos termos a seguir aduzidos:1) Juros moratórios, juros remuneratórios e correção 

monetária.Pontuo, inicialmente, que os juros moratórios, decorrentes da mora do devedor são devidos, ainda que não 

fixados na sentença, nos termos da Sumular nº254 do C. STF, in verbis:Incluem-se os juros de moratórios na liquidação, 

embora omisso o pedido inicial ou a condenação.Pontuo, ainda, os juros de mora deverão incidir no percentual de 0,5% 

ao mês, a contar da citação, conforme art. 1062, do CC/1916 c/c art. 219 do CPC, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, quando, então, serão devidos segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional (art.406 do Código Civil), nos moldes da jurisprudência pacífica do C. STJ, conforme 

decisão proferida pela 1ª Seção, in verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos 

termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base 

de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir 

de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 

666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN, Primeira Turma, 

deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. 

Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os 

juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação 

pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu 

cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, 

devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz 

Fux, REsp 875.919/PE, DJ 26.11.2007)Isso porque a mora do devedor, a partir do momento em que constituída, se 

prolonga no tempo, sendo-lhe aplicável a legislação vigente.Nesses termos, a mora é regida pela legislação existente ao 

tempo de sua existência.Acerca da possibilidade de aplicação da regra contida no novo Código Civil, decisão proferida 

pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow, em análise da apelação interposta nos autos do Processo 

nº2004.61.00.0233256 (AC 1043834-SP), in verbis, que adoto como razões de decidir:(...)Esse entendimento decorre do 

que restou assentado nos Embargos de Declaração Cível nº2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a 

inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao 

princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou decidido que não há retroatividade, pois se 

determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência (11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos 

juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a mora se constitui, estar protrai no tempo. Dado 

que os efeitos da mora subsistem e considerado o art.6º da Lei de Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a Lei 

nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e a coisa julgada, como estabelece o art.2035 do atual Código 

Civil.Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro,. Não há ato jurídico perfeito imune a lei 

nova, dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível nº2001.61.09.001126-5, 

v.u.)Pontuo, finalmente, que a taxa que deve ser aplicada a partir da entrada em vigor do novo Código Civil é a Taxa 

Selic, conforme recente acórdão proferido pelo C. STJ, em 25.03.2009, em sede análise de recurso repetitivo, nos 
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moldes do art.543-C do Código de Processo, cujo teor, embora não tenha caráter vinculante, deve ser seguido pelos 

Tribunais visando a pacificação da ordem jurídica, evitando a repetição de litígios sobre matérias já resolvidas pela 

Instância Superior.Trago à colação a ementa do REsp 1.102.552-CE, julgado pela Primeira Seção do C. STJ,em votação 

unânime, relatado pelo Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art.543-C do CPC (recurso repetitivo), que 

adoto como razões de decidir, in verbis:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE JUROS. ART.406 DO CC/2002. SELIC.1. O art. 

22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua 

os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não 

contempladas expressamente.2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no 

devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve 

observar, à falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.3. Conforme decidiu a 

Corte Especial, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios 

dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 

da Lei 10.522/02) (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa 

SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria 

bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 

15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ 

de 08.08.08).5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.- grifo nosso.Ressalto que, nos termos da decisão supra transcrita, a partir da adoção da Taxa Selic não deve 

incidir qualquer outro índice de atualização monetária, sob pena de bis in idem, vez que a referida taxa consubstancia-se 

em juros e atualização monetária.Ressalto, ainda, que os juros de mora só deixarão de incidir no momento em que 

houver o pagamento do débito. Assim, são devidos e devem continuar a incidir sobre o montante controverso até o 

efetivo pagamento, que não se confunde com o depósito efetuado perante este Juízo, vez que o credor não pode levantar 

os valores e deles dispor.No referente aos juros remuneratórios, tratando os autos de correção de caderneta de poupança, 

não há controvérsias quanto à sua aplicação, devendo ser calculados exatamente nos mesmos moldes que as instituições 

bancárias procedem quanto aos depósitos existentes, nos mesmos percentuais e de forma capitalizada.Ademais, não 

haveria sentido em se determinar que os juros remuneratórios da poupança, que são normalmente aplicados de forma 

capitalizada, incidissem de forma diferenciada nos presentes autos, salvo se tal fosse previsto na sentença. Com efeito, 

os juros remuneratórios decorrem, no mais das vezes, de investimento de capital, pactuado entre as partes, o que se 

configura no caso dos autos, em que se firmou contrato de poupança junto à instituição bancária, que se comprometeu a 

remunerar seu capital com os referidos juros que, conforme ensinamentos de Pontes de Miranda- que denomina os juros 

remuneratórios de estipulados- in Tratado de Direito Privado, pág.2888, nº3, vol. XXIV, Rio de Janeiro, Borsoi, 1959, 

os juros estipulados são os que resultam de manifestação unilateral de vontade, ou de manifestação bilateral de vontade. 

As mais das vezes, em virtude de contrato; menos freqüentemente, em virtude de testamento (legado a termo). Os juros 

legais são os que se produzem em virtude de regra jurídica legal, em cujo suporte fático pode estar ato jurídico, porém 

não houve vontade de estipulá-los (juros moratórios)...Pontuo que só haveria necessidade de menção à forma de 

incidência dos juros remuneratórios se este Juízo entendesse que a regra- que é a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios da poupança- não devesse ser aplicada, o que não ocorre no presente caso. A regra somente pode ser 

afastada se isso for expressamente determinado. O dever de aplicação da regra é presumida; o que não se presume e 

deve estar sempre expresso é a aplicação da exceção.Convém ressaltar, ainda, que a correção monetária não remunera o 

capital; apenas atualiza os valores de forma compatível com a realidade, repondo os índices inflacionários, mantendo 

assim, o real valor da moeda, razão pela qual deve incidir também a partir do inadimplemento da obrigação, salvo se 

aplicável a Taxa Selic, que deve incidir isoladamente, sob pena de bis in idem, vez que a referida taxa consubstancia-se 

em juros e atualização monetária.Finalmente, entendo que os critérios de correção aplicáveis devem ser os mesmos 

aplicáveis às cadernetas de poupança em geral, sendo perfeitamente possível sua previsão na fase de cumprimento de 

sentença, à semelhança do que ocorre na liquidação, especialmente se a r. sentença/v. acórdão não foram 

explícitos.Nessa esteira de raciocínio, confira-se o seguinte precedente, do C. STJ, no trecho em que relacionado à 

presente decisão, in verbis : DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ... JUROS 

MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. omissis ... 6. Os débitos 

decorrentes de condenação judicial estão sujeitos à correção monetária e aos juros moratórios, nada impedindo que, no 

silêncio da sentença, tais índices sejam fixados na conta de liquidação. Precedentes do STJ... 9. Recurso especial 

conhecido e improvido. (REsp 747.000/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado 

em 11/11/2008, DJe 01/12/2008)2) Aplicação da multa de 10% (475- J do CPC) A finalidade da multa de dez por cento 

estabelecida pelo art.475-J do CPC é evitar que o devedor, ciente da obrigação que recai sobre ele, procrastine o 

pagamento do débito.Assim, ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias sem cumprimento da obrigação, aplica-se a multa 

prevista no art.475-J do CPC.No caso dos autos verifico que a CEF efetuou o depósito do valor total do débito, mas tal 

providência não afasta totalmente a incidência da multa, tendo em vista que objetivava, com o depósito, a garantia do 

Juízo e não o pagamento do débito, apto a afastar a penalidade.Consigno, entretanto, que multa deve recair apenas sobre 

a diferença entre o valor admitido como incontroverso pelo devedor - a respeito do qual, inclusive, manifestou a 

possibilidade de levantamento pelo credor- e o valor efetivamente devido por ele, a ser definitivamente apurado pelo 

Contador Judicial, nos termos do do art.475-J do CPC.3) Fixação de honorários advocatícios em fase de cumprimento 
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de sentençaCorroborando ainda entendimento consolidado pelo C. STJ, este Juízo alterou o posicionamento 

anteriormente adotado, para reconhecer que são cabíveis honorários advocatícios na presente fase de cumprimento de 

sentença, pelos fundamentos constantes da r. decisão proferida pela Corte Especial, no julgamento do REsp 

1.025.855/SC, relatado pela Ministra Nancy Andrighi, que adoto como razões de decidir, in verbis:PROCESSO CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. - A alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada 

como processo autônomo e passou a ser mera fase complementar do mesmo processo em que o provimento é 

assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios.- A própria interpretação literal do 

art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os 

honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não. - O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o 

cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz por execução. Ora, se nos termos do art. 20, 4º, do 

CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de acordo com o art. 475, I, do CPC, o cumprimento da 

sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois postulados que deverá haver a fixação de verba 

honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba honorária fixada na fase de cognição leva em 

consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por derradeiro, também na fase de cumprimento de 

sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial 

a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição da multa do art. 475-J do CPC se, em 

contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual de 10% a 20% sobre o valor da 

condenação.Recurso especial conhecido e provido.Consigno, ainda, que os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% (dez) por cento sobre o valor que se apurar como efetivamente devido pela CEF, tendo em vista que 

corresponde ao conceito de condenação constante do art.20, 3º do Código de Processo Civil.Nos termos acima expostos, 

tendo sido afastados todos os argumentos da CEF, nego provimento à presente Impugnação e determino:1) A expedição 

de alvará de levantamento em favor do autor quanto à quantia incontroversa, que independe da concordância da CEF, 

no valor de R$ 26.217,92 (vinte e seis mil, duzentos e dezessete reais e noventa e dois centavos), cabendo à parte autora 

fornecer os dados necessários para tal (nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta 

Secretaria expedir o alvará de levantamento, com seu CPF e RG), no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do 

término do prazo recursal da CEF.2) Cumprido o item anterior, sejam os autos remetidos à Contadoria, para que seja 

calculado o valor efetivamente devido pela CEF, nos termos da decisão supra.Com o retorno dos autos, dê-se vista às 

partes dos cálculos efetuados, pelo prazo sucessivo (os primeiros para a parte autora), de 10 (dez) dias.Após voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.029850-5 - ALEXANDRE JORGE BARBUR(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), atribuindo-lhe efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista ao credor (ALEXANDRE JORGE BARBUR) para manifestação, 

no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos. Int.Despacho de fl 83.Vistos em despacho.Em face do princípio do 

contraditório, dê-se ciência à parte autora acerca dos extratos juntados pela CEF à fls 80/82.Publique-se o despacho de 

fl 78.I.C. 

 

2008.61.00.031645-3 - EBE NIDIA ROVERSO ABRAO(SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), atribuindo-lhe efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista ao credor (EBE NIDIA ROVERSO ABRAO) para manifestação, 

no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2008.61.00.032069-9 - BENEDITO RIBEIRO(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.00.032968-0 - ALVARO APARECIDO DA SILVA RIBEIRO X IOLANDA GRIGORIITCHUK DA 

SILVA(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em despacho. Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), atribuindo-lhe efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista ao credor (ALVARO APARECIDO DA SILVA RIBEIRO E 

OUTRO) para manifestação, no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos. Int.DESPACHO DE FL.70:Vistos em 

despacho.Fls. 67/68: Esclareço à parte autora que os autos foram conclusos em data de 10/11/2009 e baixados à 

Secretaria no mesmo dia com o despacho assinado. O presente feito encontra-se aguardando a publicação do despacho 

proferido à fl.66. Dessa forma, caso tenha interesse, poderá o advogado devidamente constituído comparecer em 

Secretaria e tomar ciência do despacho supra mencionado a fim de agilizar o andamento do feito.Publique-se o 
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despacho de fl.66.Int. 

 

2008.61.00.034309-2 - PEDRO CEZAR MORETTI(SP015925 - AUGUSTO PARONI FILHO E SP095996 - MILTON 

GIORGI E SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), atribuindo-lhe efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista ao credor (PEDRO CEZAR MORETTI) para manifestação, no 

prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2008.61.00.036902-0 - JOAO ALVES DE ANDRADE FILHO(SP129023 - CLAUDIA DE LOURDES FERREIRA 

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), atribuindo-lhe efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista ao credor (JOÃO ALVES DE ANDRADE FILHO) para 

manifestação, no prazo de 10(dez) dias. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2009.61.00.007190-4 - ANTONIO JOSE LEANDRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em decisão. Fls. 88/89 - Para possibilitar a fase de execução do julgado, deverá, o autor, fornecer o nome 

completo do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da CTPS, data da admissão, data da opção e 

o nome do banco depositário, bem como o nº do PIS, RG e nome da mãe.Nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 

n.º 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se em poder da Caixa Econômica Federal, pois a 

mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos depositários todos os dados necessários á elaboração dos 

cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de contas vinculadas, nos períodos em que foi reconhecido o 

direito à percepção da diferença relativa à correção monetária.Observo, outrossim , que, também com relação aos 

períodos não mencionados na LC 110/2001, caberá á CEF providenciar os extratos fundiários junto aos bancos 

depositários correspondentes.Diante disso, com o fornecimento dos dados, voltem os autos conclusos.Ultrapassado o 

prazo supra sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2009.61.00.007920-4 - JOSE CARLOS BONAGURA PRADO X MARISA MARFIL ROMERO(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Vistos em despacho. Fls. 243/245 - Esclareça a parte autora, no prazo legal, a pertinência da prova pericial contábil 

requerida, uma vez que pretendem por meio desta ação, a anulação da adjudicação do imóvel, a realização de depósito 

pelo valor que entende correto, que a ré se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos para a sua 

desocupação e a suspensão do leilão marcado para o dia 31/03/2009.Intime-se a CEF para que informe se tem interesse 

na realização de audiência de tentativa de conciliação, bem como, junte aos autos toda a documentação pertinente ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado.Prazo da CEF: 30(trinta) dias.Após, tornem os autos 

conclusos.Observem as partes o prazo sucessivo, iniciando pela parte autora.Int. 

 

2009.61.00.008233-1 - APPARECIDO CHERRI X DEISE TEREZINHA DOS SANTOS X DIRCEU ELIAS X 

ESTEVAM GRAUER X LUIZ PEREIRA PRIMO X VALTER GONCALVES LIMA(SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Fls.176/177: Defiro prazo de 30(trinta) dias, consoante requerido pela parte autora, para que 

cumpra o despacho de fl.161. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se 

 

2009.61.00.010146-5 - VIVIANE FREITAS DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em despacho. Fls. 137/143 - Esclareça a parte autora, no prazo legal, a pertinência da prova pericial contábil 

requerida, uma vez que pretendem por meio desta ação, que a ré se abstenha de promover a venda do imóvel, oficiando-

se ao competente Cartório Imobiliário para averbar a suspensão da adjudicação do bem, a declaração de nulidade da 

execução extrajudicial, e ainda, que a ré se abstenha de promover o nome dos autores nos órgãos de proteção ao 

crédito.Intime-se a CEF para que informe, se toda a documentação pertinente ao procedimento de execução 

extrajudicial já encontra-se encartado aos autos.Prazo da CEF: 10(dez) dias.Após, tornem os autos conclusos.Observem 

as partes o prazo sucessivo, iniciando pela parte autora.Int. 

 

2009.61.00.012639-5 - RUBENS ANTONIO COMAR(SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos em despacho.Fls.87/90:Recebo o requerimento do(a) credor(AUTOR RUBENS ANTONIO COMAR), na forma 

do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (RÉ CEF), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o 

valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da 

multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 74/283 

que se esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição 

de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o 

prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o 

disposto no art.475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior 

agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora 

de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial 

para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do 

devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria 

estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a 

forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a 

finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de 

garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é 

exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a 

ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, 

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES 

VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE 

INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença 

condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição 

expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do 

agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do 

CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação 

indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso 

interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de 

uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta 

Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que 

pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da 

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de 

depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto 

intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste 

Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO 

DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No 

cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer 

impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, 

antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato 

intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado 

da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. 

STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de 

garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de 

que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO 

DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.00.020717-6 - ANTONIO DOS SANTOS GUARDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em despacho. Defiro o prazo de 30(trinta) dias, consoante requerido pela parte autora, às fls.60/601, para que 

cumpra o despacho de fl.59. Ultrapassado o prazo supra, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

jusfificando-as, no prazo comum de 10(dez) dias. Oportunamente, venham os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.00.020897-1 - MARIANA PARRILA VICENCOTE(SP180408 - MARCOS ALBERTO CARLETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA 

YUMY HASHIZUME) X SOCIEDADE EDUCACIONAL SULSANCAETANENSE S/C LTDA - SOESC(SP167019 

- PATRÍCIA FERREIRA ACCORSI) 

Vistos em despacho. Em observância ao princípio do contraditório, dê-se vista a parte autora do alegado pela co-ré 

CEF, às fls.129/133, no prazo de 10(dez) dias. Após, venham os autos conclusos para apreciação da tutela antecipada. 

Intimem-se e cumpra-se.  

 

2009.61.00.021819-8 - ADELINO NOGUEIRA PERDIGAO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Vistos em despacho. Apresente a CEF extratos das contas poupanças do autor ADELINO NOGUEIRA PERDIGÃO, 
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conforme os índices pleiteados na inicial. Satisfeito o item supra, remetam-se os autos conclusos para sentença. Intime-

se e cumpra-se. 

 

2009.63.01.014348-5 - SUSANA APARECIDA LEE(SP274489 - FABIO DE CARVALHO TAMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X SERASA S/A(SP079797 - 

ARNOR SERAFIM JUNIOR) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência a parte autora acerca do agravo retido interposto pela CEF, bem como, acerca dos 

documentos juntados às fls. 204/247.Após, intime-se a CEF a cumprir integralmente a decisão de fls. 193/196, eis que 

somente colacionou aos autos o contrato de nº 0121289969000000554, no prazo de 20(vinte) dias, sob pena de 

cominação de multa diária a ser arbitrada por este Juízo.Observem as partes o prazo sucessivo, iniciando pelo autor.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.004282-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.006758-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X HEBE BARBOSA DE 

OLIVEIRA X GENOVEVA DUGINI DE OLIVEIRA X EDUARDO HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO 

GOMES X ERLY GUERRA DE BARROS MELLO X EURIDES DE SOUZA LIMA GUIMARAES(SP014494 - 

JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intimem-se. 

 

2007.61.00.004695-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0033712-0) 

INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X CONSTRUMAT MATERIAIS PARA CONSTRUCOES 

LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) embargado(s). Intimem-se. 

 

2008.61.00.001575-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0059512-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X AKIMI IMAFUKU KATAGUIRI X 

DELASIR APARECIDA MORETTI PEDRO X GRACIMAR FERREIRA MILHOMEM CAMARA X ZORAIDE 

PEREIRA DO NASCIMENTO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP073544 - VICENTE EDUARDO 

GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intimem-se. 

 

2009.61.00.024371-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.029437-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X RUBENS ABRAHAO BARHUM(SP111398 - 

RENATA GABRIEL SCHWINDEN) 

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC (Lei 

n.º 11382/06). Vista a parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2009.61.00.024372-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.03.99.002995-3) 

INSS/FAZENDA(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X MAVEROY ASSESSORIA E 

REPRESENTACAO LTDA(SP236043 - FRANCISCO CARLOS DANTAS E SP008871 - LUIZ ANTUNES 

CAETANO E SP126397 - MARCELO APARECIDO TAVARES E SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES 

MENDONCA) 

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC (Lei 

n.º 11382/06). Vista a parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.024131-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0005126-5) 

INSS/FAZENDA(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X FILIZOLA BALANCAS INDUSTRIAIS 

S/A(SP100361 - MILTON LUIS DAUD) 

Vistos em despacho. Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro prazo do(s) embargado(s). Intimem-se. 

 

2003.61.00.036545-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0014705-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X 

DIOGENES RODRIGUES CERESINI X JOSE ANGULO X JOVELINO MARQUES FERREIRA X LUIZ 

ANTONIO FERRAO X HILARIO SONAGERE X LUIS ANTONIO POSTAL(SP031177 - ERCENIO CADELCA 

JUNIOR E SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) 

Vistos em despacho.Fls.163/164:Recebo o requerimento do(a) credor(DIOGENES RODRIGUES CERSINI), na forma 

do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CAIXA ECONOMICA FEDERAL), na pessoa de seu(sua) 

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do 
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CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os 

quinze dias para o pagamento sem que se esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos 

termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente 

intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor 

(art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos 

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do 

débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-

se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para 

apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que 

estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos 

termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que 

a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.00.002906-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0004479-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1113 - NELSON SEIJI MATSUZAWA) X JOSE MARIA NUEVO FILHO X JOAO CARVALHO X 

ILUCI AFONSO ALMEIDA DE FARIA X FRANCISCO AFFONSO DE ALBUQUERQUE X OSNY RENATO 

MARTINS LUZ X ROSANI BOUHID X LUZIA ROCHA XAVIER X LUIZ ANTONIO BARALDI(SP092611 - 

JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) embargado(s). Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.008975-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.021142-4) AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP145410 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X 

MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA 

DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) 

Vistos em despacho. Dê-se vista ciência ao Excepto da decisão referente ao agravo de instrumento de 

n]2009.03.00.035467-4, às fls.30/31. Após, remetam-se os autos ao Juízo Competente, com as cautelas de praxe. 

Intime-se e cumpra-se. 
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IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.009557-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.029809-8) MARIA 

FATIMA CAVALCANTE X RAYMUNDO LUIZ CAMANDAROBA X LINDA DE ABREU MARTINS X SONIA 

MARIA SANTOS CAMANDAROBA(SP036203 - ORLANDO KUGLER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - 

ARLENE SANTANA ARAUJO) 

Vistos em decisão.MARIA DE FATIMA CAVALCANTE E OUTROS oferecem a presente Impugnação ao Valor da 

Causa, incidental aos Embargos à Execução n.º 2008.61.00.029809-8, em face da União Federal, sob fundamento de 

que o valor da causa deve ser aquele considerado correto pela embargante, ora impugnada, e que, por isso, os embargos 

em apenso devem se vincular ao valor de R$ 22.334,31 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e um 

centavos)Instada se manifestar, a União Federal afirma que o valor da ação deve corresponder à diferença entre o valor 

pretendido pelo exeqüente (R$730.291,20) e o valor que a embargante considera correto (R$22.334,31). 

DECIDO.Entendo assistir razão ao impugnado.Havendo, na questão pertinente ao valor dado à causa de embargos à 

execução, pacífica jurisprudência no sentido de que este deve representar a diferença entre o valor executado e o valor 

que o devedor entende devido, forçosa é a conclusão de que o valor dos Embargos à Execução n.º 2008.61.00.029809-8 

deve ser R$707.957,89 (setecentos mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e nove centavos), corretamente 

indicado pela União Federal, correspondente à diferença entre o valor reconhecido como devido por ela (R$22.334,31) 

e o pretendido pelo exeqüente (R$730.291,20) Nesse sentido decisões proferidas pelo C. STJ, Eg. TRF da 3ª Região e 

Eg. TRF da 1ª Região, cujos fundamentos adoto como razões de decidir :PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA.1. O valor dado à causa na 

ação incidental de embargos à execução deve guardar similitude com o valor atribuído à própria execução, quando a 

impugnação volta-se contra a totalidade do débito.2. Não obstante, o valor da causa nos embargos à execução deve 

corresponder à diferença entre o montante da dívida e o que se entende devido em casos de impugnação parcial.3. 

Hipótese vertente, em que o valor da causa nos embargos não pode ser outro senão o valor da execução, uma vez que o 

questionamento incide sobre a regularidade do próprio processo executivo.4. Recurso Especial desprovido.(STJ - 1ª 

Turma. REsp - 584983 / Processo: 200301614020. Relator: Min. LUIZ FUX. DJU:31/05/2004, p. 218)- grifo 

nossoPROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FUNDAMENTADO EM EXCESSO DE EXECUÇÃO 

- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - VALOR CORRESPONDENTE AO PROVEITO ECONÔMICO.1. Nos 

embargos à execução fundamentados em excesso do montante requerido, o valor da causa deve ser fixado com base no 

proveito econômico visado pelo embargado, correspondendo à diferença entre o valor da execução e o valor entendido 

como devido pelo embargante.2. Precedentes da Corte. 3. Agravo a que se dá provimento. (TRF da 1ª Região, Primeira 

Turma, Rel. Des. Federal José Amílcar Machado, AG 200401000164600/DF Data da decisão: 4/8/2004 , DJ 16/8/2004, 

p. 35) - grifo nossoPROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER À DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA EXECUÇÃO E O 

QUE O EMBARGANTE ENTENDE DEVIDO. IMPUGNAÇÃO NOS EMBARGOS DO VALOR TOTAL DA 

EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA NOS EMBARGOS FIXADO NO VALOR DA EXECUÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO.1. O valor da causa, nos embargos à execução de título executivo judicial, deve 

corresponder à diferença entre o valor da execução e o que o embargante entende devido, pois é essa diferença, de cuja 

execução este pretende livrar-se, que será objeto de julgamento nos embargos.2. Neste caso, o embargante entende 

indevido o valor total da execução, porquanto suscitou preliminar pela qual pretende a suspensão da própria execução, 

em razão da existência de ação civil pública, ajuizada pelo Ministério Público Federal, com objeto idêntico ao da 

execução ora embargada, razão por que o valor da causa, nos embargos à execução, deve corresponder ao valor total da 

execução.3. Agravo de instrumento provido para fixar o valor da causa, nos embargos à execução, em R$ 1.602,24 (um 

mil seiscentos e dois reais e vinte e quatro centavos), que corresponde ao valor da execução. (TRF da 3ª Região, 

Primeira Turma, Rel. Juiz Federal em Clécio Braschi, AG 96030040037/SP, DJU 18/11/2002, p.549) - grifo nossoPosto 

Isso, REJEITO a presente Impugnação ao Valor da Causa, por considerar correto o valor atribuído pela impugnada nos 

autos dos Embargos à execução em apenso.Observadas as formalidades legais, traslade-se cópia desta decisão para os 

autos do processo n.º 2008.61.00.029809-8.Após, arquivem-se, desapensando-se.Intimem-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3802 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2010.61.00.001285-9 - FABIO RODRIGUES DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 
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contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

MONITORIA 

2008.61.00.000285-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X PIRITIBAPEL COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA X 

ALEXANDRE KOITIRO HATAMIYA X VERA APARECIDA CAMACUTE DA SILVA 

Intime-se a CEF para que requeira o que de direito, sob pena de arquivamento.Int. 

 

2008.61.00.007198-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

X MERCADINHO LINS LTDA X JOSE ROGERIO DAVILA X MIRIAM DE FATIMA ROGGIERO DE 

JESUS(SP045399 - JOAO FRANCISCO MOYSES PACHECO ALVES) 

Fls. 166/169: Anote-se.Dê-se vista à CEF, conforme requerido.Int. 

 

2008.61.00.021774-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X GEDALVA DOS SANTOS PEREIRA(SP215540 - 

CICERO OLIVEIRA DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para que requeira o que de direito, sob pena de arquivamento.Int. 

 

2009.61.00.015978-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X SOLANGE TEREZINHA SCHULTZ X GILMAR ARAUJO 

PINHEIRO 

Fls. 72/73: Intime-se a CEF a esclarecer seu pedido, tendo em vista o requerido às fls. 70.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0000907-9 - OSMIRALDO MEDEIROS DE SOUZA X VERA LUCIA GOMES DE MORAES X RUBENS AUDI 

X REGINA ANDRADE DA SILVA X MARIKOSHINTAKU TOYAMA X NOEMI SIGAKI HORIUCHI X 

CLODONILDE LENITA BARBOSA RIBEIRO X JOAREZ ELEUTERIO SOARES X ARNALDO ROMANO X 

PASCAL LEITE FLORES X APARICIO DESTRI - ESPOLIO X OLYNTHO BERTIN X JANDYRA MOREIRA DE 

ANDRADE VILELA X LEDA ANNA MARIA RESTELLI RIBEIRO X MARIO AUGUSTO MATURUCCO X 

MAURO SIVIERO X CIDEMAR ANTONIO ANGELICO X LUIZ CARLOS LOCATELLI X MARIA LUIZ 

RAMOS LOCATELLI X LUIZA ALEGRETI X EDUARDO JORGE MAHFUZ X IRENE PADILHA LINS X JOSE 

AUGUSTO LOPES X ASSUNTA DI DEZ BERGAMASCO X CLOVIS FERNANDES X ODILON OCTAVIO DOS 

SANTOS X PEDRO BENVINDO MACIEL X GERALDO SERGIO SABINO X FANNY BIAGI POLO X JALBA 

DE MEDEIROS PAIVA X JOSE RIBAMAR LINS SOUZA X MOYSES MOREIRA MOURA X BENNO DE 

BARROS X ADELINA DE FRAIA SOUZA(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO 

ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS(SP078951 - VERA MARIA PEDROSO MENDES E SP039875 - JESSE DAVID MUZEL E SP067990 - 

RICARDO RAMOS NOVELLI) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, 

aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.Int. 

 

92.0041104-5 - ROSA CRISTINA DA COSTA X TSUGUYUKI TOMA X NEUZA APARECIDA BRONZERI X 

PLINIO BRONZERI X NILTON DE AZEVEDO(SP049020B - SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI E SP091351 - 

MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Diante da comunicação de disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância requisitada 

(art. 17, parágrafo 1º, da Resolução 55 de 14/05/2009), DECLARO EXTINTA a execução nos termos do art. 794, 

inciso I, cc. art. 795 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Int. 

 

92.0075534-8 - CONSTRUCOES MECANICAS GARDELIN LTDA(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS 

CANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) 

Ante a informação de fls. 163, intime-se o Dr. Vicente Canuto Filho, a fim de que providencie o instrumento de 

mandato que o habilite a atuar no presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se 

o ofício requisitório correspondente, nos termos do despacho de fls. 156.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado, 

eventual provocação.Int. 

 

95.0016084-6 - ALESSIO KILZER X ARLETE BONFIM KILZER(SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA 

CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 154 - MARCELO MENDEL SCHEFLER) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A(SP103936 - CILENO 

ANTONIO BORBA) X BANCO DO BRASIL S/A(Proc. JOAO OTAVIO DE NORONHA E SP114904 - NEI 

CALDERON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E SP241837 - VICTOR 

JEN OU) X BANCO ITAU S/A(SP061989 - CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS) 

Fls. 942 e 934/936: Manifeste-se a CEF.Após, tornem conclusos.Int. 
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95.0033572-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0030430-9) MACCHI ENGENHARIA 

BIOMEDICA LTDA(SP021849 - OSMAR GERALDO PERSOLI E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E 

SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

97.0046519-5 - MARIA APARECIDA BENEDITO X MARIA DAS DORES ALVINO X MARIA ISABEL FRANCO 

DE CAMARGO X MAURI BARBOSA DA SILVA(SP133788 - ANA PAULA FRANCO NUNES DE ALMEIDA E 

SP120192 - ANA MARIA DIAS ALMEIDA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. MARCELO FERE E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Tendo em vista a certidão de fls. 376, bem como que já houve publicação no Diário eletrônico da Justiça e considerando 

que não houve prejuízo às partes, RATIFICO o despacho de fls. 374.Fls. 375: Face ao alegado, defiro a expedição de 

Ofício à empresa ELGIN MÁQUINAS S/A (endereço às fls. 27), requisitando cópias das GR - Guias de Recolhimento 

e RE Relações de empregados, conforme solicitado pelo banco depositários às fls. 330 Determino à secretaria que 

instrua o ofício com cópias dos documentos de fls. 25/30 330, bem como do presente despacho.Int. 

 

1999.03.99.077294-3 - ALBA SUELY DE CASTRO GERBELLI X AILTON SOUZA MORAES X AGNALDO 

SCHWARTZ SCAPINELLI X AGNALDO FELIPE DA SILVA X AGNALDO BARAUNA DA SILVA X AGEO 

LAUREANO DA SILVA FILHO X ADEMIR MARTINS DE OLIVEIRA X ADEMIR LUCAS SOFIATI X 

DORIVAL GOUVEA X DJALMA MARTINS DE OLIVEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E 

SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

1999.61.00.052879-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 673 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO) X LUCIA DENTE 

BRITO(SP091356 - MILENE CALFAT MALDAUN) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2000.61.00.038643-2 - MILMA MARIA RUBEM X ANA MARIA DE DOMENICO SERODIO X CELIA MARIA 

REGINATO LOPES X DANIEL GONCALVES DE LIMA X DIRCE PELLASSA ZANONI X ELZA SERODIO 

SCHEFER X ESTEVAM MANOEL DE SANTANA X LUCIA SANTIAGO ARAUJO SILVA X MARLENE 

FURTADO DOS SANTOS X ROMEU GAMBARINI CHIMATTI(SP112813 - SEVERINO ALVES FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Reconsidero o despacho de fls. 545.Aguarde-se o cumprimento do Ofício 86/2010, devendo permanecer à disposição do 

Juízo os valores depositados diretamente pelos devedores às fls. 534/535 e 539.Efetivada a conversão em renda, expeça-

se alvará de levantamento em favor dos autores dos depósitos mencionados. 

 

2001.03.99.036770-0 - SERGIO SERAFIM DA COSTA X DENISE VARGAS FERNANDES DA COSTA(SP141335 

- ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Intime-se os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias paguem a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pela exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2001.61.00.006610-7 - JOSE MINNICELLI NETO(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Chamo o feito à ordem.Quando da interposição da ação, o autor requereu que a ré fosse condenada a pagar a 

importância relativa aos depósitos de FGTS do período de 1 de junho de 1970 a 1 de junho de 1977, acrescidos de juros 

e correção monetária, incluindo-se os percentuais do IPC referente aos meses de janeiro de 1989, março e abril de 1990. 

Fundamenta seu pedido no fato de ter trabalhado durante o período acima mencionado na empresa CETESB e quando 

da sua aposentadoria não conseguiu fazer o levantamento dos valores sob o argumento de que os registros relativos 

aquele período desapareceram.Em sentença, este juízo reconheceu a existência de conta vinculada do FGTS no período 

em que o autor laborou na CETESB, considerando que a CEF deixou de comprovar a ocorrência de saque do saldo. 

Determinou, ainda, que a CEF aplicasse, sobre o saldo apurado, os percentuais de correção monetária nos meses de 

janeiro de 1989, março de abril de 1990.Em fase recursal, transitou em julgado acórdão apenas excluindo o índice de 

março de 1990, a título de correção monetária.Iniciado o cumprimento da sentença, houve alegação por parte da CEF de 

que os valores de FGTS referentes ao vínculo da CETESB foram transferidos para o cadastro da empresa Hidroconsul 

Consul Estudos e Proj., na condição de optante tranferida e, em outubro de 1993, fora efetivado saque de todo 

valor.Não obstante comprovada a tranferência do valores depositados no período de 1970 a 1977 (fls. 27, 287/288) para 
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conta da empresa Hidroconsul, bem como comprovado o saque em 1993 às fls. 284, não pode se furtar a CEF em 

cumprir a sentença no tocante a aplicação de juros e correção monetária conforme transita em julgado.Note-se que o 

saque fora efetivado em outubro de 1993, ou seja, posteriormente aos índices reconhecidos na sentença e acórdão que 

devem ser aplicados pela instituição financeira, sob o saldo existente antes da transferência dos valores.Desse modo, 

reconsidero o despacho de fls. 337 para determinar que a CEF cumpra a sentença no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).Oficie-se o relator do agravo de instrumento n. 

2010.03.00.000475-6.Int. 

 

2003.61.00.006787-0 - LAERCIO VICENTE(SP052027 - ELIAS CALIL NETO E SP161663 - SOLANGE DO 

CARMO CALIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, em 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.00.006136-0 - MARGARITA COTO CARAMES CLEMENTINO(SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fls. 242/243: Manifeste-se a credora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.00.010370-9 - MARCO ANTONIO CAETANO X EDNA MARIA CAVALCANTE DOS 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de justiça gratuita requerido na inicial.Anote-se.Fls. 195/198: dê-se vista a parte autora.Int. 

 

2007.61.00.022844-4 - SUELI ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP222465 - CAMILA RAYMUNDO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Converto o julgamento em diligência.Diante da manifestação da parte autora, designo audiência de conciliação para o 

dia 23 de março de 2010, às 14h30min.Intimem-se pessoalmente as partes da presente audiência, devendo a requerida 

trazer informações sobre o valor atualizado do imóvel e do saldo devedor do contrato objeto da lide, bem como planilha 

demonstrativa dos valores pagos e das parcelas em aberto.Anote-se o nome da nova advogada da parte autora para fins 

de recebimento de publicação.Int. 

 

2007.61.00.035048-1 - JOSE ANTONIO GRANDE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 84/85: Encaminhem-se os autos à 13ª Vara Federal Cível desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, com as 

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.00.015447-0 - LINDOLFO RAMOS DOS SANTOS(SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Fls. 130/138: dê-se vista à parte autora.Defiro o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que a CEF apresente os 

documentos requisitados.Int. 

 

2009.61.00.023433-7 - JOSE RAIMUNDO VEIGA(SP165429 - BEATRIZ PUGLIESI LOPES GONÇALO) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2010.61.00.000286-6 - VERA LUCIA DE MATOS X VERONICA RODRIGUES DE MATOS(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2010.61.00.000552-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.014676-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X BENEDITO RODRIGUES DA SILVA X PAULO 

SERGIO QUINTINO(SP160862 - MARLY CILENE PARTELLI LUCAS E SP178105 - TÂNIA ZUCCHI DE 

MORAES E SP163499 - ANGEL PUMEDA PEREZ E SP277511 - MISLAINE SCARELLI DA SILVA) 

DESPACHO DISPONIBILIZADO NO DIA 20/01/2010:Apensem-se aos autos principais. Susto o prosseguimento da 

execução.Dê-se vista ao (s) embargado (s) para manifestação.Int. 

 

2010.61.00.000553-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0660807-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES) X NAIR DE CARVALHO PINHEIRO(SP008593 - SANTO 

BATTISTUZZO) 

Trata-se de execução, em que a União, opoente no processo principal, fora condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios no valor de 15%.Considerando que o valor da indenização a ser paga pelo Município de São Paulo ainda 

não foi apurado, tendo em vista que a municipalidade ainda não foi citada nos termos do art. 730 do CPC, suspendo o 

andamento dos presentes embargos à execução até ulterior fixação da condenação.Int. 
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2010.61.00.000748-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2010.61.00.000747-5) IVALDO 

BRENO WANDERLEY MAIOLI X GREICI FERIAN MAIOLI(SP129821 - NEUSA MARIA GOMES FERRER E 

SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES E SP147020 - FERNANDO LUZ PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tornem ao SEDI para retificação da autuação, excluindo-se o Banco Econômico S/A do polo passivo.Após, abra-se 

vista à CEF para requerer o que de direito, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.016954-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X CORPORATE TURISMO LTDA(SP022043 - TADEU LUIZ LASKOWSKI) X ALEXANDRE 

CASTRO SANCHES X SIMONE JACKELINE FELISBINO SANCHES X JULIANA CASTRO SANCHES 

Intime-se a CEF para que requeira o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.Int. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2010.61.00.000747-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X IVALDO BRENO WANDERLEY MAIOLI X GREICI FERIAN MAIOLI 

Considerando a negativa de eventual acordo firmado com o executado, requeira a credora o que de direito no prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

95.0030430-9 - MACCHI ENGENHARIA BIOMEDICA LTDA(SP021849 - OSMAR GERALDO PERSOLI E 

SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito. No silêncio, arquivem-

se.Int.  

 

2002.03.99.005452-0 - JOAO CALIL ABUTARA NETTO(SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA 

JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL E SP129551 - DANIELLE 

HEIFFIG ZUCCATO) X BIG S/A BANCO IRMAOS GUIMARAES - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(SP132240 - LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO) 

Ao SEDI para recadastramento face à nova numeração.Após, dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, 

para que requeiram o que de direito.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2010.61.00.002991-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0033572-7) EDWARDS 

LIFESCIENCES MACCHI LTDA(SP145928 - JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD) X UNIAO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Vistos.Observo que a presente Cautelar (proposta perante o E. Tribunal Regio-nal Federal, objetivando a atribuição de 

efeito suspensivo aos recursos extraordinário e especial interpostos pela Autora nos autos do processo n.º 950033572-7) 

baixa a este Juízo sem que tenha sido declarada extin-ta.Verifico, ainda, que o indigitado processo (em apenso) restou 

extinto, por decisão já transita em julgado, a qual homologou renúncia da parte auto-ra ao direito em que se fundava a 

ação.Esta Cautelar, assim, perdeu seu objeto, e deve, em consequência, ser arquivada.Remetam-se os autos ao SEDI 

para distribuição por dependência ao processo principal (95.0033572-7).Após, desapensem-se e arquivem-se dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

PETICAO 
2009.61.00.021356-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.056603-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 827 - LENA BARCESSAT LEWINSKI) X CEAGESP - CIA/ DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS 

GERAIS DE SAO PAULO(SP127329 - GABRIELA ROVERI E SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO) 

Comprove a CEAGESP o recolhimento da última parcela dos honorários advocatícios, em 5 (cinco) dias.Int. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5151 

 

USUCAPIAO 
2006.61.00.025725-7 - ASSOCIACAO DE MORADORES PARQUE DO POVO(SP096773 - MARIA LUCIA 

MILANESI MARQUES E SP065859 - HEBER JOSE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 
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MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066471 - YARA PERAMEZZA 

LADEIRA E SP074238 - YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA E SP249185 - CINTIA CRISTINA BAEZA E 

SP091945 - DENISE DO CARMO RAFAEL SIMOES DE OLIVEIRA) X MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Despacho de fls. 1248:Após a Inspeção, devolvam-se os autos ao Ministério PúblicoFederal. Cumpra-se. - - - - - 

Sentença de fls. 1257/1266:Vistos, em sentença.Trata-se de Ação de Usucapião Especial Urbano Coletivo, em que se 

pleiteia a concessão da tutela coletiva, com fulcro na Lei nº.10.257/2001, artigos 10 e 14, Estatuto da Cidade, e artigos 

182 e 183 da Magna Carta, diante da CEF e o INSS proprietários do bem, na proporção, respectivamente, de 70% e 

30%, referente ao perímetro urbano delimitado pela Avenida Cidade Jardim, Marginal Pinheiros, Juscelino Kubistchek, 

Rua São Marun e Rua Brigadeiro Haroldo Veloso (Parque do Povo). Para tanto alega a parte autora ter ocupado a área 

Vila Residencial do Parque do Povo, em 1938, por ordens de um funcionário do Clube Marítimo, passando a residir no 

local zeladores, seus familiares e outras pessoas que trabalhavam no Clube, de modo que ai se encontram famílias que 

residem há mais de trinta e cinco anos, preenchendo os requisitos estabelecidos em lei para o usucapião urbano. Alega 

que a CEF e o INSS nunca importunaram os moradores da Vila Residencial, apesar de serem proprietários da área, de 

modo a caracterizar a posse como mansa e pacífica.Aduz ainda que quando CEF e o INSS tornaram-se proprietários da 

área, em dezembro de 1981, bem como quando se deu o tombamento da área pelo CONDEPHAT, em 1995, os 

moradores da Vila Residencial do Parque do Povo já estavam no imóvel. Aduz que os requisitos necessários pela lei 

foram preenchidos, posto que o imóvel possui mais de 250 m, trata-se de população de baixa renda, destina-se a área 

para moradia, com ocupação superior a cinco anos, de forma ininterrupta e sem oposição, portanto de forma mansa e 

pacífica.Afirma que os bens públicos não são passíveis de serem usucapidos, contudo se deve dar interpretação 

sistemática à Constituição Federal, guiando-se pelo Estado Democrático de Direito Social, considerando a valorização 

dada pela Magna Carta à dignidade da pessoa humana.Alega ainda que se devem considerar fundamentos e objetivos da 

República como a promoção do bem de todos, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais. Para 

então considerar-se que os possuidores ocuparam terrenos públicos pelo menos desde 1968. De modo a justificar a 

usucapião sobre bem público para o fim de moradia, principalmente em se considerando a inércia e o total desinteresse 

da Administração Pública sobre a área. Alega inclusive a existência de benfeitorias na área. Não deixou de citar 

também, como causa de seu pedido, a Medida Provisória nº. 2.220/2001.Com a inicial vieram documentos, até 

fls.667.Esclarecimentos sobre o pólo passivo da demanda, com sua regularização, fls. 672. Manifestação do Ministério 

Público Federal, fls. 675, no sentido de que atuará na causa na condição de fiscal da lei, nos termos do artigo 83 do 

CPC. Edital para conhecimento de terceiros, fls. 687.Impetração de Mandado de Segurança nestes autos, diante da 

liminar proferida na Justiça Estadual, determinando a Reintegração da Posse ao Município de São Paulo. Fls. 754, 768, 

772.Manifestação da CEF sobre o Mandado de Segurança, fls. 870; e do INSS fls. 880. Opondo-se ao pedido realizado 

nos autos, o que importaria em cassar a decisão da esfera Estadual.Citada ofertou a CEF, fls. 921, sua contestação, com 

preliminares de falta de delimitação do pedido da parte autora; da necessidade de citação do Município de São Paulo, 

para figurar como litisconsorte passivo necessário; da não delimitação da área do imóvel usucapiendo; da ausência de 

documento essencial à propositura da demanda; da ilegitimidade ativa dos possuidores; da carência superveniente da 

ação, por falta de interesse de agir, diante da desocupação da área pelos associados da autora; da carência da ação por 

impossibilidade jurídica do pedido, já que se trata de bem público. No mérito argüiu o não preenchimento dos requisitos 

da usucapião urbana coletiva; bem como não ser o bem público passível de aquisição por usucapião, sendo inexistente a 

posse ad usucapionem; a ocupação a título precário; a inaplicabilidade da Medida Provisória 2.220/2001 ao caso dos 

autos.Na oportunidade a ré acostou aos autos documentos.Citado o INSS ofertou contestação, fls. 980, com 

preliminares do histórico da área; da origem e natureza da posse, que seria mera detenção; da absoluta impossibilidade 

jurídica do pedido. No mérito alegou ser a parte autora carecedora de direito de adquirir o domínio do imóvel pela 

usucapião, diante do não preenchimento dos requisitos necessários para tanto. Acostando documentos aos autos.A parte 

autora trouxe sua réplica, corroborando suas alegações anteriores, combatendo as alegações do réu.Ofertou o Município 

contestação às fls. 1120. Alegando, preliminarmente, ausência de interesse processual; impossibilidade jurídica do 

pedido.No mérito imprescritibilidade do bem usucapiendo.Na oportunidade acostaram-se aos autos 

documentos.Apresentou a parte autora réplica, fls. 1190 e 1194.O Estado de São Paulo pleiteou pela apresentação de 

planta e memorial descritivo, a fim de estabelecer seu interesse no feito.Fls. 1214, 1183 e 1236. Foi determinado haver 

provas suficientes nos autos para tanto, fls. 1237. Tendo o Estado de São Paulo manifestado-se pelo desinteresse na 

causa, uma vez que o imóvel não é estadual e nem confronta com imóvel estadual. Manifestou-se o Ministério Público 

Federal pela improcedência da demanda.Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório.DECIDO. 

Conheço o processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, vez 

que desnecessária a produção de outras provas, seja em audiência seja fora da mesma, restando em aberto apenas 

questão de direito, encontrando-se nos autos os documentos imprescindíveis para a demanda. A impetração de Mandado 

de Segurança nesta demanda, a fim de cassar a ordem do MM. Juiz de Direito, da Justiça Estadual, nem mesmo merece 

maiores comentários, devido a total falta de cabimento. O pleito proposto no processo em curso, de rito próprio, é 

inadequado ao fim pretendido, havendo falta de interesse de agir. Outrossim, ainda que assim não o fosse, também é 

inadequado por pretender reverter por meio deste pedido decisão da esfera estadual, o que deve fazer através de recurso 

próprio. Veja-se que nem mesmo se trata de reconhecer carência de ação, posto que ação não houve, já que 

processualmente considerando, a técnica utilizada é inviável. Assiste razão à CEF, o pedido tem de ser aqui delimitado, 

para que a demanda não tome curso incabível, já que com a exordial o interessado delimita a lide, devendo a sentença 

refletir o pedido estabelecido nos autos, nada além ou aquém, ou mesmo diferente do pedido. Trata-se de Ação de 

Usucapião Especial Urbano Coletivo, descrito pela lei nº 10.257/2001, nada se relacionando com a Medida Provisória 
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de nº. 2.220/2001, sendo esta causa de pedir irrelevante para a lide. A parte autora expressamente se manifesta quanto à 

delimitação da contenda às fls. 07, 5º: Portanto, cumpre destacar que a modalidade de Usucapião Especial Urbano que 

aqui interessa é o Coletivo, que está regrada nos artigo 10 e 14 da Lei 10.257/01, nos seus contornos gerais, de onde 

procuraremos traçar com mais clareza o seu aspecto processual a seguir, utilizando como referencial de abordagem as 

condições da Ação a partir de Especial, enfoque da Tutela Coletiva.O Município de São Paulo passou a integrar a lide, 

tendo apresentado contestação, posto que entre ele e o INSS e a CEF há compromisso de concessão de direito de 

superfície da área usucapienda a título oneroso. Devendo assim ser atingindo pela Coisa Julga Material, já que esta 

refletirá em sua esfera jurídica. A delimitação da área a ser usucapida é estabelecida a partir da ocupação, de modo que, 

em sendo o caso, traçar-se-ia a efetiva ocupação do terreno. Contudo, pelas descrições dos autos, não só trazidas pela 

parte autora, mas também por cada um dos réus, percebe-se qual é a área usucapienda, apreendendo que a área total é de 

237.665,00 m, incluindo a área do Parque do Povo e as áreas ao redor do Parque; sendo a ocupação requerida referente 

à parte menor, e não à totalidade, tendo assim como objeto da usucapião requerida aproximadamente 110.000 m.Assim 

como a parte autora poderia provar que cada uma das famílias não tem outro imóvel, seja urbano ou rural, acostando 

aos autos milhares de documentos retirados de cada um dos Cartórios de Imóveis da Cidade, em relação a cada um dos 

indivíduos, para provar fato negativo - prova diabólica; também poderia, e seria o mais lógico, a ré trazer aos autos a 

prova de que este ou aquele indivíduo tem a propriedade de outro imóvel urbano ou rural.Não há que se falar em 

ilegitimidade ativa dos possuidores, posto que a demanda foi proposta pela Associação que os representa, cumprindo 

como os ditames da lei, e autorizada por assembléia para tanto.A usucapião é forma de adquirir a propriedade, através 

da posse prolongada no tempo, diante da inércia do proprietário, servindo como penalidade a este, e utilidade àquele. 

Contudo, o que importará é a posse prolongada no tempo - além dos demais requisitos, como se verá -, mas pode o 

possuidor usucapiendo eventualmente não estar no exercício da posse, como no caso do cumprimento da Reintegração 

de Posse outorgada pela Justiça Estadual, o que não impede o reconhecimento da usucapião, caso em que a propriedade 

seria repassada a presente parte autora. Não se pode confundir reintegração de posse, em que se discute unicamente a 

posse, e, portanto, se decide unicamente com base na posse, com a usucapião em que há aquisição de propriedade, 

sendo a posse o meio para tanto. Muito se alegou haver carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, já que 

a Constituição Federal, em seu artigo 183, expressamente prevê que bens públicos não podem ser usucapidos.Contudo 

não creio ser o caso. O conflito de interesses descritos nos autos estende-se a mais, posto que primeiro há de se definir 

ser o imóvel público ou não; o que por si só afasta a carência; segundo o prazo prescritivo diante da lei de 2001; terceiro 

a própria flexibilidade que a parte autora requer para a proibição constitucional, através da ponderação de princípios 

constitucionais.E ainda a questão do tombamento, da precariedade e do Mandado de Segurança.Superada as 

preliminares, passo ao exame do mérito.A usucapião é forma de adquirir a propriedade originariamente, de modo que 

esta passa à integrar o patrimônio daquele que a ocupada durante um prolongado decurso de tempo, daí porque 

denominado de prescrição aquisitiva, pois após certo lapso temporal, preenchidos os requisitos legais, aquele que exerce 

a posse sobre o imóvel poderá legitimamente adquiri-lo.Como se vê, conforme manifestava-se Clóvis Beviláqua, a 

usucapião pode ser visto pelo prisma dualista, posto que é, a um só tempo, causa extintiva da propriedade, ao redundar 

em sua perda, e causa aquisitiva, já que leva à apropriação da coisa pela posse prolongada. Como se percebe não haverá 

a transmissão voluntária na aquisição, pois o usucapiente torna-se proprietário não por alienação do proprietário 

anterior, e sim em razão da posse exercida no tempo, com os demais requisitos legalmente previstos. Trata-se, destarte, 

de uma situação da fato, que é a posse unida ao tempo, transformando-se em uma situação jurídica, aquisição da 

propriedade, com todos os direitos inerentes à propriedade.Tratando-se de usucapião especial urbano coletivo, seu 

regramento decorre do previsto na Constituição Federal artigos 182, bem como da lei nº. 10.257/2001, sendo 

necessário, tratar-se de área com mais de duzentos e cinquenta metros quadrados, ocupada por população de baixa 

renda, destinada à ocupação para sua moradia, pelo período mínimo de cinco anos de ocupação da área, 

ininterruptamente e sem oposição, sem a possibilidade de identificar os terrenos ocupados por cada possuidor e não 

serem estes proprietários de outro imóvel urbano ou rural. Ser sem oposição significa ser mansa e pacífica, que por sua 

vez significa exercer a posse sem ser confrontado por quem quer que seja, sem ser molestado neste exercício, durante 

todo o tempo necessário para a configuração da usucapião. Ser continua é exercer a posse sem interrupções.Para 

alcançar o tempo usucapiendo, não poderá somar lapsos temporais em que esteve na posse, com interrupções entre eles. 

Como se percebe, por extinguir o domínio, que em princípio seria perpétuo, para integrá-lo em outro patrimônio, é 

medida severa, requerendo prova indelével, certa, robusta sobre o preenchimento de todos os requisitos. Assim, a posse 

mansa e pacífica prova-se além de testemunhas também por outros necessários documentos que comprove não haver 

medidas judiciais intentadas contrárias às pretensões dos autores.Bem como a prova do lapso temporal deve ter as 

mesmas características, com a comprovação, por exemplo, de que durante todo o período necessário para a usucapião 

houve o pagamento dos tributos decorrentes da propriedade. Pode-se por perícia provar o ano das construções e por 

fotos que naqueles anos lá residiam, ou efetuaram as construções. Vários são os instrumentos para provar estes fatos, 

quanto mais em se considerando que, após viver tanto tempo em dado imóvel ou tê-lo à sua disposição, as provas se 

avolumam, sem configurarem problemas para os autores, pois onde se reside se estabelece uma vida, sendo fartos os 

comprovantes desta. Contudo, veja que não basta a prova destes requisitos, primeiramente se verificará se o bem objeto 

do usucapião é passível a tanto, pois em não sendo, ainda que haja posse mansa e pacífica pelo período que seja, não se 

caracterizará a aquisição da propriedade, pois poderá ser imprescritível o imóvel, de modo a impedir o prazo do 

usucapião. Assim como nem mesmo a prova de todos os demais requisitos será suficiente, porque justamente faltará a 

posse em si que leve à aquisição da propriedade.Primeiramente vejamos o histórico desta área. Inicialmente, em 1941, o 

imóvel foi adquirido pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários - IAPC -, este era entidade paraestatal, 
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criada sob o regime de direito público nos termos do Decreto-lei 2.122/1940. Em 1966 o IAPC foi integrado pelo 

Instituto Nacional de Previdência Social - INPS - de modo que o imóvel continuou público. Em 1974 o INPS permutou 

o total da área por cinco imóveis, contudo diante das alegadas irregularidades ocorridas, essa permuta foi anulada em 

ação anulatória, seqüestrando, por ordem judicial, a área em questão. A fim de por fim à lide, as partes entraram em 

acordo em 1981, quando o IAPAS incorporou, em condomínio pro indiviso, 30% da área total, e Paranapanema S/A 

Mineração, Indústria e Construção, Urbatec-Urbanização e Técnica em Construção S/A e Nossa Senhora do Bom Parto 

Construtora e Administradora S/A, empresas privadas, que haviam adquirido parte das terras, receberam, em 

decorrência do acordo, 70% da área total. Por outro lado, estes particulares que possuíam 70% da área, haviam dado-a 

em garantia hipotecária à CEF, de modo que em 1981 estabeleceram com esta um acordo, transmitindo à CEF o 

domínio e posse de 70% da área de que eram titulares, em dação em pagamento da quantia que confessaram dever, 

mantendo aí a natureza pública do imóvel, pondo fim a lide existente.Portanto, vê-se que o imóvel em questão sempre 

foi público, posto que o período que se seguiu à permuta para as empresas privadas, foi obstada a aquisição da 

propriedade devido ao seqüestro determinado pelo Juízo da 2ª Vara Federal do Paraná, não gerando assim qualquer 

efeito, quanto mais de propriedade. Ao final, diante dos acordos, para por fim à ação anulatória, a área passou 

ininterruptamente ao INSS e à CEF. Então, de pública que era a área, pública manteve-se.Ainda que assim não se 

entendesse e alegasse que durante 1974 a 1981 a área foi de natureza privada, podendo ser usucapida, fato é que em tal 

caso neste período teria que ter sido completado integralmente o período da usucapião extraordinário (já que não há 

justo título), o que não se configura, posto que não ultrapassados 20 anos, mas sim meros sete anos. Vale dizer, se se 

tiver a área como privada, somente enquanto manteve esta natureza é que poderia ter sido usucapida, e assim o período 

necessário para a aquisição da propriedade teria de ser preenchido integralmente enquanto a natureza privada mantinha-

se. O que não ocorreu.Definindo-se assim ser o imóvel de natureza pública, passamos ao ponto seguinte. A Constituição 

federal, em seu artigo 183, 3º, disciplina: Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. Só elevou-se a nível 

constitucional aquilo que desde 1850 já era previsto em leis infraconstitucionais. Veja que já a Lei de Terras no Brasil, 

Lei nº 601, de 18/09/1850, disciplinava em seu artigo 2º a proibição de apossamento de novas terras ditando: são 

proibidas as aquisições de terras devolutas por outro titulo que não seja o de compra. Sendo que de acordo com a 

análise de seu artigo 3º, em que se verificava o rol de terras definidas como devolutas, pode-se concluir serem devolutas 

as terras vagas, abandonadas, não utilizadas quer pelo Poder Público que por particulares. Como visto, desde 1850, com 

a Lei das Terras do Brasil idealizadas justamente para regular os apossamentos que vinham ocorrendo sobre terras 

públicas, fase da ocupação, iniciada com a proclamação da Independência em 1822, diante da falta de legislação que 

regulamentasse o uso das terras, já se proibiu as aquisições de terras devolutas por outro título que não de compra. 

Devendo-se ressalvar ai que, terras devolutas, como se percebe pela própria disciplina legal, não importa em terra sem 

dono, mas sim em ter como titular destas terras vagas, abandonadas o Poder Público.Ainda anteriormente à Constituição 

Federal de 1988, encontrava-se o Decreto nº. 22.785/33, que dispunha em seu artigo 2º: bens públicos, seja qual for sua 

natureza, não são sujeitos a prescrição. E o Decreto-Lei nº. 9.760/46, que ao disciplinar os bens imóveis da União 

dispõe: seja qual for a sua natureza, não são sujeitos a usucapião. Vindo inclusive a jurisprudência posteriormente 

ratificando os termos legais, conforme a súmula 340, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, exarada no seguinte 

sentido: Desde a vigência do Código Civil (1916) os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser 

adquiridos por usucapião.Resta claro, assim, que os bens públicos, sejam eles quais forem, não se sujeitam à usucapião. 

Não encontra amparo alegações do tipo que diante das espécies de bens públicos, somente os bens dominicais não 

estariam sujeitos à usucapião. A lei é clara em sentido diverso, bem como a jurisprudência e doutrina, incluindo 

expressamente todos os bens públicos. E ainda que assim não o fosse, é o que decorre da lógica desta impossibilidade 

de se sujeitarem estes bens à prescrição. Em sendo os bens, públicos servirão a toda a sociedade, ainda que 

indiretamente, não se sujeitando à usucapião, independentemente dos fins que o Poder Público lhes reserve, pois antes 

mesmo de terem tal ou qual destinação, são bens públicos lato senso, e assim tratados pela lei. Lembre-se que onde o 

legislador não distinguiu, não cabe ao interprete fazê-lo. Veja que na medida em que compõem o patrimônio público, 

estes bens servem para o alcance do interesse geral, do interesse público, isto é, do bem estar último a ser alcançado, 

ainda que por utilizações indiretas pela administração. Por conseguinte versa-se de um Instituto traçado exatamente no 

interesse de todos, de modo que não há ponderação a ser feita entre este Instituto e princípios constitucionais, como a 

moradia, a dignidade humana, o fim social da propriedade. Ele vem exatamente para cumprir as necessidades da 

administração, a fim de que esta viabilize o interesse público, e assim o alcance destes bens constitucionais, sendo 

descabida a flexibilização que se quer dar à expressa proibição de usucapião de bens públicos, sob o amparo da 

dignidade humana, moradia, fim social, o que não encontra amparo nem mesmo na interpretação sistemática da 

Constituição Federal.Destarte, sendo tal área de natureza pública, ainda que preenchidos os requisitos necessários para a 

Usucapião Coletiva, o mesmo não se verificará, diante da legal e constitucional proibição para a aquisição pela 

usucapião de bens públicos, pois então a terra é tida como imprescritível.Contudo, ainda resta dos autos a certeza de que 

muitos dos demais requisitos necessários para a configuração da usucapião coletiva não foram preenchidos. Como a 

existência de posse ad usucapionem. A posse é o exercício dos direitos de proprietário, de modo a aparentar ser aquele o 

proprietário da terra. Em sendo a área cedida por comodato ao Marítimo Futebol Clube, com as autorizações que se 

seguiram para a construção de barracões e moradia de zelador, famílias dentre outros, conforme documentos de folhas 

1055, 1057/1058, 1059 e seguintes, não há dúvidas quanto a esta qualidade de precariedade da posse, não sendo 

passível de usucapião. O comodato alude na cessão da posse direta do bem, a título gratuito, mantendo o proprietário a 

propriedade e a posse indireta. Implica, deste modo, exatamente na precariedade da posse, posto que aquele que a 

detém, sabe que não adquirirá a propriedade, detém como mero possuidor. A usucapião tem um requisito psíquico que 
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juntamente com a posse prolongada tem de se apresentar, é a Intenção de Dono o chamado animus domini. 

Consequentemente se exclui do objeto de usucapião o exercício da posse desacompanhada do intuito de ter a coisa para 

si. Já a posse exercida no comodato obriga o possuidor a restituir o bem, não podendo adquirir para si, é, assim, a posse 

precária, consequentemente, enquanto durar a obrigação de restituir a coisa mantém-se este seu caráter de precariedade, 

impossibilitando a configuração da usucapião. E a contrário senso do disposto no artigo 1.208 do Código Civil, a 

precariedade nunca cessa. Vale dizer, a posse viciada por violência ou clandestinidade pode tornar-se justa, afastando o 

vício, se a violência ou a clandestinidade cessarem. Já o vício da precariedade, não citado neste artigo, nunca cessa, de 

modo que a posse adquirida com precariedade assim permanecerá até o fim, impossibilitando a existência do animus 

domini, e assim da usucapião. No caso de ocupações que nem mesmo derivavam do comodato, a própria posse em si 

não pode ser vislumbrada, isto é, não existe, havendo apenas o exercício de detenção, e a detenção, como se sabe, não 

leva à usucapião, ainda que prolongada no tempo. Já que a área não era possível de ser adquirida por usucapião, 

justamente por sua natureza pública, significa que a relação que mantinham os interessados invasores com a área era de 

simples detenção, o que não leva à usucapião. De modo que se percebe que o próprio elemento básico para a usucapião 

não existia, qual seja, a posse.No que diz respeito ao Tombamento, previsto na Magna Carta, artigo 216 e Decreto-Lei 

nº. 25/37, dentre outras legislações, é uma das espécies de Restrições do Estado Sobre a Propriedade, restrição parcial, 

devido ao interesse público que o bem demonstre, exigindo sua conservação, por vinculação a fatos memoráveis da 

história ou por seu excepcional valor arqueológico, etnológico, bibliográfico ou artístico. Pode ter como objeto bens de 

natureza móveis ou imóveis, materiais ou imateriais, públicos ou privados. Deste modo, considerando que o bem objeto 

do tombamento tanto pode ser de natureza pública ou privada, o fato de a área em questão ter sido tombada em 1995 

não traz muito relevo para o caso, senão para enaltecer o interesse público que sobre a mesma existe. Há ainda que se 

considerar a vigência da Lei nº. 10.257/2001 para se estabelecer o início do prazo para a prescrição aquisitiva. Já restou 

detidamente analisado que o bem em questão é público, não sendo objeto de usucapião, bem como a precariedade da 

posse, a falta mesmo da posse, e outros elementos, declarando a não configuração do instituto no presente caso. 

Contudo, ainda que se suplantasse todas estas questões, surge o fato de esta usucapião alegada ser uma modalidade 

nova, surgida em 2001, com a Lei nº. 10.257, referindo-se a direito material, causando a perda da propriedade para o 

proprietário antecedente, em um curto período de ano, cinco anos, atingindo seu direito constitucional de propriedade 

que, em princípio marca-se por ser imprescritível. Desta forma, somente se pode ver como termo inicial para o prazo de 

cinco anos, a vigência da lei nº. 10.257, de modo que o prazo de cinco anos tem de ser contado a partir dai, impedindo a 

consideração do prazo anterior, vale dizer, a previsão legal não retroage para alcançar períodos de tempo anteriores a 

ela. Deste modo, mais claro ainda fica a natureza de bem público da área, bem como a impossibilidade de usucapi-lo. E 

ainda a posse exercida não apresentou neste período a qualidade de ser sem oposição, pois já atuava o Município para a 

retirada das famílias da área em questão.Observa-se também que a Lei nº. 10.257 traz como um de seus requisitos, ser a 

área usucapienda destinada unicamente à moradia dos indivíduos que lá se encontram, e somente à moradia. Ocorre no 

presente caso que assim não se passa. Como se vê pelas fotos dos autores, bem como por suas próprias alegações e 

diante das matérias de jornais e outros meios de comunicação acostados aos autos, a área estava invadida não só a título 

de moradia, mas também por clubes e estabelecimentos destinando-se para comércio. Por todos os lados em que se 

analise a questão posta pela demanda, não restam dúvidas da impossibilidade da caracterização da Usucapião Urbano 

Especial Coletivo, sendo de rigor a improcedência da demanda.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

condenando os autores às custas processuais, e aos honorários advocatícios, que fixo equitativamente em R$500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, incidindo as regras da Justiça Gratuita.Ao SEDI para inclusão 

do Município de São Paulo, no pólo passivo da demanda, na qualidade de litisconsorte, tal como de início 

registrado.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5153 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.009642-5 - CARITAS DE JESUS FERREIRA X MARILIA DUARTE PASSOS BONILHA X VANIA 

SILVA DA GAMA X DOLORES ANDREONI FOZ X MARIA LUIZA FERREIRA NEVES X AYRTON LUIZ DE 

CAMPOS BICUDO X MARIA EMILIA TANAJURA SANTAMARIA X TEREZA LILIANA MALZONI MARCHI 

X JORGE DUTRA FRAGOSO FILHO X BESSY FRUG(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E 

SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) 

Manifeste-se o autor e após o réu sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de cinco 

dias para cada uma das partes. Int.  

 

2000.61.00.021860-2 - TANIA PACENTE X SUELI DOMINGOS DE MORAES X MARIA GUILHERMINA 

DITRICH DE ARAUJO X FIDELINA BATISTA RAMOS X ANDRE PIOLI FILHO X DIRCE ZAMPINI X 

MARCIA LOPEZ X MARIA ZENAIDE DE VASCONCELOS TEIXEIRA X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

GARCIA X MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA LIRA(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Manifeste-se o autor e após o réu sobre o cálculo apresentado pelo contador judicial, sucessivamente, no prazo de cinco 

dias para cada uma das partes. Int.  
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Expediente Nº 5156 

 

ACAO DE DESPEJO 

94.0015382-1 - CARMINDA NOGUEIRA DA SILVEIRA(SP115683 - NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1489 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO 

NETO) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0662162-7 - KODAK BRASILEIRA COMERCIO DE PRODUTOS PARA IMAGEM E SERVICOS LTDA X 

FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E 

SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO E SP084813 - PAULO RICARDO DE DIVITIIS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

91.0727537-4 - EUCLIDES CAMPANINI X OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA(SP077001 - MARIA 

APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos até o pagamento do precatório expedido à fl. 

343.Int.-se. 

 

91.0735000-7 - GIOVANNI BOVA X LUIZ CARLOS VIDEIRA X PEDRO CAPARROZ RODRIGUES X ANDREA 

CAPARROZ SALVADORE X DAVID ANTONIO CAPARROZ SALVADORE X ROSA MARIA CAPARROZ 

TSOMBANOGLOU(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

92.0024696-6 - WALTER THEODOSIO X WILSON NINNO X ONOFRE BARRETO DE MOURA X CARLOS 

FREDERICO COELHO NOGUEIRA X CINTIA TERESINHA MILOZZI OCTAVIANO NOGUEIRA X VANDIR 

NATAL CASAGRANDE X SONIA VIEIRA FERNANDES X WALDIR HIROSHI MIYADA X LIVIA 

KERNBICHLER MIYADA X PEDRO ATILIO MAGRI(SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS E SP015678 - ION 

PLENS E SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS E SP106577 - ION PLENS JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

93.0020744-0 - CACEL - EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA(SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE 

CASTRO ANDRADE JUNIOR E SP264140 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 
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requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

94.0025982-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0022580-6) FEMAQ FUNDICAO 

ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP066595 - MARIA HELENA 

CERVENKA BUENO DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - 

HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 189 - LENIRA 

RODRIGUES ZACARIAS) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

95.0037750-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0026185-3) BUENO DE MORAES 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP017996 - FERNANDO BARBOSA NEVES E SP050423 - IGNACIO BUENO DE 

MORAES JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

95.0048483-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0030070-2) ANTHECEDENCIA COM/ 

DE MODAS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(SP195104 - 

PAULINE DE ASSIS ORTEGA) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

2002.03.99.006887-6 - ANTONIO CARLOS SOARES DA COSTA X ANTONIO LIGABUE SOBRINHO X MARIA 

HELENA CAMPOS PACHECO X ROBERTO TERUMI TAKAOKA X WILHELM BENTLER(SP073544 - 

VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

2002.61.00.029669-5 - C J MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP111567 - JOSE CARLOS BUCH E SP179843 

- RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER PICCINNO) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

2004.03.99.027673-1 - AIMAR PUERTA GAUBEUR(SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME E SP094640 - RITA 

DE CASSIA NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 
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depósitos bancários.Após, em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença de extinção da 

execução.Int.-se. 

 

2004.03.99.028071-0 - PANIFICADORA POLEN LTDA EPP(SP015546 - SIDNEI DE OLIVEIRA ANDRADE E 

SP020257 - PAULO BURJATO DE MENDONCA E SP116594 - LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Requeira o autor o que entender de direito no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, façam os autos conclusos para sentença 

de extinção da execução.Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0741939-2 - AIRTON RAMOS X BENEDITO SOARES X GILSON JESUS DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO 

FERREIRA X JOSE MARIANO DOS SANTOS X JOSE NUNES DO NASCIMENTO X LUIZ CARLOS DE 

SOUZA X MANOEL ONIAS DO NASCIMENTO X MARIA RODRIGUES COSTA X MAURO FELIX X MIGUEL 

GONCALVES TOLEDO X ODAIR DE ALMEIDA MEDEIROS X PAULINO JOSE PINTO X PAULO VIEIRA 

DOS SANTOS X RAPHAEL VIEIRA PONTES X NILCE RODRIGUES PONTES X ROSIVAL BAIA DA 

COSTA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO E SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.030392-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) X PANIFICADORA 

POLEN LTDA EPP(SP015546 - SIDNEI DE OLIVEIRA ANDRADE E SP020257 - PAULO BURJATO DE 

MENDONCA E SP116594 - LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, nada sendo requerido, proceda-se ao traslado do extrato de pagamento para os autos 

2004.03.99.0280710, desapensamento e arquivamento.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.00.030701-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0717890-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 779 - SERGIO LUIZ RODRIGUES) X MINERACAO ESTRELA DO SUL LTDA(SP109049 - 

AYRTON CARAMASCHI E SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, nada sendo requerido, proceda-se ao traslado do extrato de pagamento para os autos 

91.0717890-5, desapensamento e arquivamento.Int.-se. 

 

2006.61.00.022891-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0706159-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X CARLOS EDUARDO BARBIERI(SP099302 - 

ANTONIO EDGARD JARDIM E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 

depósitos bancários.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
00.0032870-7 - ARNALDO LUIZ BIASI TAMISO X JOAO MIGUEL ROJAS FILHO X JOSE CARLOS FASANO X 

TAKEO IAMASHITA(SP015751 - NELSON CAMARA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE 

ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes da disponibilização, em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) 

requisitada(s) para o pagamento da requisição de pequeno valor (RPV).Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 55, de 

14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a 

requisições de pequeno valor serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 
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depósitos bancários.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos até o pagamento do precatório expedido à fl. 

897.Int.-se. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 9182 

 

MONITORIA 

2009.61.00.012367-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X LUCIANO LAERCIO LEITE X ELAINE MONTEIRO 

CHIVIERO 

Tendo em vista o noticiado pela CEF às fls. 55/59v, JULGO, por sentença, EXTINTA a presente ação, nos termos do 

artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Solicite-se à CEUNI a devolução do mandado nº 0016.2009.02737, 

independente de cumprimento. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0017376-6 - VALTER PIVA DE CARVALHO X SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO X SILVANA MARIA 

MICHELIN X CLAUDIO RIBEIRO FILHO X ROSEL DJALMA LOURENCO X ATAIR BARBOSA 

MACHADO(SP065826 - CARLOS ALBERTO DINIZ E SP130558 - EURIDICE BARJUD CANUTO DE 

ALBUQUERQUE) X VALENTIN FERRASSOLI ALVES FELICIO X PEDRO CEZAR AGUERA(SP057792 - 

VALTER PIVA DE CARVALHO E SP094813 - ROBERTO BOIN E SP238573 - ALEXANDRE ARENAS DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Fls.380/384: Regularizem os autores Valentin Ferrassoli Alves Felicio e Silvana Maria Michelin Monteiro a divergência 

cadastral junto à Receita Federal comprovando nos autos. Outrossim, apresentem os autores planilha com as 

atualizações que entendem devidas. Prazo: 10(dez) dias. Int. 

 

92.0062665-3 - QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A X QEEL INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP049990 - 

JOAO INACIO CORREIA E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA E SP125678 - GIOVANNA C DE JESUS 

KOSHIYAMA E Proc. MARCOS JOSE BURD E Proc. DANILO MARIANO NASCIMENTO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA E Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES) 

(Fls.370/371) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Retornem os autos ao arquivo, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

96.0014878-3 - DISVAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA(SP098844 - EDWAL CASONI DE 

PAULA FERNANDES JUNIOR E SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES E SP118903A - 

FABIANA DE BRITO TAVARES E SP120612 - MARCO ANTONIO RUZENE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

Fls.181/182: Ciência às partes. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

96.0022861-2 - PAULO ROBERTO DE MEDEIROS VINAGRE(SP114189 - RONNI FRATTI E SP115867 - 

CLAUDIA RITA PEREIRA VILACA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP075234 - JOSE 

CARLOS MOTTA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

98.0003053-0 - JOSE CARLOS MINANNI(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO 

CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X CITIBANK N A(SP092360 - LEONEL 

AFFONSO JUNIOR) 

Tendo em vista a decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 443/444 que deu provimento à apelação do 

autor e determinou o prosseguimento da execução nos moldes da sentença exequenda, manifeste-se a CEF acerca das 

alegações do autor de fls. 515/522, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

98.0009871-2 - RIVALDO COSTA DE VASCONCELOS X ROBERTO SIMIONATO X ROGERIO SILVA 

NASCIMENTO X PERPETUA MARIA DE CARALHO X OSVALDO CALDEIRA DA ROCHA X OSWALDO DA 

SILVA MELLO X MARIA DA LUZ DE DEUS X NILSON DA SILVA X MILTON DURAES DOS SANTOS X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 90/283 

MAURICIO GIANSANTI(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP218965 - 

RICARDO SANTOS) 

Fls. 665: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2002.61.00.025150-0 - MARIA CECILIA CESAR SCHIESARI X WAGNER CAFAGNI BORJA(SP110823 - 

ELIANE PACHECO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2006.61.00.013714-8 - GILBERTO PETIZ(SP246384 - ROBSON DE ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Aguarde-se a formalização do acordo pelo prazo de 30(trinta) dias. Int. 

 

2008.61.00.002335-8 - REGINA ROSOBIEJ BAGALDO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2008.61.00.029163-8 - LEONEL VENANCIO DE SOUZA - ESPOLIO X ANTONIA PEDROZO DE SOUZA- 

ESPOLIO X GILBERTO VENANCIO DE SOUSA X MARIA APARECIDA PEDROZO DE SOUZA(SP174853 - 

DANIEL DEZONTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls.202/205: Ciência à parte autora. Outrossim, digam os credores se dão por satisfeita a presente execução. Int. 

 

2008.61.00.031671-4 - ADELINA BARVORA PACHECO X ANTONIO DO AMARAL PACHECO X MARIA 

NEVES PACHECO FINOTTI(SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2008.61.00.032389-5 - TERESA RODRIGUES GARCIA DE GOMEZ(SP267805 - ANTONIO FERNANDEZ 

GOMEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.000706-0 - WALTER NORI(SP129310 - WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Em nada mais sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.001244-4 - MONICA CAMPACCI(SP224069 - MARISE DE SOUZA ALMEIDA NOSÉ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Em nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.001701-6 - ZILMAR PAES DO PRADO(SP163048 - LUCIANA MOREIRA AGUIAR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Em nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.002456-2 - ANTONIO CARLOS CANUTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2009.61.00.003592-4 - HELENI DE SOUZA(SP079091 - MAIRA MILITO GOES E SP196770 - DARCIO BORBA 

DA CRUZ JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

Fls.145: Defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias, requerido pela parte autora. Int. 

 

2009.61.00.003916-4 - JOAO GREGORIO DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA 
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ALANIZ MACEDO) 

Em nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.013779-4 - REYNALDO MAFFEI - ESPOLIO X DALVA MARIA LAGHI MAFFEI X OLGA MARIA 

MAFFEI(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Em nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.018985-0 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGGIO DI CAPRI(SP210096 - REGINA CÉLIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Em nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.00.023611-5 - JORGE ROQUE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos de direito. Vista à ré-CEF para 

contra-razões, no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas 

legais. Int. 

 

2010.61.00.000133-3 - WILSON JOSE GOMES(SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Dê a parte autora regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.024355-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.024354-5) APARECIDA 

FATIMA SANTANA(SP103000 - ELENICE MARIA DE SENA) X BANCO BRADESCO S/A(SP122974 - ELIANA 

MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.109/121: Manifestem-se os embargados. Intime-se a CEF, pessoalmente, inclusive da decisão de fls.107. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.00.008327-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X CARLOS EDUARDO BASSUTO 

Aguarde-se por 30 (trinta) dias eventual realização de acordo entre as partes. Int. 

 

2009.61.00.024354-5 - BANCO BRADESCO S/A(SP122974 - ELIANA MARIA DA SILVA) X APARECIDA 

FATIMA SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.105/108: Defiro a vista, conforme requerido pelo Banco Bradesco. Após, intime-se, pessoalmente, a CEF da decisão 

de fls.102. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.011880-9 - SISTEMAS CONVEX SERVICOS E COM/ LTDA(SP113607 - PATRICIA NICOLIELLO 

LALLI MODENEZI E SP096120 - JOAO WANDERLEY LALLI E SP181364 - PAULA MOTOMATSU) X 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2001.61.00.028277-1 - ADVOCACIA CELSO BOTELHO DE MORAES S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Com o retorno dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.00.018808-5 - PEDRO JOSE DA COSTA(SP194529 - DÉBORA VERÍSSIMO LUCCHETTI E SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL EM SAO PAULO(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2007.61.00.031461-0 - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A(SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E 

SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Remetam-se os autos ao arquivo. 
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Int.  

 

2008.61.00.012051-0 - SAULO PAOLO RICCI(SP065235 - JOSE VALTIN TORRES) X GERENTE REGIONAL DO 

FUNDO DE GARANTIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2009.61.00.000830-1 - MILENA CONELHEIRO CARDOSO(SP256897 - ELIANA TENÓRIO) X SUPERVISOR DO 

FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.029827-0 - AGOSTINHO DOS SANTOS MEIRELES X ALVACIR LOBIANCO X ANA PAULA DE 

FREITAS CAMACHO POSSEBON X ANTONIO ALVAREZ FERNANDES FILHO X ANTONIO RAMALHO 

MENDES X CLAUDIA ROSA MARCONATO X CLEUZA BARBOSA X DARIO CESAR GALVAO DA SILVA X 

DJALMA PEDRO DA SILVA X EDIO FERREIRA COSTA(SP069851 - PERCIVAL MAYORGA E SP092639 - 

IZILDA APARECIDA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069878 - ANTONIO CARLOS 

FERREIRA E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

Expediente Nº 9183 

 

DESAPROPRIACAO 

1999.03.99.111638-5 - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES E Proc. 1077 - ARLENE 

SANTANA ARAUJO) X CONDIPA CONST. E CONS. DE INTERESSES PATRIMONIAIS LTDA(SP128599 - 

GIOVANNI ETTORE NANNI) X TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA ADVOGADOS(SP086352 - FERNANDO 

EDUARDO SEREC E SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI E SP174079 - DANIELA MOREIRA BRANCO 

DOS SANTOS) X ALBERTE MALUF X NORMA GABRIEL MALUF X ELIAS ANTONIO SUCAR X SOLANGE 

JORGE BECHARA SUCAR X ANTONIO SALVADOR SUCAR X MARIA CECILIA ZAIDAN SUCAR X 

ERNALDO SUCAR(SP142474 - RUY RAMOS E SILVA E SP148611 - FRANCISCA VERIDIANA OLIVEIRA DE 

LIMA) X MARINA RICHARD SAIGH SUCAR X LUIS SUCAR X HELENA ANTONIA ABDALLA SUCAR X 

LUIZ GABRIEL MALUF X FABIO GABRIEL MALUF X CARLOS ALBERTO GABRIEL MALUF(SP004928 - 

JOSE NAZAR E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP041354 - CLOVIS DE GOUVEA 

FRANCO E SP112130 - MARCIO KAYATT) X JAIRO SEBASTIAO BARRETO BORRIELLO DE 

ANDRADE(SP112130 - MARCIO KAYATT) X ROBERTO CARVALHO ROCHLITZ 

Fls.1756/1761: Manifestem-se os expropriados. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0021353-2 - DARCI BUSNELO X MARIA TEREZA MARQUES BUSNELO X FERNANDA MARQUES 

BUSNELO X GABRIELA MARQUES BUSNELO X CAROLINA MARQUES BUSNELO X MARIA DE 

LOURDES BERNI(SP075088 - ROGERIO JOSE FERRAZ DONNINI E SP090470 - JAMILE GALUCCI TOLONI) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA E SP042888 - FRANCISCO 

CARLOS SERRANO E SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL 

BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X HSBC BAMERINDUS 

S/A(SP257200 - WILSON MORALLES CONDE E SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE SOUZA E SP246672 - 

DENISE OZORIO FABENE RODRIGUES E SP268505 - ANA CLAUDIA DE BARROS FREIRE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial(fls.982/985), no prazo sucessivo de 10(dez) dias, 

iniciando pelo autor. Int. 

 

98.0008999-3 - OXIGEL MATERIAIS HOSPITALARES IND/ E COM/ LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA 

PEREIRA CARVALHAIS E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP 

BARBOZA E SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

98.0009250-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0004490-6) CIA/ REAL DE 

PARTICIPACOES INDUSTRIAIS X REAL ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA X CIA/ 
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REAL DE PARTICIPACOES COMERCIAIS X AGROPECUARIA RIO NOVO S/A X REPRESENTACOES E 

ADMINISTRADORA ORION LTDA X BRI PARTICIPACOES LTDA X OMEGA PARTICIPACOES 

REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA X CONSORCIO REAL BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO 

S/A X VERACRUZ S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO X REAL S/A PARTICIPACOES 

INTERNACIONAIS X REAL S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO(SP110862 - RUBENS JOSE 

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E Proc. LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X SIND DAS EMPRESAS DE SERV 

CONTABEIS,ASSESSORAMENTO,PERICIAS,INFORM E PESQ NO EST SP(SP092441 - SERGIO SZNIFER E 

SP235270 - VIVIANE BORDIN DE CARVALHO E SP216746 - MARCOS KAZUO YAMAGUCHI E SP111510 - 

JOSE CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

1999.61.00.005414-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.003326-9) CIA/ REAL 

DE PARTICIPACOES INDUSTRIAIS X CIA/ REAL DE PARTICIPACOES COMERCIAIS X AGROPECUARIA 

RIO NOVO S/A X REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA X BRI PARTICIPACOES LTDA X 

OMEGA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA X CONSORCIO REAL 

BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO S/A X VERACRUZ S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO X REAL 

S/A PARTICIPACOES INTERNACIONAIS X REAL S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO(SP110862 - 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS, DE ASSESS, PERIC, INFORM E PESQ NO EST DE SP(SP092441 - 

SERGIO SZNIFER E SP235270 - VIVIANE BORDIN DE CARVALHO E SP216746 - MARCOS KAZUO 

YAMAGUCHI E SP111510 - JOSE CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

2003.61.00.019416-7 - WALDYRA GASPAROTTO CHANDE(SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA E SP206713 - FABIOLA MIOTTO MAEDA) 

(Fls.253/255) Ciência à parte autora do depósito em conta-corrente dos valores referentes ao RPV para saque nos 

termos do artigo 17 parágrafo 1º da Resolução nº 055 de 14 de maio de 2009. Fls.249/252: Manifeste-se a União 

Federal (PFN). Int. 

 

2009.61.00.014144-0 - NAIR BUESO LEONCIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA 

INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Para o início da execução do julgado, a teor do disposto no artigo 632 do CPC (obrigação de fazer), os autores deverão 

trazer à colação, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos analíticos de suas respectivas contas vinculadas ao FGTS, com 

supedâneo no disposto no artigo 333, inciso I, do CPC, em aplicação subsidiária (art. 598 do Estatuto Processual Civil). 

Silentes, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.032656-2 - DECIO ALVES JUNIOR(SC020552 - FABIANA PEREIRA LAURINDO) X PRESIDENTE 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA CAIXA ECONOM FEDERAL SP(SP210750 - CAMILA 

MODENA) X OSVALDO RODRIGUES PORTILHO 

Ante o lapso de tempo decorrido e a certidão de fls. 286 verso, encaminhe-se a Carta Precatória expedida ao Juízo 

Deprecado. Considerando o anteriormente informado à fls. 282 verso, certidão datada de 06/11/2009 que menciona o 

Provimento 08/85 da CG, caberá ao impetrante diligenciar junto aquele Juízo eventual recolhimento do depósito prévio 

da diligência requerida. Aguarde-se cumprimento da referida carta precatória. Int.  

 

ATENTADO - PROCESSO CAUTELAR 
2006.61.00.024233-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.020693-2) AVS 

SEGURADORA S/A(SP170873 - MICHEL GUERRERO DE FREITAS E SP257535 - THIAGO HENRIQUE 

PASCOAL) X SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. MAURICIO MAIA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0004490-6 - CIA/ REAL DE PARTICIPACOES INDUSTRIAIS X REAL ADMINISTRADORA DE CARTOES E 

SERVICOS LTDA X CIA/ REAL DE PARTICIPACOES COMERCIAIS X AGROPECUARIA RIO NOVO S/A X 

REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA X BRI PARTICIPACOES LTDA X OMEGA 

PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA X CONSORCIO REAL BRASILEIRO DE 

ADMINISTRACAO S/A X VERACRUZ S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO X REAL S/A 

PARTICIPACOES INTERNACIONAIS X REAL S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO(SP110862 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 94/283 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA 

TAUBEMBLATT) X SIND DAS EMPRESAS DE SERV CONTABEIS,ASSESSORAMENTO,PERICIAS,INFORM 

E PESQ NO EST SP(SP092441 - SERGIO SZNIFER E SP235270 - VIVIANE BORDIN DE CARVALHO E 

SP216746 - MARCOS KAZUO YAMAGUCHI E SP111510 - JOSE CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

1999.61.00.003326-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0004490-6) CIA/ REAL DE 

PARTICIPACOES INDUSTRIAIS X CIA/ REAL DE PARTICIPACOES COMERCIAIS X AGROPECUARIA RIO 

NOVO S/A X REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA X BRI PARTICIPACOES LTDA X 

OMEGA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA X CONSORCIO REAL 

BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO S/A X VERACRUZ S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO X REAL 

S/A PARTICIPACOES INTERNACIONAIS X REAL S/A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO(SP124071 - 

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES 

VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X SINDICATO 

DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS, DE ASSESS, PERIC, INFORM E PESQ NO EST DE SP(SP092441 

- SERGIO SZNIFER E SP235270 - VIVIANE BORDIN DE CARVALHO E SP216746 - MARCOS KAZUO 

YAMAGUCHI E SP111510 - JOSE CONSTANTINO DE BASTOS JUNIOR) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no 

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

Expediente Nº 9184 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.011350-2 - GRANITORRE IND/ E COM/ LTDA X FULGET INDL/ E COML/ LTDA(SP124328 - 

VALMIR TAVARES DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN TOSCANO) 

...Assim, DEFIRO o requerido pela União Federal (fls. 719/720) e determino o cumprimento da ordem no prazo de 

72(setenta e duas) horas, pena de fixação de multa no valor de 10% do valor do débito atualizado,nos termos do artigo 

601 do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.000233-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA 

LTDA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Aguarde-se manifestação do Curador Especial. Após, apreciarei as provas requeridas. Publique-se fls.357. FLS.357: 

Preliminarmente, considerando o réu citado por edital, NOMEIO CURADOR ESPECIAL, nos termos da Resolução nº 

558/2007 do CJF, o Dr.Odair Guerra Junior, OAB/SP nº 182.567, com escritório na Rua Dona Escolástica Mechert da 

Fonseca, nº 25, Vila Matide, nesta capital, que deverá ser intimado pessoalmente para apresentar resposta, no prazo 

legal, a teor do disposto no artigo 9º, inciso II do Código de Processo Civil. Int.  

 

2009.61.00.004530-9 - LEANDRO NUNES DOS SANTOS(SP235703 - VANESSA CRISTINA FRASSEI BORRO E 

SP283899 - HALISSON PEIXOTO BARRETO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Considerando a informação de fls.248, republique-se fls.243/246. Decorrido o prazo para eventual recurso, subam os 

autos ao E.TRF da 3ª Região para o reexame necessário. FLS.243/246: III - Isto posto JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para determinar ao CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREF4 que expeça a Carteira Profissional em nome do autor LEANDRO NUNES DOS SANTOS, com 

atuação plena. Condeno o réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, ora fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento. Custas ex lege. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.00.020294-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.007080-6) CAMILA 

FLORENTINA MEIRA - INCAPAZ X NATAN FLORENTINO MEIRA - INCAPAZ X ALAN FLORENTINO 

MEIRA - INCAPAZ(SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP204089 - CARLOTA VARGAS E SP096807 - ANTONIO CARLOS DO 

AMARAL MAIA) X DAILDA FLORENTINA MEIRA(SP188116 - LUIS MARCELO FARIA GUILHERME E 

SP221441 - ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO) 

Considerando a maioridade alcançada regularizem os autores a sua representação processual, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, expeça-se alvará de levantamento, se em termos, conforme requerido às fls.1857/1863, intimando-se as partes a 

retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. OFICIE-SE ao Setor de Inventariança da 

extinta Rede Ferroviária Federal S/A, para que em razão da maioridade do autores os depósitos da pensão mensal sejam 

feitos na Agência nº 1535-0 do Banco do Brasil nas seguintes contas: Conta-poupança nº 010.010.353-7 em favor de 
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ALAN FLORENTINO MEIRA (CPF nº 331.747.038-08) e conta-corrente nº 10351-9 em favor de NATAN 

FLORENTINO MEIRA (CPF nº 331.747.118-27). Em nada mais sendo requerido, aguarde-se o trânsito em julgado do 

Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.026445-0, sobrestado, no arquivo. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6881 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0034426-0 - ANTONIO FELIX DUARTE X ECLEA CUSTODIO FRIAS X JOAO ALBERICO DE FARIA X 

JORGE ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO TOLEDO DOS SANTOS X LOURIVAL MIGUEL 

RODRIGUES X LUIZ CARLOS ALVES X LUIZ CARLOS IGNACIO X MARIGLEIDE BENEDITO DE ARAUJO 

VASCONCELOS X MAURICIO MANCINI X MIRIAM BATISTA CRUZ LEITE X OSMAL JESUS DUTRA X 

PAULO CEZAR X PEDRO DE OLIVEIRA X ROQUE LIBERATO ALMEIDA X THEREZINHA RUFFONI X 

VALTER LUIZ ALMEIDA X VERA LUCIA DE SOUZA BRITES(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - 

CATIA CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X FAE FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO 

ESTUDANTE(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) 

Após as intimações nos autos de embargos, aguarde-se em apenso.  

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4342 
 

MONITORIA 
2007.61.00.026463-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X MARCOS ANTONIO COELHO 

Vistos, etc.Tendo em vista a manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF, às fls. 89/92, informando que as partes 

compuseram amigavelmente, tendo o réu regularizado a dívida, venham-me os autos conclusos para prolação de 

sentença de extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0648728-9 - EDGAR TORQUATO DE ARAUJO(SP047453 - EDGAR TORQUATO DE ARAUJO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

Vistos, etc.Petição de fls. 420/422:I - Face ao Ofício de fls. 412/414, da Caixa Econômica Federal - CEF, informando 

que o pagamento do valor requisitado para pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV foi efetuado ao 

requerente - WALTER DE CARVALHO - em 27/03/2009, o pedido do autor às fls. 420/423 não comporta 

deferimento.II - Aguarde-se o pagamento do Ofício Precatório nº 20080000706 (fls.403), expedido em 18/12/2008.III - 

Retornem estes autos ao arquivo, sobrestados, em cumprimento à Ordem de Serviço nº 25/96 - DF.Intime-se o Autor e 

após, cumpra-se o item III.  

 

90.0033687-2 - WANIR MARQUES DE FREITAS(SP101015 - JOSE GERALDO BALTHAZAR E SP095961 - 

CELIA MARGARETE PEREIRA E SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fl. 127: Vistos, em despacho.1 - Traslade-se cópia das decisões de fls. 49/52, 69/70, 84/87, 97/101 e 118/119, 

proferidas nos autos dos Embargos à Execução nº 2004.61.00.001490-0, em apenso, e certidões de fls. 126 e 127, para 

este processo.2 - Tendo em vista que a interposição do Recurso Especial nos autos dos Embargos à Execução, em 

apenso, não suspende o andamento desta ação, prossiga-se.3 - Intime-se a CEF a cumprir integralmente o mandado de 

fl. 115, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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92.0084266-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0080013-0) FRAN - IND/ E COM/ DE 

ROUPAS LTDA(SP022046 - WALTER BUSSAMARA E SP147588 - WALTER ALEXANDRE BUSSAMARA E 

SP097405 - ROSANA MONTELEONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 239: Vistos, em decisão.Petição de fl. 238:Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a 

inicial, com exceção da procuração e guia de custas, mediante a substituição por cópias.Providencie a autora as cópias 

dos documentos que pretende desentranhar, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, 

retornem ao arquivo, observadas as formalidade legais.Int. 

 

95.0035094-7 - JUNIA BORGES BOTELHO(SP184090 - FERNANDA BOTELHO DE OLIVEIRA DIXO) X 

BUNZABUNO HAMADA X JORGE GILBERTO ZAPATA CID X JORGE KUMAI X JOSE ROBERTO 

TORRADO PEREIRA X KAZUO SASSAKI X MARIO MINORU HIRASHIMA X MOACIR ZOCCOLI ALVES X 

NORIKO NISHIDA SASSAKI X POLIHRONIS NICOLAOS ILIADIS(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA 

SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 244/245: Vistos, em decisão.1. HOMOLOGO, para que produza seus regulares efeitos de direito, a conta de 

liquidação de fls. 220/222, elaborada pela exequente JUNIA BORGES BOTELHO, com a qual a UNIÃO manifestou 

concordância às fls. 236/241, após regularmente citada, nos termos do art. 730 do CPC, no valor de R$ 39.090,66 (trinta 

e nove mil, noventa reais e sessenta e seis centavos), apurado em fevereiro de 2009, devendo ser adotadas, 

oportunamente, as providências necessárias ao prosseguimento da execução do julgado.2. Petição de fls. 

233/235:Expeça-se mandado para penhora de bens, avaliação e intimação, relativamente aos autores BUNZABUNO 

HAMADA, JORGE GILBERTO ZAPATA CID, JORGE KUMAI, JOSE ROBERTO TORRADO PEREIRA, KAZUO 

SASSAKI, MARIO MINORU HIRASHIMA, MOACIR ZOCCOLI ALVES, NORIKO NISHIDA SASSAKI e 

POLIHRONIS NICOLAOS ILIADIS, ora executados, em conformidade com o disposto na parte final do art. 475-J do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

96.0000182-0 - FUMIE KOBAYASHI X NELSON ALONSO PREZON(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA Vistos, em despacho. Petição de fls. 70/72, da União (Fazenda Nacional): I - Dê-se ciência aos 

autores sobre a petição da União, informando o não interesse no prosseguimento do feito, no tocante à execução de 

honorários advocatícios devidos pelos autores, por ser o montante inferior a R$1.000,00 (um mil reais). II - Após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

98.0038203-8 - CARLOS TRABOLDE X ORLANDO GARZILLO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos, etc.Dê-se ciência ao autor sobre a informação apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 

297/299.Int. 

 

2001.61.00.028202-3 - THYRSO MARTINS NETO X SOLANGE SIMOES DE ALMEIDA(SP109708 - APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP057588 - JOSE GUILHERME 

BECCARI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos, etc.Compareça o patrono da CEF em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para agendar data para 

retirar Alvará de Levantamento, em cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 644/645. Decorrido o prazo para tanto, 

sem manifestação, cumpra a Secretaria o item 5 do despacho de fls. 644/645, encaminhando os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. Int. 

 

2002.61.00.022086-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.006163-1) PAULO 

WILLIAN RIBEIRO X MAURICEIA MARSOLA RIBEIRO(SP099250 - ISAAC LUIZ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fl. 384: Vistos, etc. I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região.II - Face à HOMOLOGAÇÃO 

de ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região, conforme Termos de Audiência 

em continuação de fls. 364/365, 370/371, 374/377 - arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.901790-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.030087-7) GAFISA 

S/A(SP183311 - CARLOS GONÇALVES JUNIOR E SP163309 - MOACYR DA COSTA NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.I - Tendo em vista o Recurso de Apelação interposto pela União Federal às fls. 159/203, indefiro, por ora, o 

pedido de levantamento de depósito efetuado nos autos.II - Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.009515-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.006995-0) AMABDA 
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AMPARO DO NASCIMENTO PERIC X RUI PERIC(SP114913 - SIMONE FREUA GUBEISSI E SP268419 - 

ISMAR GERALDO LOPES DOS SANTOS E SP261348 - JOÃO MARCOS DEBIEUX DE OLIVEIRA LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Fl. 602: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF 3ª Região.II - Face à HOMOLOGAÇÃO de 

ACORDO, transitado em julgado - celebrado entre as partes, no E. TRF/3ª Região, conforme Termo de Audiência de 

fls. 595/597 - arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.029109-9 - WILSON ROBERTO DOS REIS FERREIRA(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

AÇÃO ORDINÁRIA Vistos, etc. Manifeste-se o autor sobre a petição apresentada pela Ré Caixa Econômica Federal - 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.026765-0 - ZILDA DO CARMO PERES TOLEDO - ESPOLIO X JOAO PERES TOLEDO(SP249908 - 

ANA PAULA RODRIGUES ANTONELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fl. 125: Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 119/124:Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 

475-M do Código de Processo Civil.Intimem-se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2008.61.00.033387-6 - BRASELINA SOARES DE LIMA(SP261237 - LUCIANE CARVALHO E SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FL.89Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 84/88:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, 

por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2009.61.00.004479-2 - BERNARDINA DE AGOSTINHO MANI - ESPOLIO X ZULEIDE MARIA MANI 

SAUER(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR016450 - 

FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA) 

Fl. 99: Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 93/98:1 - Intime-se a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, 

por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a pagar a quantia relacionada no 

cálculo apresentado pela autora, ora exequente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC).2 - Decorrido o prazo supra, sem o efetivo pagamento, manifeste-se a 

exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do cálculo acrescido da multa acima 

referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º CPC).3 - Após, prossiga-se com 

penhora e avaliação.4 - No silêncio da exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

2009.61.00.027185-1 - ERIKA HERTHA CLAUSSEN(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 39/44 como aditamento à inicial. Cite-se a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

bem como, intime-se-a a juntar os extratos da conta vinculada do FGTS do autor. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.00.028685-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X DIONISIO RIBEIRO DA SILVA 

Fl. 138: Vistos, em decisão.Manifeste-se a EXEQUENTE a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 137.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

98.0044934-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0003634-0) CECAR BRASIL 

ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP039792 - YOSHISHIRO MINAME) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.Petição de fls. 321/322, da União (Fazenda Nacional):Arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) 

Agravo(s) de Instrumento interposto(s) no E. TRF da 3ª Região (Processo(s) nº(s) 2009.03.00.012068-7), procedendo-se 

ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância 

Superior.Int. 
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FEITOS CONTENCIOSOS 

1999.61.00.008834-9 - GUY JOSEPH XAVIER HAMON(SP013372 - SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI E 

SP090391 - IVANA LUCIA FERRAZ SIMOES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 128: Vistos, em decisão.Petição de fl. 127:Expeça-se Alvará Judicial, conforme determinado na sentença de fls. 

57/61, transitada em julgado, devendo o patrono do autor agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 4357 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.003567-7 - GRUPO DE APOIO CIRURGICO GASTROENTEROLOGIA E CIRURGIA GERAL S/C 

LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.Petição de fls. 842, da Impetrante e cota de fls. 843, da União Federal:I - Tendo em vista a sentença de fls. 

637/645, transitada em julgado, bem como a petição da parte impetrante e manifestação da União Federal, expeça-se 

ofício à Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, transformar em pagamento definitivo da 

União Federal os valores depositados nestes autos, na conta nº 0265.635.0222491-0.II - Oportunamente, voltem-me 

conclusos.  

 

2004.61.05.006877-0 - DANILO TADEU TREVISAN(SP173538 - ROGER DIAS GOMES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, em despacho. Petição de fl. 144: Tendo em vista o trânsito em julgado do acordão, de fls. 106/109, requereu a 

UNIÃO FEDERAL, às fls. 125/127 e 128/132, a conversão em renda do depósito efetivado nestes autos, à fl. 51, 

alegando que o impetrante, em sua declaração de ajuste anual, do exercício de 2005, declarou o valor aqui depositado 

como pago, tendo, pois, recebido restituição a maior. À fl. 144 o impetrante manifestou sua concordância com o pedido 

da UNIÃO FEDERAL. Assim sendo, converta-se o depósito efetuado nestes autos (fl. 71) em renda da União Federal, 

sob o Código da Receita 2808. Para tanto oficie-se à Caixa Econômica Federal, Agência 0265. Após, arquivem-se. 

Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente. 

 

2006.61.00.013806-2 - VALTER ANTONIO RODRIGUES VIEIRA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, em despacho. Fls. 173/174: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para 

eventual manifestação. II - Após, venham-me conclusos. Int. 

 

2010.61.00.001158-2 - ANA CAROLINA LARA BOTTER GIANESELLA(SP212103 - ANA CAROLINA LARA 

BOTTER) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Fl. 93: Vistos etc. Em que pese a celeridade inerente à via mandamental, face à natureza dos fatos narrados na exordial, 

reservo-me, in casu, para apreciar o pedido de medida liminar após a vinda das informações da autoridade 

impetrada.Assim, notifique-se a mesma, requisitando-lhe as informações, para que as preste, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão, com urgência.Oficie-se.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4363 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.026979-7 - MELKIZEDK SOUSA DE QUEIROZ X NIVEA MARIA DE MOURA X REGINALDO 

SOARES X RENATO JOSE PEREIRA X RITA DE CASSIA LOUZADA BALDUCCI DUARTE(SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES E SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 96/97: ... Assim sendo, considerando-se tratar de ação proposta por pessoa física em face de pessoa jurídica de 

direito público interno e considerando o valor atribuído à causa pela parte autora, bem como o teor dos documentos que 

instruem o feito e, ainda, tendo em vista a atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal 

Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, par. 3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito 

àquele Juizado. Proceda-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao Juizado Especial Cível. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2010.61.00.002730-9 - EMPRESA DE COMUNICACAO VITAL BRASIL LTDA(SP099287 - ROBERTO DA 

SILVA SANTOS E SP261074 - LUCIO DE LYRA SILVA) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO 

DIRETORIA REG SP CORREIOS - ECT X DIRETOR DIRETORIA REGIONAL SP METROP EMP BRAS 

CORREIO TELEG-ECT/DR/SPM X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Vistos, etc. Em conformidade com o disposto no Provimento COGE nº 64/2005, art. 124, 1º (com a nova redação dada 

pelo Provimento COGE nº 68/2006), verifico que não há relação de dependência entre este feito e o processo indicado 
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no Termo de Prevenção de fl. 567. Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para 

que: 1.Forneça os endereços das autoridades coatoras, para fins de intimação. 2.Junte via original da procuração ad 

judicia de fl. 70, no prazo de 15 (quinze) dias. 3.Recolha as custas processuais devidas, utilizando o Código da Receita 

correto (5762). (Obs: Todos os aditamentos da inicial deverão ser protocolados com a respectiva contrafé) Int.  

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4906 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0738352-5 - AGIOMARIO FIGUEIREDO COSTA X AMAURI DE CARVALHO X ANTONIO CARLOS DINIZ 

X CICERO MATHIESEN GRANJA X FLAVIO DINIZ X FRANCISCO JOSE ALVES DE OLIVEIRA X KOZO 

FUJIKI X MARCILIANO ESPOSITO DA SILVA X MARIA ISABEL DE SOUSA COELHO X MARIO 

DOMINGOS DA SILVA X MARIO PEDRO DE NUNES PINHAO X MARLANE APARECIDA CAMARA X 

OLGA STELLA VIEIRA DA SILVA X ONECY DOS REIS RIBEIRO GRANJA X PEDRO PEREIRA LIMA X 

TAIKO KISHIMOTO FUJIKI X VERA ARANHA MATTHIESEN GRANJA(SP071227 - ENOQUE DE CAMARGO 

JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP100651 - JOAO BATISTA BASSANI GUIDORIZZI) X BANCO BAMERINDUS S/A(SP120095 - ADILSON 

MONTEIRO DE SOUZA E SP094128 - VALDOMIRO MARTINS PESSOA) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP148133 - MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA) X BANCO CREFISUL S/A(SP080841 - ROGERIO DA 

COSTA MANSO B.DE MELLO E SP139297 - LINO HENRIQUE DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X NOSSA 

CAIXA - NOSSO BANCO S/A(SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X BANCO BANESPA 

S/A(SP149267 - CLAUDIA REGINA LOPES E SP109495 - MARCO ANTONIO LOPES) X BANCO ITAU 

S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) 

1- Dê ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para, no prazo de 5 

(cinco) dias, requerer o que de direito. 2- No silêncio sobrestem estes autos para o arquivo, até eventual provocação.3- 

Int. 

 

92.0090897-7 - HELIO PINA X HENRY CRISTOFANI X HILDA RIBEIRO X HILDEBRANDO DOS SANTOS X 

HILTON RUBENS DE PAULA CHAGAS X HONORIO JULIAN TANIOLI X HUMBERTO BERTAN X IARA 

ALVES PAULINO(SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA E 

SP097910 - GILDAZIO CARDOSO LIMA E SP260894 - ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

92.0093362-9 - GERALDO PERUTTI X NEIDE PARISI PERUTTI(SP055719 - DOMINGOS BENEDITO 

VALARELLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA 

ZIDAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X UNIBANCO 

S/A(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI) 

1- Dê ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para, no prazo de 5 

(cinco) dias, requerer o que de direito. 2- No silêncio sobrestem estes autos para o arquivo, até eventual provocação.3- 

Int. 

 

93.0005458-9 - SERGIO JOSE NUNES XAVIER X SERGIO ISAIAS COSTA X SEBASTIAO LUIZ MIDENA X 

SONIA MARIA CASAGRANDE COLUCI X SIDNEI COLACITI X SOLANGE KIYOKO OBANA KATAOKA X 

SEBASTIAO PEDRO CASTILHO NETO X SERGIO LUIZ DE MORAES MOTTA X SONIA ASSAKO ODA 

TAKEUCHI X SONIA REGINA CIURLINI MENDES RIBEIRO(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E 

SP146010 - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

93.0021493-4 - CELESTE APARECIDO MARANGONI X CELSO MARANGONI(SP050584 - CELESTE 
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APARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

1- Dê ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para, no prazo de 5 

(cinco) dias, requerer o que de direito. 2- No silêncio sobrestem estes autos para o arquivo, até eventual provocação.3- 

Int. 

 

95.0022758-4 - ODETTE VIEIRA PAES LEME X ANA TERESA VIEIRA PAES LEME X NAIR ALVES DE JESUS 

CAPUZZO X ALICE DO CARMO CALDERARO BAPTISTA MARTINS(Proc. ROBERTA CALDERARO 

MARTINS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X BANCO REAL SA(SP192279 

- MARCUS VINÍCIUS MOURA DE OLIVEIRA E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X 

BANCO SAFRA SA(SP062672 - EDUARDO FLAVIO GRAZIANO E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA 

BUENO FILHO) X BANCO CIDADE(SP122272 - ROSIANE BARBOSA TAVEIRA QUEIROZ E SP154781 - 

ANDREIA GASCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

95.0203417-1 - JOSE GERALDO NEVES JUNIOR(SP050712 - NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP053736 - EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO E SP024859 - JOSE 

OSORIO LOURENCAO) X NOSSA CAIXA S/A(SP229652 - MATEUS AUGUSTO DOTTI ATTILIO) X BANCO 

BANESPA S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

98.0002789-0 - ARNALDO RIBEIRO(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

98.0008589-0 - BENEDITO FERNANDO CABRAL AMARAL X VALNEIDA DE FATIMA SOUZA AMARAL X 

ELZA MARIA MARTINS X FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS X NILDO GOMES DE SA X RUY 

CARLOS DE SOUZA CAMPOS X MARIA DE LOURDES DE AQUINO X ODETE MACHADO DOS SANTOS X 

REGIANE CANDIDO DE MORAES X MARCELO JOSE VENDRAMINI(SP094815 - ROSICLEIDE MARIA DA 

SILVA AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

98.0032718-5 - ELTON CAMPOS DE OLIVEIRA X MARIA JOSE BATISTA BARBOZA DE OLIVEIRA X JOAO 

BATISTA DE SOUZA X FATIMA APARECIDA DOS SANTOS X CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA X JOSE 

ROBERTO LEAO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

2000.03.99.003885-1 - BENEDITO DA SILVA(SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS E SP126063 - 

ANTONIO CARLOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE 

FERREIRA BERTOLDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

2000.03.99.015863-7 - RAIMUNDO DIAS NETO(SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU E SP126063 

- ANTONIO CARLOS BARBOSA E SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E Proc. 454 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

1- Ante o desarquivamento destes autos requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.2- Nada sendo requerido, devolvam-no ao arquivo.3- Int. 

 

2000.61.00.044269-1 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS X IVANIRA DELLA BETTA X ALDEVINO 

MONTANARI X ANA MARIA SCAVASSA X JOSEFA BATISTA DE BARROS(SP168468 - JOSÉ LUIZ 

FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 
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1- Diante do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito nos termos do artigo 794, incisos I e II, folhas 

248/249, remetam-se estes autos para o arquivo, dando-se baixa-findo.2- Int.  

 

2002.03.99.008667-2 - MARIA GENI MAZZARO DA SILVA X MARIA BORO MAZZARO X CESAR ROBERTO 

LEITE DA SILVA X JOSE LEITE DA SILVA X LOURDES CANOVA DA SILVA X LUIZ ARTHUR DE GODOY 

X JACOB KOPEL RISSIN X JUDYTA RISSIN X YVONNE DESIREE MARIE MALLENTJER X EDNEIA LOPES 

DE OLIVEIRA(SP106715 - MARCELO ZACHARIAS CURY E SP112732 - SIMONE HAIDAMUS) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL 

DE BARROS) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE 

PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO BRADESCO S/A(SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI) X 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA 

BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ 

FERREIRA PINHEIRO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP138744 - HELOISA HELENA GONCALVES E SP054967 - 

ROGERIO IVAN LAURENTI) 

1- Dê ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para, no prazo de 5 

(cinco) dias, requerer o que de direito. 2- No silêncio sobrestem estes autos para o arquivo, até eventual provocação.3- 

Int. 

 

2006.61.00.025995-3 - ROSIMEIRE GOMES DA SILVA X ENIO GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

1- Folhas 128/165: Cumpra a Secretaria o despacho de folha 125, para tanto remetemdo-se estes autoa para o arquivo 

com baixa-findo, ante o trânsito em julgado da sentença que o extinguiu, nos termos do artigo 267, inciso VI.2- Int. 

 

2008.61.00.006280-7 - MOYSES ANTONIO POSSATO(SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP170426 - ROSEMEIRE MITIE HAYASHI) 

1- Ante o trânsito em julgado da sentença proferida às folhas 82/85, requeiram as paretes o que entenderem de direito, 

no prozo comum de 10 (dez) dias.2- No silêncio sobrestem estes autos no arquivo até eventual provocação.3- Int. 

 

2008.61.00.013516-1 - MARIO VENANCIO IMPERIA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Ante o trânsito em julgado da sentença proferida às folhas 64/67, requeiram as paretes o que entenderem de direito, 

no prozo comum de 10 (dez) dias.2- No silêncio sobrestem estes autos no arquivo até eventual provocação.3- Int. 

 

2008.61.00.017820-2 - ANTONIO PASCHOAL MAIO(SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

1- Ante o trânsito em julgado da sentença proferida às folhas 44/48, requeiram as paretes o que entenderem de direito, 

no prozo comum de 10 (dez) dias.2- No silêncio sobrestem estes autos no arquivo até eventual provocação.3- Int. 

 

2008.61.00.032390-1 - JOSE BERTAGIA - ESPOLIO X ALICE APARECIDA SENERINE BERTAGIA(SP215908 - 

RODRIGO BALDO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

1- Ante o trânsito em julgado da sentença proferida às folhas 77/80, requeiram as paretes o que entenderem de direito, 

no prozo comum de 10 (dez) dias.2- No silêncio sobrestem estes autos no arquivo até eventual provocação.3- Int. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1074 
 

ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS 

2007.61.00.003338-4 - ASSOCIACAO DE PREVENCAO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E INCLUSAO DA 

PESSOA DEFICIENCIA DE RIBEIRAO PIRES(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X UNIAO 

FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que as contas apresentadas pela autora foram impugnadas pela 

União Federal, e considerando que o objeto da ação refere-se ao repasse de verbas públicas, reputo imprescindível a 

realização de perícia contábil, para a análise das contas prestadas pela autora, a fim de fornecer subsídios à formação da 

convicção do juiz, nos termos do 2, do artigo 916, c.c. o artigo 437, ambos do Código de Processo Civil. Determino que 
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as custas com a perícia judicial sejam arcadas pela parte autora, consoante dispõe o 2, do artigo 19, do Estatuto 

Processual. Intimem-se as partes acerca dessa decisão e, em seguida, providencie a Secretaria a indicação de perito para 

a sua posterior nomeação e intimação para a estimativa de honorários.  

 

MONITORIA 
2003.61.00.027913-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CICERO MARTINS FELTRIN(SP163209 - AYRTON AYRES DE BARROS FILHO E SP163257 - HEITOR 

BOCATO) 

Tendo em vista a informação trazida pela CEF, à fl. 238, intimem-se os corréus para que se manifestem, no prazo de 10 

(dez) dias, requerendo o que entenderem de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados).Int. 

 

2004.61.00.035367-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

FRANCISCO IVAN DE ALMEIDA 

Fl. 220: Intime-se a CEF para que compareça em Secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de que se 

proceda à retirada dos documentos originais, subtituídos por cópias simples, conforme já determinado à fl. 

215.Decorrido prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Int. 

 

2007.61.00.020795-7 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X AGRO MINERADORA BKS LTDA X WILLES MARTINS 

BANKS LEITE X BANKS EXP/ E IMP/ LTDA(SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E SP208267 - 

MURILO CINTRA DE BARROS) 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. TRF - 3ª Região, nos autos de Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.043325-2 (cópia juntada às fls. 281/282, destes autos) intimem-se os as pessoas jurídicas embargantes para 

depositarem os honorários pericias, conforme determinado, anteriormente, na decisão exarada às fls. 262/265, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova pericial.Cumprida determinação supra, intime-se o Sr. Perito para dar 

início aos trabalhos, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

2008.61.00.011629-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

MOVEIS FLOR DO LIMOEIRO X CRISTIANA DOS SANTOS AMARAL(SP087398 - REGINA DE FATIMA 

ESTEVES) 

Tendo em vista que os corréus, embora regularmente intimados, deixaram transcorrer in albis (fl. 727) o prazo para 

cumprirem a determinação exarada à fl. 725, intime-se a CEF, ora exequente, para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, requerendo o que entender de direito.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0031640-0 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

E SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES) 

Fl. 346: Antes da expedição de alvará de levantamento, nos termos da resolução n.º 509 de 31 de maio de 2006, indique 

a CEF o nome da pessoa que efetuará o levantamento da verba em questão, apresentando ainda o número de seus RG e 

CPF em 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se o alvará de levantamento.Após, arquivem-se os autos 

(findo).Int. 

 

2001.61.00.021435-2 - GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA X GERBI REVESTIMENTOS 

CERAMICOS LTDA - FILIAL(SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA E SP086962 - MONICA ANGELA 

MAFRA ZACCARINO E SP137838A - LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS) X CONSELHO REGIONAL 

DE QUIMICA - 4a REGIAO(SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA) 

Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, deixou transcorrer in albis (fl. 329), o prazo para se 

manifestar acerca do despacho de fl. 324, intime-se o Conselho Regional de Química - 4ª Região para que requeira, no 

prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.00.024661-5 - FATER CONSTRUTORA LTDA(SP097612 - JOSUE ALVES RIBEIRO CHAGAS E 

SP120783 - SILVIA GONCALVES MASCARENHAS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP207029 - FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, intimem-se os corréus para que apresentem, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, a memória de cálculo atualizada do valor exequendo, sendo primeiro a Eletrobrás - Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A e, em seguida, a União Federal (PFN), requerendo o que entenderem de direito, nos termos do artigo 

475 J do CPC.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

2007.61.00.024704-9 - LUCIA RACHEL JULIANI(SP044787B - JOAO MARQUES DA CUNHA E SP154257 - 

GILBERTO BERGSTEIN E SP235562 - IVAN LOBATO PRADO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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- CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Trata-se de execução de sentença, com trânsito em julgado de valores referente à correção monetária do FGTS. A nova 

sistemática do Código de Processo Civil, oriunda da Lei 10.444/02, referente ao procedimento da obrigação de fazer ou 

não fazer, nas ações de conhecimento determina aplicação da execução prevista no art.461, tendo em vista que a 

obrigação é mandamental e não condenatória. Assim, reconsidero a decisão anteriormente proferida, que determinou a 

execução nos termos dos artigos 632 do Código de Processo Civil. Considerando que a Lei Complementar nº 110, de 29 

de junho de 2001, regularizou a transferência das informações cadastrais à CEF,suficientes e necessárias para a 

realização dos respectivos cálculos (art.10), os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos 

meses de abril e maio de 1990, eram depositários dos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das contas 

vinculadas do FGTS, ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as 

informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o 

art.4º, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para, no prazo de 

60 (sessenta) dias, comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, promovendo a juntada aos autos dos comprovantes 

dos creditamentos em questão, bem como dos extratos fundiários do(s) autor(es), sob pena de aplicação de multa diária, 

nos termos do parágrafo 5º do artigo 461, do CPC. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, intime-se a parte autora 

para requerer o que de direito, nos termos dos artigos 475-J, parágrafo 1º a 3º e 659 e seguintes do Código de Processo 

Civil. Int.  

 

2007.61.00.030089-1 - FERNANDA MARTINS DOS SANTOS(SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista que a CEF, embora regularmente intimada, deixou transcorrer in albis (fl. 125/verso) o prazo para se 

manifestar acerca do despacho de fl. 125, intime-a para que dê cumprimento à referida determinação, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de desobediência e multa diária.Cumprida determinação supra, remetam-se os autos, novamente, à 

Contadoria Judicial.Int. 

 

2008.61.00.014144-6 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA 

BRANDAO COELHO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Tendo em vista as certidões negativas de fls. 535 e 536, referentes à oitiva de 02 (duas) testemunhas indicadas pela 

parte ré (fl. 477), intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda remanesce interesse na 

oitiva das testemunhas supramencionadas.Em caso positivo, providencie, no prazo supra, os seus endereços atualizados, 

vindo, a seguir, conclusos para nova designação de audiência de instrução e julgamento.Em caso negativo ou decorrido 

o prazo supra, sem manifestação, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os memorias, 

conforme determinado à fl. 511.Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.014221-9 - SILVANA DELAGO(SP229174 - PRISCILA PASSARETTI LANG) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, deixou transcorrer in albis (fl. 94/verso) o prazo para 

se manifestar acerca do despacho de fl. 94, intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Int. 

 

2008.61.00.020219-8 - BERNARDINO MARTINHO PEREIRA X CARLOS ALBERTO PEREIRA(SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que a parte ré (CEF), embora regularmente intimada, deixou transcorrer in albis (fl. 122/verso) o prazo 

para cumprir a determinação exarada à fl. 122, intime-a, novamente, para que cumpra referido despacho, sob pena de 

desobediência e multa diária.Cumprida determinação supra, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.023797-8 - MARIA DAS DORES SENNA(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se a CEF para que efetue o pagamento do valor de R$ 75.667,20, nos termos da memória de cálculo de fls. 

60/62, atualizada para novembro/2009, no prazo de 15 (quinze) dias.O não pagamento no prazo acima implicará na 

multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação, 

requeira o exequente o que entender de direito.Int.  

 

2009.61.00.010901-4 - JOAO EDUARDO CRUZ DA SILVA(SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162329 - PAULO LEBRE) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o ponto controvertido da ação refere-se à inscrição do autor 

no SERASA, e considerando os documentos de fls. 24, determino a expedição de ofício ao SERASA para que informe 

acerca de eventual restrição em nome do autor (José Eduardo Cruz da Silva - CPF n 109.382.608-80) atinente ao 

contrato n 0267.400.0000448-29 e, em caso positivo, qual o período de permanência no cadastro. Cumprida a 

determinação supra e intimadas as partes, tornem os autos conclusos para sentença. Int. Oficie-se.  

 

2009.61.00.024345-4 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA 
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DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra corretamente a parte autora o despacho de fl. 162, tendo em vista que os autos 2007.61.00.020943-7 tramitaram 

perante a 19ª Vara Cível Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2010.61.00.000472-3 - COMPANHIA FAZENDA BELEM(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X AIRTON ALVES MOURA X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 25ª Vara Cível Federal.Diante da informação supra, verifico não haver 

relação de conexão entre as ações mencionadas. Todavia, a fim de afastar por completo a eventual ocorrência de 

prevenção/litispendência/coisa julgada, providencie a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, a juntada de cópia da petição inicial das seguintes ações 2010.61.00.000479-6, 2010.61.00.000142-4 e 

2010.61.00.000106-0. Providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, nos termos do seu 

Estatuto Social, artigo 12, bem como o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

2010.61.00.001450-9 - BANCO ITAU S/A X BANCO ITAUCARD S/A X BANCO ITAULEASING S/A(SP250132 - 

GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Diante da informação supra, verifico não haver relação de conexão entre as ações mencionadas. Todavia, a fim de 

afastar por completo a eventual ocorrência de prevenção/litispendência/coisa julgada, providencie a autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a juntada de cópia da petição inicial das seguintes ações 

2009.61.00.021876-9; 2009.61.00.21877-0 e 2008.61.19.010176-3, devendo constar, ainda, os números dos respectivos 

Processos Administrativos. Providencie a parte autora a adequação do valor atribuído à causa, tendo em vista o 

benefício econômico almejado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, venham os autos 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2009.61.00.004582-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

MEJORADO ESCOBAR OECLUCA CPPVL ME X OSCAR EDUARDO CASTRO LUCA X ROBSON LUIZ LIMA 

Indefiro o pedido de fl. 74, uma vez que a pesquisa pelo sistema Webservice foi efetuada (fls. 63/64), restando 

infrutíferas, já que os endereços encontrados foram os mesmos indicados na inicial.Isto posto, promova a citação dos 

coexecutados, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo, se entender necessário, a expedição de ofícios a outros órgãos 

públicos como, por exemplo, o TRE, na tentativa de localizar os endereços atualizados dos citandos, sob pena de 

extinção do feito.Cumprida determinação supra, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2010.61.00.001838-2 - WILLIAM MORAIS DE OLIVEIRA(SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO) 

X COORDENADOR DO CURSO DE DIREITO FACULDADE ANHANGUERA TABOAO DA SERRA 

Providencie o impetrante a regularização do polo passivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Em igual prazo, promova o impetrante a juntada de contrafé para a notificação da autoridade coatora.Cumprido, 

venham os autos imediatamente conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

Expediente Nº 1079 

 

USUCAPIAO 

2008.61.00.022848-5 - WAGNER BOA DOS SANTOS(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X UNIAO 

FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM X CIA/ FAZENDA BELEM S/A 

Vistos, em sentença.WAGNER BOA DOS SANTOS, qualificado nos autos, promove a presente AÇÃO DE 

USUCAPIÃO, em face da UNIÃO FEDERAL, CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM e CIA 

FAZENDA BELÉM S/A, visando em sede de liminar a obtenção de provimento jurisdicional que determine que os réus 

se abstenham de exigir prestações de permissão de uso do autor.Alega, em síntese, que a posse do terreno usucapiendo 

vem sendo exercida pelo postulante, sua companheira e seus descendentes há aproximadamente 17 anos ininterruptos 

de forma pacífica e mansa. Informa que no imóvel mantém sua residência e um comércio devidamente regularizado, 

inexistindo clandestinidade.Afirma que não é proprietário de nenhum outro imóvel e que paga pontualmente o IPTU e 

demais taxas do imóvel. Informa que consta do carnê do IPTU que a propriedade do imóvel é da extinta RFFSA, hoje 

representada pela União Federal.Assevera que desde que iniciou a ocupação do terreno foi procurado pela RFFSA que 

exigiu a assinatura do Termo de Permissão, valores esses que veio pagando pontualmente.Aduz que o terreno objeto do 

presente feito está localizado próximo à linha férrea, operada atualmente pela companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos. Afirma que foi notificado pela CPTM acerca dos atrasos no pagamento das prestações da permissão, 

tendo inclusive a CPTM ingressado com a competente ação possessória contra o autor perante a 2ª Vara Cível da 

Comarca de Francisco Morato.A União Federal foi intimada para manifestar o seu interesse no feito (fl. 239).Às fls. 

508/575 a União Federal noticiou que não possui interesse no feito, vez que o imóvel objeto do presente feito pertence à 

CPTM.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Merece ser acolhida a alegação de 

ausência de interesse da União Federal de fls. 508.A área usucapienda, conforme a União Federal noticiou às fls. 508 e 

comprovou mediante vasta documentação de fls. 509/575 pertence à Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CTBU, 
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transformada em Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM.Nesse sentido transcrevo trecho do ofício de fls. 

509/510 do Ministério dos Transportes - Inventariança da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA: a solicitação 

de usucapião por Wagner Boa dos Santos refere-se a duas lojas (edificações) n.º 16 e 17 - localizada na Trav. José 

Trota, n.º 34 e 36 em Francisco Morato/SP.A utilização das lojas, de propriedade da ferrovia foram permissionadas 

através de Termos de Permissão de Uso, a saber:DEPAT.4 - 1998 - Permissionária: Ana Dias Maia, em 01.03.1992 e 

transferido através do Instrumento Particular de Cessão de direitos e obrigações, em 26.10.2006, para Wagner Boa dos 

Santos.DEPAT.4 - 1999 - Permissionária: Irina Nomutas Giamellaro, em 01.03.1992 e transferido através do 

Instrumento Particular de Cessão de Direitos e Obrigações, em 26.10.2006, para Wagner Boa dos Santos.Apesar de ser 

área de propriedade da ferrovia, a PM de Francisco Morato identifica o logradouro como Trav. José Totta, n.º 34 e 

inscrição cadastral n.º 1-00-000-058-74 e 1-00-000-58-75, respectivamente, para efeitos fiscais e comércio. A área de 

propriedade da ferrovia é utilizada para transpor linhas férreas sob os trilhos ferroviários (passagem inferior).A área foi 

transferida para a Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, que foi transformada em Companhia Paulista de 

Trens Metropolitanos - CPTM. A cessão deu-se através do contrato n.º 2.136 de 12.07.2007.Dessa forma, tendo em 

vista que a área objeto do presente feito foi cedida à CPTM em 12.07.2007, inexiste interesse da União Federal capaz de 

definir a competência da Justiça Federal.Ante o exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, no que se refere à UNIÃO FEDERAL. Outrossim, remanescendo na lide 

apenas sujeitos que não estão relacionados no art. 109, I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA em 

favor do juízo de uma das Varas Cíveis da Comarca de Francisco Morato, haja vista a localização do imóvel.Sem 

honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dê-se baixa na distribuição, com urgência. 

 

MONITORIA 

2006.61.00.026398-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X SERGIO RICARDO CORTOPASSI DE OLIVEIRA 

Vistos, etc. Tendo em vista que a parte autora não cumpriu a 2ª parte do despacho de fl. 112, conforme certidão de fl. 

114, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Não há honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.015085-7 - MARIO BAPTISTA DE CASTRO FILHO(SP025024 - CELSO ROLIM ROSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Expeça-se alvará de levantamento do(s) valor(es) depositado(s) em favor 

do exeqüente, conforme determinado à fl. 198.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.00.060396-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0025892-0) NEUSA DE FATIMA 

BASSI(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - 

SANDRA ROSA BUSTELLI) X RICON COML/ E CONTRUTORA LTDA(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS 

PAIVA E SP044589 - SONIA MARIA M BUENO DE C SALVADOR) 

Vistos, etc.Tendo em vista a homologação da transação efetuada pelas partes nos autos da Ação Ordinária n. 

97.0038774-7 noticiada às fls. 461/463, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao 

réu Ricon Comercial e Construtora Ltda, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 26 do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

2004.61.00.020032-9 - CENTRAL DE ALCOOL LUCELIA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 625/630: trata-se de embargos de declaração opostos pela Centrais Elétricas Brasileira S/A - ELETROBRÁS em 

face da sentença de fls. 600/611, sob a alegação de suposta omissão e contradição. Alega que não houve manifestação 

acerca da prescrição de juros. Requer, ainda, que a devolução dos valores em discussão seja realizada em ações 

preferenciais de classe B, face ao reconhecimento pelo STF da constitucionalidade dessa forma de devolução dos 

créditos oriundos de empréstimo compulsório, bem como conste na sentença que sua liquidação será por arbitramento e, 

por fim, a condenação da parte autora em honorários advocatícios. É o relatório.Fundamento e DECIDO.Primeiramente, 

embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da 

identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a 

lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que 

passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de 

declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão 

jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os 

embargos de declaração têm como destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. 
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Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é 

competente para julgar os embargos de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo 

competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de 

omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 

20.7.1995).O Superior Tribunal de Justiça também já julgou na mesma direção, conforme as ementas destes 

julgados:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JULGAMENTO PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE NÃO O 

PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA VARA, HAVENDO 

CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM VIRTUDE DA INCIDÊNCIA DE ALGUMA DAS 

RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO 

MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA EXERCENDO JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO GRAU, QUE NÃO RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS 

PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO OUTRO SER PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª 

Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator Ministro Eduardo Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE 

VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DO CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A 

EXECUÇÃO, DESDE QUE PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO 

JUIZ. AFASTAMENTO DO JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PELO QUE ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o 

contrato as formalidades exigidas para qualificá-lo como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, 

independentemente da juntada das promissórias a ele vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por 

qualquer dos motivos previstos no art. 132, CPC, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos 

de declaração opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não 

enseja recurso especial, nos termos do enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente 

atribuída a esta Corte (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 198767 

Processo: 199800939865 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 02/12/1999 Documento: 

STJ000341530 Fonte DJ DATA:08/03/2000 PÁGINA:122 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).De um 

modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja 

inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a decisão. A finalidade dos embargos de declaração é distinta. 

Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de 

contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não assiste razão à parte embargante com relação ao 

pedido de inversão do ônus da sucumbência e da devolução em ações preferenciais, pois tais matérias foram 

expressamente abordadas e somente podem ser revistas em grau de recurso, não via embargos de declaração. Nítido, 

portanto, o caráter infringente dos embargos de declaração opostos, nesses referidos pontos, uma vez que não buscam a 

correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado do julgamento. No tocante à alegação de que a 

sentença é omissa quanto à forma de liquidação da sentença, reputo ser desnecessária a sua fixação de antemão, 

primeiro porque não há prejuízo para as partes a sua determinação a posteriori e, segundo, porque a forma de liquidação 

dependerá de eventuais questões suscitadas pelas partes, no momento processual oportuno. Por fim, com relação à 

omissão apontada no sentido de que não houve apreciação da prescrição de juros, importante destacar que tal matéria 

não foi alegada oportunamente, ou seja, em contestação. No entanto, por envolver questão de ordem pública, referida 

matéria deve ser cognoscível de ofício pelo juiz, razão pela qual passo à sua análise.A sentença de fls. 600/611, com 

relação ao período de 1988 a 1993, condenou as rés à restituição dos valores cobrados a título de empréstimo 

compulsório, o que inclui, obviamente, a correção monetária e os juros devidos, por serem decorrentes do empréstimo 

compulsório. Assim, o direito à devolução dos valores recolhidos a título do empréstimo compulsório (incluindo-se aqui 

a correção monetária e os juros devidos, por serem decorrentes do empréstimo - acessórios/principal) da Eletrobrás, está 

sujeito ao prazo de prescrição de 5 (cinco) anos, tal como previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, 

combinado com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942, a contar da ocorrência da lesão.Nesse sentido, já se 

manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa a seguir 

transcrevo:DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADO A ELETROBRÁS - LEGITIMIDADE - AÇÃO 

CONDENATÓRIA QUANTO A DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS - PRESCRIÇÃO 

PARCIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 2. O direito à devolução dos valores recolhidos a título do 

empréstimo compulsório (incluindo-se aqui a correção monetária e os juros devidos, por serem decorrentes do 

empréstimo - acessórios/principal) da Eletrobrás, empresa federal constituída sob a forma de sociedade de economia 

mista, está sujeito ao prazo de prescrição de 5 (cinco) anos, tal como previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 

1932, combinado com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942, prazo que somente começa a ser contada a partir do 

momento em que o titular do direito pode exigir do devedor o cumprimento da obrigação, no caso somente tendo seu 

termo a quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, vale dizer, a contar da data de seu vencimento, 

ressaltando-se que as obrigações tomadas dos contribuintes até 1966 foram trocadas por títulos resgatáveis no prazo de 

10 (dez) anos (artigo 4º, caput, da Lei nº 4.156/62) e as obrigações tomadas dos contribuintes a partir de 01.01.1967 

foram trocadas por títulos resgatáveis no prazo de 20 (vinte) anos (artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 5.073/1966)...... 

(...) 9. No caso em exame, o pedido de correção monetária e de juros feito pela autora deve ser limitado aos critérios 
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supra expostos. 10. Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reconhecer a prescrição 

parcial e condenar as rés ao pagamento das diferenças de correção monetária e de juros, na forma acima disposta, 

reconhecendo a sucumbência recíproca, pelo que as partes autora e ré devem arcar com metade das custas, 

compensando-se os honorários advocatícios na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil..(TRF - 3ª 

Região, Apelação Cível n. 1256668, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Souza Ribeiro, DJF3 

25/08/2009).TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA 

ELÉTRICA EM FAVOR DA ELETROBRÁS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL: DATA DO NASCIMENTO DA PRETENSÃO, QUE SE DÁ COM A OCORRÊNCIA DA LESÃO. 

PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. DEVOLUÇÃO MEDIANTE 

CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. TAXA 

SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A ação visando a obter o crédito de diferenças de correção monetária 

e o pagamento dos correspondentes juros, relativos a recolhimentos de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, 

instituído em favor da Eletrobrás, está sujeita à prescrição estabelecida no art. 1º do Decreto 20.910/32. O prazo 

prescricional, portanto, é de cinco anos a contar da ocorrência da lesão, assim considerada a data em que, ao cumprir a 

obrigação imposta pelo artigo 2º do DL 1.512/76, a Eletrobrás, em cada exercício, realizou créditos de correção 

monetária em valores inferiores aos devidos e, por conseqüência, pagou anualmente juros também insuficientes. 

Precedente da 1ª Seção: REsp º 714.211/SC, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, julgado em 26.03.2008, ainda não 

publicado. 2. No caso concreto, por força do princípio que veda a reformatio in pejus, deve prevalecer o entendimento 

esposado no acórdão recorrido que não reconheceu a prescrição das parcelas relativas ao período de 1987 a 1993. 3. É 

legítima a devolução do empréstimo compulsório sobre energia elétrica sob a forma de ações da Eletrobrás. Precedentes 

do STF e do STJ. 4. A 1ª Seção do STJ, por ocasião do julgamento do EREsp nº 692.708/RS (Min. Castro Meira, 

julgado em 26.03.2008), reafirmou orientação no sentido de que o empréstimo compulsório incidente sobre o consumo 

de energia elétrica, instituído pela Lei n.º 4.156/62, está sujeito a correção monetária calculada segundo os índices 

estabelecidos pelas normas específicas que regem tal tributo, e não pela taxa SELIC. Precedentes. 5. Agravo regimental 

a que se nega provimento, divergindo do relator. (STJ - PRIMEIRA TURMA - AGRESP 200500412490, AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 732440, DJE DATA:24/06/2009, RELATOR MINISTRO 

JOSÉ DELGADO)DIANTE DO EXPOSTO, acolho em parte os embargos de declaração opostos pela Eletrobrás, 

apenas para suprir a omissão apontada quanto à prescrição dos juros.No mais, permanece a sentença tal como foi 

lançada. Desentranhe-se a petição de fls. 619/624 e devolva-se ao seu subscritor, tendo em vista ser estranha aos 

presentes autos. Publique-se. Retifique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

2005.61.00.029266-6 - MARIA HELENA MORENO LUCINI X OSWALDO CORREA FILHO(SP078355 - FABIO 

TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2007.61.00.012092-0 - VICENTE DE PAULA COUTO X ROBSON DAS NEVES COUTO(SP216155 - DANILO 

GONÇALVES MONTEMURRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Vistos, etc. Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, tendo em vista a concordância das partes. Diante 

do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em R$ 114.030,14 (cento e quatorze mil, trinta reais e quatorze 

centavos) para fevereiro de 2009 e decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, tendo 

em vista que o valor depositado pela CEF é suficiente para liquidar esse valor.Expeçam-se em benefício dos autores 

alvará de levantamento do valor da execução e em benefício da CEF alvará de levantamento do valor remanescente da 

conta.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, 

arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

2007.61.00.012305-1 - GUNTHER ALFANO CLAUSSEN(SP258432 - ATILA ARIMA MUNIZ FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a Caixa Econômica Federal contesta os cálculos 

elaborados pela exequente, sustentando excesso de execução. Alega a impugnante (fls. 105/107), em síntese, que os 

cálculos apresentados pela exequente, na quantia de R$ 87.849,32 (oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais 

e trinta e dois centavos) estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor de R$ 22.183,47 vinte 

e dois mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos) atualizado até junho de 2008. Efetuou o depósito à fl. 

87. Em sua manifestação, a parte impugnada rebateu as alegações da executada, pugnando pela improcedência da 

impugnação (fls. 131/148). Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com os cálculos de fls. 

152/154, cujo valor apurado foi de R$ 33.933,41 (trinta e três mil, novecentos e trinta e três reais e quarenta e um 

centavos).Intimadas as partes (fl. 156), a Caixa Econômica Federal concordou com os cálculos efetuados pela 

Contadoria Judicial (fl. 163), ao passo que a parte impugnada deles discordou (fls. 158/161).Foi proferida a decisão que 

rejeitou a alegação do impugnado no tocante a inclusão dos juros remuneratórios da poupança em 0,5% ao mês, tendo 
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em vista que a sentença prolatada determinou a aplicação dos juros de mora de 12% ao ano (fl. 68), além de julgar 

correta a aplicação da Resolução n. 561/2007 no cálculo apresentado pela Contadoria Judicial às fls. 152/154 (fl. 164). 

Contra a decisão foi interposto agravo de instrumento pelo impugnado (fls. 166/183), a qual o E. TRF da 3ª Região 

concedeu efeito suspensivo para a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a confecção de novo cálculo de 

liquidação com aplicação dos juros remuneratórios (fls. 185/189). Com o retorno dos autos pela Contadoria Judicial foi 

elaborado os cálculos de fls. 192/195, cujo valor apurado foi de R$ 118.329,08 (cento e dezoito mil, trezentos e vinte e 

nove reais e oito centavos).Intimadas as partes (fl. 197), a parte impugnada concordou (fls. 199/200) enquanto que a 

Caixa Econômica Federal solicitou que a fixação do valor da execução seja aquele mencionado nos cálculos elaborados 

pela parte autora/exeqüente, a fim de evitar julgamento ultra petita (fl. 203).É o relatório.Fundamento e DECIDO. 

Embora o exequente tenha concordado com os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, deixo de homologá-los, 

conforme petição da CEF à fl. 203, tendo em vista o princípio processual de adstrição do Juiz ao pedido, pois não é 

possível acolher cálculos superiores ao constante do pedido do exequente. De fato, a Contadoria apurou um valor maior 

(R$118.329,08) do que aquele apresentado pelos embargados (R$87.848,32) para junho de 2008.Diante do exposto, 

resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

PRESENTE IMPUGNAÇÃO para fixar o valor da execução em R$ 87.849,32 (oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta 

e nove reais e trinta e dois centavos) para junho de 2008. Tendo em vista que a quantia depositada pela ré às fls. 87 

(R$24.401,82) e 107 (R$21.116,83) não foram suficientes para liquidar o valor da execução (R$87.849,32), determino a 

intimação da ora executada (CEF), por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seu(s) advogado(s), para 

efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da diferença do montante devido, sob pena de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o teor desta sentença a(o) MM. Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento.P.R.I.  

 

2007.63.01.080897-8 - GILDA DE ROSE MARTINS X TELMO MARTINS(SP235154 - RENATO TADDEO 

MARTINS E SP184003 - ALESSANDRO EDOARDO MINUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, tendo em vista a concordância das partes. Diante do exposto, 

resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em R$365.620,88 (trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos 

e vinte reais e oitenta e oito centavos) para agosto de 2009. Tendo em vista que a quantia depositada pela ré à fl. 167 

(R$354.169,81) não foi suficiente para liquidar o valor da execução (R$365.620,88), determino a intimação da ora 

executada (CEF), por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seu(s) advogado(s), para efetuar o 

pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da diferença do montante devido, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de 

condenar as partes em honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Certificado o 

trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

2008.61.00.026518-4 - SAMUEL AMARO DA SILVA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, não cumpriu os despachos de fls. 197 e 

245, conforme certidão de fl. 248-verso, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 

com fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há 

honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.00.031982-0 - MANOEL ANTONIO VILLARES - ESPOLIO X ROSMARY VILLARES E 

SILVA(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos, etc. Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, tendo em vista a concordância das partes. Diante 

do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da execução em R$ 45.749,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e quarenta e 

nove reais) para agosto de 2009 e decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em 

vista que o valor depositado pela CEF é suficiente para liquidar esse valor.Expeçam-se em benefício dos autores alvará 

de levantamento do valor da execução e em benefício da CEF alvará de levantamento do valor remanescente da 

conta.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, nos termos do 

art. 21 do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado e liquidados os alvarás de levantamento, 

arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

2008.61.00.033433-9 - MARIA IRENE MONIZ DE SOUZA X ALBERTO DE SOUZA - ESPOLIO X MARIA 

IRENE MONIZ DE SOUZA(SP173525 - ROBERTO VAGNER BOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, em sentença. Trata-se de da Fase de Cumprimento de Sentença, nos moldes do art. 475, J, do Código de 

Processo Civil, em que a Caixa Econômica Federal contesta os cálculos elaborados pela parte autora, sustentando 

excesso de execução.Alega a Caixa Econômica Federal, em síntese, que o valor efetivamente devido pela executada é 
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de R$28.392,99 (vinte e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos) e não o valor requerido 

pela parte exeqüente no valor de R$42.218,89 (quarenta e dois mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos), 

conforme requerido inicialmente. Efetuou o depósito à fl. 74.Em sua manifestação, a parte autora/credora concordou 

expressamente com os cálculos apresentados pela CEF, requerendo a expedição da guia de levantamento em seu favor, 

no valor de R$28.392,99 (fl. 77).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO. Homologo os 

cálculos apresentados pela Caixa Econômica (fl.73), haja vista a concordância manifestada pela parte impugnada à fl. 

77.Esclareço, por fim, que deixo de proferir condenação em honorários advocatícios, uma vez que, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça mantém entendimento de que não se exigem honorários advocatícios na Fase de Cumprimento de 

Sentença se não há resistência no cumprimento da decisão judicial, quando o devedor paga espontaneamente o 

montante da condenação requerida, bem como, quando há concordância de ambas as partes quanto ao valor devido, o 

que foi o caso dos autos.PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - LEI 11.232/2005 - 

PAGAMENTO VOLUNTÁRIO NO PRAZO DO ARTIGO 475-J DO CPC - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A jurisprudência do STJ entende 

necessária a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento da sentença, inclusive após a nova sistemática 

da Lei 11.232/2005. Precedente da Corte Especial REsp. 1.028.855/SC. 2. Embora os honorários advocatícios possam 

ser fixados para a fase de cumprimento de sentença, a sua exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o 

pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do CPC, antes da 

prática de atos executórios. 3. Conforme o princípio da causalidade, os honorários são devidos pela parte sucumbente 

que deu causa à atividade dos advogados das demais. 4. Não se exigem honorários advocatícios se não há resistência no 

cumprimento da decisão judicial, quando o devedor paga espontaneamente o montante da condenação. 5. Recurso 

especial não provido. (STJ - SEGUNDA TURMA - RESP 200801903729, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1084484, 

DJE DATA:21/08/2009, RELATORA MIN. ELIANA CALMON)DIANTE DO EXPOSTO, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da 

execução em R$28.392,99 (vinte e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos) para outubro de 

2009 e decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista que o valor 

depositado pela ré é suficiente para liquidar esse valor.Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários 

advocatícios, uma vez que houve composição das partes quanto ao valor da execução.Expeçam-se em benefício dos 

impugnada (autora) alvará de levantamento do valor da execução, e em benefício da CEF alvará de levantamento do 

valor remanescente da conta.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.00.016227-2 - CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Fls. 94/109: Recebo como pedido de desistência. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 94/95 e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários.Custas 

ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.025427-0 - JOSE SOARES LEITE(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que a parte autora, embora regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 52, 

conforme certidão de fl. 52-verso, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há 

honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.83.004594-0 - ALTENISIO DUARTE BELARMINO(SP275426 - ANA PAULA DOS SANTOS E SP260849 

- ELIZABETI APARECIDA PICHITELLI DE ROBBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora à fl. 64 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos acostados à inicial salvo a procuração ad 

judicia, conforme requerido à fl. 64, mediante substituição por cópia simples. Sem honorários.Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.013087-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.010072-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X NILDEMAR SECCHES(SC015319 - RICARDO GONCALVES 

LEAO) 

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do Código de 

Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.025017-3 - SHOUK COM/ DE LIVROS E CAFETERIA LTDA-EPP(SP203615 - CARLOS EDUARDO 

GONZALES BARRETO E SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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Vistos, etc. Tendo em vista que a impetrante, embora regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 26, 

conforme certidão de fl. 26-verso, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há 

honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.025412-9 - ILTON CIRINO DA SILVA(SP221070 - LETICIA MAYUMI YUQUE) X 

REPRESENTANTE MINIST TRABALHO EMPREGO - UNID POUPA TEMPO ITAQUERA-SP 

Vistos, etc. Tendo em vista que a impetrante, embora regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 22, 

conforme certidão de fl. 23-verso, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fulcro no parágrafo único, do art. 284 e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há 

honorários.Pagas eventuais custas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.026427-5 - KORBETY ADITIVOS PARA PLASTICOS LTDA(SP066757 - VERA HELENA RIBEIRO 

DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora à fl. 71 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas 

as formalidades legais.P.R.I. 

 

2010.61.00.000980-0 - ARLEI MARTINS SANTIAGO FERREIRA(SP211323 - LUCILA VASCONCELOS DOS 

SANTOS) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMP ABONO SALAR IDENTIF PROF MINIST TRABALHO 

Vistos, etc.Trata-se mandado de segurança, no qual o impetrante requer a liberação do seu seguro desemprego.Aduz o 

impetrante, em síntese, ter requerido a liberação do seu seguro desemprego perante o Coordenador Geral do Seguro-

Desemprego, mas este lhe foi negado uma vez que não poderiam recepcionar a documentação para dar entrada no 

benefício pelo fato da rescisão ter sido homologada por uma Câmara de Arbitragem e não pelo Sindicato da categoria 

ou pelo Ministério do Trabalho em Emprego.Assevera, todavia, que a conduta da autoridade coatora é ilegal, pois para a 

obtenção do Seguro desemprego basta ser o empregado demitido sem justa causa, código 01, o que foi o caso.Com a 

inicial vieram documentos.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.O presente mandamus foi 

impetrado perante esta Vara Cível Federal visando a liberação do seguro desemprego em favor do impetrante.Todavia, 

referido seguro desemprego possui natureza previdênciária. Dessa forma, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 186, 

de 28 de outubro de 1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região que declara implantadas Varas Federais 

Previdenciárias na Capital de São Paulo: Art. 2º - As varas federais implantadas terão competência exclusiva para 

processos que versem sobre benefícios previdenciários, recebendo, por redistribuição, o acervo dessa matéria existente 

nas varas cíveis da Subseção Judiciária da Capital, do Fórum Pedro Lessa, tenho que a causa é de uma das Varas 

Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Em julgamento envolvendo a matéria objeto deste feito, 

o E. TRF da 3ª Região e da 1ª Região entenderam ser ela de natureza previdenciária. Eis as ementas dos 

julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA. - Hipótese de 

conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de 

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício 

que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação 

infraconstitucional. (Conflito de competência procedente. CC 200603000299352 - CC - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - 8954 - JUIZA RAMZA TARTUCE - TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL - DJU - DATA:18/02/2008 

PÁGINA: 540).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCESSÃO DE SEGURO-DESEMPREGO. RESCISÃO INJUSTIFICADA DE CONTRATO DE TRABALHO. 

RITRF-1ª REGIÃO. - Compete à Primeira Seção processar e julgar feito que versa sobre a concessão de seguro-

desemprego decorrente de rescisão injustificada de contrato de trabalho, por se tratar de matéria relativa a benefício 

previdenciário (art. 8º, 1º, inciso II, do RITRF-1ª Região). (CC 200438000128493CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 200438000128493 - DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO - TRF1).Tendo em 

vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a 

melhor providência a se adotar é a remessa dos autos ao Juízo competente, na forma do artigo 113, 2º, do Código de 

Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular.Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta 

desta 25ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento 

e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais 

Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, com as devidas homenagens. Decorrido o prazo para eventual 

recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2010.61.00.002404-7 - MARCELO MOREIRA(SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos etc.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por MARCELO MOREIRA em face do 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL, objetivando a obtenção de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em seu nome. Alternativamente, requer a exclusão provisória 

do nome do impetrante da situação de co-responsável da inscrição em dívida ativa n.º 80.4.02.000106-57, até decisão 

final do presente mandamus.Brevemente relatado, decido.A concessão de liminar inaudita altera parte é medida que só 
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se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa causar perecimento do 

direito.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar após a vinda das 

informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Com a vinda das informações, voltem os 

autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. Oficie-se. 

 

2010.61.00.002693-7 - MARCIA REGINA MONTEZ HALASZ(SP242818 - LIGIA BRITO DA SILVA) X 

PROCURADOR FEDERAL SEC CONTENC 1 INST-DIVISAO PREVIDPRF-3 REGIAO X PROCURADOR 

REGIONAL PFE/INSS/3 REGIAO X GERENTE EXECUTIVA SUBSTITUTA DO INSS/SP/CENTRO 

Vistos etc.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por MÁRCIA REGINA MONTEZ 

HALASZ em face da PROCURADORA FEDERAL JULIANA DA PAZ STABILE, responsável pela Seção de 

Contencioso de 1ª Instância, Divisão Previdenciária, PRF3ª Região, AGU; PROCURADOR REGIONAL DA 

PFE/INSS/3ª REGIÃO RONALDO GUIMARÃES GALLO e Dra. SÔNIA DE CASTRO PEREIRA, Gerente 

Executiva Substituta do INSS/SP/CENTRO, DO INSS EM São Paulo, objetivando a cassação das determinações de 

remoção, bem como a sua recondução ao local onde antes prestava o serviço público.Brevemente relatado, decido.A 

concessão de liminar inaudita altera parte é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela 

manifestação da parte contrária possa causar perecimento do direito.Assim, em homenagem ao princípio do 

contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações, quando estará estabelecido o 

equilíbrio processual entre as partes.Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido 

liminar.Intime-se. Oficie-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2010.61.00.001290-2 - SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SINCOVAGA(SP203853 - ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE FURTADO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, em decisão. Recebo a petição de fls. 112/130 e 133/135 como aditamento de inicial. Trata-se de Mandado de 

Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOVAGA (CNPJ nº. 49.087.273/0001-04) em face do 

DELEGADO DA RECEITO FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO. 

Alega o impetrante, em síntese, que o método de delegação da elaboração de fórmula de identificação da efetiva 

alíquota individualizada do Risco Ambiental do Trabalho (RAT) à norma infralegal ofende ao princípio da legalidade 

estrita. Requer a obtenção da liminar para o fim de suspender a aplicação do FAP às alíquota do RAT, com a 

conseqüente restauração da aplicabilidade do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91. Com a inicial, o impetrante juntou 

documentos. Aditamento da inicial às fls. 112/130, onde o impetrante regularizou o pólo passivo do presente 

mandamus, bem como a sua representação processual. É o relatório. Passo a decidir.Trata-se de pedido de liminar para 

afastar a aplicação do FAP às alíquota do RAT, com a conseqüente restauração da aplicabilidade do artigo 22, II, da Lei 

nº 8.212/91. A graduação das alíquotas da contribuição ao SAT conforme o grau de risco da atividade preponderante 

das empresas foi instituído pelo art. 22 da Lei nº. 8.212/91, aos percentuais de 1%, 2% e 3%. Foi editado primeiramente 

o Decreto nº. 612/92 para regulamentar o dispositivo legal, o qual estabelecia o critério do maior número de 

empregados por estabelecimento para apurar a atividade preponderante da empresa. Referido decreto foi sucedido pelo 

Decreto nº. 2.173/97 que determinou como critério para a identificação da atividade preponderante, o maior número de 

segurados da empresa como um todo. Este critério foi repetido pelo posterior Decreto nº. 3.048/1999 (Regulamento da 

Previdência Social), o qual traz em seu Anexo V a relação de atividades preponderantes e os correspondentes graus de 

risco de cada atividade empresarial. Com a edição do Decreto nº. 6.042/2007, houve a reedição da tabela do Anexo V 

com a alteração de diversas das alíquotas de SAT. Ocorre que o Decreto nº. 6.402/2007, com fulcro na Lei nº. 

10.666/2003, regulamentou a avaliação do grau de risco de cada empresa por meio do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, de forma que as empresas poderão ter redução até 50% ou aumento até 100% da alíquota do SAT, de acordo com 

o índice de acidente de trabalho que apresentarem. Em 01 de junho de 2007, foi publicada a Portaria nº. 232/2007 do 

Ministério da Previdência Social, permitindo que as empresas consultassem pela internet o rol de ocorrências 

consideradas pelo INSS para o cálculo do respectivo FAP.O art. 2º da referida portaria dispôs:Art. 2º A empresa poderá, 

no prazo de trinta dias, contados a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial, impugnar junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a inclusão de eventos que tenham sido relacionados, demonstrando as 

eventuais impertinências em relação à metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, 

em conformidade com o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003 e consolidado pelo Decreto nº 

6.042, de 2007. 1º As impugnações serão apresentadas nas Agências da Previdência Social onde os benefícios são ou 

foram mantidos. 2º A procedência das impugnações refletirá no resultado do FAP individual de cada empresa, a ser 

divulgado pelo MPS em setembro do corrente ano, na forma do 5º do art. 202-A do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 

1999. 2º Caberá ao INSS disciplinar os procedimentos internos para julgamento das impugnações.(negritei). Em 23 de 

novembro de 2007, foi editada outra Portaria MPS nº. 457/2007, disponibilizando o NIT relativo ao benefício 

considerado no cálculo do FAP, por empresa, no período de 01 de maio de 2004 a 31 de dezembro de 2006, bem como 

o CID da entidade mórbida incapacitante. O 4º, do art. 2º, dessa portaria fixou para setembro de 2008 a divulgação do 

resultado das impugnações, na forma do inciso III, do art. 5º do Decreto nº. 6.042/2007, com a redação dada pelo 

Decreto nº. 6.257/2007. Contudo, este prazo foi prorrogado para setembro de 2.009 pelo Decreto nº. 6.577, de 25 de 

setembro de 2008, de sorte que o art. 5º passou a constar com a seguinte redação:Art. 5o Este Decreto produz efeitos a 
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partir do primeiro dia:I - do mês de abril de 2007, quanto aos arts. 199-A e 337 e à Lista B do Anexo II do Regulamento 

da Previdência Social;II - do quarto mês subseqüente ao de sua publicação, quanto à nova redação do Anexo V do 

Regulamento da Previdência Social; eIII - do mês de setembro de 2009 quanto à aplicação do art. 202-A do 

Regulamento da Previdência Social, observado, ainda, o disposto no 6º do mencionado artigo. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.577, de 2008).Parágrafo único. Até que sejam exigíveis as contribuições nos termos da alteração do Anexo 

V do Regulamento da Previdência Social e da aplicação do art. 202-A serão mantidas as referidas contribuições na 

forma disciplinada até o dia anterior ao da publicação deste Decreto.(negritei)Ademais, o Decreto 6.042/07 e o Decreto 

6.957/09, ao modificarem o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99), disciplinaram a redução ou 

majoração de alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente de Trabalho-SAT, ou seja, a partir de então, as 

alíquotas do SAT poderão ser reduzidas ou aumentadas em razão do desempenho da empresa em relação à sua 

respectiva atividade, a ser aferida pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP.Além do que, as informações referentes 

ao FAP foram disponibilizadas pelo Ministério da Previdência Social, conforme prevê o art. 1º, 5º, do Decreto 

6.957/09:Art. 1º, 5º. O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial 

da União, os róis dos percentis de freqüência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro de 

sua CNAE-Subclasse.Em 05 de junho de 2009 o CNPS publicou a Resolução n. 1.308/2009 que estabeleceu a 

metodologia adotada para o cálculo do FAP, o qual será calculado de acordo com índices de freqüência, gravidade e 

custeio, apurados da seguinte forma:2.3.1 Índice de FreqüênciaIndica a incidência da acidentalidade em cada empresa. 

Para esse índice são computadas as ocorrências acidentárias registradas por meio de CAT e os benefícios das espécies 

B91 e B93 sem registro de CAT, ou seja, aqueles que foram estabelecidos por nexos técnicos, inclusive por NTEP. 

Podem ocorrer casos de concessão de B92 e B94 sem a precedência de um B91 e sem a existência de CAT e nestes 

casos serão contabilizados como registros de acidentes ou doenças do trabalho.O cálculo do índice de freqüência é 

obtido da seguinte maneira:Índice de freqüência = número de acidentes registrados em cada empresa, mais os benefícios 

que entraram sem CAT vinculada, por nexo técnico/número médio de vínculos x 1.000 (mil). 2.3.2 Índice de 

gravidadeIndica a gravidade das ocorrências acidentárias em cada empresa. Para esse índice são computados todos os 

casos de afastamento acidentário por mais de 15 dias, os casos de invalidez e morte acidentárias, de auxílio-doença 

acidentário e de auxílio-acidente. É atribuído peso diferente para cada tipo de afastamento em função da gravidade da 

ocorrência. Para morte o peso atribuído é de 0,50, para invalidez é 0,30, para auxílio-doença o peso é de 0,10 e para 

auxílioacidente o peso é 0,10.O cálculo do índice de gravidade é obtido da seguinte maneira:Índice de gravidade = 

(número de benefícios auxílio doença por acidente (B91) x 0,1 + número de benefícios por invalidez (B92) x 0,3 + 

número de benefícios por morte (B93) x 0,5 + o número de benefícios auxílio-acidente (B94) x 0,1)/número médio de 

vínculos x 1.000 (mil).2.3.3 Índice de custoRepresenta o custo dos benefícios por afastamento cobertos pela 

Previdência. Para esse índice são computados os valores pagos pela Previdência em rendas mensais de benefícios. No 

caso do auxílio- doença (B91), o custo é calculado pelo tempo de afastamento, em meses e fração de mês, do 

trabalhador. Nos casos de invalidez, parcial ou total, e morte, os custos são calculados fazendo uma projeção da 

expectativa de sobrevida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, para toda a população brasileira, considerando- se a média nacional única para ambos os 

sexos.O cálculo do índice de custo é obtido da seguinte maneira: Índice de custo = valor total de benefícios/valor total 

de remuneração paga pelo estabelecimento aos segurados x 1.000 (mil).2.4 Geração do Fator Acidentário de Prevenção- 

FAP por EmpresaApós o cálculo dos índices de freqüência, de gravidade e de custo, são atribuídos os percentis de 

ordem para as empresas por setor (Subclasse da CNAE) para cada um desses índices.Desse modo, a empresa com 

menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o 

estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%. O percentil é calculado com os dados ordenados de 

forma ascendente.O percentil de ordem para cada um desses índices para as empresas dessa Subclasse é dado pela 

fórmula abaixo:Percentil = 100x(Nordem - 1)/(n - 1)Onde: n = número de estabelecimentos na 

Subclasse;Nordem=posição do índice no ordenamento da empresa na Subclasse.Já a Resolução MPS/CNPS nº 1.309 de 

2009, incluiu à Resolução 1.308, a taxa de rotatividade na metodologia para o cálculo do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP, prevendo que a taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas 

de rotatividade verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de 

rotatividade anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o 

número de vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ.Dessa forma, 

a flexibilização das alíquotas aplicadas para o financiamento dos benefícios pagos pela Previdência Social decorrentes 

dos riscos ambientais do trabalho foi materializada mediante a aplicação da metodologia do Fator Acidentário de 

Prevenção. A metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, mediante análise e 

avaliação da proposta metodológica e publicação das Resoluções CNPS Nº 1308 e 1309, ambas de 2009. A 

metodologia aprovada busca bonificar aqueles empregadores que tenham feito um trabalho intenso nas melhorias 

ambientais em seus postos de trabalho e apresentado no último período menores índices de acidentalidade e, ao mesmo 

tempo, aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade superiores à média de 

seu setor econômico.Assim, a aplicação do FAP específico por empresa, somente será possível em janeiro de 2010, 

permanecendo a cobrança da alíquota do SAT, conforme disposto no Anexo V do Decreto nº. 3.048/99, com as 

alterações posteriores do Decreto nº. 6.042/2007.Não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade estrita, uma 
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vez que a Lei nº 10.666/03, no artigo 10º, ora impugnado, definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de cálculo 

e as alíquotas, ainda que variáveis, de forma que o que é delegado aos atos do Poder Executivo não são elementos 

essenciais do tributo e a norma regulamentar não excede ao disposto na própria lei. Ausente, portanto, a plausibilidade 

jurídica.Assim sendo, indefiro a liminar. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo 

legal.Ao Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo legal.A seguir, venham os autos conclusos para a 

prolação da sentença.Intimem-se e cumpra-se. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2260 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.00.024204-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP163630 - LUÍS ANDRÉ AUN LIMA) 

Venham-me os autos conclusos para sentença, por ser de direito a matéria versada nestes autos.Int. 

 

USUCAPIAO 
2009.61.00.026546-2 - REGINA SANTANA DE FREITAS(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X UNIAO 

FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM X COMPANHIA FAZENDA BELEM 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.Determino à autora, que, no prazo de 10 dias, emende a petição inicial, 

indicando à causa o valor do benefício enconômico pretendido, ou seja, o valor do imóvel que pretende usucapir, 

devendo, da mesma maniera, esclarecer o ítem 03 da petição inicial, vez que em decorrência do quanto informado não 

restou clara a legitimidade da União Federal em compor o polo passivo do feito. É que, conforme informado, a área 

objeto desta ação pertence à CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitanos por sucessão da RFFSA, retirando, 

portanto, eventual legitimidade para a União compor o polo desta ação.E, ainda, no mesmo prazo acima assinalado, 

determino à autora que apresente cópia autenticada dos documentos juntados com a petição inicial ou ateste a 

autenticidade dos mesmos.Int. 

 

MONITORIA 
2008.61.00.006036-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X FAMOBRAS COM/ IMP/ E EXP/ DE REVISTAS 

LTDA X ROSANGELA DOS SANTOS SILVA X CARLOS ALBERTO DE GOES 

Verifico dos extratos de fls. 354/355 que não foram encontrados endereços diversos daqueles que já foram diligenciados 

nos autos. Em razão disso, requeira a autora o que de direito quanto à citação dos réus não citados, atentando para o fato 

de que encontram-se pendente de apreciação os embargos monitórios de fls. 160/180.Prazo : 10 dias.Int. 

 

2008.61.00.018255-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

ALEXANDRA CRISPIM DA SILVA X ANTONIO FELIX DA SILVA X MARCELO CRISPIM DA 

SILVA(SP251137 - ALDILENE FERNANDES SOARES) 

Recolha a apelante integralmente as custas do preparo devido, uma vez que não houve nenhum recolhimento nos autos. 

O valor devido a título de preparo corresponde a 0,5% do valor atualizado da causa, conforme extrato de fls. 117 dos 

autos. Int. 

 

2009.61.00.009160-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

NASCAR IMPORT LTDA EPP X ABIGAIL VIEIRA FERREIRA PRADO 

Apresente a autora, no prazo de 10 dias, memória de cálculo discriminada, a fim de que se proceda à citação das 

requeridas.Cumprido o determinado supra, citem-se.No silencio, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

2009.61.00.010525-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MARCO ANTONIO FIDELIS(SP070376 - CARLOS 

HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) 

Antes de apreciar os embargos monitórios de fls. 52/89, determino ao requerido que regularize a sua representação 

processual, apresentando instrumento de mandato ao subscritor da petição supracitada, no prazo de 10 dias, sob pena de 

desentranhamento.Proceda-se ao registro do advogado CARLOS HENRIQUE no sistema processual, a fim de que seja 

intimado deste despacho, que deverá ser retirado em caso de não cumprimento do quanto acima determinado.Int. 

 

2009.61.00.024407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

JOAO VIEIRA NASCIMENTO X IVANILDA VIEIRA NASCIMENTO X IVONE VIEIRA NASCIMENTO LEME 

X SIDNEI LEME 

Verifico, nesta oportunidade, que os cálculos de fls. 45/49 não estão completos, vez que faltam os seus 
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demonstrativos.Nestes termos, cumpra-se o despacho de fls. 39, apresentando o demonstrativo detalhado dos cálculos 

supracitados, no prazo de 10 dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0903785-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0903786-1) FRANCISCO CARLOS DA 

SILVA X WILMA FINOTTI PINTO DE MEDEIROS X CARMEN TEREZINHA DOS SANTOS CECHINI X 

REYNALDO JOAO GUIDO CECHINI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP085526 - JOSE 

ADAO FERNANDES LEITE) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP089137 - NANCI APARECIDA 

NOGUEIRA DE SA E SP134197 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA E SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS 

DE CARVALHO E SP068723 - ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA) 

Às fls. 616, os autores pedem a expedição de alvará de levantamento em seu favor, haja vista o acordo firmado.Aplico a 

este pedido o quanto determinado nos despachos de fls. 540 e 607.Remetam-se os autos ao perito judicial noemado às 

fls. 420/421.Int. 

 

2003.61.00.021805-6 - DARCIO MANOEL DA SILVA(SP077192 - MAURICIO SERGIO CHRISTINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) 

Intime-se a CEF para comprovar o recolhimento do valor complementar do preparo devido, conforme certidão e cálculo 

de fls. 324/325, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.006513-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.006512-6) MAURO 

JABER X ANDREA JABER(SP092631 - WILSON LEGGIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) 

Aguarde-se a devolução do mandado de intimação de fls. 126.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.00.025645-9 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER) X DALLIFER COM/ DE FERRO E METAIS LTDA X JOSE DIAS 

DA SILVA(SP262702 - MARCELO HENRIQUE DE SOUZA CARDOSO E SP094099 - MARCOS ANTONIO 

CARDOSO) X MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA(SP094099 - MARCOS ANTONIO CARDOSO) 

Expeçam-se os mandados de citação, conforme determinado no despacho de fls. 103, com a ressalva de que, em caso de 

eventual penhora recair sobre veículo, ela não impedirá o seu licenciamento.Verifico que a exequente, às fls. 109/173, 

apresentou as suas pesquisas sem ter, no entanto, feito os seus pedidos.Nesse passo, determino à exequente que requeira 

o que de direito quanto ao prosseguimento do feito.Int. 

 

2009.61.00.006512-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO) X MAURO JABER X ANDREA JABER(SP092631 - WILSON LEGGIERI E SP178683 - CARLOS 

AMÉRICO KOGL) 

Ciência aos executados da memória de cálculo de fls. 239/241.Apresente a exequente, no prazo de 10 dias, certidão 

atualizada do imóvel objeto desta ação.Int. 

 

2009.61.00.013074-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP112824 - SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI) 

X AMANDA DA SILVA GAZANI(SP236207 - SERGIO PROSPERO FILHO) 

Diante da certidão de fls. 101, deixo de receber os embargos à execução, eis que intempestivos, e determino o seu 

desentranhamento, com a exceção da procuração que o acompanhou, devendo ser retirado pelo seu subscritor no prazo 

de 10 dias. No siêncio, desentranhe-se-os, arquivando em pasta própria.Indique a exequente, no mesmo prazo acima 

assinalado, bens livres e desembaraçados, suficientes à satisfação do crédito, de propriedade da executada, a fim de que 

sobre o mesmo recaia eventual penhora.Int. 

 

2009.61.00.014777-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP194266 - RENATA SAYDEL) X MARLENE DA SILVA DIAS 

Fls. 40: Defiro à exequente o prazo de 30 dias, devendo, ao seu final e independentemente de intimação, indicar bens da 

executada à penhora.Cumprido o determinado supra, expeça-se.No silencio, arquivem-se por sobrestamento.Int.  

 

2010.61.00.001175-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X PATRICIA 

MONICA BONFIM SOARES ME X PATRICIA MONICA BONFIM SOARES 

Proceda a exequente, no prazo de 10 dias, o recolhimento complementar, das custas processuais, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Int. 
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EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

2008.61.00.019603-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0903785-3) BANCO BRADESCO 

S/A(SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO E SP068723 - ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

SCATIGNA) X FRANCISCO CARLOS DA SILVA X WILMA FINOTTI PINTO DE MEDEIROS(SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) 

Informe o Banco Bradesco se a penhora de fls. 55 foi registrada na matrícula do imóvel objeto desta ação, devendo, 

ainda, apresentar a certidão do referido imóvel atualizada.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

2005.61.00.003976-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) X 

PAULO TEIXEIRA CARVALHO 

Tendo em vista os documentos de fls. 76/77, que indicam endereços diversos daquele que consta da manifestação de fls. 

72, esclareça, a parte autora,em qual endereço quer que seja feita a citação de Paulo Teixeira Carvalho, no prazo de 10 

dias.Int. 

 

Expediente Nº 2265 
 

NUNCIACAO DE OBRA NOVA 

98.0053622-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. ANTONIO FILIPE 

PADILHA DE OLIVEIRA) X JOAQUIM CASIMIRO DE SOUZA X MARIA MADALENA MOURA 

LEITE(SP022909 - OSWALDO RODRIGUES E Proc. GUSTAVO ADOLFO DOMINGUES BUENO E SP123856 - 

RITA DE CASSIA FERRAZ PENA) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Dê-se vista à 

União acerca da sentença e deste despacho. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

MONITORIA 

2003.61.00.019758-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA E SP029638 - ADHEMAR ANDRE E SP080049 - SILVIA DE LUCA E SP053259 - OROZIMBO 

LOUREIRO COSTA JUNIOR) X MARIA TEREZA GODINHO GARCIA(SP090472 - JOAO BATISTA DE 

CARVALHO DUARTE) 

Recebo as apelações, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Aos apelados para contra - razões, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Após observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2004.61.00.022356-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP086293 - MARTA DOMINGUES FERNANDES) X JOSE AUGUSTO BAUER(SP242933 - 

ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA) 

Indefiro o pedido de fls. 337. É que cabe à autora diligenciar para verificar as informações acerca do veículo que 

pretende leiloar, ainda mais, quando tais informações estão a disposição para consulta.Assim, determino à autora que 

apresente, no prazo de 15 dias, informação completa sobre a decisão judicial que recai sobre o veículo a ser liberado.Int. 

 

2005.61.00.000289-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR) X LUIZ ANTONIO DA 

SILVA(Proc. SEM ADVOGADO CADASTRADO) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 134, remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento.Deverá a autora 

diligenciar o prazo que pretende que os autos sejam desarquivados para prosseguimento.Int. 

 

2007.61.00.010245-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X GLAUCIO 

CLEON FARIA SCHMIEGELOW 

Diante da certidão do oficial de justiça de fls. 261, determino à autora que apresente o endereço atual da requerida 

Maria Lucia, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Ressalto que as 

determinações do despacho de fls. 119 serão aplicadas neste.Em sendo negativa a nova diligência a ser eventualmente 

efetuada, expeça-se informação de secretaria nos termos do despacho de fls. 119.Int. 

 

2007.61.00.019044-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X CLAYTON CESAR CAMPOS 

Ciência à autora do documento de fls. 166, para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 dias.Int. 

 

2007.61.00.031521-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

VIVIANI CRISTINA PACHECO CASTILHO X MARCELO BARBATO CASTILHO 

Chamo o feito à ordem. Verifico que os requeridos já haviam sido intimados nos termos do artigo 475J quando foi 
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prolatado o despacho de fls. 137, como se pode verificar das certidões de fls. 135 e 106 e do despacho de fls. 82.Assim, 

desnecessário o recolhimento das taxas judiciárias para o cumprimento da carta precatória n.º 228/2009.Requeira, a 

CEF, o que de direito, em relação à certidão de fls. 136, que dá conta de que os requeridos não efetuaram o pagamento, 

nos termos do art. 475J, tampouco ofereceram a impugnação prevista nesse dispositivo legal. Prazo: dez dias, sob pena 

de os autos serem remetidos ao arquivo, por sobrestamento. Int.  

 

2008.61.00.000516-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X MIXPLAY LOCACAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS FORMATURAS TURISMO LTDA EPP X 

JEFERSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Fls. 142: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, devendo a autora, ao seu final e independentemente de 

intimação, informar o resultado das tratativas de acordo ou requerer, se for o caso, o que de direito quanto ao 

prosseguimento do feito.Int. 

 

2008.61.00.006694-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X SANDRA LIA ROSA GALIOTTI(SP237848 - KATIA RUIZ DO CARMO) 

Manifeste-se a caixa sobre a petição de fls. 115/116, no prazo de 10 dias.Após venham-me os autos conclusos para 

apreciação da manifestação de fls. 114, se for o caso.Int. 

 

2008.61.00.019906-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X PAULA ROBERTA TEIXEIRA X MARGARIDA DA 

NOVA TEIXEIRA(SP250075 - LUCIA CLAUDIA LOPES FERREIRA) 

Recebo a apelação de fls. 142/149, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões, no prazo de 15 

(quinze) dias.Após observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.00.022572-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

MANOEL ANTONIO TRONCOSO DE PASSOS 

Fls. 210/211: Reconsidero o despacho de fls. 206, no que se refere às determinações atinentes ao bem imóvel de fls. 

191/199, por se tratar de bem de família, e mantenho as demais determinações.Assim, cumpra a autora o quanto 

determinado no despacho de fls. 206, requerendo o que de direito quanto a penhora sobre os veículos de propriedade do 

requerido, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2008.61.00.022581-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA(SP285588 - 

CLAUDIO DE AQUINO CAÇANJA) 

Fls. 87: Defiro a dilação de prazo de mais 15 dias, a fim de que as partes concluam as suas tratativas de acordo, devendo 

estas, ao seu final e independetemente de intimação, informar o resultado das mesmas.Ressalto às partes que o prazo 

acima deferido deverá ser respeitado, sob pena de prejudicar o prosseguimento do feito.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.00.008589-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.034996-3) FILIP 

ASZALOS(SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - 

LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) 

Tendo em vista a indisponibilidade do interesse versado nos autos, deixo de designar data para a realização de audiência 

de conciliação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.Prazo: 

10 dias.Int. 

 

2009.61.00.019745-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.030541-8) ANISIO 

ROBERTO BRAGA(SP205266 - DANIELA GUITTI GIANELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Informe a caixa, de forma objetiva, se possui interesse na realização de audiência de conciliação, atentando para o fato 

de que o seu procurador devera ter poderes expressos para transigir, no prazo de 10 dias.No silencio, venham-me os 

autos conclusos para a sentença.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
97.0011286-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X ANA PAULA DA SILVA X 

JOSE DOS SANTOS FOGACA(SP113131 - ANA ZILDA RIBEIRO PONTES) 

Ciência à CEF da guia de fls. 456, devendo requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 

dias.Int. 

 

2004.61.00.023844-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 
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TEDESCO E SP051158 - MARINILDA GALLO) X FRANCISCO CARLOS VANSO X SILVIA HATSUE 

NAGATSU VANSO 

Ciência à exequente dos documentos de fls. 200/220 e da petição de fls. 223/261, para que requeira o que de direito 

quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Publique-se o despacho de fls. 194.Int. 

 

2005.61.00.002381-3 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP160544 - LUCIANA VILELA 

GONÇALVES) X WAGNALDO JACO DE ARAUJO X ANTONIO MARCIO NEVES X ADRIANA MADIA BIASI 

X C.M.L. HOME HEALTH CARE REMOCOES LTDA 

Intimado a requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, o exequente, às fls. 434/439, requereu a 

expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, a fim de obter as últimas declarações de imposto de renda dos 

executados.Embora tenha o exequente diligenciado para obter informações acerca dos bens dos executados, verifico que 

a mesma não esgotou todos os recursos possíveis e admitidos pela Jurisprudência para a satisfação do seu crédito.Diante 

disso, indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal e determino ao exequente que, no prazo de 10 dias, 

apresente o endereço atual do resultado WAGNALDO, sob pena de extinção do feito em relação a ele, nos termos do 

art. 267, IV do CPC, e requeira, ainda, o exequente o que de direito quanto ao prosseguimento do feito frente aos 

demais executados, sob pena de ser arquivado por sobrestamento.Ressalto que as determinações constantes do despacho 

de fls. 430 permanecem válidas.Int. 

 

2007.61.00.026613-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X WORKGROUP PROPAGANDA E MARKETING LTDA X PEDRO PAULO GIUDICE DE 

MENEZES(SP209158 - ARMANDO JOSE FERRERI ROSSI MENDONCA) X ALESSANDRO AUGUSTO 

FERREIRA PELLEGRINI(SP209158 - ARMANDO JOSE FERRERI ROSSI MENDONCA) X MAURO 

MERCADANTE JUNIOR(SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA) 

Nada a decidir quanto ao pedido de penhora on line feito às fls. 253/255 vez que tal pedido encontra-se devidamente 

apreciado às fls. 107/108, não existindo nos autos mudança fática capaz de gerar a sua nova apreciação.Ressalto ainda 

que o mandado para citação da empresa executada encontra-se juntado às fls. 231/232.Int. 

 

2008.61.00.012584-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

COML/ RIVES DESCARTAVEL LTDA EPP X GERSON FERREIRA RIVES X CLAUDEMBERG APOLONIO DE 

BRITO FIRMEZA 

Deverá constar dos mandados de citação mencionado às fls. 203 que eventual penhora que recair sobre veículo não 

impedirá seu licenciamento.Publique-se o despacho de fls. 203, que tem a seguinte redação: Tendo em vista as 

diligências negativas de fls. 120/200, diligencie a Secretaria junto ao site da Receita Federal, a fim de obter o atual 

endereço dos executados. Em sendo obtido endereço doverso daqueles já diligenciados nos autos, expeçam-se os 

mandados de citação. Int.  

 

2008.61.00.014283-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA DE VIDROS E 

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X CRISTINA ANDRADE FERREIRA X MARCIA VILELA DE 

ARAUJO(SP144800 - DENER DELGADO BOAVENTURA) 

Fls. 309: Nada a decidir tendo em vista a extinção do feito sem resolução do mérito.Arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Int. 

 

2008.61.00.017460-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X 

ALPHA DENTAL LTDA(SP134425 - OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR) X ALCEU FAVARO X CILENE 

LUCIANO FAVARO 

Fls. 273: Defiro a suspensão do feito, nos termos do art. 791, III, do CPC. Arquivem-se por sobrestamento.Int. 

 

2008.61.00.027625-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN 

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SP FARMA LTDA(SP251435 - 

MOISES DE JESUS BELLINAZZI) X GILBETO DOS SANTOS 

Fls. 90: Defiro a dilação de prazo requerida de 30 dias, devendo a exequente, ao seu final e independentemente de 

intimação, apresentar o resultado de suas diligências para localizar bens do executado GILBERTO. Indefiro desde já 

eventual pedido de dilação de prazo, com base na alegação de que se faz necessário diligenciar, sem que reste 

devidamente comprovado nos autos as diligências já adotadas pela exeqüente. Int.  

 

2008.61.00.032674-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DINAURA GALASSE DOS SANTOS - ESPOLIO 

Fls. 77: Defiro a dilação de prazo por mais 30 dias, a fim de que as partes concluam as suas tratativas de acordo.Ao 

final do prazo supracitado, informem as partes o resultado de suas tratativas, requerendo o que de direito quanto ao 

prosseguimento do feito.Int. 
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2009.61.00.000548-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X SERGIO 

STEINLE MARTINS 

Pede, a exequente, às fls. 101/102, que seja diligenciada por este Juízo a localização de bens do executado.Verifico, no 

entanto, que não foi efetivada até este momento a citação do executado na pessoa de seu inventariante ou como no 

presente caso, dada a falta de inventário, na pessoa de sua cônjuge, o que impossibilita o prosseguimento do feito, nos 

termos como requerido na manifestação supracitada.Nestes termos, requeira a exequente o que de direito quanto à 

citação do executado, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.00.008683-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

NASCAR IMPORT LTDA EPP X ABIGAIL VIEIRA FERREIRA PRADO 

Tendo em vista as certidões dos oficiais de justiça de fls. 126/127, apresente, a exeqüente, o endereço atual dos 

executados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação.Cumprido o acima determinado, citem-se-os nos termos 

do artigo 652 do CPC.Fica indeferido eventual pedido de dilação de prazo, com base na alegação de que se faz 

necessário diligenciar, sem que restem devidamente comprovadas nos autos as diligências já adotadas pela 

exeqüente.Saliento, ainda, que esta informação de secretaria se faz nos termos do despacho de fls. 110.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2008.61.00.025055-7 - LUIZ CLAUDIO CLIMACO II X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Ciência às partes do oficio que da conta do registro da opção definitiva pela nacionalidade brasileira de Luiz Claudio 

Climaco II.Após, arquivem-se os autos.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 3109 
 

EXECUCAO DA PENA 

2009.61.81.010341-6 - JUSTICA PUBLICA X AURELIANO JOSE MONTEIRO(SP169859 - CARLOS ALBERTO 

JOAQUIM E SP229265 - JANAÍNA DO AMARAL FARIA E SP165583 - RICARDO BONETTI) 

O sentenciado AURELIANO JOSE MONTEIRO foi condenado a cumprir a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses 

de reclusão e pagamento de 11 (onze) dias-multa, em regime aberto, como incurso no artigo 168-A, 1º, inciso I, do 

Código Penal, c.c. artigo 71, do mesmo diploma legal, sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas penas 

restritivas de direitos.O apenado foi devidamente intimado, no dia 11/11/2009, para comparecimento no dia 17 de 

novembro de 2009, às 16horas perante este Juízo, porém até a presente data não compareceu nem justificou-se.Como 

última tentativa, intime-se a defesa pela imprensa oficial, para que apresente o réu em 48 (quarenta e oito) horas perante 

este Juízo, a fim de ser encaminhado para cumprimento da pena.Após o decurso do prazo acima fixado, voltem-me 

conclusos. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 963 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.81.005445-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.003645-8) JOSE 

CARLOS DA SILVA(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de reiteração de pedido de liberdade provisória formulada por José Carlos da Silva. Como salientou o MPF, os 

fundamentos da prisão permanecem inalterados, em especial a necessidade de assegurar-se a ordem pública. Com o 

retorno da precatória expedida para a oitiva das testemunhas de acusação, tornem os autos principais conclusos. 

 

ACAO PENAL 

2001.61.08.004795-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) X ARILDO 

CHINATO(SP229686 - ROSANGELA BREVE E SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS) 

Baixo os autos em diligência.Tendo em vista que após o novo interrogatório do acusado não foi oferecida às partes a 
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possibilidade de se manifestar na forma do artigo 402 do Código de Processo Penal, em sua redação vigente, intime-se-

as para tanto e para que, eventualmente, ratifiquem suas razões finais se nada for requerido. No silêncio da defesa 

constituída do acusado, desde já nomeio para tanto a defensora ad hoc indicada à fl. 719, com vista a evitar prejuízo à 

defesa. 

 

2003.61.81.001228-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN E SP152177 - 

ALEXANDRE JEAN DAOUN E SP263842 - DANIELA APARECIDA DOS SANTOS) X MAURO LUIS PONTES E 

SILVA(SP122486 - CRISTIANO AVILA MARONNA E SP153552 - MARCO ANTONIO SOBRAL STEIN E 

SP146315 - CARLOS ALBERTO PIRES MENDES E SP188540 - MARIA CRISTINA PIRES MENDES E SP170108 

- WALDINEI GUERINO JUNIOR) X WALDIR DIAS SANTANA X LUIZ ANTONIO STOCCO(SP206320 - 

ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO E SP208495 - LUCIANO ANDERSON DE SOUZA) X GERALDO 

RONDON DA ROCHA AZEVEDO(SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ 

E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP120475 - ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA E 

SP208263 - MARIA ELISA TERRA ALVES) X JOAMIR ALVES(SP012453 - AREOBALDO ESPINOLA DE O 

LIMA FILHO E SP107106 - JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP107626 - JAQUELINE FURRIER E 

SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA E SP174378 - RODRIGO NASCIMENTO DALL´ACQUA E SP194742 

- GIOVANNA CARDOSO GAZOLA E SP252869 - HUGO LEONARDO E SP257162 - THAIS PAES E SP234928 - 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA) X NAHUM HERTZEL LEVIN(SP120797 - CELSO SANCHEZ 

VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E 

SP120475 - ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA E SP208263 - MARIA ELISA TERRA ALVES E SP248637 - 

SIMONE MARCONDES MORAES DE JESUS E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS) X MARTINS VIEIRA 

JUNIOR(SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - 

RENATA HOROVITZ E SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP120475 - ANA VICTORIA 

DE PAULA SOUZA E SP208263 - MARIA ELISA TERRA ALVES E SP248637 - SIMONE MARCONDES 

MORAES DE JESUS) X JOSE ROBERTO DAPRILE(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO E SP123000 - 

GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E SP130856 - RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO E SP203954 - 

MARCIA BATISTA COSTA PEREIRA E SP176078 - LEONARDO VINÍCIUS BATTOCHIO E SP120797 - CELSO 

SANCHEZ VILARDI E SP157129 - ANA PAULA BARBUY CRUZ E SP163661 - RENATA HOROVITZ E 

SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP235419 - ISABEL MARINANGELO E SP208263 - 

MARIA ELISA TERRA ALVES E SP120475 - ANA VICTORIA DE PAULA SOUZA) 

Ciência à defesa da expedição das Cartas Precatórias seguintes, com prazo de cumprimento de 90 dias: CP 08/2010 

(Comarca de Cotia/ SP), CP 17/2010 (Comarca de Embu/ SP), CP 18/ 2010 (Comarca de Jundiaí/ SP), CP 19/ 2010 ( 

Justiça Federal do Rio de Janeiro/ RJ), CP 20/2010 ( Justiça Federal de São Bernardo do Campo/ SP), CP 21/2010 ( 

Justiça Federal de São Carlos/ SP), CP 22/ 2010 (Justiça Federal de Sorocaba/ SP), CP 23/2010 (Comarca de Vinhedo) 

e CP 24/2010 (Comarca de Itapira/ SP). 

 

Expediente Nº 964 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2010.61.81.001185-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA(SP260984 - EDSON DE JESUS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA 

......Diante disso, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.81.005240-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X JOSE GUILHERME DE 

ALMEIDA CAMPOS LOTTO(SP140300 - TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA E SP136356 - VALDEZ 

FREITAS COSTA) X NILTON GURMAN(SP136356 - VALDEZ FREITAS COSTA E SP140300 - TORI 

CARVALHO BORGES OLIVEIRA) X BRENO CUNHA(SP016009 - JOSE CARLOS DIAS E SP107626 - 

JAQUELINE FURRIER E SP206739 - FRANCISCO PEREIRA DE QUEIROZ) X FREDERICO JOSE DE ASSIS 

BOTAFOGO GONCALVES(Proc. ANTONIO CARLOS BARANDIER E Proc. MARCIO GASPAR BARANDIER E 

SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E Proc. MARCO ANTONIO FONSECA GUIMARAES E Proc. 

DANIEL CORREA NOGUEIRA GRILLO E Proc. LUIZ FILIPE CAVALCANTE RIBEIRO-esta E Proc. PAULO R L 

O CARVALHO FILHO-estag) 

1. Ao SEDI para anotação do nome Breno Cunha para que conste como situação atual a extinção da punibilidade.2. Fls. 

1291/2: indefiro o pedido por não ter relação com a prova dos fatos objeto do processo.3. Vista à Defesa para os fins do 

artigo 403 do CPP.  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 
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Expediente Nº 4134 
 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

2009.61.81.013075-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.001315-0) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1087 - CARLOS RENATO SILVA E SOUZA) X JEOVA RICETI FILHO(SP141333 - 

VANER STRUPENI) 

DESPACHO DE FL. 16, DATADO DE 26/10/09: Encaminhe-se este feito ao SEDI, para que seja distribuído como 

incidente de insanidade mental, por dependência aos autos de n.º 2008.61.81.001315-0.Nomeio o advogado VANDER 

STRUPENI - OAB/SP 141.133, como curador do investigado.Intimem-se as partes para que ofereçam os quesitos que 

entenderem cabíveis, consoante o disposto no artigo 149 do Código de Processo Penal, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 4137 
 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.81.011730-0 - JUSTICA PUBLICA X DAN IOSIF PACURAR X IJIOMA IBEMGBULAM 

DAVID(SP189847 - LUIZ FERNANDO MUNHOS) 

Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de DAN IOSIF PACURAR e IJIOMA 

IBEMGBULAM DAVID, qualificados nos autos, imputando-lhes a eventual prática do delito tipificado nos artigos 33, 

caput e 35, ambos combinados com o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006.Intimados a apresentar defesa 

preliminar, nos termos do artigo 55 da Lei nº 11.343/2006, foi juntada às fls. 157 a defesa do réu IJIOMA e às fls. 

163/167 pela Defensoria Pública da União, a defesa do réu DAN.A defesa do réu IJIOMA não apresentou qualquer 

hipótese para o não recebimento da denúncia. Requereu a oitiva das mesmas testemunhas arroladas na denúncia.Por sua 

vez, a defesa do réu DAN alegou que o mesmo é estrangeiro sendo que não foi traduzido para o idioma de seu 

conhecimento o mandado de notificação, bem como a denúncia, e que até o momento, o referido réu não conhece o teor 

da peça acusatória. Alega, também, que com o rito traçado pela Lei 11.343/06, artigo 55, caput, adotado para o caso em 

questão, prejudica o exercício da ampla defesa.Além das testemunhas indicadas na denúncia, requereu o depoimento de 

Policial Civil que serviu como intérprete no interrogatório policial e também a requisição de cópias de todos os registros 

de hospedagem de Dan, junto ao Hotel Charlott. É o relatório. DECIDO.Assiste razão à defesa do réu Dan Iosif 

Pacurar, no que concerne à tradução do mandado de notificação e da denúncia, pois, sendo o réu estrangeiro, necessária 

se faz a tradução de referidas peças processuais para sua compreensão e defesa.Em relação ao rito adotado, sem razão a 

defesa, pois, como estamos diante de procedimento de Lei especial, sendo oferecida oportunidade de defesa preliminar 

(artigo 55 e parágrafo 1º da Lei 11.343/06), é incabível a abertura do prazo do artigo 396-A do Código de Processo 

Penal para defesa prévia.Nessas duas defesas os réus podem arguir preliminares, exceções e invocar razões de defesa 

para rejeição de denúncia (Lei especial) e absolvição sumária (Lei geral), bem como oferecer documentos, justificações 

e especificar provas que pretendem produzir, inclusive arrolando testemunhas.Ora, os textos quase idênticos dos artigos 

de lei garantem como certo e inequívocos que a defesa prévia da Lei geral não oferece nenhum direito inerente à ampla 

defesa que já não tenha sido oferecido na defesa preliminar da Lei especial.Com isso, diferentemente dos outros 

procedimentos de rito especial em que não se garante as mesmas oportunidades processuais de defesa (exemplo do 

artigo 514 do Código de Processo Penal), inóqua em termos de garantia de ampla defesa a nova abertura de prazo para 

defesa nos termos da Lei geral, devendo o procedimento especial prevalecer sobre o geral, mesmo considerando os 

termos expressos do parágrafo 4º do artigo 394 do Código de Processo Penal.Diante do exposto, determino nova 

intimação do réu DAN IOSIF PACURAR, para apresentar defesa preliminar, nos termos do despacho de fls. 69, 

devendo ser traduzidos para o idioma em que se expressa, o mandado de intimação e a denúncia.Defiro o requerido pela 

defesa no item V de fls. 167, bem como a requisição de documentos junto ao Hotel Charlott.Notifiquem-se. Intimem-se. 

Oficie-se. Requisitem-se.São Paulo, 02 de fevereiro de 2010.LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE 

OLIVEIRAJuiz Federal Substituto 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1491 

 

ACAO PENAL 
2008.61.81.007885-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.009350-1) JUSTICA 

PUBLICA X SUELI BARRETO DA SILVA X GLORIA MARIANA SUAREZ(SP082041 - JOSE SIERRA 

NOGUEIRA E SP212565 - KATYANA ZEDNIK CARNEIRO) X EZZAT GEORGES JUNIOR(MS011674B - 
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SUDALENE ALVES MACHADO RODRIGUES) X JOAQUIM DE ALMEIDA LIMA X ULISSES DIAS DA 

COSTA(SP232969 - DOUGLAS LUIZ ABREU SOTELO) X VALDENIA CASTRO OLIVEIRA(SP092285 - 

ANTONIO JOSE CARVALHO SILVEIRA) X EDUARDO ANTONIO ARISMENDI ECHEVARRIA X RAFAEL 

PLEJO ZEVALOS X BENILSON VICENTE DA SILVA X CLAUDIO ALDO FERREIRA(SP118352 - 

ALEXANDRE KHURI MIGUEL) 

DISPOSITIVOIsto posto JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL descrita na denúncia para 

CONDENAR: EDUARDO ANTONIO ARISMENDI ECHAVARRIA como incurso nas sanções cominadas aos delitos 

tipificados nos artigos 33, caput, c/c o art. 40, inc. I, da Lei 11.343/06, por duas vezes; 35, caput, c/c o art. 40, inc. I, da 

Lei 11.343/06 e artigo 69 e 29 do Código Penal;JOAQUIM DE ALMEIDA LIMA como incurso nas sanções cominadas 

aos delitos tipificados nos artigos 33, caput, c/c o art. 40, inc. I, da Lei 11.343/06, por duas vezes; 35, caput, c/c o art. 

40, inc. I, da Lei 11.343/06 e artigo 69 e 29 do Código Penal;VALDENIA CASTRO DE OLIVEIRA MELO como 

incursa nas sanções cominadas aos delitos tipificados nos artigos 33, caput, c/c o art. 40, inc. I, da Lei 11.343/06 (uma 

vez); artigo 35, caput, c/c o art. 40, inc. I, da Lei 11.343/06 e artigo 69 e 29 do Código Penal;ULISSES DIAS DA 

COSTA como incurso nas sanções cominadas aos delitos tipificados nos artigos 33, caput, c/c o art. 40, inc. I, da Lei 

11.343/06 (uma vez); artigo 35, caput, c/c o art. 40, inc. I, da Lei 11.343/06 e artigo 69 e 29 do Código Penal.Doso as 

reprimendas: EDUARDO ANTONIO ARISMENDI ECHAVARRIACrimes de tráfico internacional de entorpecentes a) 

Tráfico - fato ocorrido em 30/09/2207, relativo ao transporte e envio à Alemanha de 2.170 kg de cocaína:As 

circunstâncias dos delitos corroboram a tese da acusação, no sentido de que EDUARDO é um dos líderes do grupo 

criminoso organizado. A atividade de tráfico foi ampla e complexa, incluindo a utilização de bases no exterior e 

logística de transporte no Brasil. Bem sopesadas as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 10 anos de reclusão e 

pagamento de 1.000 dias-multa. Não há agravantes ou atenuantes a serem analisadas. Na terceira fase incide a causa 

especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena em 1/4 (um quarto), em 

função do caráter transnacional e interestadual do delito. A aplicação da fração de aumento fica por conta da proporção 

ao número de circunstâncias mais reprováveis que estejam presentes no fato e que correspondam àquelas que os 

diversos incisos contemplam. Em havendo duas circunstâncias negativas (40, I e V), justifica-se o aumento acima do 

mínimo. Pelo que a pena monta a 12 anos e 6 meses de reclusão e pagamento de 1250 dias-multa. Fixo o valor de cada 

dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição 

econômica privilegiada do réu.b) Tráfico - fato ocorrido em 08/11/2007, relativo ao transporte e à remessa ao exterior 

de 11 kg de cocaína, por meio do navio Cala Pintada, a partir do porto de Santos:As circunstâncias dos delitos 

corroboram a tese da acusação, no sentido de que EDUARDO é um dos líderes do grupo criminoso organizado. A 

atividade de tráfico de drogas, associação e atos de tráfico específicos, foi ampla e complexa, incluindo a utilização de 

bases no exterior e logística de transporte no Brasil. Bem sopesadas as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 10 

anos de reclusão e pagamento de 1.000 dias-multa. Não há agravantes ou atenuantes a serem analisadas. Na terceira fase 

incide a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena em 1/6 (um 

sexto), em função do caráter transnacional do delito. A aplicação da fração de aumento fica por conta da proporção ao 

número de circunstâncias mais reprováveis que estejam presentes no fato e que correspondam àquelas que os diversos 

incisos contemplam. Em só havendo uma circunstância negativa, deve o aumento ser mínimo. Pelo que a pena monta 11 

anos e 8 meses de reclusão e pagamento de 1160 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição econômica privilegiada do réu.Crime de 

associação para o tráfico internacional de entorpecentesEDUARDO agiu com dolo intenso em prejuízo da sociedade. O 

motivo do crime outro não foi que a obtenção de lucro fácil, a inexigir de sua parte qualquer contrapartida laborativa 

lícita. O dano à coletividade avulta na medida da magnitude da operação travada pela organização criminosa que 

liderava. Bem sopesadas as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão e no pagamento de 

1000 (mil) dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes a serem consideradas. Na terceira fase incide a causa especial 

de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento sua pena em 1/6 (um sexto), pois que 

patente o caráter transnacional do delito. Desta forma, feitos os devidos cálculos, a pena fica fixada em 5 anos e 10 

meses de reclusão e pagamento de 1160 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição econômica privilegiada do réu.Concurso materialO 

crime de associação constitui uma figura típica autônoma (art. 35 da Lei 11.343/06), que não se confunde com os 

crimes de tráfico (art. 33) cometidos também em concurso material. São espécies distintas que, uma vez configuradas, 

admitem perfeitamente a incidência do concurso material, pelo que de rigor a soma das reprimendas dos delitos de 

tráfico à sanção cominada ao delito de associação.De maneira que FIXO A PENA DEFINITIVA DE EDUARDO 

ANTONIO ARISMENDI ECHAVARRIA em 30 anos de reclusão e pagamento de 3.570 dias-multa. Fixo o valor de 

cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição 

econômica privilegiada do réu. O condenado deverá cumprir a pena em regime inicial fechado, nos termos da Lei 

11.464/07. Não poderá apelar em liberdade, tendo em vista que a prolação da sentença não modificou os motivos 

determinantes da custódia cautelar.JOAQUIM DE ALMEIDA LIMACrimes de tráfico internacional de entorpecentes a) 

Tráfico - fato ocorrido em 30/09/2207, relativo ao transporte e envio à Alemanha de 2.170 kg de cocaína:As 

circunstâncias dos delitos corroboram a tese da acusação, no sentido de que JOAQUIM é um dos longa manus de 

EDUARDO. A atividade de tráfico foi ampla e complexa, incluindo a utilização de bases no exterior e logística de 

transporte no Brasil. Ademais, como já referido anteriormente, há indícios seguros de habitualidade criminosa, 

circunstâncias que demandam a fixação da pena-base acima do mínimo, pelo que a determino em 7 anos de reclusão e 

pagamento de 700 dias-multa. Não há agravantes ou atenuantes a serem analisadas. Na terceira fase incide a causa 
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especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena em 1/4 (um quarto), em 

função do caráter transnacional e interestadual do delito. A aplicação da fração de aumento fica por conta da proporção 

ao número de circunstâncias mais reprováveis que estejam presentes no fato e que correspondam àquelas que os 

diversos incisos contemplam. Em havendo duas circunstâncias negativas (40, I e V), justifica-se o aumento acima do 

mínimo. Pelo que a pena monta a 8 anos e 9 meses de reclusão e pagamento de 870 dias-multa. Fixo o valor de cada 

dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição 

econômica privilegiada do réu.b) Tráfico - fato ocorrido em 08/11/2007, relativo ao transporte e à remessa ao exterior 

de 11 kg de cocaína, por meio do navio Cala Pintada, a partir do porto de Santos:As circunstâncias dos delitos 

corroboram a tese da acusação, no sentido de que JOAQUIM é um dos longa manus de EDUARDO. A atividade de 

tráfico foi ampla e complexa, incluindo a utilização de bases no exterior e logística de transporte no Brasil. Ademais, 

como já referido anteriormente, há indícios seguros de habitualidade criminosa, circunstâncias que demandam a fixação 

da pena-base acima do mínimo, pelo que a determino em 7 anos de reclusão e pagamento de 700 dias-multa. Não há 

agravantes ou atenuantes a serem analisadas. Na terceira fase incide a causa especial de aumento prevista no art. 40, 

inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena em 1/6 (um sexto), em função do caráter transnacional do delito. A 

aplicação da fração de aumento fica por conta da proporção ao número de circunstâncias mais reprováveis que estejam 

presentes no fato e que correspondam àquelas que os diversos incisos contemplam. Em só havendo uma circunstância 

negativa, deve o aumento ser mínimo. Pelo que a pena monta 8 anos e 2 meses de reclusão e pagamento de 810 dias-

multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de 

provas de condição econômica privilegiada do réu.Crime de associação para o tráfico internacional de 

entorpecentesJOAQUIM agiu com dolo intenso em prejuízo da sociedade. O motivo do crime outro não foi que a 

obtenção de lucro fácil, a inexigir de sua parte qualquer contrapartida laborativa lícita. O dano à coletividade avulta na 

medida da magnitude da operação travada pela organização criminosa com a qual colaborava. Assim, fixo a pena-base 

em 4 anos de reclusão e no pagamento de 800 dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes a serem consideradas. Na 

terceira fase incide a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena 

em 1/6 (um sexto), pois que patente o caráter transnacional do delito. Desta forma, feitos os devidos cálculos, a pena 

monta a 4 anos e 8 meses de reclusão e pagamento de 930 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição econômica privilegiada do 

réu.Concurso materialO crime de associação constitui uma figura típica autônoma (art. 35 da Lei 11.343/06), que não se 

confunde com os crimes de tráfico (art. 33) cometidos também em concurso material. São espécies distintas que, uma 

vez configuradas, admitem perfeitamente a incidência do concurso material, pelo que de rigor a soma das reprimendas 

dos delitos de tráfico à sanção cominada ao delito de associação.De maneira que FIXO A PENA DEFINITIVA DE 

JOAQUIM DE ALMEIDA LIMA em 21 anos e 7 meses de reclusão e pagamento de 2.610 dias-multa. Fixo o valor de 

cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição 

econômica privilegiada do réu.O condenado deverá cumprir a pena em regime inicial fechado, nos termos da Lei 

11.464/07. Não poderá apelar em liberdade, tendo em vista que a prolação da sentença não modificou os motivos 

determinantes da custódia cautelar.VALDENIA CASTRO DE OLIVEIRA MELOCrime de tráfico internacional de 

entorpecentes Fato ocorrido em 30/09/2207, relativo ao transporte e envio à Alemanha de 2.170 kg de cocaína:Atenta 

ao conteúdo do disposto nos art.s 42 da Lei 11.343/06 e 59 do Código Penal, fixo a pena-base em seis anos de reclusão 

e no pagamento de 600 (seiscentos) dias-multa, no valor mínimo. A atividade a que prestou auxílio era ampla e 

complexa, incluindo a utilização de bases no exterior e logística de transporte no Brasil, a justificar a fixação da pena-

base acima do mínimo legal. Não há agravantes ou atenuantes a serem analisadas. Na terceira fase incide a causa 

especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena em 1/4 (um quarto), em 

função do caráter transnacional e interestadual do delito. A aplicação da fração de aumento fica por conta da proporção 

ao número de circunstâncias mais reprováveis que estejam presentes no fato e que correspondam àquelas que os 

diversos incisos contemplam. Em havendo duas circunstâncias negativas (40, I e V), justifica-se o aumento acima do 

mínimo. Ainda na terceira fase da individualização da pena constato que a ré não preenche os requisitos para a redução 

de pena prevista no 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06, haja vista as provas no sentido de que integrava ela organização 

criminosa. Pelo que a pena fica em 7 anos e 6 meses de reclusão e pagamento de 750 dias-multa. Fixo o valor de cada 

dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição 

econômica privilegiada da ré.Crime de associação para o tráfico internacional de entorpecentesO dano à coletividade 

avulta na medida da magnitude da operação travada pela organização criminosa com a qual VALDENIA colaborava, 

pelo que fixo a pena-base em 4 anos de reclusão e no pagamento de 800 dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes 

a serem consideradas. Na terceira fase incide a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, 

pelo que aumento a pena em 1/6 (um sexto), pois que patente o caráter transnacional do delito. Feitos os devidos 

cálculos, a pena monta a 4 anos e 8 meses de reclusão e pagamento de 930 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa 

em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição econômica 

privilegiada da ré.Concurso materialO crime de associação constitui uma figura típica autônoma (art. 35 da Lei 

11.343/06), que não se confunde com o crime de tráfico (art. 33) cometido. São espécies distintas que, uma vez 

configuradas, admitem perfeitamente a incidência do concurso material, pelo que de rigor a soma da reprimenda do 

delito de tráfico à sanção cominada ao delito de associação.De maneira que FIXO A PENA DEFINITIVA DE 

VALDENIA CASTRO DE OLIVEIRA MELO em 12 anos e 2 meses de reclusão e pagamento de 1.680 dias-multa. 

Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas 

de condição econômica privilegiada da ré.A condenada deverá cumprir a pena em regime inicial fechado, nos termos da 
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Lei 11.464/07. Não poderá apelar em liberdade, tendo em vista que a prolação da sentença não modificou os motivos 

determinantes da custódia cautelar.ULISSES DIAS DA COSTACrime de tráfico internacional de entorpecentes Fato 

ocorrido em 08/11/2007, relativo ao transporte e à remessa ao exterior de 11 kg de cocaína, por meio do navio Cala 

Pintada, a partir do porto de Santos: Atenta ao conteúdo do disposto nos art.s 42 da Lei 11.343/06 e 59 do Código 

Penal, fixo a pena-base em 6 anos de reclusão e no pagamento de 600 dias-multa, no valor mínimo. O delito envolveu 

trama ampla e complexa, incluindo a utilização de bases no exterior e logística de transporte no Brasil, a justificar a 

fixação da pena-base acima do mínimo legal. Não há agravantes ou atenuantes a serem analisadas. Na terceira fase 

incide a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena em 1/6 (um 

sexto), em função do caráter transnacional do delito, conforme entendimento explicitado na fundamentação desta 

sentença. A aplicação da fração de aumento fica por conta da proporção ao número de circunstâncias mais reprováveis 

que estejam presentes no fato e que correspondam àquelas que os diversos incisos contemplam. Em só havendo uma 

circunstância negativa, deve o aumento ser mínimo. De maneira que fixo a pena em 7 anos de Reclusão e pagamento de 

700 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, 

considerando-a, de acordo com o art. 60 do Código Penal, necessária e suficiente à reprovação e prevenção do crime, 

por não se ter aferido condição econômica privilegiada do réu.Crime de associação para o tráfico internacional de 

entorpecentesULISSES agiu com dolo intenso em prejuízo da sociedade. O motivo do crime outro não foi que a 

obtenção de lucro fácil, a inexigir de sua parte qualquer contrapartida laborativa lícita. O dano à coletividade avulta na 

medida da magnitude da operação travada pela organização criminosa com a qual colaborava. Assim, fixo a pena-base 

em 4 anos de reclusão e no pagamento de 800 dias-multa. Não há agravantes nem atenuantes a serem consideradas. Na 

terceira fase incide a causa especial de aumento prevista no art. 40, inciso I, da Lei 11.343/06, pelo que aumento a pena 

em 1/6 (um sexto), pois que patente o caráter transnacional do delito. Feitos os devidos cálculos, a pena monta a 4 anos 

e 8 meses de reclusão e pagamento de 930 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição econômica privilegiada do réu.Concurso materialO 

crime de associação constitui uma figura típica autônoma (art. 35 da Lei 11.343/06), que não se confunde com o crime 

de tráfico (art. 33) cometido. São espécies distintas que, uma vez configuradas, admitem perfeitamente a incidência do 

concurso material, pelo que de rigor a soma da reprimenda do delito de tráfico à sanção cominada ao delito de 

associação.De maneira que FIXO A PENA DEFINITIVA DE ULISSES DIAS DA COSTA em 11 anos e 8 meses de 

Reclusão e pagamento de 1630 dias-multa. Fixo o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 

vigente a época dos fatos, à míngua de provas de condição econômica privilegiada do réu. O condenado deverá cumprir 

a pena em regime inicial fechado, nos termos da Lei 11.464/07. Não poderá apelar em liberdade, tendo em vista que a 

prolação da sentença não modificou os motivos determinantes da custódia cautelar.DEMAIS CONSECTÁRIOS 

PENAISExpeçam-se mandados de prisão em razão da sentença condenatória e guia de recolhimento provisório. Após o 

trânsito em julgado, mantida a condenação, lancem-se o nome dos condenados no rol dos culpados. Oficie-se ao 

SENAD comunicando-se o teor desta sentença. Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de estatística e 

antecedentes criminais. Autorizo a DEVOLUÇÃO dos passaportes de Regina Helena de Almeida Ribeiro, Anna 

Carolina Ribeiro da Costa, Anna Gabriela Ribeiro da Costa e Anna Bianca Ribeiro da Costa, em vista de esses 

documentos não mais interessarem ao processo. EXPEÇA-SE o necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.São Paulo, 27 de janeiro de 2010.ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI Juíza Federal Substituta  

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 808 

 

ACAO PENAL 
2002.61.10.006732-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 836 - ELAINE CRISTINA DE SA PROENCA) X FLAVIO 

GUEDES DE ALCANTARA(SP129515 - VILTON LUIS DA SILVA BARBOZA E SP144186 - ROMEU DE 

OLIVEIRA E SILVA JUNIOR) 

PUBLICAÇÃO DO R. DESPACHO DE FL. 481: Pl. 480: Defiro. Designo o dia 25 de FEVEREIRO de 2010, às 15h30 

horas para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa MARINES DE ALMEIDA RODRIGUES, a ser intimada no 

endereço declinado à fl. 480, expedindo-se o necessário.Intime-se o acusado e seus defensores.Ciência ao Ministério 

Público Federal. (INTIMAÇÃO DA DEFESA, INCLUSIVE DA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA 

N.21/2010-pst, PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP, PARA INTIMAÇÃO DO RÉU) 

 

2006.61.81.014739-0 - JUSTICA PUBLICA X MANUEL JOAQUIM TEIXEIRA DE CARVALHO X ANA LUCIA 

VIEIRA DE CARVALHO SIMOES(SP029007 - VICENTE HILARIO NETO) 

REPUBLICAÇÃO DO TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 451/452: (...) Assim, não vislumbro nenhum dos 

requisitos para a Absolvição Sumária, pelo que DETERMINO o prosseguimento da ação penal, nos seguintes termos: a) 

Considerando-se que tanto a acusação quanto a defesa não arrolaram testemunhas, DESIGNO o dia 17/02/2010, às 
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14:00 horas, para a realização de audiência una de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de 

Processo Penal, e para interrogatório dos acusados, expedindo-se os respectivos mandados. Intimem-se. Dê-se ciência 

ao Ministério Público Federal. (INTIMAÇÃO DA DEFESA) 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6327 
 

ACAO PENAL 

2008.61.81.008915-4 - JUSTICA PUBLICA X WILSON TEODORO FERREIRA(MG091678 - JULIO GOMES 

FERREIRA NETO) 

DESPACHO DE FLS. 147: Fls. 133/139: Verifico que não estão presentes os requisitos para aplicação do artigo 397 do 

CPP, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo o dia 15/06/2010, às 15h30min, para audiência de 

instrução e julgamento, bem como será observado o novo rito previsto nos artigos 400 a 403 do CPP.Providencie a 

Secretaria o necessário para viabilização da audiência.Expeçam-se cartas precatórais a uma das Varas Criminais da 

Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP e Comarca de Nova Petrópolis/RS, com prazo de 60 (sessenta) dias, 

para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, com endereço nessas localidades, intimando-se as partes de suas 

efetivas expedições, nos termos do artigo 222 do CPP.Int.OBS.: FICAM AS PARTES INTIMADAS, NOS TERMOS 

DO ART, 222 DO CPP, DAS EFETIVAS EXPEDIÇÕES DAS CARTAS PRECATÓRAIS Nº 38, 39 E 41/2010, 

PARA UBERLÂNDIA/MG, NOVA PETRÓPOLIS/RS E SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, PARA INQUIRIÇÃO 

DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO JOSEMAR DAVI ZUHL,JOSEMAR DAVI ZUHL E MICHELLE DE 

OLIVEIRA SANTOS, RESPECTIVAMENTE. 

 

Expediente Nº 6328 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.004054-5 - JUSTICA PUBLICA X JISELDA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP033896 - PAULO 

OLIVER) X ROGERIO APARECIDO RODRIGUES(SP246730 - LIGIA MANSOUR NABHAN E SP199255 - 

THIAGO VINÍCIUS SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA) X WALISBALDE JOSE DOS SANTOS(SP160488 - 

NILTON DE SOUZA NUNES E SP223999 - KATIA AIRES DOS SANTOS) X CLAUDINE LUZ(SP171144 - 

ALESSANDRA HERRERA JANUZZI E SP073985 - MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA) X 

RAIMUNDO MARCOS PEREIRA(SP132309 - DEAN CARLOS BORGES) X GLAUBER GONCALVES DOS 

SANTOS(SP163537 - JOÃO CARLOS ROSETTI RIVA) X LEONOR ALBA BERNHOEFT(SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO) X ELIZANGELA OLIMPIO DOS 

SANTOS XAVIER(SP095502 - ANNA MARIA MURARI G FINESTRES E SP231367 - DANILO MURARI 

GILBERT FINESTRES) X JOSE CARCILIO SILVEIRA(SP216357 - FABIANA CRISTINA DE MACEDO 

CAYRES) X LAURINICE GONCALVES DOS SANTOS(SP163537 - JOÃO CARLOS ROSETTI RIVA) X 

CAROLINE GONCALVES DOS SANTOS(SP163537 - JOÃO CARLOS ROSETTI RIVA) X SUELE MENDES 

MONTENEGRO(SP033896 - PAULO OLIVER E SP113517 - ELIZABETH RIBEIRO) X THAIS 

BALLAI(SP090193 - SERGIO ALVES DE FARIA) X ARNOLDO VIEIRA DA SILVA(SP166517 - ELISÂNGELA 

CARLA PATA GUARINI E SP051188 - FRANCISCO LOBO DA COSTA RUIZ) X LUCIANA AUGUSTO 

SANCHES(SP179524 - MARCOS ROGÉRIO FERREIRA) X RONALDO MIRANDA DE LACERDA(SP073985 - 

MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA E SP171144 - ALESSANDRA HERRERA JANUZZI) 

DESPACHO DE FLS. 3541: Fls. 3531/3537: Defiro a juntada das copias dos recibos, requerida pela defesa da acusada 

JISELDA APARECIDA DE OLIVEIRA.Fls. 3540: Defiro a vista dos presentes autos, nos termos em que requerido 

pela defesa da acusada LEONOR ALBA BERNHOEFT.Int. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
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Expediente Nº 2270 

 

ACAO PENAL 

2007.61.81.005865-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT E Proc. 1079 - MELISSA 

GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA E Proc. 1058 - MARCOS JOSE GOMES CORREA) X SIDNEY 

RIBEIRO(SP146103 - JANAINA CONCEICAO PASCHOAL E SP163626 - LUANA PASCHOAL E SP199072 - 

NOHARA PASCHOAL E SP273341 - JORGE COUTINHO PASCHOAL) X SERGIO GOMES AYALA(SP082941 - 

ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA E SP056494 - ARLINDO DUARTE MENDES E SP115833 

- NILO JOSE DE CARVALHO NETO E SP114709 - WALDINEI SILVA CASSIANO) X JOAO AVELARES 

FERREIRA VARANDAS(SP010423 - MAURICIO CANIZARES E SP081830 - FERNANDO CANIZARES) X LUIS 

ROBERTO PARDO(SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E 

SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E 

SP182485 - LEONARDO ALONSO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP223692 - EDSON 

ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA E SP246693 - FILIPE HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI E 

SP147007E - RODRIGO TEIXEIRA SILVA E SP147011E - TAISSA TEVES AQUINO GONÇALVES DE FREITAS 

E SP155442E - LEONARDO BALTIERI D ANGELO E SP250320 - MARIANA TRANCHESI ORTIZ E SP278345 - 

HEIDI ROSA FLORENCIO) 

FLS. 4907/4910VERSO: VISTOS.1 - Na fase de diligências complementares (art. 402 do Código de Processo Penal) 

este Juízo deferiu as seguintes diligências requeridas pelas Defesas (ff. 4305/4309verso):A - Expedição de ofício à 

Polícia Federal para requisitar a remessa da gravação em vídeo do depoimento de Celso Pereira de Almeida na fase 

policial, requerido pelas Defesas dos acusados Sidney e Sérgio.B - Expedição de ofício ao departamento da Polícia 

Federal solicitando a realização de levantamento quantitativo de ligações efetuadas pelos acusados Sidney, João, Sérgio 

e Luis, no período compreendido entre março e abril de 2007, requerido pela Defesa do acusado Sidney.C - A 

expedição de ofícios ao CEPOL e à 3.ª Delegacia da Divisão de Investigações sobre o crime organizado - DEIC, 

requerida pela Defesa do Acusado Sérgio, requisitando cópia ou extrato do talão da viatura ocupada pela equipe 

integrada por Celso Pereira de Almeida no dia 27/03/2007 e informações sobre as atividades de Celso no dia 

27/03/2007.2 - Os documentos pertinentes às diligências encontram-se às ff. 4350/4357, 4358/4361, 4371/4372 e 

4411/4585.3 - Com a juntada dos documentos, determinou este Juízo a intimação das partes para ciência (f. 4589).4 - O 

Ministério Público Federal foi cientificado à f. 4589verso.5 - As Defesas, intimadas manifestaram-se, a exceção do 

acusado João Avelares:5.1 - Luis Roberto Pardo, ff. 4596/4608, requerendo:a) a realização de novo levantamento das 

ligações efetuadas e recebidas, contudo, por peritos da Polícia Federal.5.2 - Sérgio Gomes Ayala, ff. 4611/4621, 

requerendo:a) vídeo original do depoimento de Celso Pereira de Almeida;b) juntada do interrogatório de Celso Pereira 

de Almeida prestado nos autos do processo n.º 2007.61.81.008869-8;c) a requisição às operadoras de telefonia da 

bilhetagem ou histórico de chamadas;d) novo levantamento das chamadas efetuadas e recebidas por peritos da Polícia 

Federal;e) requisição de extrato de talão da viatura utilizada por Celso Pereira de Almeida no dia 27/03/2007.5.3 - 

Sidney Ribeiro, ff. 4624/4631, requerendo:a) relatório de ligações de todo o período interceptado;b) requisição às 

companhias de telefonia de registros das chamadas realizadas por e para os acusados;c) esclarecimento da autoridade 

policial acerca do modo utilizado pelo acusado Washington para constatar a existência de interceptações;d) seja 

certificada nos autos a existência de acordo de delação premiada;e) acesso aos autos da ação penal movida em face de 

Xuxa;f) esclarecimento acerca da disparidade entre a data de criação e modificação do arquivo de vídeo do depoimento 

de Celso Pereira de Almeida;g) envio do depoimento gravado de Washington;h) a expedição de ofício ao Superior 

Tribunal de Justiça, requerido na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal.É o relatório. Decido.6 - À f. 4589 

este Juízo proferiu o seguinte despacho:1 - Dê-se vista às partes dos documentos juntados aos autos em decorrência das 

diligências realizadas na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, no prazo de 03 (três) dias, ficando as Defesas 

autorizadas a extrair cópias, devendo a secretaria, neste caso, certificar a retirada.2 - Com o decurso do prazo, venham 

conclusos.7 - Não reabriu este Juízo a fase para requerimento de diligências, menos ainda para reiteração de pedidos já 

apreciados.8 - Contudo, norteado pelo princípio da ampla defesa, sem adentrar ao mérito da pretensão e sem analisar o 

resultado das diligências, uma vez que esta será realizada no momento oportuno, passo a apreciar os requerimentos 

formulados.9 - As defesas questionam (itens 5.1-a, 5.2-d e 5.3-a) o relatório apresentado pela Autoridade Policial (ff. 

4413/4585) pertinente à diligência determinada por este Juízo, na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, a 

partir de requerimento formulado pela Defesa de Sidney, pleiteando a realização de novo relatório, incluindo todo o 

período de interceptação e elaborado por peritos.9.1 - Ao determinar a diligência este Juízo fundamentou:Vê-se, assim, 

que nenhum dos policiais federais ouvidos em Juízo declarou existir gráfico que demonstre a queda da quantidade de 

ligações, como alega a Defesa para justificar o seu pedido.Contudo, a par de o fundamento do pedido não merecer 

procedência, noto que a diligência pretendida decorre de fato apurado no curso da instrução.Assim, acolho em parte o 

pedido da defesa de Sidney e, tendo em vista que a testemunha Antonio Maria de Jesus Filho (f. 1934) declarou ser 

possível a realização de levantamento, determino a expedição de ofício ao Departamento de Polícia Federal solicitando 

seja realizado levantamento quantitativo diário de ligações efetuadas pelos acusados Sidney, João, Sérgio e Luis, no 

período compreendido entre março e abril de 2007, indicando as linhas interceptadas e a quantidade diária de 

ligações.9.2 - Dessa decisão foram as partes intimadas por publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª 

Região de 01/10/2009 (ff. 4368/4369).9.3 - Somente com a vinda do resultado, e intimadas para ciência da prova 

juntada, as Defesas apresentaram impugnação quanto ao período abrangido pelo levantamento e quanto ao responsável 

pela sua elaboração.9.4 - Há que se consignar que as Defesas dos acusados Luis Roberto e Sérgio sequer pleitearam a 
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realização dessa diligência no momento apropriado e, mesmo intimadas da sua realização, quedaram-se inertes, não se 

revelando pertinente que neste momento apresentem questionamentos e requeiram a realização de nova perícia.9.5 - A 

determinação deste Juízo foi expressa e objetiva: que o Departamento de Polícia Federal realizasse levantamento 

quantitativo diário de ligações efetuadas e recebidas no período compreendido entre março e abril de 2007 

(destaquei).9.6 - Assim, intimadas as Defesas e não impugnada a determinação do período de abrangência, não merece 

acolhimento as alegações.9.7 - Quanto às alegações de que o levantamento foi realizado pelos policiais que 

participaram das investigações, faz-se necessário destacar que o pedido da Defesa do acusado Sidney, que ensejou a 

determinação para a vinda aos autos do relatório de ligações, foi formulado nos seguintes termos (ff. 4044/4045):8- A 

esse respeito, consigna-se que Policiais Federais ouvidos nestes autos mencionaram existir um gráfico evidenciando a 

queda nos telefonemas. Neste ato, pede-se seja a Autoridade Policial competente pelas investigações oficiada a remeter 

o referido gráfico.9.8 - Diante desse contexto, não se revelam plausíveis as impugnações quanto aos responsáveis pela 

feitura do relatório.9.9 - Por fim, quanto aos critérios utilizados pela Autoridade Policial e resultado da diligência, 

incabível a sua apreciação neste momento, sob pena de incorrer este Juízo em indevida apreciação do mérito.9.10 - 

Consequentemente, indefiro os pedidos de realização de novo relatório formulados pelas Defesas.10 - As Defesas de 

Sérgio e Sidney (itens 5.2-b e 5.3-e), formulam, respectivamente, pedido de juntada de cópia do interrogatório de Celso 

Pereira de Almeida prestado nos autos do processo n.º 2007.61.81.008869-8 e acesso aos autos.10.1 - Requerimento 

dessa natureza já foi apreciado à exaustão nestes autos (ff. 1841/1851, 3948/3949, 4016/4018verso e 4305/4309verso), 

inclusive foi objeto do habeas corpus n.º 2009.03.00.032307-0 que culminou com a denegação da ordem (f. 4610).10.2 - 

Assim, não se mostra crível que o pedido seja novamente formulado, razão pela qual indefiro os pedidos, reiterando os 

fundamentos das decisões mencionadas no item supra.11 - As Defesas de Sérgio e Sidney (itens 5.2-c e 5.3-b) 

formulam pedido de bilhetagem ou histórico de chamadas realizadas por e para os acusados.11.1 - Trata-se de reiteração 

de pedido já apreciado em várias oportunidades, não havendo razão para sua renovação ou seu deferimento, motivo pelo 

qual indefiro os pedidos.12 - As Defesas de Sérgio e Sidney (itens 5.2-a e 5.3-f), questionam a data de criação e de 

modificação do arquivo de vídeo contendo o depoimento de Celso Pereira de Almeida.12.1 - Sérgio requer a vinda do 

vídeo original.12.2 - Sidney requer seja oficiada a autoridade policial para que esclareça a disparidade entre as 

datas.12.3 - Às ff. 263/266 consta a transcrição do depoimento de Celso Pereira de Almeida.12.4 - As Defesas 

questionam a data de gravação, porém em momento algum indicam qualquer contradição entre o conteúdo gravado e o 

conteúdo transcrito, a justificar a requisição de esclarecimentos à Autoridade Policial e a vinda de original, razão pela 

qual indefiro os pedidos.13 - A Defesa de Sérgio reitera pedido de extrato de talão da viatura utilizada por Celso Pereira 

de Almeida no dia 27/03/2007 (item 5.2-e).13.1 - Ora, na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal a Defesa fez 

pedido dessa natureza, que foi deferido por este Juízo, sendo que duas foram as respostas encaminhadas em 

atendimento à ordem Judicial (ff. 4350/4355 e 4358/4361), ambas de mesmo teor, inexistindo motivo que fundamente a 

renovação da diligência.13.2 - Ademais, pelas cópias dos talões de ff. 4353/4355, repetidos às ff. 4359/4361, não há 

indicação de localidade de modo a possibilitar a localização dos agentes policiais, o que é, inclusive, confirmado pelo 

ofício-resposta prestado pelo Delegado de Polícia Divisionário do DEIC (f. 4588), o qual esclarece que apesar da 

localização do talão não é possível identificar horário e localização do agente.13.3 - Assim, a diligência requerida não 

esclarecerá a informação pretendida, razão pela qual indefiro o pedido.14 - Quanto aos requerimentos de itens 5.3-c, 

5.3-d e 5.4-g, formulados pela Defesa de Sidney, noto que se tratam pedidos novos, não formulados tempestivamente, 

de modo que estão alcançados pela preclusão.14.1 - Poder-se-ia alegar que o pedido de remessa de depoimento gravado 

de Washington (item 5.3-g) decorre da ausência de notícia nos autos da sua existência, contudo, o depoimento está 

transcrito às ff. 270/273 destes autos e, ademais, a Defesa não justifica a necessidade de juntada do depoimento em 

mídia.14.2 - Assim, indefiro os pedidos.15 - Por fim, a Defesa de Sidney (item 5.3-h) reitera pedido de expedição de 

ofício ao Superior Tribunal de Justiça, formulado na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal e apreciado por 

este Juízo às ff. 4305/4309verso.15.1 - Tratando-se de reiteração, já apreciada, resta preclusa a questão, de modo que 

indefiro o pedido.Diante do exposto:16 - (...)17 - ...intimem-se as Defesas para apresentação de memoriais escritos, nos 

termos e prazo do artigo 403, 3.º, do Código de Processo Penal.18 - Ficam as Defesas autorizadas a extrair cópias de 

peças processuais, devendo a Secretaria, neste caso, certificar a retirada.19 - Intimem-se.(PRAZO PARA AS DEFESAS 

APRESENTAR MEMORIAIS) 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2678 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.82.002600-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0542589-4) PULVITEC S/A IND/ 

E COM/(SP144112 - FABIO LUGARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) 

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do 

artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o 

embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de 

pagamento, o débito indicado pelo embargado será acrescido de 10% nos termos da lei. Após, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação, nos termos da presente decisão. 

 

2000.61.82.065621-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.029508-2) AUTO 

MECANICA IBIRAPUERA LTDA(SP187428 - ROBERTO GEISTS BALDACCI E SP194471 - KELY CRISTINA 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há penhora devidamente 

formalizada e suficiente.No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 
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semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado. A uma, porque a 

petição inicial sequer se esforça em demonstrar a urgência. A duas, porque a natureza da garantia não permite 

vislumbrá-la.Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os requisitos 

legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2002.61.82.025956-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0561782-1) SUPERMERCADOS 

ONITSUKA LTDA(SP130966 - HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR E SP104977 - CARLOS KAZUKI 

ONIZUKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 
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patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado, porque a petição inicial 

sequer se esforça em demonstrar a urgência. Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, posto que os requisitos legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte 

embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2004.61.82.007243-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.062255-0) COINTREAU 

DO BRASIL LICORES LTDA(SP184926 - ANELISA RACY LOPES E SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA 

COSTA E SP151597 - MONICA SERGIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Dê-se ciência ao beneficiário que os valores referentes ao cumprimento do Ofício Requisitório estão à sua disposição na 

Caixa Econômica Federal, ag. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, onde deverá dirigir-se pessoalmente para o 

devido levantamento.Após, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int. 

 

2005.61.82.057951-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.022966-0) COMPANHIA 

DE CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP184549 - KATHLEEN 

MILITELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2006.61.82.018596-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.058376-6) FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X BRIOSOM IND/ E COM/ DE ALTO 

FALANTES LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. Arbitro, 

em favor da parte embargada e a título de honorários de advogado, o encargo de 10% previsto pelo art. 2º, par 4º., da 

Lei n. 8.844/1994. Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal, onde se prosseguirá com o trâmite de 

lei.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2007.61.82.048707-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.022647-9) MATRIX 

INDUSTRIA DE MOLDES E PLASTICOS LTDA(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 - FLAVIO 

DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

(...)Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO 

EXECUTIVO, com ressalva do valor da multa moratória, que reduzo para vinte por cento. Determino o prosseguimento 

nos autos do executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença. Arbitro, a cargo da parte embargante 

e ante ao decaimento mínimo da embargada o encargo de 10% sobre o valor exequendo, atualizado.Publique-se, 

registre-se e intime-se. 

 

2008.61.82.000259-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.007128-9) 

FRIGORIFICO MARGEN LTDA(SP141242 - ROGERIO GABRIEL DOS SANTOS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2008.61.82.001870-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.019699-6) ITAU RENT 

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP153704B - ANA LÚCIA SALGADO MARTINS CUNHA E 

SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante para ciência de que a perícia terá início no dia 31/03/2010 ÀS 10:00 Horas ( Endereço: Praça 

Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100-Torre Conceição- 7º andar-Parque Jabaquara-São Paulo-SP).Após, vista ao 

perito. Laudo em 60 (sessenta) dias. Int. 

 

2008.61.82.022439-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.024718-8) TMB 

TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA(SP024807 - CARLOS EDUARDO ROSENTHAL E 

SP188567 - PAULO ROSENTHAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 
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regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado, porque a petição inicial 

sequer se esforça em demonstrar a urgência. Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, posto que os requisitos legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte 

embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2008.61.82.034161-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0548229-4) DICIM COM/ 

REPRESENTACAO EXP/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 
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legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.No que tange à urgência, não deve ser 

confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de 

execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira 

redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos 

embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o depósito em dinheiro 

preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se depreende facilmente 

do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não 

é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos de que cuida o art. 670/CPC 

(harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela 

executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como acima conceituada, desde que não se trate 

de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.Essas são 

as linhas gerais em função das quais o efeito dos embargos há de ser examinado. O caso concreto, porém, obriga a uma 

reflexão particular, afeiçoada às suas peculiaridades, pois há depósito em dinheiro do valor em cobrança, ainda que 

inferior. Deve-se abrir uma exceção às considerações inicialmente deduzidas, no caso das execuções fiscais garantidas 

por transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD. A Lei n. 6.830/1980 tem compreensível 

predileção por essa modalidade de garantia, determinando, em seu art. 23, par. 2º., que ... após o trânsito em julgado da 

decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante 

ordem do Juízo competente. Esse dispositivo não é incongruente com o regime geral da execução por título 

extrajudicial. Afinal, a urgência de que cogita o art. 739-A/CPC far-se-ia sentir, no grau máximo, caso o numerário 

fosse precipitadamente convertido em renda da pessoa de direito público, sujeitando o embargante, eventualmente 

vencedor, às agruras da repetição do indébito. Ele conduz à conclusão de que, nas execuções de dívida ativa garantidas 

por dinheiro, o efeito suspensivo dos embargos é imperioso. Prejuízo algum se seguirá para a parte 

exeqüente/embargada, por seu lado - dado que, o depósito judicial já é disponível financeiramente para ela, em razão do 

seu regime próprio; e ser-lhe-á atribuído, de direito, na eventualidade de sair-se vitoriosa, por decisão definitiva.Por 
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todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS COM EFEITO SUSPENSIVO. Proceda-se ao apensamento aos autos da 

execução fiscal. À parte embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2009.61.82.012262-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570579-8) A MAIA 

S/A(SP236043 - FRANCISCO CARLOS DANTAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008). Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há penhora devidamente 

formalizada e suficiente. No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 
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acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada. Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado. A uma, porque a 

petição inicial sequer se esforça em demonstrar a urgência. A duas, porque a natureza da garantia não permite 

vislumbrá-la. Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os requisitos 

legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte embargada, para responder em trinta dias. Int. 

Proceda-se ao apensamento destes embargos aos autos da execução fiscal. Após, dê-se vista à parte embargada, para 

responder em trinta dias.  

 

2009.61.82.029347-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0542799-4) ERICA FERREIRA 

DA SILVA(SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.No que tange à urgência, não deve ser 

confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de 

execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira 

redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos 

embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o depósito em dinheiro 

preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se depreende facilmente 

do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não 

é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos de que cuida o art. 670/CPC 

(harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela 

executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como acima conceituada, desde que não se trate 

de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.Essas são 
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as linhas gerais em função das quais o efeito dos embargos há de ser examinado. O caso concreto, porém, obriga a uma 

reflexão particular, afeiçoada às suas peculiaridades, pois há depósito em dinheiro do valor em cobrança, ainda que 

inferior. Deve-se abrir uma exceção às considerações inicialmente deduzidas, no caso das execuções fiscais garantidas 

por transferência de ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD. A Lei n. 6.830/1980 tem compreensível 

predileção por essa modalidade de garantia, determinando, em seu art. 23, par. 2º., que ... após o trânsito em julgado da 

decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante 

ordem do Juízo competente. Esse dispositivo não é incongruente com o regime geral da execução por título 

extrajudicial. Afinal, a urgência de que cogita o art. 739-A/CPC far-se-ia sentir, no grau máximo, caso o numerário 

fosse precipitadamente convertido em renda da pessoa de direito público, sujeitando o embargante, eventualmente 

vencedor, às agruras da repetição do indébito. Ele conduz à conclusão de que, nas execuções de dívida ativa garantidas 

por dinheiro, o efeito suspensivo dos embargos é imperioso. Prejuízo algum se seguirá para a parte 

exeqüente/embargada, por seu lado - dado que, o depósito judicial já é disponível financeiramente para ela, em razão do 

seu regime próprio; e ser-lhe-á atribuído, de direito, na eventualidade de sair-se vitoriosa, por decisão definitiva.Por 

todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS COM EFEITO SUSPENSIVO. Proceda-se ao apensamento aos autos da 

execução fiscal. À parte embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2009.61.82.032122-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.011869-2) 

ELEVADORES ERGO LTDA(SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE OLIVEIRA E SP289125 - MARCOS JOSE 

MADRID FILHO) X RODOLPHO PRICOLI FILHO X ANTONIO CARLOS PRICOLI X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS.Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do 

Juízo como condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope 

legis, efeito suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de 

diversos requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, 

idônea e não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de 

regularidade da petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga 

na execução;e) Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade 

ou inépcia.Esse é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de 

Processo Civil, afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do 

Diploma Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei 

n. 6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. 

Ressalva-se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis 

dos embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 
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continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado, porque a petição inicial 

sequer se esforça em demonstrar a urgência. Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, posto que os requisitos legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte 

embargada, para responder em trinta dias. Int. 

 

2009.61.82.037487-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.022600-6) CARLOS 

AUGUSTO LIMA DE MORAES(SP029322 - DORIS PALAMONE LIMA DE MORAES) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP126515 - MARCIA 

LAGROZAM SAMPAIO MENDES) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

2009.61.82.037488-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.021071-3) DORCELINA 

APARECIDA MAGRI(SP035160 - FELIX MATTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente 

 

2009.61.82.039329-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.024550-8) SISTEMAS 

DE CONTROLES SERVICONTROL LTDA(SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...)Nessas condições, seguindo o que preordena o parágrafo único do mesmo art. 284 (adrede referido), INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, DECLARANDO EXTINTO O 

FEITO, via de conseqüência, nos termos do art. 267, inciso I, daquele mesmo diploma.P. R. e I., trasladando-se cópia 

desta para os autos principais, e arquivando-se, oportunamente. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.82.035345-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.002109-7) ANA 

CUCHARUK MOLLO(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 658 

- EDUARDO MACCARI TELLES) 

REGISTRO Nº __________________________ Desde logo, e diante da declaração de hipossuficiência apresentada às 

fls. 24, concedo ao embargante os benefícios da justiça gratuita. Inobstante, fica advertido da pena expressa no 

parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/1950. Intime-se.Recebo os embargos de terceiro, nos termos do artigo 1.048 do 

Código de Processo Civil.Suspendo o curso da execução, relativamente ao ativo constrito, em conformidade ao disposto 

no artigo 1.052 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao apensamento destes embargos aos autos da execução 

fiscal.Tendo em vista que a parte embargante conserva a posse do objeto da constrição, não há necessidade de liminar, a 

teor do artigo 1.051 daquele mesmo diploma legal, interpretado a contrario sensu.Cite-se a parte embargada para 

responder, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.82.045056-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0569055-3) MARIA DA GLORIA 

MONTEIRO MOGAMES(SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - 

SERGIO GOMES AYALA) 

REGISTRO Nº__________________ Inicialmente, defiro o andamento prioritário dos presentes embargos, conforme 

requerido às fls. 34, e em atendimento ao exposto no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), e no artigo 
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1.211-A do Código de Processo Civil. Ainda, diante da declaração de hipossuficiência apresentada às fls. 41, concedo 

ao embargante os benefícios da justiça gratuita. Inobstante, fica advertido da pena expressa no parágrafo 1º do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/1950. Intime-se. E, mantendo o valor da causa conforme requerido, recebo os embargos de terceiro, nos 

termos do artigo 1.048 do Código de Processo Civil. Suspendo o curso da execução, relativamente ao ativo constrito, 

em conformidade ao disposto no artigo 1.052 do Código de Processo Civil. Proceda-se ao apensamento destes 

embargos aos autos da execução fiscal.Tendo em vista que a parte embargante conserva a posse do objeto da constrição, 

não há necessidade de liminar, a teor do artigo 1.051 daquele mesmo diploma legal, interpretado a contrario sensu.Cite-

se a parte embargada para responder, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.0539589-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X EMBALAGENS RUBI IND/ E 

COM/ LTDA X OSVALDO MICHEL X BENEDICTO MILTON BORBA(SP149624 - ANA LAURA GONZALES 

PEDRINO BELASCO) 

Cumpra-se a decisão de fl. 128.Int. 

 

97.0554848-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X RODO BR BAHIA 

TRANSPORTES LTDA X ALCIONE VENTURA DE OLIVEIRA X AFONSO RENNA(GO023628 - PEDRO 

PAULO GANDRA TORRES) X ANTONIO JOAQUIM DO CARMO X ARLI FERNANDES DE ALMEIDA X 

ANTONIO VALTER COSTA 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. (...) 

 

97.0580072-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X COREPLAN INCORPORADORA LTDA X 

OSCAR MARTINEZ(Proc. OGIER ALBERGE BUCHI E PR013832 - LUIZ CARLOS DA ROCHA E SP272380 - 

THIAGO ZAMPIERI DA COSTA E SP187479 - CLÁUDIO NOVAES ANDRADE) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. (...) 

 

98.0542419-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INSTITUTO GALLUP DE OPINIAO PUBLICA 

LTDA S/C X CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS X IARA FRANCISCA FERNANDES 

MATHEUS(SP053682 - FLAVIO CASTELLANO) 

(...) Posto isto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a ocorrência de 

decadência em relação às parcelas vencidas no período de 10/1988 e 11/1988. Tendo em vista que as parcelas excluídas 

são claramente destacáveis, determino que a exeqüente apresente novo discriminativo de débito, nos termos acima 

expostos, para viabilizar o prosseguimento da execução(...) 

 

98.0547562-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X T A M TAXI AEREO MARILIA 

S/A(SP026461 - ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS E SP192445 - HÉLIO BARTHEM NETO) 

(...)Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. Intime-se. 

 

98.0554166-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SUMMIT IND/ COM/ DE COSMETICOS LTDA X 

JOSE ROBERTO DA MOTA X LUIZ TADEU ALVES DA SILVA(SP165605B - CESARIO MARQUES DA SILVA 

FILHO E SP168072 - PAULO AUGUSTO JUDICE ALLEOTTI) 

(...) Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta para reconhecer a ocorrência da 

prescrição para o redirecionamento da execução em relação ao excipiente LUIZ TADEU ALVES DA SILVA, 

determinando sua exclusão do pólo passivo da presente ação(...) 

 

98.0559290-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X PAULISTA INFORMATICA LTDA X MARCOS 

SALOMAO SAYEG(SP054975 - LUIZ ARMANDO DE CARVALHO) X RAFAEL SERRUYA 

Compareça o executado em secretaria para assinatura do termo de Compromisso de Depositário e Intimação da 

Penhora, munido de cpf, rg e comprovante de endereço, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

1999.61.82.012450-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

NOVAQUIM COM/ DE PRODUTOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade. Prossiga-se. 

 

1999.61.82.022242-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTBANK PROJETOS E 

CONSULTORIA LTDA(SP125853 - ADILSON CALAMANTE) 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos nº 2001.61.82.013620-1 e 

2003.61.82.067535-2, comunicando a extinção deste processo.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.035776-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BST BEST SERVICE 
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TECHNOLOGY IND/ E COM/ LTDA X PETER PAULICEK X MARIZA ANGELICA DE ANDRADE PAULICEK 

X LUIZ ANTONIO DE CAMPOS PEREIRA 

I. Proceda a secretaria a consulta ao sistema bacenjud para obtenção de informações acerca dos valores bloqueados.II. 

Comprove o executado que os valores bloqueados referem-se ao seu salário rercebido no mês da costrição, juntando aos 

autos extrato bancário ou outro documento idôneo.Int. 

 

2004.61.82.044741-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AIR PRODUCTS BRASIL 

LTDA.(SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS E SP123771 - CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ E SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS) 

Fls. 300: defiro. Expeça-se o respectivo alvará. Intime-se o executado a comparecer em Secretaria, no prazo de 05 dias, 

a fim de agendar data para a retirada do alvará de levantamento, tendo em conta seu exíguo prazo de validade, bem 

como para informar o nome do advogado que irá efetuar o respectivo levantamento. Int. 

 

2004.61.82.054859-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IDEAL DISTRIBUIDORA DE 

FIOS E ARMARINHOS LTDA(SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS) 

(...) Por todo o exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a ocorrência de 

decadência da parcela vencida em 05/1998 constante da inscrição n 80.6.04.059387-88.(...) 

 

2005.61.82.024448-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ITACEMA ENGENHARIA 

LTDA. 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos de Embargos à Execução nº 

2006.61.82.038375-5, comunicando a extinção deste processo.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2006.61.82.006150-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X I PERES CIA LTDA(SP099971 - 

AROLDO SOUZA DURAES) 

(...) Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta tendo em vista o cancelamento das 

inscrições 80.6.04.061906-4, 80.6.00.035162-85 e 80.2.05.017822-63. (...) 

 

2006.61.82.013916-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CINTORONE INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA X MARIA DA CONCEICAO FERRAZ DE LIMA X ALEXANDRE FERRAZ DE 

LIMA(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. (...) 

 

2006.61.82.019146-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOFER-SOUZA 

FERREIRA COM. E ADMINISTRACAO LTDA(SP195660 - ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES) 

(...) Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta tendo em vista a retificação das 

inscrições. (...) 

 

2006.61.82.055438-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONSTRUTORA 

COLOMBINI LTDA X FAUSTO EMILIO COLOMBINI X NORIVAL PINTO DIAS X CELSO LUIZ 

COLOMBINI(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. (...) 

 

2007.61.82.023198-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KAVALLET 

COMUNICACOES E MARKETING LTDA(SP034651 - ADELINO CIRILO) 

(...) Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a ocorrência de 

prescrição em relação às parcelas vencidas em 23/01/2002 e 27/03/2002, constantes da CDA n 80.2.06.006269-79, 

determinando que o exeqüente apresente novo discriminativo de débito, nos termos acima expostos. (...) 

 

2007.61.82.043890-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARLENE 

GRAZIANI ROMARIS - ME(SP174929 - RAQUEL BRAGA) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. (...) 

 

2008.61.82.008683-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MORETTO DO 

BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face do pagamento do débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, 

se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.009386-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VALDAC 
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LTDA(SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN E SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - 

SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2008.61.82.024187-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SPACE CLEAR 

COMERCIAL E SERVICOS LTDA(SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO) 

(...) Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta tendo em vista a proposta de 

cancelamento da inscrição n 80.6.06.155930-00. (...) 

 

2009.61.82.016476-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IV & WIN 

CONFECCOES LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta, determinando o regular prosseguimento do feito. 

(...) 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1454 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.82.086318-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CORTEX INFORMATICA 

E SERVICOS LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) 

Considerando-se a realização da 46ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/03/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 16/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2001.61.82.017708-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) X MARCEL BACHIR DOHER(SP098702 - MANOEL 

BENTO DE SOUZA) 

Considerando-se a realização da 46ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/03/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 16/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2002.61.82.055516-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X EXEPLAN OBRAS 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LIMITADA X ROBERTO CARLOS CASSAB BROLIO X NELSON 

RODRIGUES SILVA JUNIOR(SP193266 - LEONARDO TUZZOLO PAULINO) 

Considerando-se a realização da 45ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 24/02/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.82.012066-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X COMERCIAL E 

LOCADORA ELO SAO PAULO LTDA X ANTONINO DA SILVA PINTO(SP140860 - DIOGENES FLORIANO 

DOS SANTOS JUNIOR E SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR) 

Considerando-se a realização da 45ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 24/02/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 
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2004.61.82.065287-3 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X INPRE 

INFORMATICA PARA EMPRESAS S/C LTDA(SP106908 - CARMEN MARIA SIMOES RUSSO) X YUJI 

YAMASHITA X MISAE SUELY TAKEDA(SP106908 - CARMEN MARIA SIMOES RUSSO) 

Considerando-se a realização da 45ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 24/02/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2005.61.82.031645-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DISCOPOL COMERCIAL 

LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) 

Considerando-se a realização da 45ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 24/02/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.82.016529-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALAMO 

CENTRO DIAGNOSTICO S/C LTDA(SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES) 

Considerando-se a realização da 45ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 24/02/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2007.61.82.023006-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMERCIO DE 

METAIS LINENSE LTDA(SP196227 - DÁRIO LETANG SILVA E SP239860 - EDUARDO ALBERTO 

SQUASSONI) 

Considerando-se a realização da 46ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 02/03/2010, às 11horas, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 16/03/2010, às 11horas, para realização 

da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.82.029558-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CHM 

CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA.(SP076161 - LEO MAURICIO LEAO) 

Considerando-se a realização da 47ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 04/03/2010, às 11 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 18/03/2010, às 11 horas, para 

realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do 

art. 698, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 1455 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.002834-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.053285-1) LEO 

BURNETT PUBLICIDADE LTDA(SP075310 - ASSIS LOPES BHERING E SP114809 - WILSON DONATO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se o patrono da embargante para que retire o alvará de levantamento expedido no prazo de 15(quinze) dias, sob 

pena de cancelamento.Publique-se. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 
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JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5651 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0687746-0 - MARIO DA SILVA X GUNTER STEINICKE X GERD FRIEDRICH WILHELM DIEPENBRUCK X 

JUVENAL DE SOUZA MENEZES X FERDINANDO FRATTARI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM 

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer 

referente ao coautor Gunter Steinicke, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

92.0082146-4 - MARIA DA PENHA DE PAULA(SP104810 - RITA MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Oficie-se à AADJ para que esclareça as alegações de fls. 412 a 414. Int. 

 

96.0016609-9 - MARINA FREGONESI RODRIGUES DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 221: cumpra a AADJ devidamente a determinação de fls. 222. Int. 

 

97.0055023-0 - NELSON CARDEAL PEREIRA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

98.0040376-0 - PAULO RESENDE X MARIO FERREIRA PORTO X FERNANDO FIORE NETO X ARTEMIO 

ALVES PEREIRA X MARIO FORNAZARI X MURILLO ALVARENGA X MARIO LUCIO RODRIGUES DA 

CUNHA X MAURILO DEL PAPA X MILTON LAURENTI X MOACYR ZOTELLI(SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON 

DARINI JUNIOR) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

1999.61.00.052928-7 - VANDA LUCIA BASTOS PEREIRA X ARIOVALDO JORGE GERAISSATE X 

FRANCISCA HERNANDES LOPES COSENTINO X GERALDO RODRIGUES MARQUES X MARIO TORRES X 

NELSON FERREIRA X OROSIMBO DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Oficie-se à AADJ para que esclareça as alegações de fls. 704 a 707. Int. 

 

2000.61.83.001797-6 - ABRAO MATHIAS(SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2000.61.83.002337-0 - EDWINO FERREZIN X ESMERALDA BOTOSSI X JOAO BARBOSA LIMA X JOSE LUIZ 

REBELO MORALES(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2000.61.83.004626-5 - OLIVIO MILIOSI X ANEZIO BOLGHERONI X ANTONIO CARLOS MOITA X 

CATHARINA THEODORO SILVA X HEITOR MARTIN FERNANDES X LUIZ ROSSI X MARIA FERREIRA 
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MINARI X CAROLINA COVIELO BERINGUELLO X NELSON VITORELLI X RUBENS MELATTO(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para qeu cumpra a obrigação de fazer, sob 

pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2001.03.99.054431-1 - ROQUE GONCALVES COSTA(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, 

sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 2. Fls. 93/98: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2001.61.83.001404-9 - ANTONINHO TONIOLO X ALBERTO FLAMINIO DA SILVA X ANTONIO FELIX DOS 

SANTOS X BENEDITO DE SOUSA X EURYDES PAIS X JOAO BAPTISTA RODRIGUES X OTAIR BATISTA 

DA SILVA X VALDIMIR TOMAZINI X WALDEMAR DE OLIVEIRA FONTES X WALTER LOPES(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

Fls. 961/962: oficie-se À AADJ para que esclareça as alegações da parte autora. Int. 

 

2001.61.83.003119-9 - AIRTON FRANCISCO DE CARVALHO(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP090130 

- DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 

- HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 146: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de 

fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2001.61.83.003465-6 - VALTER SERGIO SOBRINHO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID 

MUZEL) 

Oficie-se à AADJ para que esclareça as alegações de fls. 255. Int. 

 

2001.61.83.005610-0 - IGNES BARBIERI DE MORAES X AMELIA DA SILVA ESTEVAM X ANNA COSTA 

DOMICIANO X ELZA DE MORAES ZENERO X IDA ZANOLLI CREODOLPHO X LUCINDA MELLOTO 

GOBBO X MARIA DA GLORIA PROVENZANO MONACO X MARIA HELENA BIANCHIM ANGELELI X 

NAIR FERRAZ DE CAMPOS PAPA X SABINA CASTILHO DA CRUZ GIOVANETTI(SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Oficie-se à AADJ para que esclareça as alegações de fls. 529 a 544. Int. 

 

2001.61.83.005778-4 - AGENOR BORGES X SEBASTIAO GAMA DOS SANTOS X JOAO RODRIGUES 

CARDOSO NETO X JAIR CARDOSO DE ALMEIDA X ESEQUIEL DE OLIVEIRA(SP081620 - OSWALDO 

MOLINA GUTIERRES E SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Fls. 407: oficie-se à AADJ para que preste as informações requeridas. Int. 

 

2002.61.83.000425-5 - ALCINDA ANTUNES DALRI X CARMELINA DE GODOY NASCIMENTO X IZOLINA 

DE CAPRIO MONTEIRO X JOSE VICENTE DA SILVA X MARIA CECILIA GUIMARAES BORGES X MARIA 

ARAUJO DANTAS X MANOEL DOS SANTOS X RAPHAEL RICCIO X RAIMUNDO FELIX LOPES X ZILDA 

ROSA DA SILVA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2002.61.83.004066-1 - GIL TEIXEIRA DE ANDRADE X JOSE ULISSES PEREIRA X PAULO DIAS DO PRADO 

X JOSE PEREIRA PIONORIO X RAYMUNDO LIMA ROSA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Fls. 508/509: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento a Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento 

administrativo do crédito do(s) autor(es) no período entre a data de elaboração dos cálculos e o cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 05 dias referente aos coautores Gil Teixeira e Raimundo Lima Rosa, sob pena de crime 

de desobadiência à ordem judicial. Int. 
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2003.61.83.000064-3 - JOSE JOAO DE LIMA(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI E SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2003.61.83.000396-6 - DARCI CONTI X FLORIZA DE LIMA X JOEL DA SILVA TEIXEIRA X JOSE LUIZ 

VIEIRA DE SOUSA X PEDRO DIAS DE OLIVEIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Fls. 594 a 602: oficie-se à AADJ para que preste esclarecimentos acerca das alegações. Int. 

 

2003.61.83.002831-8 - MARIA DE LOURDES GIACOMELLO DA CUNHA CANTO X MARIA DO CARMO 

GIACOMELLO SIQUEIRA X ANTONIO PEDRO CUSTODIO X ELISA MARCONATO X GERALDO DO 

MENINO JESUS BARRETO X VALDIR TEIXEIRA DE BARROS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) 

Oficie-se à AADJ para que esclareça as alegações de fls. 346 a 362. Int. 

 

2003.61.83.003318-1 - OSVALDO BEZERRA DE VASCONCELOS NETO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2003.61.83.003509-8 - MARCOS IVAN RODRIGUES X LEONARDO IVAN RODRIGUES - MENOR IMPUBERE 

(MARCOS IVAN RODRIGUES)(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor Leonardo Ivan Rodrigues, a 

partir da data do óbito da Sra. Elisabete Ivan Rodrigues (15/11/1995 - fls. 20), bem como ao autor Marcos Ivan 

Rodrigues, a partir da data da propositura da ação (26/06/2003).Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação (art. 219 do CPC).A correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, já 

que o autor decai de parte mínima do pedido.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício de pensão por morte, expedindo-

se mandado ao INSS.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2003.61.83.004147-5 - DIMAS SOARES CAETANO X SEVERINO FRANCISCO X EDUARDO HILARIO DE 

SOUZA X NELSON TEIXEIRA X ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN 

MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO 

PIRES DE OLIVEIRA) 

Fls. 376 a 384:Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento 

administrativo do crédito do(s) autor(es) no período entre a data de elaboração dos cálculos e o cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2003.61.83.010022-4 - EVARISTO TIAGO X BENEDITO MORENO LOPES X JOAO BAPTISTA CAMPOS ROSA 

X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CAMPOS X JOSE LUZVARDI COELHO X LAERCIO 

SALUSTIANO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

1. Homologo a habilitação de Maria de Lourdes dos Santos Campos como sucessora de João Baptista Campos Rosa, 

nos termos da lei previdenciária. 2. Ao SEDI para a retificação do pólo ativo. 3. Oficie-se à AADJ para que prestem 

esclarecimentos acerca das alegações de fls. 504. 4. Após, expeça-se ofício requisitório, conforme requerido. Int. 

 

2003.61.83.010713-9 - NATAL LUIZ DALLA COSTA(SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento administrativo do 

crédito do(s) autor(es) no período entre a data de elaboração dos cálculos e o cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 
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2003.61.83.011338-3 - ROBERTO DE CAMPOS BENTO X ARLINDO LAURINDO DOS SANTOS X IVETE 

CAVALCANTE DE OLIVEIRA X JOSE MARIA DE OLIVEIRA X THEREZINHA CAMPOS LOPES(SP018454 - 

ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 283/290: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação 

de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2003.61.83.011534-3 - BRASILINO MENEZES BLAIR(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Oficie-se à AADJ para que esclareça as alegações de fls. 185 a 186. Int. 

 

2003.61.83.015064-1 - CLAUDIO RODRIGUES DEL PEZZO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2003.61.83.015957-7 - JOANITA DOS SANTOS MINANTE(SP028022 - OSWALDO PIZARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2004.61.83.000017-9 - CELIA CECILIA GONCALVES HERNANDES(SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO 

CACHEIRA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2004.61.83.000806-3 - ATILIO FABRI FILHO(SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Fls. 121 a 123: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra o 

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2004.61.83.003848-1 - FRANCISCO LEITE TAVARES(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP048543 - 

BENEDICTO MILANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2004.61.83.005599-5 - AUGUSTO MANIERO NETO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2005.61.83.001475-4 - ADALGISA SOUSA VITURIANO(SP024804 - ANTONIO PEDRO LORENZATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 
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2005.61.83.005279-2 - SILVANA COSTA PONTE(SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2005.61.83.006606-7 - JOSE MANOEL DE MOURA FILHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2005.61.83.006680-8 - ANTONIO QUINTINO DA SILVA(SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2005.61.83.007115-4 - ADRIANA APARECIDA VILELA(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no restabelecimento, à autora, do 

benefício de auxílio-doença a partir da data de sua indevida cessação (01/10/2005 - fls. 45). Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. 

Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela 

prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato restabelecimento do benefício, expedindo-

se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.000699-3 - PAULO MARINHO DA SILVA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do primeiro requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (10/10/2003 - fls. 

22), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 89 constatou já existir a incapacidade do Sr. Paulo Marinho da 

Silva.Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 87/89 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 77, informando-o acerca da necessidade de seu 

cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.000846-1 - JOSE DE PAULO FRISCIO(SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2006.61.83.001141-1 - JOSE DEMILTON DE PAULA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do 

benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 14/03/2005, momento em que os laudos periciais de fls. 190/191 e 

193/194 relataram já existir a doença que incapacitou o Sr. José Demilton de Paula. Ressalto que, os valores já 

recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros moratórios são fixados à base 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra 

legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 130/132 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 163, informando-o acerca da necessidade de seu 

cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de 

Instrumento interposto o teor da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.001500-3 - JOAO MANOEL GOMES TRINDADE(SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 306/307: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação 

de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2006.61.83.003406-0 - ANTONIO LAURENTINO SOBRINHO(SP112430 - NORBERTO GUEDES DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no restabelecimento, ao autor, do 

benefício de auxílio-doença a partir da data de sua indevida cessação (15/03/2006 - fls. 22). Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 239/241 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 228, informando-o acerca da necessidade de 

seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato 

restabelecimento do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.003635-3 - ROSALVA MARQUES PEREIRA PARDINHA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença 

(12/11/2003 - fls. 14), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 92, constatou já existir a doença incapacitante da 

Sra. Rosalva Marques Pereira Pardinha. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser 

compensados na execução do julgado. Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC 

e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios 

devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de 

custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de 

Instrumento interposto o teor da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.003876-3 - PEDRO DIAS FERREIRA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da concessão do benefício de auxílio-doença (19/09/2002 - fls. 20), uma vez 

que, nesta data, o laudo pericial de fls. 212, já constatava a incapacidade do Sr. Pedro Dias Ferreira. Ressalto que, os 

valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 
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Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Tendo em vista a apresentação dos laudos periciais de fls. 211/212 e 237/238 fixo os honorários do Sr. 

Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 174, informando-o acerca da 

necessidade de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.004227-4 - KATIA COSTA DA SILVA(SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 164 a 171: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a 

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2006.61.83.005107-0 - CARMELITA APARECIDA DE BRITO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da concessão do benefício de auxílio-doença (12/10/2000 - fls. 18), uma vez 

que, nesta data, o laudo pericial de fls. 83 constatou já existir a incapacidade da Sra. Carmelita Aparecida de Brito. 

Ressalto que, os valores já recebidos pelo parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.007396-9 - CARLOS TADEU BAPTISTAO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2006.61.83.007419-6 - JAEL GOMES DA CRUZ DE MELO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2006.61.83.007711-2 - MARINALVA PEREIRA DA SILVA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no restabelecimento, à autora, do benefício de auxílio-

doença a partir de sua indevida cessação (01/08/2006 - fls. 52). Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários 

advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do 

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a 

apresentação do laudo pericial de fls. 124/125 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), 

nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se 

ofício ao perito nomeado às fls. 112, informando-o acerca da necessidade de seu cadastramento junto à Justiça Federal 

de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato restabelecimento do benefício.Comunique-se ao Exmo. 

Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento interposto o teor da presente sentença.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.83.008123-1 - ROZALVO JOSE DE SANTANA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, 

sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 2. Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. 
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Int. 

 

2006.61.83.008782-8 - MARIA CRISTINA LOURENCO SABINO(SP237366 - MARIA ISABEL SANCHES 

KAUMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento do benefício de auxílio-doença (04/01/2006 - fls. 56), uma 

vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 90, já constatava a incapacidade da Sra. Maria Cristina Lourenço Sabino. 

Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 90/91 fixo os honorários do Sr. 

Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 78, informando-o acerca da necessidade 

de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.000605-5 - ISRAEL BORGES DE SANTANA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2007.61.83.001588-3 - JAIRO FRANCISCO DA SILVA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (03/12/2004 

- fls. 43), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 77 já constatava a incapacidade do Sr. Jairo Francisco da 

Silva. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 77/78 fixo os honorários do Sr. 

Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 66, informando-o acerca da necessidade 

de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.001624-3 - VANIA CORREIA DA SILVA(SP210755 - CARLA TEIXEIRA BORNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de pensão por 

morte, a partir do requerimento administrativo (15/03/2006 - fls. 18), nos termos do art. 74, II da Lei de Benefícios. Os 

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.002261-9 - PAULO MOREIRA RODRIGUES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 
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prazo de 10 dias. Int. 

 

2007.61.83.002782-4 - ROSILENE FERREIRA DE LIMA(SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da indevida cessação do benefício de auxílio-doença (31/10/2005 - fls. 11), posto que, nesta data o 

laudo pericial de fls. 157 detectou já existir a incapacidade da Sra. Rosilene Ferreira de Lima. Ressalto que, eventuais 

valores recebidos pela autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do 

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez.Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador Federal do Agravo de Instrumento 

interposto o teor da presente sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.003270-4 - HELIO GOMES PEREIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da propositura da ação (16/05/2007). Os juros moratórios são fixados à base 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra 

legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.004026-9 - FILIPPO SALVIA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando o 

benefício nº. 42/048.130.917-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da entrada do 

requerimento administrativo (01/12/2006 - fls. 13) e valor de R$ 1.866,93 (um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 

noventa e três centavos - fls. 124), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados 

gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/048.130.917-9, com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da entrada do requerimento administrativo (01/12/2006 - fls. 13) e valor 

de 1.866,93 (um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos - fls. 124), devidamente atualizado até a 

data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.004036-1 - MIGUEL BARRETO(SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (05/03/2004 

- fls. 37), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 87 constatou já existir a doença incapacitante do Sr. Miguel 

Barreto. Ressalto que, os valores já recebidos pelo autor deverão ser compensados na execução do julgado. Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.004897-9 - ALMIR JOSE AVANSI(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2007.61.83.006645-3 - MARIA JOSE NOVAES SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.83.007034-1 - JUVENAL DA SANTA CRUZ(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (08/06/2006 - fls. 10), uma 

vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 64, já constatava a incapacidade do Sr. Juvenal da Santa Cruz. Ressalto que, 

os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a apresentação dos laudos periciais de fls. 64/65 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 47, informando-o acerca da necessidade de seu 

cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.007089-4 - SEVERINO FRANCISCO DE LIMA(PR018430 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2007.61.83.007218-0 - LORISVAL CERQUEIRA ALVES(SP238252 - SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2007.61.83.007636-7 - ALEONES LEMOS DE OLIVEIRA(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS na concessão, ao autor, do benefício 

aposentadoria por invalidez a partir da primeira entrada do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença 

(16/04/2004 - fls. 245) - momento em que o laudo de fls. 284/288 detectou já existir a doença que incapacitou de forma 

total e permanente o Sr. Aleones Lemos de Oliveira. Ressalto que, eventuais valores recebidos pela parte autora deverão 

ser compensados na execução do julgado. Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. 

Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela 

prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se 

mandado ao INSS. Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador Federal do Agravo de Instrumento interposto o teor 

da presente sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.007896-0 - DOMINGOS CONCEICAO DOS SANTOS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 
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aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxilio-doença 

(17/11/2003-fls. 40), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 179, já constatava a incapacidade do Sr. Domingos 

Conceição dos Santos.Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do 

julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, 

contados da citação.Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o 

valor da condenação.O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos 

termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.83.008342-6 - ARNALDO DE ASSIS FERREIRA DE AZEVEDO(SP182618 - RAQUEL DONISETE DE 

MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (22/11/2005 - fls. 39), uma 

vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 108 já constatava a incapacidade do Sr. Arnaldo de Assis Ferreira de 

Azevedo. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os 

juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o 

valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 108/109 fixo os 

honorários do Sr. Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 

2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 95, informando-o 

acerca da necessidade de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários 

profissionais.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar 

a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.000094-0 - DJALMA VIEIRA DE MORAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/109.802.205-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (09/01/2008) e valor de R$ 2.132,97 (dois mil, cento e trinta e dois reais e noventa e sete centavos - 

fls. 133 e 136), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/109.802.205-7, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (09/01/2008) e valor de R$ R$ 2.132,97 (dois mil, cento e trinta e dois reais e noventa e sete 

centavos - fls. 133 e 136), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.000284-4 - VALDEMI DA SILVA BEM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/056.629.055-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (15/01/2008) e valor de R$ 2.894,28 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e oito 

centavos - fls. 128 e 131), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/056.629.055-3, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (15/01/2008) e valor de R$ R$ 2.894,28 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e 

oito centavos - fls. 128 e 131), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.61.83.000712-0 - MARCIO RUAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/115.727.595-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (31/01/2008) e valor de R$ 2.536,22 (dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e dois 

centavos - fls. 157 e 160), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/115.727.595-5, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (31/01/2008) e valor de R$ R$ 2.536,22 (dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e vinte e dois 

centavos - fls. 157 e 160), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.000724-6 - MARIETA MACEDO REZENDE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da autora, 

cancelando o benefício nº. 42/057.179.510-2 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (31/01/2008) e valor de R$ 2.592,65 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco 

centavos - fls. 169 e 172), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/057.179.510-2, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (31/01/2008) e valor de R$ 2.592,65 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e 

cinco centavos - fls. 169 e 172), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.001128-6 - MARCO ANTONIO BONFATTI(SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do primeiro requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (31/01/2005 - fls. 

08), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 166 constatou já existir a incapacidade do Sr. Marco Antônio 

Bonfatti.Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os 

juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.001234-5 - JOSE ANTONIO MANFIO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do requerimento do benefício de auxílio-doença (26/03/2003 - fls. 16), uma vez que nesta 

data, o laudo pericial de fls. 66, já constatava a incapacidade do Sr. José Antônio Manfio.Ressalto que, os valores já 

recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra 

legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 65/66 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 53, informando-o acerca da necessidade de seu 
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cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.001296-5 - INES PINTO PIRES(SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (04/10/2006 

- fls. 25), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 111, já constatava a incapacidade da Sra. Inês Pinto Pires. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento de danos morais ao autor arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Ressalto 

que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 111/112 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 91, informando-o acerca da necessidade de seu 

cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.001446-9 - LEONTINA VILAS BOAS DE AZEVEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da autora, 

cancelando o benefício nº. 42/112.568.031-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (29/02/2008) e valor de R$ 2.151,36 (dois mil, cento e cinqüenta e um reais e trinta e seis centavos - 

fls. 88 e 91), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura 

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 

42/112.568.031-5, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação 

(29/02/2008) e valor de R$ 2.151,36 (dois mil, cento e cinqüenta e um reais e trinta e seis centavos - fls. 88 e 91), 

devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.001655-7 - GILDETE LEITE DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (17/10/2005 - fls. 42), uma 

vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 69 já constatava a incapacidade da Sra. Gildete Leite da Silva. Ressalto que, 

os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a apresentação dos laudos periciais de fls. 69/70 e 73/74 fixo os honorários do Sr. 

Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 58, informando-o acerca da necessidade 

de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.001810-4 - ARIVALDO SILVA(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para qeu apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 
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prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.61.83.001975-3 - VALDOMIRO CHANTELLI(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do primeiro requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença 

(21/01/2004 - fls. 51), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 96/97 constatou já existir a incapacidade do Sr. 

Valdomiro Chantelli. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do 

julgado. Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, 

contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Tendo em vista a apresentação dos laudos periciais de fls. 92/93 e 96/97 fixo os 

honorários do Sr. Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 

2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 77, informando-o 

acerca da necessidade de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários 

profissionais. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar 

a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.002140-1 - CIRO SALOMAO SOBRINHO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data da do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (31/01/2005 - fls. 44), 

uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 118 constatou já existir a incapacidade do Sr. Ciro Salomão Sobrinho. 

Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.002424-4 - SEVERINA EVARISTO DE BRITO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da indevida cessação do auxílio-doença (23/04/2006 - fls. 34), uma vez que, nesta 

data, o laudo pericial de fls. 51, já constatava a doença incapacitante da Sra. Severina Evaristo de Brito da Silva. Os 

juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o 

valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 50/52 fixo os 

honorários do Sr. Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 

2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 38, informando-o 

acerca da necessidade de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários 

profissionais. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar 

a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.002879-1 - FRANCISCO POMPEU DA SILVA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir do requerimento do benefício de auxílio-doença (07/03/2002 - fls. 15), uma vez que, nesta data, o 

laudo pericial de fls. 61, já constatava a incapacidade do Sr. Francisco Pompeu da Silva.Ressalto que, os valores já 

recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra 

legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 59/61 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 150,00 
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(cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 51, informando-o acerca da necessidade de seu 

cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.002934-5 - MARIA HELENA AMARAL SALES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da autora, 

cancelando o benefício nº. 42/102.172.028-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (17/04/2008) e valor de R$ 2.894,58 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e oito 

centavos - fls. 109 e 112), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/102.172.028-0, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (17/04/2008) e valor de R$ 2.894,58 (dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e 

oito centavos - fls. 109 e 112), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.003081-5 - SADAO TAKEI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/103.599.841-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (24/04/2008) e valor de R$ 2.928,80 (dois mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos - 

fls. 98 e 101), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/103.599.841-3, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (24/04/2008) e valor de R$ 2.928,80 (dois mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos 

- fls. 98 e 101), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.003168-6 - NEUSA DE LOURDES CANOLA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da autora, cancelando o 

benefício nº. 42/088.211.159-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação 

(24/04/2008) e valor de R$ 3.038,99 (três mil, trinta e oito reais e noventa e nove centavos - fls. 75 e 78), devidamente 

atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação 

do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, 

do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de 

parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/088.211.159-0, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (24/04/2008) e valor de R$ 3.038,99 (três mil, trinta e oito reais e noventa e nove centavos - fls. 

75 e 78), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.003189-3 - LILIANE DOS SANTOS BRANDET(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 
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2008.61.83.003245-9 - ANTONIO MARINHO(SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA E SP181108 - JOSÉ SIMEÃO 

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no restabelecimento, ao autor, do 

benefício de auxílio-doença a partir da data de sua indevida cessação (18/07/2008 - fls. 32). Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o imediato restabelecimento do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2008.61.83.003799-8 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA MAIA(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data da concessão do benefício de auxílio-doença (02/08/2001 - fls. 35), uma vez que, nesta 

data, o laudo pericial de fls. 177 constatou já existir a doença incapacitante da Sra. Maria Cristina de Oliveira Maia. 

Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 175/177 fixo os honorários do Sr. 

Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 166, informando-o acerca da 

necessidade de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários 

profissionais.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar 

a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador 

Federal Relator do Agravo de Instrumento interposto o teor da presente sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.004094-8 - FRANCISCO JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/104.176.144-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (16/05/2008) e valor de R$ 2.877,59 (dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e nove 

centavos - fls. 102 e 105), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/104.176.144-6, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (16/05/2008) e valor de R$ 2.877,59 (dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e 

nove centavos - fls. 102 e 105), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.004181-3 - GILSON JESUS DE OLIVEIRA(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (12/01/2005 

- fls. 23), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 105 constatou já existir a incapacidade do Sr. Gilson Jesus de 

Oliveira. Ressalto que, os valores já recebidos pelo autor deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.61.83.004616-1 - AGNALDO SOUZA PORTO(SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (06/04/2006 

- fls. 15), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 74/78 já relatava a existência da doença que incapacitou o Sr. 

Agnaldo Souza Porto. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do 

julgado. Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, 

contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

2008.61.83.004871-6 - JOSE ILTON SANTOS(SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (01/12/2005 

- fls. 40), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 81/82 constatou já existir a incapacidade do Sr. José Ilton 

Santos. Ressalto que, os valores já recebidos pelo autor deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Tendo em vista a apresentação dos laudos periciais de fls. 77/78 e 81/82 fixo os honorários do Sr. 

Perito em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 57, informando-o acerca da necessidade 

de seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais. Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invcalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.005442-0 - ANTONIO APARECIDO TEGGE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/028.052.176-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (19/06/2008) e valor de R$ 2.885,39 (dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove 

centavos - fls. 143 e 146), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/028.052.176-6, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (19/06/2008) e valor de R$ 2.885,39 (dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove 

centavos - fls. 143 e 146), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.005469-8 - REGINALDO JOSE DA SILVA(SP156702 - MARIA APARECIDA GREGÓRIO 

SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo de auxílio-doença (08/10/2003 - fls. 62), 

uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 124 já constatava a incapacidade do Sr. Reginaldo José da Silva. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento de danos morais ao autor arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Ressalto 

que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se 

encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 
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9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.005587-3 - JOAQUIM BEMBIBRE MONTESINOS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/107.315.243-7 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (23/06/2008) e valor de R$ 2.798,43 (dois mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta e três 

centavos - fls. 78 e 81), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/107.315.243-7, com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (23/06/2008) e valor de R$ 2.798,43 (dois mil, 

setecentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos - fls. 78 e 81), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.005782-1 - MARIA HERCILIA RAYMUNDO MIGUEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da autora, 

cancelando o benefício nº. 42/101.536.712-4 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (30/06/2008) e valor de R$ 2.986,88 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito 

centavos - fls. 120 e 123), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre 

a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/101.536.712-4, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (30/06/2008) e valor de R$ 2.986,88 (dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito 

centavos - fls. 120 e 123), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.006844-2 - RENATO RUBIM APARECIDA(SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no restabelecimento, ao autor, do 

benefício de auxílio-doença a partir de sua indevida cessação (05/11/2006 - fls. 150). Condeno, ainda, o INSS no 

pagamento de danos morais ao autor arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Os juros moratórios são fixados à base 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do 

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediata restabelecimento do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.007044-8 - WAGNER RODRIGUES DA SILVA(SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no restabelecimento, ao autor, do 

benefício de auxilio-doença a partir da data de sua indevida cessação (18/07/2008-fls. 32). Os juros moratórios são 

fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, parágrafo 1º, do CTN, contados da citação. Do 

mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, 

na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o imediato restabelecimento do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. ..., 
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2008.61.83.007353-0 - MARIA DE LOURDES SILVA(SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

E SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença 

(15/04/2004 - fls. 39), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 138 constatou já existir a incapacidade da Sra. 

Maria de Lourdes da Silva. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na 

execução do julgado. Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, 

do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme 

Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 

15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.008156-2 - BELMIRO DA SILVA SIMOES X MARIA DA CONCEICAO SIMOES(SP192013B - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, aos autores, do benefício de pensão por 

morte, a partir da data do óbito da segurada falecida (13/06/2005 - fls. 92), nos termos do art. 74, I da Lei de 

Benefícios.Os valores já recebidos pelos autores, deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios 

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A 

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do 

atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 

do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.008550-6 - ROSELY SANTOS ANDRADE DA SILVA(SP267716 - MICHELY XAVIER SEVERIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da propositura da ação (11/09/2008). Os juros moratórios são fixados à base 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do 

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, 

expedindo-se mandado ao INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.009059-9 - ORLANDO ALVES(SP089114 - ELAINE GOMES CARDIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (15/02/2006 - fls. 52), uma 

vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 108 constatou já existir a incapacidade do Sr. Orlando Alves. Condeno, 

ainda, o INSS no pagamento de danos morais ao autor arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Ressalto que, os 

valores já recebidos pelo autor deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do 

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.009448-9 - BELA SILVA DE SA(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar o INSS ao pagamento à autora - Bela Silva de 

Sá, do benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (25/08/2008 - fls. 92), nos termos do art. 

74, II da Lei de Benefícios. Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação (art. 219 do CPC). A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 
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Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, já que o autor decai de parte mínima 

do pedido. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.009772-7 - TEREZA POPP(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da autora, cancelando o 

benefício nº. 42/044.332.931-1 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação 

(08/10/2008) e valor de R$ 2.369,69 (dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos - fls. 98 e 

101), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da 

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/044.332.931-1, com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (08/10/2008) e valor de R$ 2.369,69 (dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e 

sessenta e nove centavos - fls. 98 e 101), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.61.83.009888-4 - MARCIANA EMILIA BARBOSA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da autora, 

cancelando o benefício nº. 42/107.790.524-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (13/10/2008) e valor de R$ 2.481,27 (dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e sete 

centavos - fls. 87 e 90), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/107.790.524-3, com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (13/10/2008) e valor de R$ 2.481,27 (dois mil, 

quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e sete centavos - fls. 87 e 90), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.010432-0 - ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO(SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS na concessão, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo de auxílio-doença (09/02/2007 - fls. 36), 

momento em que o laudo de fls. 94 detectou já existir a incapacidade do Sr. Antonio Pereira de Carvalho. Os juros 

moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. 

Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do 

Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil, para 

determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.010870-1 - JOAQUIM GARCIA DE ALMEIDA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de pensão 

por morte, a partir da data da propositura da ação (31/10/2008). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado. O INSS 
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encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.011432-4 - FELIPE SIQUEIRA PORTO SILVA - MENOR IMPUBERE X ALINE SIQUEIRA VAZ DA 

SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao menor Felipe 

Siqueira Porto Silva, do benefício de auxílio-reclusão a partir do requerimento administrativo (31/01/2008 - fls. 25) nos 

termos do art. 74, II da Lei de Benefícios. Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento 

de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012012-9 - JAYME JOSE DE ARAUJO(SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando o 

benefício nº. 42/025.042.318-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação 

(27/11/2008) e valor de R$ 3.038,99 (três mil, trinta e oito reais e noventa e nove centavos - fls. 63 e 66), devidamente 

atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação 

do novo benefício. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de 

parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o 

cancelamento da aposentadoria nº. 42/025.042.318-9, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (27/11/2008) e valor de R$ 3.038,99 (três mil, trinta e oito reais e noventa e nove centavos - fls. 

83 e 86), devidamente atualizado até a data de implantação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012209-6 - GENTIL BISPO DOS SANTOS(SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença 

(10/11/2003 - fls. 105), uma vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 181, constatou já existir a incapacidade do Sr. 

Gentil Bispo dos Santos. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução 

do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, 

contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o 

valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Comunique-se ao 

Exmo. Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento interposto o teor da presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.012710-0 - MONICA DE CASSIA BERNARDI(SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, ocorrido em 03/07/2006 - fls. 44, uma vez 

que, nesta data, os atestados médicos acostados aos autos já relatavam a incapacidade da Sra. Mônica de Cássia 

Bernardi.Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado. Os 

juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 

561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.01.001602-1 - CICERO MACIEL(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja 

imediatamente implantado o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao 

INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.000034-7 - CLAUDIR MARIA DE CASTRO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/026.139.490-8 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (07/01/2009) e valor de R$ 2.517,18 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e dezoito centavos - fls. 

117 e 120), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura 

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em 

vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/026.139.490-8, com a implantação, ato contínuo, de benefício 

com data de início da propositura da ação (07/01/2009) e valor de R$ 2.517,18 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e 

dezoito centavos - fls. 117 e 120), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.000418-3 - LIBERATO ANTONIO ATTIS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, cancelando o 

benefício nº. 42/028.066.143-6 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação 

(15/01/2009) e valor de R$ 2.294,39 (dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos - fls. 106 e 

109), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura da 

ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o 

autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/028.066.143-6, com a implantação, ato contínuo, de benefício com 

data de início da propositura da ação (15/01/2009) e valor de R$ 2.294,39 (dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e 

trinta e nove centavos - fls. 106 e 109), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.001254-4 - VALTER CARDOSO DE SIQUEIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/115.561.580-5 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (30/01/2009) e valor de R$ 1.967,83 (um mil, novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e três 

centavos - fls. 56 e 59), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a 

propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 

15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/115.561.580-5, com a implantação, 

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação (30/01/2009) e valor de R$ 1.967,83 (um mil, 

novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos - fls. 56 e 59), devidamente atualizado até a data de 

implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.001534-0 - DIRCE APOLINARIO PINHEIRO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de 
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aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (10/05/2006 - fls. 20). Condeno, ainda, o INSS no 

pagamento de danos morais à Sra. Dirce Apolinário Pinehiro, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme 

Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 

15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil e determino a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, 

expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.001592-2 - CARLOS ALBERTO GROHMANN(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/057.187.105-4 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (06/02/2009) e valor de R$ 2.639,90 (dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e noventa centavos - 

fls. 89 e 92), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura 

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em 

vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/057.187.105-4, com a implantação, ato contínuo, de benefício 

com data de início da propositura da ação (06/02/2009) e valor de R$ 2.639,90 (dois mil, seiscentos e trinta e nove reais 

e noventa centavos - fls. 89 e 92), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.003052-2 - SERGIO DATILLIO POLICENO(SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do autor, 

cancelando o benefício nº. 42/068.122.462-2 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da 

propositura da ação (12/03/2009) e valor de R$ 2.183,81 (dois mil, cento e oitenta e três reais e oitenta e um centavos - 

fls. 63 e 66), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados entre a propositura 

da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em 

vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar o cancelamento da aposentadoria nº. 42/068.122.462-2, com a implantação, ato contínuo, de benefício 

com data de início da propositura da ação (12/03/2009) e valor de R$ R$ 2.183,81 (dois mil, cento e oitenta e três reais 

e oitenta e um centavos - fls. 63 e 66), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.004963-4 - EDI LOPES MOREIRA(SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 16/12/1963 a 

22/09/1971 - laborado na Empresa Melhoramentos Papéis Ltda, determinando que o INSS promova à revisão da 

aposentadoria da autora a partir da data de início do benefício (26/09/1996 - fls. 120), com a utilização do coeficiente de 

cálculo de 100% do salário-de-benefício. Condeno, ainda, o INSS no pagamento de danos morais ao autor arbitrados 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e 

do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários devem ser concedidos em 

15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao 

INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007536-0 - MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO(SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO 
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ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para seja processada a revisão do benefício da autora na forma da 

fundamentação, observado o decurso da prescrição qüinqüenal. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução nº. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, 

expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.014139-3 - JESSE DA SILVA(SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO E SP265047 - SANDRA 

REGINA BLAQUES BORSARINI E SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido 

o auxilio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se ... 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.83.001532-5 - MARINETE BOSSLER PRADO(SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (30/07/2004 - fls. 14), uma 

vez que, nesta data, o laudo pericial de fls. 137, já constatava a incapacidade da Sra. Marinete Bossler Prado. Ressalto 

que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são 

fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo 

modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O 

INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Tendo em vista a apresentação do laudo pericial de fls. 135/137 fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região. Assim, expeça-se ofício ao perito nomeado às fls. 123, informando-o acerca da necessidade de 

seu cadastramento junto à Justiça Federal de São Paulo, para a percepção dos honorários profissionais.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5662 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0028466-3 - TERCIO JOAO DUARTE(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP046742 - BENEDITO 

GILBERTO DE ALMEIDA E SP029425 - EDSON BARBAROTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP041075 - JOSE PEDRO DE MATTOS E Proc. ROSEMEIRE C. DOS SANTOS 

MOREIRA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

94.0023977-7 - ANTONIO BIAGIO BELAZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - 

SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

RENATO DE SOUSA RESENDE) 

1. Ciência da baixa do E. TRF. 2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para 

que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que 

apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

95.0050218-6 - BENTO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) 

1. Ciência da baixa do E.TRF. 2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que 

cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que 

apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2001.61.83.001281-8 - MARINO APARECIDO RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2001.61.83.001522-4 - VERA LUCIA ARANTES ROSLINDO(SP118590 - JUREMA RODRIGUES DA SILVA E 

SP157852 - ARTUR COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANDREA 

DE ANDRADE PASSERINO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2001.61.83.001662-9 - ELISABETH SABINO JORDAO(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2001.61.83.002994-6 - JOSE CARLOS LEITE(SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se pessoalmente o Chefe da AADJ (Agência de 

Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

2006.61.83.000379-7 - OSNY DE OLIVEIRA FARIA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do 

CPC, reconhecendo como atividades especiais os períodos de 05/05/1969 a 01/03/1977 e de 23/03/1977 a 10/02/1981 

(TRW Automotive South America) e de 01/10/1985 a 16/03/1988 (Volkswagen do Brasil Ltda.), os quais devem ser 

submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em favor do autor Osny de Oliveira 

Faria, NB 125.968.454-4, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo 

(23/08/2002).Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros 

até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF 

da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 

28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 

16/03/2009.Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as 

prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 

461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2006.61.83.004723-5 - FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP215359 - 

NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor Francisco Machado de Oliveira, resolvendo o mérito 

da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, reconhecendo como especiais os serviços prestados nos períodos de 

10/11/1976 a 13/10/1979 (Ind. de Sacos de Papel S/A - Sapel), de 01/02/1980 a 07/04/1983 (Votorantim Celulose e 

Papel S/A e de 22/11/1984 a 17/10/1997 (SPP Agaprint Industrial Comercial Ltda.), os quais devem ser submetidos à 

conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Deixo de submeter ao reexame necessário nos termos do 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, que aplico por analogia (precedente STJ R.Esp. nº. 687216-SP)Custas ex lege.Presentes os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a averbação dos períodos 

mencionados no dispositivo, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2006.61.83.006593-6 - JOAO EUSTAQUIO FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor João Eustaquio Ferreira, resolvendo o mérito da causa, 

com fulcro no art. 269, I do CPC, reconhecendo como atividades comuns, para fins de averbação, os períodos de 

16/05/1969 a 12/08/1969, de 13/08/1969 a 03/06/1970 e de 14/07/1971 a 26/10/1971 (Cia. Energética de Minas Gerais), 

de 01/05/1971 a 07/07/1971 (Mitre & Almeida Ltda.), de 07/04/1976 a 09/04/1976 (Cia. Nacional de Armações), de 

06/09/1976 a 26/10/1976 (Imiger Instalações e Montagens Industriais Ltda.), de 19/09/1980 a 14/11/1980 (SV 

Engenharia Industrial), de 12/09/1979 a 29/01/1980 (Emprettec Empreiteira de Mão de Obras SC Ltda.), de 23/05/1980 

a 05/09/1980 (Jaguaré AS Construções Empreendimentos), de 18/03/1986 a 17/04/1986 (Cerâmica São Caetano S/A), 

de 15/04/1987 a 08/05/1987 (Obratec Recursos Humanos Ltda.), de 02/05/1988 a 31/07/1988 (Setem Serviços 

Temporários Ltda.) e de 16/02/1995 a 21/03/1995 (Refratários Brasil SA.) e como especiais os serviços prestados nos 

períodos de 16/12/1971 a 18/09/1973 e de 10/05/1974 a 19/12/1974 (EMBU S/A Engenharia e Comércio), de 

12/10/1981 a 09/04/1983 (Ceramus Produtos Cerâmicos Ltda.), de 16/06/1983 a 17/03/1986 (Cerâmica São Caetano 

S/A.) e de 21/02/1998 a 17/04/1999 (Suzano Carbonato de Cálcio Ltda.), os quais devem ser submetidos à conversão na 

forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Não há incidência de honorários advocatícios, tendo em 

vista a sucumbência recíproca.Deixo de submeter ao reexame necessário nos termos do 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, que aplico por analogia (precedente STJ R.Esp. nº. 687216-SP)Custas ex lege.Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a averbação dos períodos 

mencionados no dispositivo, expedindo-se mandado ao INSS.Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador Federal 

Relator do Agravo de Instrumento interposto o teor da presente sentença. 

 

2007.61.83.002279-6 - GILBERTO SARAIVA PACHIONE(SP229805 - ELISABETE YSHIYAMA E SP071246 - 

MARIA ELIETE XAVIER ASPERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como atividade comum os períodos de 19/11/1985 a 15/12/1998 (Advance Indústria Têxtil Ltda.), de 

14/03/1968 a 01/08/1970 (Vicunha S/A), 02/04/1979 a 24/01/1980 (Lanifício Capricórnio S/A), de 04/08/1970 a 

20/10/1971 (Indústria Comércio Micatex Ltda.), de 17/03/1980 a 10/11/1980 (Fiação Pessina S/A), de 02/02/1981 a 

19/11/1985 (Simetria Têxtil), de 21/10/1971 a 15/07/1975 (Lanifício Santo André Ltda.), de 02/01/1977 a 18/04/1977 

(Dufil Produtos Químicos e Textil Ltda.) e de 02/01/1978 a 24/05/1978 (Wooltex S/A Indústria Têxtil), e ainda como 

atividades especiais os seguintes períodos de 19/11/1985 a 15/12/1998, de 14/03/1968 a 01/08/1970, de 02/04/1979 a 

24/01/1980, de 04/08/1970 a 20/10/1971, de 17/03/1980 a 10/11/1980, de 02/02/1981 a 19/11/1985, os quais devem ser 

submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do autor Sr. Gilberto Saraiva 

Panchione, NB 113.572.118-9, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo 

(20/05/1999). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros 

até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF 

da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 

28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 

16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da 

condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2007.61.83.003303-4 - EDNA HELENA ALVES(SP059062 - IVONETE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especial o serviço prestado na empresa na Eletropaulo Metropolitana-Eletricidade de São Paulo 

S.A. (18/02/1975 a 31/05/1984) que deve ser submetido à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 

8.213, de 1.991. Condeno, ainda, o INSS a restabelecer, desde a cessação, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em favor da autora Edna Helena Alves, NB 111.808.396-2.Sobre os atrasados, observada a prescrição 

qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, 

julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, mantenho a tutela deferida em seus exatos 

termos devendo ser expedido mandado de intimação ao INSS. 
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2007.61.83.005657-5 - SERGIO LENDVAI(SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo o efetivo exercício de atividade comum nos períodos de 01/08/1968 a 23/11/1968 (Ibebras - Montagens e 

Instalações Industriais Ltda.) e de 01/03/1986 a 27/10/1994 (SEREL - Racionalização de Obras S/C Ltda.).Condeno 

ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em favor do autor Sr. 

Sergio Lendvai, NB 132.405.876-2, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento 

administrativo (07/04/2004 - fl. 115). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 

2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidada, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 

10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2007.61.83.005695-2 - MARIA DAS GRACAS DE LIMA MUNIZ(SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS E 

SP126721E - SELMA APARECIDA LAGROSA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Posto isso, julgo procedente o pedido, com amparo no art. 42 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu a conceder à autora Maria das Graças de Lima Muniz o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo (20/04/2004). Sobre os atrasados, incidirão os juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 

148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 

454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo 

Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei 

n.º 9.469/97Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

2007.61.83.006177-7 - JOAO SIPLIANO CASSALHO DE OLIVEIRA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especiais os serviços prestados pelo autor nas empresas, Sociedade Técnica de Fundições Gerais 

S/A SOFUNGE (04/05/1961 a 28/02/1969) e Klabin Irmãos & CIA (08/05/1969 a 22/08/1969) os quais devem ser 

submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 35 do decreto 89.312/1984.Condeno, ainda, o INSS a 

restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em favor do autor João Sipliano Cassalho de Oliveira 

NB 085.959.202-2, desde sua cessação.Sobre os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 

2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 

10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício nos termos do julgado, expedindo-se mandado de intimação ao INSS.P. 

R. I. C. 

 

2007.61.83.006805-0 - TOBIAS IVO SILVA TRABUCO CARNEIRO(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com amparo no art. 59 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da 
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causa, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em 

favor do autor Tobias Ivo Silva Trabuco Carneiro desde sua primeira cessação em 13/10/2007.Sobre os atrasados, 

observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). A correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Tendo em vista 

que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, devendo ser excluídas as prestações vencidas após a sentença 

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do 

art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 

para determinar o imediato restabelecimento do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

2007.61.83.007111-4 - MARCIA BEZERRA DE SOUZA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo o serviço prestado de 26/04/1973 a 04/01/1977 na empresa Construções Soares Ltda. Condeno, ainda, o 

INSS a restabelecer, desde a cessação, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da autora 

Márcia Bezerra de Souza, NB 110.050.514-5.Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido 

pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro 

de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 

10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar o imediato restabelecimento do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2007.61.83.007693-8 - FRANCISCO ALVES(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo o período de 01/01/1971 a 31/12/1974 como pescador artesanal e como atividade especial os períodos de 

01/10/1975 a 24/10/1979, de 02/01/1980 a 23/02/1987, 01/04/1987 a 27/05/1992 e de 03/08/1992 a 04/04/1997 88/96 e 

de 08/12/1988 a 13/08/1992 (Tecelagem e Confecções Dihalco Ltda) os quais devem ser submetidos à conversão na 

forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do autor Francisco Alves, NB 139.047.689-5, conforme 

especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo (23/02/2006).Sobre os atrasados, 

observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fixo os 

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código 

de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

2007.61.83.007767-0 - LAERCIO JOSE RODRIGUES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo o período como atividades especiais os períodos como especial os períodos de 01/02/1978 a 21/05/1983 

(Confab Industrial S/A) e de 01/07/1985 a 05/03/1997 (Volkswagen do Brasil Ltda.), os quais devem ser submetidos à 

conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do autor Sr. Laércio José Rodrigues, NB 138.000.901-1, 

conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo (01/11/2006). Sobre os 

atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos 
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do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição 

do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações 

em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente 

liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, 

expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2007.61.83.007899-6 - ASSIR MARQUES DA SILVA(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como atividade especial o serviço prestado de 13/05/1996 a 08/09/2005 na Empresa Nestlé Brasil S/A, o 

qual deve ser submetido à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do autor Sr. Assir Marques 

da Silva, NB 139.605.542-5, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo 

(04/11/2005). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros 

até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF 

da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 

28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 

16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da 

condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.000085-9 - JOSE MESSIAS BUENO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especial o serviço prestado na empresa Sabó Indústria e Comércio Ltda nos períodos de 25/06/1985 

a 28/03/1991 e de 01/04/1991 a 05/03/1997 que devem ser submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, 

da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno, ainda, o INSS a restabelecer, desde a cessação, o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor do autor Jose Messias Bueno, NB 109.490.750-0.Sobre os atrasados, observada a 

prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso 

este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 

maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações 

vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar o imediato restabelecimento do benefício, expedindo-se mandado de 

intimação ao INSS. 

 

2008.61.83.001067-1 - ANTONIO PASSOS DA SILVA(SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do 

CPC, reconhecendo os períodos de 01/12/1971 a 30/09/1972 e de 18/03/1975 a 25/03/1975 (Viação São Bento 

Transportes e Turismo Ltda.), de 01/11/1971 a 09/11/1971 (Padaria e Confeitaria Flor da Leopoldina Ltda.), de 

01/03/1976 a 18/10/1976 (Lanchonete Nova Flor Ltda. ME), de 16/11/1976 a 17/11/1976 (Officio Serviços Gerais 

Ltda.), de 25/08/1982 a 14/09/1982 (Tubozin Ind. e Com. de Plásticos Ltda.) e de 12/03/1983 a 25/04/1983 (Forbral 

Fornecedora Brasileira de Alimentos Ltda.). como atividades urbanas e ainda como atividades especiais os períodos de 

12/10/1979 a 03/08/1982 e de 03/05/1983 a 03/09/1990 (Goyana S/A Ind. Bras.) e de 01/06/1992 a 05/03/1997 (Ceil 

Com. Exp. Indl. Ltda.) os quais devem ser submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, 

de 1.991. Condeno ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em 
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favor do autor Antonio Passos da Silva, NB 139.048.958-0, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o 

requerimento administrativo (06/09/2005 fl.199).Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido 

pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro 

de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o 

Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, 

devendo ser excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, 

expedindo-se ofício ao INSS. 

 

2008.61.83.002139-5 - EDMARA MESQUITA DE OLIVEIRA(SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO E 

SP227655 - JEFFERSON SILVA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 164: Oficie-se à AADJ para que cumpra devidamente a determinação de fls. 125 a 131, concedendo à autora o 

benefício de aposentadoria especial, nos termos do julgado. Int. 

 

2008.61.83.002937-0 - ANTONIO CLARINDO FERREIRA(SP098181A - IARA DOS SANTOS E SP220492 - 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo os períodos de 01/01/1972 a 30/12/1972 e de 01/01/1975 a 31/12/1978 como laborados em atividade 

rural. Condeno ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do 

autor Sr. Antonio Clarindo Ferreira, NB nº 140.768.634-5, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o 

requerimento administrativo (23/05/2006). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 

2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação 

devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes 

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação 

do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

 

2008.61.83.003541-2 - EDIVALDO DE SOUZA SANTANA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa nos termos do art.269, I do CPC, 

reconhecendo como especiais os serviços prestados pela parte autora nos períodos de 12/05/1986 a 16/05/2007 (Plastel 

Embalagens S/A), de 01/11/1982 a 13/01/1984 (Ato - Embalagens Plásticas Ltda.) e de 28/10/1985 a 24/01/1986 

(Plásticos Eldorado Ltda.), os quais devem ser submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 

8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a implantar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição em favor do autor Edivaldo de Souza Santana, NB 143.870.406-0, conforme especificado acima, tendo 

como termo inicial o requerimento administrativo (02/07/2007).Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, 

incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 

de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na 

forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com 

redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da 

condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.SÚMULA 

 

2008.61.83.003883-8 - DIRCE RIBEIRO RODRIGUES(SP068820 - FRANCISCO PAULO MARTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Dirce Ribeiro Rodrigues (NB 117.281.137-4), 
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resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por idade desde a data do requerimento administrativo (12/05/2000) nos termos do art. 49, I, b da lei 8.213/91.Sobre os 

atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fixo os 

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código 

de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

2008.61.83.003997-1 - ANA LUCIA RIBEIRO DA SILVA(SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA E 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Ana Lucia Ribeiro da Silva (NB 133.402.126-

8), resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por idade desde a data do requerimento administrativo (03/02/2004) nos termos do art. 49, I, b da lei 8.213/91.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago 

no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, 

julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o 

valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

2008.61.83.004175-8 - LUIZ CARLOS SERVIDIO(SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especiais os períodos de 18/07/1963 a 02/08/1965, 07/02/1972 a 10/01/1976 e de 04/10/1977 a 

15/11/1981 (Empresa Mil Montagens Industriais Ltda.), e de 21/07/1977 a 27/09/1977 (Tequisa-Tecnica Industrial 

S.A.) que devem ser submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno 

ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em favor do autor Sr. 

Luiz Carlos Servidio, NB 123.768.296-4, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento 

administrativo (01/03/2002). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 

do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo 

Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei 

n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar 

a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.004699-9 - MANOEL DOS SANTOS DE JESUS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como atividade comum o período de 20/03/1995 e 18/08/1995 (Empresa EPT-N Construção e Comercio 

Ltda.), os recolhimentos nos períodos de 01/08/1983 a 31/12/1984, 01/02/1985 a 31/05/1985, 01/07/1985 a 31/12/1985 

e 01/02/1986 a 31/01/1987, e ainda como atividade especial o período de 01/05/1974 a 21/03/1983 (Thyssenkrupp 

Fundições Ltda.), que deve ser submetido à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. 

Condeno ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do autor 

Sr. Manoel dos Santos de Jesus, NB 145.256.694-3, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o 

requerimento administrativo (08/11/2006 fl. 44). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 
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Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido 

pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro 

de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 

10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.004728-1 - NELLO SALLEM NETO(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de aposentadoria 

por invalidez a partir de fevereiro de 2008, momento em que o laudo pericial de fls. 81, constatou já existir a 

incapacidade do Sr. Nello Sallem Neto. Ressalto que, os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados 

na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme 

Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 

15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 38/39. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.005131-4 - LINDOMAR FERREIRA DA SILVA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como atividades comuns os períodos de 21/09/1978 a 17/05/1979 (EMPREMA - Empreiteira de Mão de 

Obra SC. Ltda.), de 18/11/1988 a 05/07/1989 (MAJ Construções e Montagens Ltda.) e de 14/05/1980 a 22/05/1980 

(Construtora Alcindo Vieira - Convap S/A.) e ainda como atividade especial o período de 17/11/1989 a 19/04/2007 

laborado na Diosynth Produtos Farmo-Químicos Ltda., que deve ser submetido à conversão na forma possibilitada pelo 

art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição em favor do autor Sr. Lindomar Ferreira da Silva, NB 144.982.177-1, conforme especificado acima, tendo 

como termo inicial o requerimento administrativo (05/07/2007 fl. 11). Sobre os atrasados, observada a prescrição 

qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, 

julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código 

de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.005841-2 - JOAO DA SILVA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do 

CPC, reconhecendo como atividade rural o período de 02/10/1971 a 03/10/1973 e como especial o período de 

29/04/1995 a 05/03/1997 (Telecomunicações São Paulo- Telesp), que deve ser submetido à conversão na forma 

possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno o INSS a revisar o benefício do Sr. João da Silva NB 

105.480.479-3 convertendo-o em aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o requerimento 

administrativo (12/06/1997). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 

do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo 

Provimento nº 95 de 16/03/2009.Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o Réu ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, devendo 

ser excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas 
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ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se 

mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.006147-2 - JOSE IOLANDO DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN 

PASTORELLO KRAHENBUHL E SP156001E - ARYANE KELLY DELLA NEGRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo o período como atividade especial o período como especial o período de 12/02/1979 a 05/03/1997 

(Labortex Ind. e Com. de Produtos de Borracha Ltda.), que deve ser submetido à conversão na forma possibilitada pelo 

art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição em favor do autor Sr. José Iolando de Oliveira, NB 143.832.454-2, conforme especificado acima, tendo 

como termo inicial o requerimento administrativo (24/01/2007 fl. 125). Sobre os atrasados, observada a prescrição 

qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, 

julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código 

de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.007108-8 - SUELI GUIMARAES STRADIOTTO(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 89: defiro. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra 

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 2. Após, cumpra-se o item 03, do despacho de 

fls. 82. Int. 

 

2008.61.83.008321-2 - RAMIRO ALEIXO DE ARAUJO(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor Ramiro Aleixo de Araújo, resolvendo o mérito da 

causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, reconhecendo como comum o serviço prestado no período de 03/05/1965 a 

05/01/1967 na Empresa Moinhos e Ind. e Com. Tecmolin Ltda. Não há incidência de honorários advocatícios, tendo em 

vista a sucumbência recíproca.Deixo de submeter ao reexame necessário nos termos do 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, que aplico por analogia (precedente STJ R.Esp. nº. 687216-SP).Custas ex lege.Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a averbação dos períodos 

mencionados no dispositivo, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.011022-7 - GILMAR JOSE DOS SANTOS(SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especiais os serviços prestados nos períodos de 25/08/1980 a 09/08/1985 e de 02/09/1985 a 

30/05/1995 na empresa Conforja S.A. Conexões de Aço, que devem ser submetidos à conversão na forma possibilitada 

pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por 

tempo de contribuição em favor do autor Sr. Gilmar José dos Santos, NB 144.432.302-1, conforme especificado acima, 

tendo como termo inicial o requerimento administrativo (23/04/2007). Sobre os atrasados, observada a prescrição 

qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, 

julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código 

de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2008.61.83.012299-0 - FRANCISCO DA SILVA PINTO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especial o período de 11/12/1980 a 05/03/1997 laborado na Cia. Ultragaz S/A, que deve ser 

submetido à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 1.991. Condeno ainda o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do autor Sr. Francisco da Silva Pinto, NB 

143.782.534-3, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo (02/03/2007). 

Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as 

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª 

Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 

28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 

16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da 

condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2009.61.83.000223-0 - JOSE MOREIRA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do CPC, 

reconhecendo os períodos comuns de 07/03/1963 a 18/03/1965 (Onofre Borges dos Santos), de 02/04/1965 a 

13/04/1973 (Rhodia Brasil Ltda.) e de 03/07/1996 a 10/14/2000 (Franco Hotifrut).Condeno ainda o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição em favor do autor Sr. José Moreira, NB 

118.453.830-9, conforme especificado acima, tendo como termo inicial o requerimento administrativo (19/09/2000 - fl. 

09). Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até 

a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF 

da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 

28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 

16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da 

condenação devidamente liquidada, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida para implantação do benefício, expedindo-se mandado de 

intimação ao INSS. 

 

2009.61.83.003767-0 - PAULO CEZAR PERPETUA(SP211815 - MARCELO SILVIO DI MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, julgo procedente o pedido, com amparo no art. 42 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu a conceder ao autor Paulo Cezar Perpetua o benefício de 

aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo (24/09/1997). Sobre os atrasados, observada a 

prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso 

este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, 

maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações 

vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil para determinar a manutenção do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

2009.61.83.004227-5 - YVONE MACHADO PALOMBO(SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Yvone Machado Palombo, resolvendo o mérito, 

com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando o INSS, a implantar o benefício de aposentadoria por idade NB. 

138.478.654-3 desde a data do requerimento administrativo (20/02/2006), nos termos do art. 49, I, b da lei 

8.213/91.Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até 

a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 
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298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF 

da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 

28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 

16/03/2009.Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as 

prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença 

sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, mantenho a tutela prevista no 

art. 461 do Código de Processo Civil, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2009.61.83.010609-5 - ADALBERTO LISBOA SANTOS(SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob 

pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2009.61.83.013815-1 - ANTONIO OLIVEIRA AMARAL FILHO(SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob 

pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int. 

 

2010.61.83.001117-7 - HELOISA CARDOSO DE ARAUJO(SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, concedo a tutela antecipada, determinando à Autarquia Ré que proceda a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, mantendo o regular pagamento a partir de então. Oficie-

se à Autarquia Ré para que adote as providências decorrentes da presente decisão. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. Cite-se. Intimem-se. ... 

 

Expediente Nº 5663 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.005035-8 - DAIANE CRISTINA DOS SANTOS FERNANDES X SOLANGE NASCIMENTO DOS 

SANTOS(SP260342 - PATRICIA ALDERIGHI MASSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHO PROFEIRIDO ÀS FLS. 86 Fica designada a data de 20/05/10, às fls. 13:45 horas, para a audiência de 

oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. DESPACHO 

PROFERIDO ÀS FLS. 87 Fls. 82: Intime-se a autora para esclarecer se a testemunha arrolada comparecerá à audiência 

designada independente de intimação. Int. 

 

2008.61.83.012152-3 - ADRIANO DA SILVA CASTRO(SP225092 - ROGERIO BABETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

2008.61.83.012220-5 - MARIA DO CEU DOS SANTOS(SP186720 - BEATRIZ FORLI DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista tratar-se de documento indispensável ao julgamento 

do feito, expeça-se mandado de intimação ao INSS para que traga aos autos cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.012731-8 - FERNANDO AUGUSTO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Ciência da conversão do agravo de instrumento em agravo retido. 2. Intime-se 

o agravado para que se manifeste no prazo de 10 dias. 3. Após. conclusos. Int. 

 

2009.61.83.002109-0 - MANOEL PEREIRA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Ciência da conversão do agravo de instrumento em agravo retido. 2. Intime-se 

o agravado para que se manifeste no prazo de 10 dias. 3. Após. conclusos. Int. 

 

2009.61.83.002723-7 - JOSE AIRTON GRASSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Ciência da conversão do agravo de instrumento em agravo retido. 2. Intime-se 

o agravado para que se manifeste no prazo de 10 dias. 3. Após. conclusos. Int. 
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2009.61.83.005463-0 - RAFAEL DENIGRES LECA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Fls. 650/750: Vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. 

Int. 

 

2009.61.83.008411-7 - JOSE JERONIMO DA SILVA(SP244443 - WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Ciência da conversão do agravo de instrumento em agravo retido. 2. Intime-se 

o agravado para que se manifeste no prazo de 10 dias. 3. Após. conclusos. Int. 

 

2009.61.83.012843-1 - ALMIR ALVES DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 36/38: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016503-8 - ABEL DE PAULA SOUZA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016551-8 - GENIVAL MACEDO DA FRANCA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016577-4 - HAMILTON MENDES SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016591-9 - MERIVAL DA CONCEICAO JOAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016619-5 - PEDRO LUIZ TOLEZANO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016677-8 - MANOEL SOARES FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.016775-8 - ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.016875-1 - PEDRO ANTONIO DE LACERDA(SP226369 - RODNEY DE LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016941-0 - ORLANDO XAVIER DE LIMA(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016963-9 - CLAUDETTE LEONARDA REIS(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016979-2 - CARLOS EDUARDO OLIVEIRA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 
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2009.61.83.016985-8 - JOSE EDUARDO APARECIDO DE SOUZA(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.016989-5 - WALDEMAR PEREIRA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017003-4 - DOMINGOS MARTIN ANDORFATO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017013-7 - JOSE ALAOR BORGES RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2009.61.83.017027-7 - MARCELO VIANA DE OLIVEIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017043-5 - JAMIL JOSE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017045-9 - JOSE PAULO MAZZARO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017050-2 - JOSE CARLOS FAINER(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017054-0 - MARIA APARECIDA ZAIA DE FREITAS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017071-0 - IVONE RISSATO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017072-1 - IRMA BIRELLO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017105-1 - CAIO ROBERTO BOMFIM(SP160639 - SILVANA GONÇALVES MÖLLER E SP261615 - 

VALDENICE DOS SANTOS MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Tendo em vista os termos do art. 1º da Lei 12008/09 e o princípio 

constitucional da isonomia, defiro o pedido, estendendo, no entanto, o benefício legal a todos que estiverem com 

processos na mesma condição nesta Vara. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017109-9 - ARMANDO MASTRANDEA VICTOR RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017143-9 - TEREZINHA APPARECIDA PRADO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017195-6 - CLARICE DE JESUS ROQUE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017205-5 - ANTONIO GUILHERME SCIAMANA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017241-9 - JOSE VICENTE DE OLIVEIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP287523 - JULIANA FIORETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.063613-7. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017296-1 - ANTONIO CARLOS CESARONI MONTEIRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017317-5 - JOSEFINA DIAS CALVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requesitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017321-7 - SEBASTIAO LEITE MONTEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017325-4 - ROBERTO ANTONIO GRACIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017329-1 - ISRAEL FERREIRA BISPO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017359-0 - VALDIR PEDRO SAMPAIO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017399-0 - DEVANEI LUIZ DE SOUZA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requesitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017413-1 - LEVI ALVES DE BRITO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.017417-9 - ARNALDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.017425-8 - JOSE PATROCINIO SILVA CAMARA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 - 

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 
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2009.61.83.017431-3 - FABIO DA ROCHA LEAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017449-0 - SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA 

SINDICAL(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA E SP177889 - TONIA ANDREA 

INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Sendo assim, redistribuam-se os autos à 4ª Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele Juízo competente para 

conhecimento da presente ação, nos termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei 7.347/85, incluído pela Medida 

Provisória nº 2180-35 de 2001. Intime-se 

 

2009.61.83.017475-1 - ELIUD ANHUCI(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.381119-0. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017487-8 - PASCHOAL CASTELLANO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017509-3 - LUIS ANTUNES DA SILVA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.017512-3 - APARECIDO VICIOLI SOBRINHO(SP115472 - DALETE TIBIRICA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017547-0 - ROSALINA MARIA DOS SANTOS CALIJURI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017577-9 - JOSE BENEDITO DA SILVA(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017693-0 - KISHINOSUKE SATO(SP242332 - FERNANDO MORALES HIRATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017707-7 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2010.61.83.000003-9 - ELIAS DE ALMEIDA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E SP172239E - 

MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000011-8 - GILDAZIO RIBEIRO BARBOZA(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000071-4 - YELMO ZENKO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000159-7 - ANA ROSA DA SILVA(SP109603 - VALDETE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2010.61.83.000211-5 - HELIO FERREIRA VALENTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000213-9 - LUIZ ALVES FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2010.61.83.000215-2 - EDITE KATO MANDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2010.61.83.000267-0 - SILVERIO FERREIRA MAGALHAES(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000323-5 - ANTONIO LOPES SOARES(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2010.61.83.000329-6 - RAIMUNDO ALVES BEZERRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

Expediente Nº 5664 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.83.004055-2 - JACI DE OLIVEIRA MARQUES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Converto o julgamento em diligência. 1. Fls. 119/125: Vistas as partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. 

Int. 

 

2009.61.83.007089-1 - ADRIANA APARECIDA VIDAL(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E SP274311 

- GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Converto o julgamento em diligência. 1. Fls. 34/123: Vistas as partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. 

Int. 

 

2009.61.83.009430-5 - JOAO BOSCO GONCALVES(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Existentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar, para que o INSS devolva imediatamente as CTPSs ao 

Impetrante Sr. Bosco Gonçalves, anexadas para a liberação do PAB (fls. 213), referentes ao benefício de n 

42/134.402.477-4. Expeça-se mandado de intimação à Autoridade Impetrada, a fim de que cumpra a liminar concedida. 

Ao Ministério Público Federal. Em seguida, conclusos para sentença. Intime-se 

 

2009.61.83.011157-1 - CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Fls. 240/249: Manifeste-se o impetrante no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2009.61.83.012349-4 - GILSON ALVES PACHECO(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 259/268: Manifeste-se o impetrante no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.015525-2 - ODAIR FERNANDES DE LIMA(SP244644 - LEANDRO GARCIA DE LIMA) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS EM GUAIRA - SP 

(...) Ante o exposto, seno o domicílio da autoridade, pretensamente coatora, o determinante da competência em sede de 

segurança, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito e dela DECLINO em favor de uma das 

Varas Federais de São Joseé do Rio Preto - 06ª Subseção de São Pauli, para onde os autos deverão ser remetidos. Não 

havendo recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo competente (art. 113, Parág. 2 do Código 

de Processo Civeil). 

 

2010.61.83.000527-0 - ALCIR GIOVINAZIO RAMIRO GARCIA(SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO 

RIO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a 

questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações da 

Autoridade Impetrada. 3. Expeça-se mandado de intimação para que sejam prestadas as devidas informações. 4. 

Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7º da 

Lei nº 2.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito. 5. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000534-7 - NORBERTO PAHAOR(SP031983 - NORBERTO PAHAOR) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO PAULO - LESTE X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Em face do exposto, declaro a incompetência absoluta deste juízo para a análise da matéria e determino a remessa do 

feito ao Juiz Distribuidor do Fórum Cível da Justiça Federal, dando-se baixa na distribuição(artigo 113, parágrafo 

segundo do Código de Processo Civil). Intime-se. 

 

2010.61.83.000679-0 - EDELZUITA DE ALMEIDA FRANCA(SP241963 - ALESSANDRA DA MOTA RAMOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - BRAS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Indique o impetrante corretamente a autoriada 

coatora, nos termos do Decreto nº 5.870 de 09 de agosto de 2006, segundo o qual a competência para atuar e representar 

judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência Social cabe às Gerências Executivas. 3. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Se em termos, ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 5. Após, tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

do pedido de liminar para após a vinda das informações da Autoridade Impetrada. 6. Expeça-se mandado de intimação 

para que sejam prestadas as devidas informações. 7. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da 

Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 2.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito. 8. 

INTIME-SE. 

 

Expediente Nº 5665 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.006645-0 - IVONETE ALVES VICENTE(SP098506 - SERGIO DE OLIVEIRA WIXAK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Determini a realização de prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor. 2. Faculto às partes a 

indicação de assistentes técnicos e formulação de quesistos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2006.61.83.007007-5 - FRANCISCO ZIFIRINO DE SOUZA(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar 

eventual início de prova material e demonstrar o labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol no prazo de 10 dias, sob 

pena de preclusão da prova. Int. 

 

2008.61.83.009309-6 - MARIA RITA ALVES DOS SANTOS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 15/04/10, às 14:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se mandados. Int. 

 

2008.61.83.009711-9 - MARCOS ANTONIO CHIROSA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.61.83.010011-8 - TEREZINHA AUGUSTA DA SILVA(SP115570 - VILANETE CARNEIRO FUZINATO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 269/271: intime-se o autor a fim de que informe o endereço das testemunhas, fazendo-o em 05 (cinco) dias. 2. 

No silêncio, conclusos. Int. 

 

2008.63.01.022485-7 - VINICIUS TEIXEIRA DE MELO X NICOLLE TEIXEIRA DE MELO X RITA DE CASSIA 

TEIXEIRA DE MELO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos beneficios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custa judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.000939-9 - JOSE SOEIRO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.002307-4 - ALCIDIA ALVES DOS SANTOS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.004766-2 - MARIA APARECIDA NUNES CONSTANTINI(SP228834 - APARECIDA MORAIS 

ROMANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 11/05/10, às 15:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se mandados. Int. 

 

2009.61.83.005937-8 - HERMENEGILDA TADDEI CORACA(SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Ciência da conversão do agravo de instrumento em agravo retido. 2. Intime-se 

o agravado para que se manifeste no prazo de 10 dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

2009.61.83.007695-9 - DIOMAR FERNANDES LEOCADIO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Expeça-se mandado de 

intimação ao INSS para que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo da autora, no prazo de 05 

(cinco) dias. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009013-0 - JULIO JOSE DA LUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.009347-7 - NELLIA STRADUL STEPANOV(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.009387-8 - JOSE MAURICIO GARBER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.009577-2 - DERONY DOS REIS COIMBRA(SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ausente, portanto a verossimilhança da alegação, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco} dias. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.009985-6 - SIDERLEY DE ARAUJO(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 
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2009.61.83.010907-2 - ANGELITA VITAL DA SILVA(SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Fica designada a data de 22/04/10, às 

13:45horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, conforme requerido. 3. Expeçam-se os 

mandados. Int. 

 

2009.61.83.011293-9 - GENI ANTUNES BELARMINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.011909-0 - APARECIDO MARINO LEITE(SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO E 

SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.013621-0 - VICTOR FLORIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.013767-5 - CRISTIANE FURRUEL PINTO DE OLIVEIRA(SP278263 - MARTA FERNANDES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo 

do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.016515-4 - JOSE EVARISTO PUGA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016581-6 - EDGARD VALLIM DO VALLE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016665-1 - JOSUE DE CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016681-0 - ENEAS LIMA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016857-0 - HORACIO MENOITA ALVES(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 
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sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016883-0 - MARIA SALETE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016895-7 - SILVIA LUIZA DA CONCEICAO(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos beneficios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custa judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.016897-0 - EDCELSON GOMES NASCIMENTO(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos beneficios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custa judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.016903-2 - GARY GRONICH(SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016939-1 - NEUSA SALENA(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016953-6 - WALTER DELLA TORRE(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016961-5 - CELIA VILLAS BOAS DO NASCIMENTO(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016981-0 - JOSE SEBASTIAO BARBOSA DE LIMA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017065-4 - JOSE ROCHA GIONGO JUNIOR(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017115-4 - ROBERTO BONUCCELLI(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 
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andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.017127-0 - ENEIDA RUFINO FORMIGA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017129-4 - HELENICE FONTES VALENTE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017147-6 - MIGUEL DUTENHEFNER(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017153-1 - ANTONIO THONEBOHN(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017157-9 - HORALDO FRANCO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017161-0 - GILBERTO DANIEL(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017179-8 - YOLANDA GARCIA DE ARAUJO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017209-2 - JOAO BAPTISTA ISNARD JUNIOR(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017221-3 - PAULINO FRANCISCO DOS SANTOS(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 
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Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.017233-0 - FERNANDO CARNEIRO PINTO(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.017253-5 - JOSE ROBERTO DE SOUZA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017277-8 - SANTO OCTAVIO ROSOLEN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017283-3 - CARLOS PACHECO FERNANDES FILHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017291-2 - EUGENIO MENDES FIORIO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017295-0 - ALFREDO CESAR DA FONSECA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017305-9 - ANTONIO PEREIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017315-1 - EDSON TEIXEIRA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017331-0 - WALDYR MACHADO WRIGHT(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017337-0 - VERA MARIA AMARO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017343-6 - ARGELVANDEYR SEVERINO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017345-0 - ANTONIO CALLEGARI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017367-9 - JOAO BELLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017375-8 - HECTOR DANIEL KATZ(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo terceiro do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu devido interesse na presente causa 

(utilidade/necessidade), apresente o autor prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no artigo 295, III, do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2009.61.83.017377-1 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017433-7 - ARY MENDES DE SOUSA(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017453-2 - MARIA MORENO BARNI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 
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autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017539-1 - MARIA NACARATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017571-8 - MARIA EMILIA PIMENTEL NASCIMENTO(SP290131 - VANESSA GATTI 

TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.017597-4 - NATAL VOLPE(SP089219 - FRANCISCO FERREIRA DA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.017599-8 - NEUSA FERREIRA REZENDE(SP075780 - RAPHAEL GAMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017607-3 - EDIR RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017619-0 - ANTONIO BELAO JUNIOR(SP255482 - ALINE SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017627-9 - ANTONIO EZEQUIEL FERREIRA DA SILVA(SP252792 - DANIELA CORREA LOPES E 

SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017671-1 - LECI FERNANDES BARBOSA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo terceiro do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu devido interesse na presente causa 

(utilidade/necessidade), apresente o autor prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no artigo 295, III, do 
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Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2009.61.83.017681-4 - INACIO BISPO DOS SANTOS(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo terceiro do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu devido interesse na presente causa 

(utilidade/necessidade), apresente o autor prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no artigo 295, III, do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2009.63.01.026279-6 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 82, em especial quanto ao valor da causa, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000017-9 - CENYRA MARIA FORTUNATTI(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial excluindo o pedido de dano moral, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do artigo segundo do Provimento n 186, de 28 de outubro de 1999, bem com retifique o 

valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000019-2 - APARECIDA DE ALMEIDA MODOLO(SP025094 - JOSE TROISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2010.61.83.000041-6 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS MORETTI(SP030806 - CARLOS PRUDENTE 

CORREA E SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial excluindo o pedido de dano moral, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do artigo segundo do Provimento n 186, de 28 de outubro de 1999, bem com retifique o 

valor atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000053-2 - OLIVANI TADEU DE SOUZA(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2010.61.83.000073-8 - MARIA ALICE RODRIGUES ROQUE(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000107-0 - OSWALDO CAQUETTI(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000193-7 - JEANET MERCE DE CAMARGO ALCADE(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3 da Lei 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais 
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no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o paragrafo 3 do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2010.61.83.000545-1 - CIDALIA GONCALVES(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do Termo de prevenção anexado na fl 50, bem como pelas cópias da inicial do processo de n 

2009.61.83.014516-7 que tramita pela quarta vara Federal Previdenciária, verifica-se a conexão das ações propostas 

pela parte autora. Conforme se verifica na redação do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, deverão ser 

distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza, quando se relacionem, por conexão ou continência, com 

outra já ajuizada. Sendo assim, redistribuam-se os autos à quarta Vara Federal Previdenciária, haja vista ser aquele 

Juízo competente para conhecimentoda presente ação, nos termos do artigo 253, inciso I do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

Expediente Nº 5668 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.83.007075-0 - HILDETE FERREIRA GIACON(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Vistos etc. Trata-se de processo de execução em que, conforme consta nas fls. 141, 180 e 181, a obrigação fora 

totalmente satisfeita. Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a 

extinção do processo de execução. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2003.61.83.011397-8 - ANGELO CAPPI X ANTONIO RODRIGUES X JOSE RAMALHEIRA MARTINS X MARIO 

DEGAN X ROZALINA LOVATO ALBIERI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Vistos etc. Trata-se de processo de execução em que, conforme consta nas fls. 262, a obrigação fora totalmente 

satisfeita. Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção 

do processo de execução. Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-

se as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.83.008818-4 - JOAO JOAQUIM DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por João Joaquim da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 74 e 84, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.008824-0 - ROBERTO SILVA TEIXEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Roberto Silva Teixeira em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento dos 

despachos de fls. 33 e 41, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem resolução 

do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.008948-6 - ANTONIO MARINOVIC(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Antonio Marinovic em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento 

do despacho de fls. 33, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.008964-4 - OLIVIO ADELINO CHILE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Olívio Adelino Chile em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 31 e 39, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 
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processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.008988-7 - ARNALDO ALVES MOREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Arnaldo Alves Moreira em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 19, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009012-9 - MARIA ALICE DE LUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Alice de Luz em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 59 e 68, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009018-0 - JOSE GREGORIO NONATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Jose Gregório Nonato em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 74 e 88, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009351-9 - ARNALDO PEREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Arnaldo Pereira da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 68, 75 e 79, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009364-7 - AUGUSTINHO MANOEL DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Augustinho Manoel de Lima em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 34 e 46, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009536-0 - OSWALDO BARBOSA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Oswaldo Barbosa da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 47 e 53, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009554-1 - ARLINDO BENTO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Arlindo Bento da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 93 e 110, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009559-0 - LAIZ RODRIGUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Laiz Rodrigues da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 191/283 

descumprimento dos despachos de fls. 33 e 41, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.009632-6 - FLORIANO CANATO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Floriano Canato em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento 

dos despachos de fls. 30 e 39, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem 

resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste 

ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os 

autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.010145-0 - APARECIDO CRUCI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Aparecido Cruci em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento 

dos despachos de fls. 104 e 109, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem 

resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste 

ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os 

autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.010148-6 - JOSE AMERICO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Jose Américo dos Santos em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 101 e 105, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.010402-5 - JOSE VALTER STEVANATTO(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Jose Valter Stevanatto em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 28, 40 e 54, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.010643-5 - ANASTACIO MARTINS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Anastácio Martins da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 98, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.010645-9 - VALMES MIORALLI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Valmes Mioralli em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 66 e 76, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011522-9 - HENOCH DIAS DE AMORIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Henoch Dias de Amorim em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 51 e 58, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011529-1 - GENITH MAGALHAES GONCALVES FRANCISCO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Genith Magalhães Gonçalves Francisco em face do INSS. Tendo em 

vista o descumprimento dos despachos de fls. 32 e 39, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. 

Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo 

para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011553-9 - JOSE CATARINA MATIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Jose Catarina Matias em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 44, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 

 

2009.61.83.011623-4 - ERMELINDO BETTONI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Ermelindo Bettoni em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento 

dos despachos de fls. 105 e 112, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem 

resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste 

ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os 

autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011635-0 - ROSA KELM PACHECO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Rosa Kelm Pacheco em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 80, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011636-2 - MANOEL LUIZ JESUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Manoel Luiz Jesus em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento 

do despacho de fls. 85, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011751-2 - LEONOR BIANCHI MEY(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Leonor Bianchi Mey em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 85 e 92, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011755-0 - DIRCE GIGLIO NUNES DE SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Dirce Giglio Nunes de Siqueira em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 80, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011836-0 - MARIA VERA DA SILVA GALHARDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Maria Vera da Silva Galhardo em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 117, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 

 

2009.61.83.011861-9 - OSWALDO JACOB(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta Oswaldo Jacob em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento do despacho 

de fls. 50, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos 

termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora 

isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011871-1 - RUTH FONSECA BASILIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Ruth Fonseca Basilio em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 93, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011890-5 - VERA INEZ DA SILVA MOREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Vera Inez da Silva Moreira em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 109 e 117, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011955-7 - ALBERTO MENDES DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Alberto Mendes de Lima em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 53, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011961-2 - JOEDES MESSIAS DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Joedes Messias dos Santos em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 76, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 

 

2009.61.83.011988-0 - HERBERT HEINRICH TEMME(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Herbert Heirich Temme em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 78 e 84, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.011997-1 - JOSE FLORIVAL ROSSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Jose Florival Rossi em face do INSS. Tendo em vista o descumprimento 

do despacho de fls. 32, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo sem resolução do 

mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a 

parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012001-8 - OLGA BAPTISTA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Olga Baptista da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 115, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012128-0 - TEREZA FOGACA ADOMAITIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Tereza Fogaça Adomaitis em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 53 e 62, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012129-1 - ALTAMIR DE ALMEIDA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Altamir de Almeida Rocha em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 60 e 65, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012362-7 - CECILIA ROSA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Cecília Rosa de Souza em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 39, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012548-0 - MARIA ANGELA LOBO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Ângela Lobo de Almeida em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 20 e 30, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012617-3 - MARIA ELSA TAVARES DA FONSECA REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Maria Elsa Tavares da Fonseca Reis em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 97, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012633-1 - ANA DE SOUZA SIMAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Ana de Souza Simas em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 35, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012671-9 - ABIGAIL ALMEIDA DE SANTANA LOURENCO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Abigail Almeida de Santana Lourenço em face do INSS. Tendo em vista 

o descumprimento do despacho de fls. 100, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 

 

2009.61.83.012736-0 - JOSE EDUARDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por José Eduardo da Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 42 e 50, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 
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2009.61.83.012738-4 - ELI GERALDO CALEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Eli Geraldo Caleiro em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 147 e 155, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012739-6 - CORINA ASSUNTA CARBONARI SOLLITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Corina Assunta Carbonari Sollito em face do INSS. Tendo em vista 

o descumprimento dos despachos de fls. 97 e 102, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012741-4 - APARECIDA ALVES VILELA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Aparecida Alves Vilela em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 30, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 

 

2009.61.83.012770-0 - MARLENE BASILIO GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Marlene Basílio Gomes em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 19, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012803-0 - DEIVALDO ARRUDA SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Deivaldo Arruda Santos em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 130, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012810-8 - MARTHA PINHEIRO DE ARAUJO SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Martha Pinheiro de Araújo Souza em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 72, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012828-5 - REINALDO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Reinaldo Pereira em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 32 e 59, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.012832-7 - ADELINO MARQUES DO AMARAL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Adelino Marques do Amaral em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 25, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 
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2009.61.83.013030-9 - JOSE GUIMARAES ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Jose Guimarães Alves em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 96, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013101-6 - JOELMA SIMOES CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Joelma Simões Campos em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 66 e 73, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013116-8 - MARIANA PEREIRA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Mariana Pereira Silva em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 41, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013118-1 - MARIA DA CONCEICAO SILVA DE AGUIAR(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Maria da Conceição Silva de Aguiar em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 39, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013136-3 - WELLINGTON DE JESUS(SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Wellington de Jesus em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 61 e 64, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo 

o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 

 

2009.61.83.013588-5 - LUIZ CARLOS DE MORAES(SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Luiz Carlos de Moraes em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 91, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013620-8 - LOURDES MACENA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Lourdes Macena em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 51 e 57, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013632-4 - ESTEVAM CASSALHO RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Estevam Casalho Ribeiro em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 57 e 64, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 
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remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013664-6 - ARLINDO ANTONIO BARBIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Arlindo Antonio Barbieri em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 47 e 55, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013944-1 - SEVERINO JOSE PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Severino Jose Pereira em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 80, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.013974-0 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz Carlos de Andrade em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento dos despachos de fls. 51 e 58, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.014438-2 - ALDETISA TAVARES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Aldetisa Tavares de Souza em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 66, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC extinguindo o processo 

sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça gratuita 

neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.015178-7 - FATIMA ISABEL FRANCISCO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta Fatima Isabel Francisco em face do INSS. Tendo em vista o 

descumprimento do despacho de fls. 44, indefiro a inicial na forma do art. 284, Parág. Único, do CPC, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. Concedo a justiça 

gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo para recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo. PRI 

 

2009.61.83.016472-1 - SATURNINO LOPES CASTRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por Saturnino Lopes Castro em face do INSS. Intimada a parte Autora para 

manifestar-se acerca da prevenção apontada às fls. 91, foi postulada a desistência da ação (fls. 98). Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de Processo Civil. Sem incidência de custas e honorários advocatícios, haja vista o requerimento de 

Justiça Gratuita, que fica deferido. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.  

 

Expediente Nº 5669 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0028976-4 - APARECIDA FONSECA LIBONATTI X MARIA CANDIDA MELEIRO X ALACIR CHINELATO 

X OTTO HERGERT X BENEDITO GOES(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

93.0038854-1 - SABINO DOS SANTOS X SALVADOR FLORENZO X SALVADOR RISATTO X RITA DE 

CASSIA BERTONI X ELISABETE BERTONI BUBOLA X MAURICIO PEDROSO BERTONI X APARECIDA 

HELENA GARGANTINI X SATURNINO MACHADO X SEBASTIAO FRANCISCO BILO(SP013630 - DARMY 
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MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

94.0017985-5 - ARNALDO MANZANO X CELSO AUGUSTO MORENO X DIRCE REGINA PAULINO DE 

MULA X FLORINDO CAPASSO(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

95.0005637-2 - CARLOS ALBERTO CAMARAO X JOSE BIAGIOTTE X ALZIRA MOLIGA DA SILVA X 

VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA X VALERIA DA SILVA X FLORINDO LUCIANO MOLIGA X DIRCEU 

MASSON(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 651 - 

MARCIA RIBEIRO PAIVA) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, no termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

95.0007163-0 - SERGIO RODRIGUES PEREIRA(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E RS007484 - RAUL 

PORTANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA EMILIA 

CARNEIRO SANTOS) 

1. Ciência da baixa e da redistribuição. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0047784-0 - LUIZ VIEIRA DE ANDRADE X DANIEL DE ALMEIDA(SP061849 - NEUSA MARIA DINI 

PIVOTTO CADELCA E SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR E SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 578 - CICERO RUFINO PEREIRA) 

1. Ciência da baixa e da redistribuição. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

96.0000261-4 - ALVARO CARDOSO CALDAS X KATUMI SUGAHARA X MARCOLINO APPARECIDO 

PEREIRA X OSMAR FIORIN X OSWALDO CARUSO X PAULO ALVARENGA X PERICLES DA CUNHA X 

WANDERLEY PIRES CORREA X WILSON CANONICI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E 

Proc. MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

96.0029118-7 - TUGUO MYOTIN(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP016892 - CLARICE LUSTIG 

GOMES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 596 - WANIA MARIA 

ALVES DE BRITO) 

1. Ciência da baixa e da redistribuição. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

96.0038168-2 - DORIVAL FRAZAO X FRANCISCO DE ALMEIDA X SILVIO PADIAL X FLAVIO BRASILINO 

DE ALBUQUERQUE X PAULO SALVADOR BURITY(SP094157 - DENISE NERI SILVA PIEDADE E SP013630 

- DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

97.0048950-7 - GERALDO ALVES X MARIA DO CARMO DOS SANTOS LEMOS X MANOEL CICERO 

MONTEIRO X ANTONIO MARTINS X APARECIDA DOS SANTOS(SP084152 - JOAO CARLOS RODRIGUES 

DOS SANTOS E SP141212 - DUCLER SANDOVAL GASPARINI E SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO E 

SP052842 - ROZANA APARECIDA BONGIOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa e da redistribuição. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.03.99.010879-4 - NELSON FERREIRA DA SILVA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 522 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES) 

1. Ciência da baixa e da redistribuição. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.018298-6 - CANDIDO JOSE ALVES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 
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expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2000.61.83.002410-5 - GERALDO MUNIZ(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO E SP140981 - MARCIA 

RIBEIRO STANKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2001.61.83.000146-8 - ADA POLITANO VESCIO X ALBERTO RUBENS FISNER X NASSIM CURI X RUBENS 

DE SOUZA MENDES X SUZANO AJEJE X WALTER SILVA X WALTER VECCHI(SP157164 - ALEXANDRE 

RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Fls. 624 a 627: oficie-se à 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto informando que o depósito em nome do Sr. Walter 

Silva (fls. 601) encontra-se à disposição do beneficiário, não tendo este juízo, por isso, disponibilidade sobre o crédito. 

Em caso de mudança de titularidade, por habilitação nos autos, este juízo comunica diretamente ao E. TRF, que, só 

então, coloca o crédito à disposição do juízo. Int. 

 

2001.61.83.001741-5 - JOANNA LEMBO JULIANI X NELSON LUIZ JULIANI(SP043899 - IVO REBELATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT 

CONSULO) 

1. Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 227, apresentando o número de 

seu RG, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2001.61.83.002877-2 - ROBERTO CENDAMORE(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2002.03.99.026648-0 - ROBERTO GRIMALDI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2002.61.83.000420-6 - ALICE LEME THEODORO X ANTONIO GERALDO X ANGELA BERTONE X 

FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA X GILDA NUNES VIZZONI X JOAO PEREIRA DE SOUZA X MARIA DE 

LOURDES FERREIRA DOS SANTOS X MARIA ESMERIA DA SILVA X OLINDA DOS SANTOS CORREIA X 

VILMA KOVACEVICK(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2002.61.83.000427-9 - DOMINGOS GOMES DA SILVA X IVANDES RIBEIRO CAMPOS X JOAO ROSSI X 

MARIA DO CARMO SANTOS DE OLIVEIRA X MARIA DAS GRACAS RIZI X ROSA MRTVI DE OLIVEIRA X 

RUBENS PEDROSO X SEBASTIAO DOS SANTOS X SEBASTIAO RODRIGUES X SIRAGAN WARTIWAR 

ABAKLIAN(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2002.61.83.000475-9 - DANILO CREMASCHI X JOSE BONIFACIO GOMES X GERCINO MENDES X MARCAL 

SAKUGAWA X MARLI CORREA SAKUGAWA X MARIA CLARA SABENCA DO COUTO X SERGIO 

MENDES X ANTONIO CARLOS BENINI X SONIA REGINA DURAZZO BRITO X CARLOS ALBERTO 

PEREIRA X CLAUDETE LOPES(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 
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2003.03.99.026080-9 - MARIA MADALENA CAVALCANTE(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência da baixa e da redistribuição. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.000592-6 - JOSE LUIS DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO E 

SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.000603-7 - MARIA ESTER MOREIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA X LEANDRO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA - MENOR IMPUBERE (MARIA ESTER MOREIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA)(Proc. MARIA 

HELENA DE A. SILVA OAB 194042) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - 

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.004449-0 - JOSE ROQUE DOS SANTOS(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.011452-1 - ZILDA AUGUSTO CAPELO(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.013204-3 - IRACI ASSAKO YSHIZAKI(SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.015690-4 - RODOLPHO BAIONE(SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.015983-8 - NELSON FELINTRO DA SILVA(SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.83.000161-5 - EDES MAIA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER 

FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2006.61.83.003105-7 - MARIA DE JESUS DUARTE(SP124053 - SILVIA PEREIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2009.61.83.014208-7 - NAZARIO DE LUNA(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 34: indefiro, tendo em vista que a procuração não pode ser substituída por cópia e os demais documentos 
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juntados aos autos tratam-se de cópias. 2. Requeira a parte o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2010.61.83.000584-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.03.99.026648-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X ROBERTO 

GRIMALDI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000585-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.83.000161-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X EDES MAIA(SP094202 - 

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000586-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0017985-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) X 

ARNALDO MANZANO X CELSO AUGUSTO MORENO X DIRCE REGINA PAULINO DE MULA X 

FLORINDO CAPASSO(SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000587-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.83.003105-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DE JESUS DUARTE(SP124053 - SILVIA PEREIRA DE 

CAMARGO) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000706-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0005637-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 651 - MARCIA RIBEIRO PAIVA) X FLORINDO LUCIANO 

MOLIGA(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
2010.61.83.000743-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.003822-1) VALDECIR 

BISPO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Intime-se o exequente para que regularize as cópias necessárias à instrução da contrafé do mandado de citação, no 

prazo de 10 (dez) dias. 2. Após e se em termos, cite-se nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Int. 

 

Expediente Nº 5670 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0041681-1 - ISRAEL DE SOUZA GOMES(SP111800 - ISRAEL DE SOUZA GOMES E SP111800 - ISRAEL DE 

SOUZA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 877 - DEBORA SOTTO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL 

S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.001013-0 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.002708-6 - DANIEL CARLOS DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 
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os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.008107-3 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA ZEFERINO(SP220533 - EVERSON 

OLIVEIRA CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora Maria do Socorro Pereira da Silva Zerefino amparada no art. 42 

e art. 59 ambos da lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem incidência de 

custas e honorários advocatícios, em vista da concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2007.61.83.003925-5 - TEREZINHA FERREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2007.61.83.004524-3 - JOAQUIM PEREIRA DE MORAES(SP054144 - CLAUDIO LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.000116-5 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP250292 - SHEYLA CRISTINA SILVEIRA DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.001292-8 - FRANCISCO AGRESTE DI SESSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.002924-2 - MILTON ALVES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.003165-0 - IVAIR BRUSCHI(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do 

CPC, condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 111.638.892-5 e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I. 

 

2008.61.83.003651-9 - ALBINO MASATOSHI FUGII(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 112.004.666-9, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  
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2008.61.83.003902-8 - ARNO ALBERTO STANGLER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.004696-3 - REGINALDO FEITOSA DE MOURA(SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS e do autor no efeito devolutivo. 2. Vista às partes para contra-razões. 3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.004762-1 - MAURI FRANCISCO DE CASTRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.005041-3 - ANITA APARECIDA ALVES SILVA(SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido condenando o INSS a revisar o benefício da autora Anita Aparecida Alves 

Silva, NB 48.115.887-1 conforme o disposto no art.26 da lei 8.870/94, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 

269, I do CPC.Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até 

a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 

298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide 

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF 

da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 

28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

 

2008.61.83.005165-0 - RAIMUNDO GONCALVES DE JESUS FILHO(SP130051 - LUIS CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS e do autor no efeito devolutivo. 2. Vista às partes para contra-razões. 3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.005501-0 - DIMAS MANOEL LEONARDO JUNIOR(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.006491-6 - LAIS DEMILIO DOS REIS(SP239759 - ADRIANA REGINA DE PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Desentranhe-se a petição de fls. 169/175, tendo em vista a existência de apelação já juntada a estes autos, deixando-a 

à disposição de seu subscritor. 2. Após, cumpra-se o item 03 do despacho de fls. 166. Int. 

 

2008.61.83.006812-0 - JOSE DAVI PAULINO(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.007989-0 - ANTONIO ALVES FERREIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.008348-0 - BENEDITA YOLANDA SILVA(SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.009669-3 - NANCI BARCELLOS VAZ PEREIRA(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do 
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CPC, condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 129840585-5, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.010361-2 - ANTONIO DONIZETE VITORINO(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.010925-0 - LOURIVALDO RODRIGUES DA SILVA(SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do 

CPC, condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 101.870.489-0, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I. 

 

2008.61.83.011502-0 - JOSE PRATA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.011975-9 - LUIZ CRISPIM DOS SANTOS(SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.012226-6 - JAIR LAS CASAS(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.000488-2 - JOAO BATISTA LACERDA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.000495-0 - CELAVORO SHIGEMORO YABIKU(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.000541-2 - ROSALVO RIBEIRO DE MIRANDA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do 

CPC, condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 103.730.392-7, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 
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20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I. 

 

2009.61.83.001414-0 - MANOEL CUSTODIO DE LUCENA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.002580-0 - SEBASTIAO ALVES DA ROCHA(SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS e do autor no efeito devolutivo. 2. Vista às partes para contra-razões. 3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.004175-1 - JOANA DARC RODRIGUES DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, amparada no art. 59 da lei 8.213/91, resolvendo o mérito da 

causa, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a pagar à autora Joana DArc Rodrigues de Carvalho as 

parcelas vencidas entre 26/11/2006 a 30/11/2008 referentes ao benefício de auxílio-doença.Sobre os atrasados, incidirão 

os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido 

pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro 

de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.Não há incidência 

de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos 

termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.004197-0 - VASCO DE MELLO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do 

CPC, condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 129840585-5, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I. 

 

2009.61.83.005086-7 - ORLANDO FONTOURA LUCIO SILVA(SP194489 - GISELE GLEREAN BOCCATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.007921-3 - FRANCISCO DIONISIO MARIANO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.010619-8 - DEOLINDA APARECIDA SPINA(SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 

2006.61.83.007639-9 - MARCOS COZA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 5671 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.83.000541-3 - JOSE AMBROSIO FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação no efeito devolutivo. 2. Vistaà parte contrária para contra-razões. 3. Após, cumpra-se o item 03, 

do despacho de fls. 208. Int. 

 

2004.61.83.004280-0 - EXPEDITO ANTONIO DOS SANTOS(SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS E 

SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.001445-6 - NORTON BECHTLUFFT SANTANA - INTERDITO ( MARISE FUZATTO 

BECHTLUFFT)(SP188943 - EDY MARISA DE CARVALHO RENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.006996-2 - SUZANA PAULA DA SILVA(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.000764-0 - ALMERINDA RODRIGUES DE SOUZA(SP217968 - GIULIANO RUBEN VETTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.001145-9 - RAIMUNDA DOS SANTOS(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.008219-3 - TELMA MENEZES DOS SANTOS X MATHEUS MENEZES DOS SANTOS - MENOR 

IMPUBERE (TELMA MENEZES DOS SANTOS) X VITOR MENEZES DOS SANTOS - MENOR IMPUBERE 

(TELMA MENEZES DOS SANTOS)(SP084875 - RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido dos autores, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do 

CPC, consignando, entretanto, que não serão objeto de repetição, os valores recebidos por eles até a data da publicação 

da presente sentença. Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em virtude da concessão da justiça gratuita. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I.... 

 

2007.61.83.006749-4 - JOSE APARECIDO LOPES DOS SANTOS(SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, em virtude do não reconhecimento do vínculo empregatício na empresa Indústria e Comércio de Móveis 

Japal Ltda (08/1968 a 07/1971), resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Sem incidência de 

custas e honorários advocatícios, em vista da concessão da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se 

os autos ao arquivo.Comunique-se ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento 

interposto o teor da presente sentença.P. R. I.... 

 

2007.61.83.008543-5 - SERGIO ANTUNES RAYMUNDO(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 
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os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.000542-0 - APARECIDO FIGUEIREDO(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.001004-0 - MARIO PALOPITO(SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.002024-0 - MANUEL QUIRINO DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.003503-5 - SAMUEL PEREZ DOS SANTOS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.003580-1 - EUCLIDES PACIENCIA FILHO(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.003819-0 - WALDEMAR DARIN(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do 

CPC, reconhecendo como especiais os serviços prestados pelo autor nos períodos de 01/02/1958 a 31/05/1958 

(Laminação Nacional de Metais S/A), de 02/09/1958 a 04/06/1959 (Companhia Brasileira de Cartuchos), de 01/10/1960 

a 16/04/1962 (Milton Didonato), de 01/07/1962 a 20/12/1962 (Beneficiadora de Metais Cardogar), de 01/04/1963 a 

01/06/1965 (Irmãos Cainano Ltda), de 01/11/1965 a 30/09/1967 (Metalúrgica Bassan Ltda), de 02/01/1968 a 

27/02/1968 (Ind. Mecânica Krause Ltda), de 04/03/1968 a 06/02/1973 (Volkswagen do Brasil Ltda) os quais devem ser 

submetidos à conversão na forma possibilitada pelo art. 35 do decreto 89.312/1984 e decreto 83.080/79.Condeno, ainda, 

o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em favor do autor Waldemar Darin 

NB 81262510/2, desde sua concessão.Sobre os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 

2002).A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das 

Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida 

pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação 

alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o 

Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, 

devendo ser excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P.R.I.C.... 

 

2008.61.83.004561-2 - IRATI PINHEIRO HENRIQUES FERNANDES(SP190050 - MARCELLO 

FRANCESCHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora Irati Pinheiro Henriques Fernandes, resolvendo o mérito da 

causa, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em vista da concessão de 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2008.61.83.006026-1 - GONCALO SILVA QUEIROZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.006788-7 - LUIZ ANTONIO ZANELLATO(SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS E 

SP145473 - DIRLEI PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 
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os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.007065-5 - MARIA ALICE DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.007924-5 - DANILO GONCALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.008023-5 - JOSE DA CRUZ CAMPOS NETO(SP200965 - ANDRE LUIS CAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor Jose da Cruz Campos Neto amparada no art. 42 e art. 59 ambos 

da lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem incidência de custas e honorários 

advocatícios, em vista da concessão da justiça gratuita. Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I.C.... 

 

2008.61.83.008765-5 - FRANCINETE ALVES PAIVA NASCIMENTO(SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.008999-8 - VANIA DE PONTES NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.009882-3 - ANA MARIA DE FREITAS MIRANDA(SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E SP214005 - 

TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.010080-5 - LUIZ CARLOS MACHADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.010173-1 - ROBERTO AGOSTINHO DE MELLO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor, e implantar a nova aposentadoria a partir da 

citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição 

posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo 

benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os atrasados, incidirão os 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na 

forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região 

com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidada, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P. R. I.... 

 

2008.61.83.010362-4 - TADEU ARAUJO COSTA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.010539-6 - JOSE INACIO DOS SANTOS(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.011236-4 - EDSON LEANDRO DA SILVA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.012888-8 - HELIO CARLOS MARTINS RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.013305-7 - DALVA SERPA GIAQUINTO(SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Dalva Serpa Giaquinto (NB 142.112.738-2), 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por idade desde a data do requerimento administrativo (17/08/2006) nos termos do art. 49, I, b da lei 8.213/91.Sobre os 

atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro 

Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fixo os 

honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, mantenho a tutela prevista no art. 461 do 

Código de Processo Civil, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

2009.61.83.000050-5 - LUIZ MANOEL MASSAMBANI VELOZA(SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ E 

AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.001411-5 - JOSE JOAQUIM PECANHA DA SILVA LEME(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.001782-7 - DALVANI MACEDO ARAUJO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.002057-7 - HELIO DE OLIVEIRA PINTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.002559-9 - VINICIUS AUGUSTO FERNANDES COLOMBO X RITA DE CASSIA 

FERNANDES(SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, resolvendo o mérito da causa, com fulcro no art. 269, I do 

CPC, consignando, entretanto, que não serão objeto de repetição, os valores recebidos por ele até a data da publicação 

da presente sentença.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em virtude da concessão da justiça 

gratuita.Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos 

ao arquivo.P.R.I.... 

 

2009.61.83.002665-8 - JOAO FERREIRA ALVES(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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2009.61.83.003874-0 - SEBASTIAO RODRIGUES SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.005779-5 - JOSIAS EVANGELISTA DE OLIVEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.005986-0 - JOSE VITOR DOS SANTOS(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.007438-0 - ANTONIO MONTEIRO(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.007825-7 - YURIKO HARA WORMSER(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. sentença de fls. 26/27 por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação da autora em ambos os 

efeitos. 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º Região, nos termos do parágrafo único do 

art. 296 do CPC, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.007995-0 - REMIR LEITE DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.008497-0 - PAULO CESAR DO PRADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.008958-9 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 113, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

2009.61.83.010859-6 - JOSE DARCY DE LIMA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 33, indefiro a inicial na forma do art. 284, parágrafo único, do 

CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo Civil. 

Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo 

para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.... 

 

2009.61.83.013042-5 - AFONSO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 61, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.... 

 

2009.61.83.016154-9 - JOSIAS PEREIRA LISBOA SOBRINHO(SP158023 - LENY DE SOUZA SELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 89, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 
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2010.61.83.000339-9 - PALMIRA FERREIRA RODRIGUES DE DEUS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do 

CPC.Tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas 

e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.... 

 

2010.61.83.000373-9 - MAURICIO DAMASCENO GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do 

CPC.Tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas 

e honorários advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I....  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.83.000445-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.83.001377-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

PAULO RUBENS FERRAZ(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, acatando os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 21 a 36 e determinando, assim, que o 

processo de execução tenha continuidade com base no valor ali apresentado, R$ 17.396,32 (dezessete mil, trezentos e 

noventa e seis reais e trinta e dois centavos), atualizados até agosto/2009.Indevidas as custas processuais, nos termos da 

Lei 9.289/96. Deixo de fixar honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia da presente, 

bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial aos autos principais.Decorrido o prazo para eventuais 

recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2009.61.83.001871-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.015729-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA OLGA VILABOA FACHAL(SP087213 - SANDRA LUCIA 

ROCHA E SP090804 - CANDIDA MARIA ESCOSSIA CABRAL) 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, acatando os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 26 a 37 e determinando, assim, que o 

processo de execução tenha continuidade com base no valor ali apresentado, R$ 8.318,59 (oito mil, trezentos e dezoito 

reais e cinqüenta e nove centavos), atualizados até agosto/2009.Indevidas as custas processuais, nos termos da Lei 

9.289/96. Deixo de fixar honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia da presente, 

bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial aos autos principais.Decorrido o prazo para eventuais 

recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2009.61.83.002796-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.000143-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X LUIZ JOSE DA 

SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) 

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, acatando os cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 23 a 32 e determinando, assim, que o 

processo de execução tenha continuidade com base no valor ali apresentado, R$ 238.518,38 (duzentos e trinta e oito 

mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e oito centavos), atualizados até julho/2009.Indevidas as custas processuais, nos 

termos da Lei 9.289/96. Deixo de fixar honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Traslade-se cópia 

da presente, bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial aos autos principais.Decorrido o prazo para 

eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.... 

 

Expediente Nº 5672 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.83.001517-4 - SEVERINO MENDES DA SILVA X ANGELA MENDES DA SILVA X ANGELICA 

CONCEICAO MENDES DA SILVA X PALOMA PATRICIO MENDES DA SILVA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.001228-9 - RAIMUNDA FERREIRA DE ANDRADE(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.003594-0 - JOAO BATISTA FELIX DE OLIVEIRA(SP219265 - CLAUDIA PORTES CORDEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.000627-0 - CELY PEREIRA DUARTE(SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS E SP162176 - 

KEILLA DIAS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.002294-9 - ROSENILDA CORREIA DA PAIXAO X RAUL PAIXAO MEIRA - INCAPAZ X SABRINE 

PAIXAO MEIRA - INCAPAZ(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.006962-0 - ABEL DOS SANTOS FERNANDES(SP210767 - CLOBSON FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.008036-6 - ANA VERRENGIA MADEO(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2007.61.83.006613-1 - ANTONIO MOTTA(SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2007.61.83.007021-3 - JONAS MENDES CARDOSO(SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA E 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2007.61.83.007204-0 - INACIO GOMES DA SILVA FILHO(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2007.61.83.007483-8 - JANDECY DE ALMEIDA(SP187016 - AFONSO TEIXEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.001324-6 - NADJA VIEIRA NATALINO(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.001520-6 - JOSE AYLTON TINI(SP061655 - DARCIO MOYA RIOS E SP215883 - NANCY VIEIRA 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.001534-6 - SELVA RIBAS BEJARANO(SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES E SP144510 - 

SABRINA CHAGAS DE ALMEIDA E SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.001594-2 - GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA(SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.002471-2 - MARIO ALVES GONCALVES(SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.002711-7 - EURIDECIO FONSECA DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP254724 - 

ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS e do autor no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.003045-1 - VALDEMIR MESSIAS DA COSTA(SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.004783-9 - LINO FURTADO DE MEDEIROS(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.005037-1 - IZABEL APARECIDA CRISTIANO DELAZERI(SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido amparada no art. 42 e art. 59 ambos da lei 8.213/91, resolvendo o mérito 

da causa, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em vista da concessão 

da justiça gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

2008.61.83.006641-0 - ROSEMEIRE COELHO DE LIMA(SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.007565-3 - PAULO CAVALCANTI(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.007927-0 - DALVO AUGUSTO DE LOURENCO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.011438-5 - UILSON SANTOS RIBEIRO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 

- GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.012450-0 - RICARDO DE FAZIO(SP125268 - AUREO AIRES GOMES MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.001262-3 - ROSA KAZUKO TORUTA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.001412-7 - ZAQUEU LOPES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 
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os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.001796-7 - FRANCISCO RODRIGUES(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.002048-6 - JOSE RODRIGUES MARQUES(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.003515-5 - ROSALVES PEREIRA DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.003631-7 - RONALD TRIMER(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.003842-9 - SEBASTIAO NOBERTO DA SILVA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.004108-8 - JEREMIAS SILVERIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.004527-6 - MAURO ANTUNES DE OLIVEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.017566-4 - MARIA DA GLORIA DE FREITAS URTADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art. 269, I do CPC.Tendo 

em vista a concessão do benefício da justiça gratuita que se faz neste momento, não há incidência de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

2010.61.83.000421-5 - ONIRA FERREIRA MARTINS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a análise de mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e 3º 

do Código de Processo Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários 

advocatícios.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I.  

 

Expediente Nº 5673 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.002317-6 - MANOEL DAS VIRGENS CARVALHO(SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Converto o julgamento em diligência. 2. Manifeste-se o INSS acerca do pedido de emenda à inicial, apresentado às 

fls. 270/271, para fins de conversão em comum dos tempos especiais laborados pelo autor nas Empresas Cyanamid 

Químida do Brasil Ltda e Formilam Indústria e Comércio Ltda, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

2007.63.01.014804-8 - CORINA BEZERRA DA CONCEICAO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicil, para a instrução da contrafé, no 
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prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2007.63.01.058178-9 - PAULO BATISTA(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.019272-8 - JONAS VIEIRA DE OLIVEIRA(SP231955 - LURDES DAS GRAÇAS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicil, para a instrução da contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da incial. Int. 

 

2008.63.01.019674-6 - JOAO FRANCISCO NETO(SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicil, para a instrução da contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da incial. Int. 

 

2008.63.01.021898-5 - JOSE ANTONIO FELIZ DA CRUZ(SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI E SP145250 - 

WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicil, para a instrução da contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da incial. Int. 

 

2008.63.01.031200-0 - MAURO SABINO DOS SANTOS(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.00.008471-6 - CICERO SOARES DE SOUSA MARTINS(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da redistribuição. 2. Fls. 155/155v.: Mantenho o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela pelos seus 

próprios fundamentos. 3. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 4. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS 

para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 5. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.002000-0 - MARCIA MARIA MENDONCA BARROS(SP173462 - PATRICIA PARTAMIAN 

KARAGULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.002447-9 - JOSE JOAO BATISTA DA SILVA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.004693-1 - DOMINGAS MARIA DA CONCEICAO(SP065596 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 204, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.005270-0 - GISELDA BARROSO GUEDES DE ARAUJO SAUVEUR(SP121283 - VERA MARIA 

CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seu nome em vista dos documentos de fls. 19/20 (Giselda Barroso Guedes 

de Araújo) e o indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.61.83.010743-9 - CELIA MARIA MARINO RODRIGUES AYRES(SP170222 - VALTER APARECIDO 

ACENÇÃO E PR029252 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  
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2009.61.83.010914-0 - ERCINDO ESTELA(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinhado no despacho de fls. 29, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.010986-2 - ROBERTO DAMO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 129, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.011208-3 - ALMIR CARDOSO DINIZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção de fls. 35, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá 

o(s) autor(e) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.011430-4 - ANTONIO RODRIGUES MENDES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.011520-5 - DORIVAL MARTIN(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.011701-9 - MARIA CECILIA FERREIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.011704-4 - OCRESIO CANTARES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.013037-1 - REGINALDO BEZERRA DE MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.013330-0 - LUCIA NAIR WEISS DAHER(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seu nome em vista dos documentos de fls. 16/17 (Lúcia Nair Weiss) e o 

indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.61.83.013403-0 - ANTONIO JOAO DA SILVA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.013562-9 - ANGELO POSOCCO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.013840-0 - MARIA LUCIA DE SOUZA PEREIRA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.014261-0 - ODAIR GOMES DE SOUZA(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 
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procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014336-5 - RENATO PAIXAO PIRES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.014415-1 - CARLOS ROBERTO PASSOS(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.014735-8 - JOSE MARCELINO DO VALLE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho a r. sentença de fls. 42/46 por seus próprios fundamentos. 2. Recebo a apelação da parte autora em ambos 

os efeitos. 3. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do CPC. 4. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.016116-1 - ANA SCALABRIM RAMALHO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salário-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.016500-2 - MARIO FUJII(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016508-7 - DEONICE DOS SANTOS DE LAZARI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016524-5 - ODAIR DE SOUZA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salário-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.016536-1 - DIRCEU FRANCISCO DA SILVA(SP106290 - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016588-9 - LOURDES BRUNETTI CAROTENUTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016642-0 - DALVINO DANTAS DE AZEVEDO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016954-8 - VASCO DO AMARAL(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016976-7 - ANTONIO GOMES DE JESUS(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017024-1 - DIONISIO TELEZZI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017062-9 - MARIA HELOISA SAMPAIO VITALE SANDRI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017144-0 - VALENTINA DIAS HERNANDES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017176-2 - JOEL FERNANDO PENSADO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017202-0 - OLGA VITTI SECCO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017302-3 - ARSENIO ALVES JACOB(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017310-2 - WILSON ANTONIO PINTO LOPES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 
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autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017322-9 - VANDERLEI BRAZ DE SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salário-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.017342-4 - VALDERILO GONCALVES DA SILVA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017498-2 - MARIA ISABEL FURIO DE SOUZA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO E SP222800 - 

ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017540-8 - PEDRO ROMEU DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.63.01.022800-4 - PAULO BRASIL TEIXEIRA BERTO(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000044-1 - JANETE MADALENA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, 

cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000052-0 - RUTE SILVA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY 

DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000060-0 - JOSE RAMESSES FLORENCIO DUARTE(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000164-0 - MARIA APARECIDA POLI(SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 
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sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000195-0 - RITA MARIA DA ROSA X SUELI APARECIDA TOMAZ DA ROSA X SIMONE TOMAZ 

DA ROSA X SANDRA MONICA TOMAZ DA ROSA X SOLANGE CRISTINA TOMAZ ROSA(SP122882 - 

EDWIGES CLARICE ANDERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta o artigo 3º da Lei nº 10.259-01, que dispõe sobre os Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2010.61.83.000208-5 - LENIR GOESE(SP055860 - MESAC FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000268-1 - RUBENS PAIVA NASCIMENTO(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000387-9 - ANTONIO CARLOS MORAES GARCIA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000392-2 - CARLOS GALVAO PENEDO(SP214503 - ELISABETE SERRÃO E SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000425-2 - GILSON ANTONIO SILVA(SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA E SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000450-1 - NOEL MARQUES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000496-3 - IVANILDO PEDROZA DA SILVA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO 

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000592-0 - SEBASTIAO DOMINGOS DAS NEVES(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000688-1 - JOSE TEODOSIO FILHO(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salário-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000698-4 - ANTONIO DE SOUZA(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000710-1 - FRANCISCO COUTO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000728-9 - DENNY ROBERT DOS SANTOS - MENOR PUBERE X JOAO BATISTA DOS 

SANTOS(SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000748-4 - SILVIO GUIMARAES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000790-3 - FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000804-0 - ALDA LEONI BAPTISTA MARINO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 
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sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000818-0 - WALDEMAR OSTOREIRO(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000896-8 - JOACI MEDEIROS DOS SANTOS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000930-4 - JOVENTINO DOS SANTOS LOPES(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000975-4 - VALDECIR ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.001007-0 - MISAKO MURAYAMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001039-2 - ALBERTO RUKSENAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001042-2 - MARINA FERREIRA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 5674 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.004854-0 - OVIDIO FERNANDES SOBRINHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. Recebo a apelação do INSS e do autor no efeito devolutivo. 2. Vista às partes para contra-razões. 3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2004.61.83.002526-7 - ALBINO NASCIMENTO CAVALCANTE(SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ E 

SP104781 - JOSE AMARO DE OLIVEIRA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.00.012588-9 - LINDOLFO MENDES SOUZA X SALOMAO ROCHA LIMA X AMANCIO NOGUEIRA 

DA SILVA X ADAIR FLORIANO(SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS E SP109901 - JOAO CARLOS 

DE SOUSA FREITAS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

1. Recebo a apelação do INSS e da União Federal em ambos os efeitos. 2. Vista às partes para contra-razões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.001156-0 - LUIZ GONZAGA RODRIGUES(SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X 

CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP094969 - RITA DE CASSIA RIBEIRO) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação da União Federal no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.004033-9 - PEDRO NESTERICK(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Torno sem efeito os despachos de fls. 200, 207 e 214. 2. Cumpra-se o tópico final da sentença de fls. 172/173, 

remetendo os autos ao E. Tribunal Regional Federal. Int. 

 

2007.61.83.008422-4 - FABIO GOMIEIRO(SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO E SP156653E - 

ROBERTA ALINE OLIVEIRA VISOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso adesivo do autor no efeito devolutivo. 2. Vista às partes para contra-razões. 3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2007.61.83.008548-4 - JOSE CARLOS RODRIGUES SIQUEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS e do autor no efeito devolutivo. 2. Vista às partes para contra-razões. 3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.000027-6 - ARMANDO REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 116309299-9, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.002579-0 - ROBERTO VARKULJA(SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP151568 - 

DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, condenando 

o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 1062272908, e implantar a nova aposentadoria a partir da 

citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição 

posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo 
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benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os atrasados, incidirão os 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na 

forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região 

com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidada, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.003217-4 - RENATO MARTINS DOS PASSOS(PR043262 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 056.668.618-0, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.003263-0 - LEILA DALL ACQUA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor, e implantar a nova aposentadoria a partir da 

citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição 

posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo 

benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os atrasados, incidirão os 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na 

forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região 

com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, tendo em 

vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

P. R. I.  

 

2008.61.83.003719-6 - EDUARDO DANIEL(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 104419755-0, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.005063-2 - IVELY FONTANA(SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 063731548-0, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 
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161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.005149-1 - ROSA RODRIGUES CRUZ FERRAZ(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 101917724-9, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.006559-3 - ALBINO MARTINS PAES(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 080.113.999-6, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.007915-4 - MOACYR ANTONIO GORDILLO LAS CASAS DE OLIVEIRA(SP251591 - GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 1100462187, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.008325-0 - ROSA INES EVANGELISTA POLI(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 068.019.656-0, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 
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3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2008.61.83.011291-1 - DJALMA DE SOUZA(SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do CPC, 

reconhecendo como especial o período de 28/09/1976 a 27/04/1995 laborado no Inst. De Assist. Médica ao Serv. 

Público Estadual, que deve ser submetido à conversão na forma possibilitada pelo art. 57, da Lei n.º 8.213, de 

1.991.Condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição NB 106.636.174-

3 em nome do autor Djalma de Souza a partir da DER (25/06/1997) para que seja convertido em aposentadoria integral 

por tempo de contribuição.Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 

do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo 

Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei 

n.º 9.469/97. 

 

2008.61.83.013029-9 - PASQUALE RUGGIERO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 028021061-2, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.000129-7 - ADILSON SILVA DE MIRANDA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 0680221638, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.003709-7 - ADALBERTO JOSE DE SOUZA(SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 088.374.246-2, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 
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da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.004651-7 - BENJAMIM FERREIRA DE MELO(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 105.437.787-9, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.005641-9 - ORLANDO NAVES DE OLIVEIRA(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 025.430.959-3, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.005647-0 - GENILDA MARIA DAS DORES(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da autora NB 025.287.865-5, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.005713-8 - ORLANDO INOCENCIO DE SOUZA MAROUCO(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 055599197-0, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 
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tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.005913-5 - JOSE APARECIDO SALGUEIRO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor, e implantar a nova aposentadoria a partir da 

citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição 

posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo 

benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os atrasados, incidirão os 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na 

forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região 

com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, tendo em 

vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. 

P. R. I.  

 

2009.61.83.006615-2 - SEBASTIAO RISSATTO(SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria do autor NB 101870674-4, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

2009.61.83.011024-4 - UBIRAJARA PEDROZO(SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2009.61.83.013215-0 - JORDINO ROCHA DOS SANTOS(SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA E 

SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

Expediente Nº 5675 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0037528-8 - DIVA NOVELI VERONESI X ILDA RACHILDE PASSELE X JOSE SARAIVA DE ARRUDA X 

LUCIA DE SANTIS VIOLANTE X LOURDES MIGLIORANCA X SEBASTIAO SEVERINO DO NASCIMENTO 

X YOLANDA PAIVA FRANCISCO X WADY ALEXANDRE ASSADY BUERIDY(SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Manifeste-se o INSS acerca da habilitação de fls. 191 a 212. 2. Após, defiro à parte autora o prazo requerido de 15 

(quinze). Int. 

 

96.0037753-7 - JOAO GOMES DA SILVA X JOAO GRANDE X JOAO ROSENBAUM X JOAQUIM RICARDO 

ANDRADE(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP016088 - ANTONIO CARLOS DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2000.61.83.002608-4 - CAETANO ZANUSSA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 
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provocação no arquivo. Int. 

 

2000.61.83.004050-0 - CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA X ANTONIO APARECIDO BONFANTE X 

ANTONIO DE LIMA RODRIGUES X AROLDO DE OLIVEIRA BICEGO X BENEDITO DA CRUZ CASARINE X 

ANA DE LIMA CASARINE X FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA X LOURIVAL JUNQUEIRA X PEDRO JOSE 

SANTOS PEREIRA X RITA DAS FLORES SILVA X SEVERINO JOSE DOS SANTOS(SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D 

GROHMANN DE CARVALHO) 

Ao SEDI para a retificação do pólo ativo, nos termos do despacho de fls. 556. Int. 

 

2001.03.99.054439-6 - ZEFERINO MARTINS DOS SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.03.99.060142-2 - REINALDO CARLOS MIQUILES X JOSE ALMIR BAIAO X EVANDA BIANCHINI X 

YAYOI YAMADA X MARIA PETO AGRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.61.83.000836-0 - PEDRO FAIAN X ATTILIO VANZELLA X JOSE ABEL SANCHES X PEDRO PAULO 

LOPES DA SILVA X PEDRO ROSA X REYNALDO CAUM X THEREZINHA COELHO DA SILVA X WILSON 

SPINELLI X YVONNE LUCHETTA MACHADO X GUILHERME SILAS MACHADO X NICOLAU 

KULCSAR(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Homologo a habilitação de Guilherme Silas Machado como sucessor de Yvonne Luchetta Machado (fls. 500 a 509), 

nos termos da lei previdenciária. 2. Ao SEDI para retificação do pólo ativo. 3. Requeira a parte autora o que de direito, 

no prazo de 05 dias. 4. Após, conclusos. Int. 

 

2002.03.99.008661-1 - EDVALDO GOMES DE SOUZA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2002.61.83.001055-3 - ADELMO EUFRASIO SATURNINO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA 

COSTA) 

1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 266 a 271. 2. Após, expeça-se ofício requisitório, conforme requerido. Int. 

 

2002.61.83.004076-4 - ALCIDES SOTELLO X MANOEL SOBRAL DA SILVA X MANOEL SIMON CANO X 

GERALDO MOREIRA X GERALDO ARAUJO FONTES(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) 

1. Ciência do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autor ao que de direito, no prazo de 05 

dias. 3. Após, tornem os presentes autos conclusos. 

 

2003.61.83.004310-1 - JOSE SEBASTIAO PEREIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2003.61.83.009828-0 - FRANCISCO GONSALEZ MORENTE(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.009915-5 - MANOEL GONCALVES SOBRINHO X MARINO DA COSTA FONTES X SILVANA 

ZACCARO FONTES X MONICA DA COSTA FONTES X ALEXANDRE DA COSTA FONTES X ANDREZZA 

ALVES FRANCO X ANDREIA FONTES RIBEIRO DA SILVA X MARIO IWASE X MARIO LUIZ GABAS 

CAMARGO X MARIO SERGIO BELTRAMINI TORRES X MARIO TAKAKI YOSHIAKI X MARLENE 

MOREIRA DA SILVA X MARLI ABUD WOHNRATH ZAMUR X MARY AMORIM FAIA X MASSIUQUI 

MUNE(SP016026 - ROBERTO GAUDIO E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Ao Sedi para retificação do pólo ativo, referente a habilitação de fls. 425. Int. 
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2003.61.83.011370-0 - RUBENS GIBIN X DOMINGOS GIULIANI X ORLANDA FREDERICO GIULIANI X LUIZ 

NUNES TEIXEIRA X MARIA DAS DORES DE JESUS X NOURIVAL BRANCAGLION(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de desistência referente ao coautor Rubens Gibin, no prazo de 05 dias. 

 

2003.61.83.014136-6 - ANTONIO DE CASTRO X JOAO CALIL (ONDINA MOREIRA CALIL - 

CURADORA)(SP157097 - LUIZ CARLOS TURRI DE LAET E SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR E SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2004.61.83.003412-8 - VALDEMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Expeça-se ofício requisitório com base nos cálculos homologados na carta de sentença. Int. 

 

2004.61.83.005293-3 - ADENIR TEIXEIRA GOMES(SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Tendo emn vista as alegações autárquicas de fls. 149 a 168 e 201, tendo em vista a indisponibilidade do interesse 

público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de eventual erro material. Int. 

 

2005.61.83.001273-3 - MARIA DILMA LIMA MALAQUIAS(SP100323 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Chamo o feito a ordem. 1. Torno, sem efeito, por ora, o item 2 do despacho de fls. 229 e o despacho de fls. 234, já que 

não houve a homologação dos cálculos acordados, ato esse imprescindível à expedição do ofício requisitório. 2. 

Comunique-se ao DD. Relator do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 234 a 254. 3. Homologo, por decisão, os 

cálculos de fls. 201 a 203. 4. Decorrido in albis o prazo recursal, cumpra-se o despachos citados no item 1. Int. 

 

2005.61.83.002687-2 - JOAO DIAS(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Tendo em vista a contradição entre as alegações autárquicas de fls. 393 e 422/423, e a indisponibilidade do interesse 

público, remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de eventual erro material. Int. 

 

2005.61.83.003522-8 - JOSE PEREIRA NETO(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Aguarde-se sobrestado no arquivo a diligência da autora. Int. 

 

2005.61.83.005485-5 - RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 250/251: Oficie-se à APS Braz (fls. 244) para que suspenda, por ora, as consignações realizadas no benefício do 

autor até ulterior decisão judicial. 2. Após, remetam-se os autos à Contadoria para que esclareça se, descontando os 

valores recebidos administrativamente e considerando a DIB fixada no v. acórdão, remanescem créditos do autor. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.83.002802-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008230-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X PAULO 

RODRIGUES(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

Retornem os presentes autos à Contadoria, para esclarecimentos acerca das alegações de fls. 36/38. 

 

2009.61.83.005101-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.003291-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X SERGIO 

MAIA(SP037209 - IVANIR CORTONA) 

Expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS para que traga aos autos cópia dos salários de contribuição 

considerados no cálculo da RMI do embargado Sergio Maia e os respectivos grupos de doze contribuições observados, 

conforme requerido pela contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.005859-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.012314-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ILDA PESCUMA(SP047921 

- VILMA RIBEIRO E SP264680 - ANDRE AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) 

Retornem os presentes autos à Contadoria para esclarecimentos acerca das alegações de fls. 55 a 62. Int. 
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2009.61.83.006675-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.83.001311-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JEOVANES DAMACENA GUIMARAES(SP069723 - ADIB TAUIL 

FILHO) 

Vistos em inspeção. 1. Fls. 26/27: Intime-se o Embargado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, 

conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.83.002681-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0749137-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X JOAO 

FERREIRA DE AQUINO(SP053990 - MARIA APARECIDA MENDES VIANNA) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Remetam-se os presentes autos à Contadoria para a elaboração dos cálculos nos 

termos do julgado. Int. 

 

Expediente Nº 5676 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.005790-3 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.025344-0 - REGIANE FERREIRA DOS SANTOS(SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.002011-5 - JOSELIA RAIMUNDA DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.002937-4 - BRAZ RODRIGUES BUENO X FERNANDO MARTINS BRAGA X JOSE ROBERTO DO 

NASCIMENTO X PAULO DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.003047-9 - EUDORICO BUENO MARTIMIANO X ANTONIO JUSTAMANTE ALVELLAN X 

HARALDO RAYMUNDO CORREA X MARIA DE LOURDES CRUZ DE CARVALHO X NATALINO 

LEMOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.003618-4 - LUIZ XAVIER DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.009028-2 - CARLOS TADEU LEITE ANTUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.010323-9 - CARLOS ALBERTO ESPERANCA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.319226-0. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.010541-8 - MARIA MARCELINO DA ROCHA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E 

SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.011022-0 - CATIA REGINA DE SOUZA ROCHA(SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ 

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.011238-1 - JOAO PEDRO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.011511-4 - NELSON MARIANO BUENO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.012029-8 - MAURICIO RODRIGUES(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012031-6 - MILTON COLELLA(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.295413-8. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.012263-5 - ELIZETE DIAS SANTOS(SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.012429-2 - AMILTON ACACIO GONCALVES(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2006.61.83.007467-6, 2003.61.84.000167-0 e 

2007.63.01.016790-0. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.012433-4 - ISMAR SOARES DA SILVA NETO(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.012499-1 - EUGENIO CARLOS JUSTO(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2009.61.84.012499-1. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.013230-6 - CARMEN LUCIA MACHADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013400-5 - LUIZ ROBERTO COSTA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.013496-0 - COSMERINO VIANA PINTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E SP146275 - 

JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013728-6 - GERALDO ELIAS CUNHA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014041-8 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014223-3 - MARIA DEUSDETE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014245-2 - MARIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014394-8 - CARLOS EZEQUIEL PEREIRA LOPES - MENOR IMPUBERE X MARIA JOSE BARBOSA 

PEREIRA(SP120597 - HELIO MIGUEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014924-0 - BRAZ MANOEL DA SILVA(SP261107 - MAURICIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014930-6 - PEDRO GREGORIO DOS SANTOS(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E 

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.016418-6 - ONDINA MANTYK SEMENON(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.016429-0 - RISONETE FRANCISCA DA CONCEICAO SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.016917-2 - JOEL DA SILVA(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.017100-2 - HERALDO GOMES DE ANDRADE(SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017102-6 - MILTON FRANCISCO DE SOUZA(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI 

DOURADOR RIBEIRO E SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe de APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.017214-6 - ANTONIO FIDANZA(SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Tendo em vista os termos do art. 1º da Lei 12008/09 e o princípio constitucional da isonomia, defiro o 

pedido, estendendo, no entanto, o benefício legal a todos que estiverem com processos na mesma condição nesta Vara. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017406-4 - ODAIR MORENO PARRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.017414-3 - MANOEL FERNANDES DE MEDEIROS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.017436-2 - BARTOLOMEU LUIZ SAPIENSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017442-8 - GERCINO MANOEL DE OLIVEIRA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.017447-7 - GILVAN MAIA DA SILVA(SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.017668-1 - MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP122312 - CARLOS ALBERTO LOPES E SP166859 - 

ELISABETE LOPES E SP273422 - LUCIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017692-9 - MARCIA ELENI ALVES RIBEIRO(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E 

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000162-7 - MARIA EDINALVA DA SILVA OLIVEIRA(SP211949 - MARISTELA BORELLI 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000243-7 - ANTONIO TRAJANO DOS SANTOS(SP031223 - EDISON MALUF E SP193160 - LILIAN 

YAKABE JOSÉ E SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000470-7 - WALTER ROBERTO PEREIRA PINTO(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 
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Expeça-se mandado de intimação ao Chefe de APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000475-6 - OSVALDO DOS SANTOS(SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000485-9 - BENEDITO DE JESUS PEREIRA LOPES(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000495-1 - ARLINDO ANGELO DA SILVA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe de APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000557-8 - ANTONIO MARQUES DE BRITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000569-4 - CELSO ANTONIO SANTOS ALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000622-4 - JOAQUIM MARTINS NERIS(SP230087 - JOSE EDNALDO DE ARAUJO E SP229322 - 

VANESSA CRISTINA PAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2010.61.83.000640-6 - VALQUIRIA MARIA DA SILVA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000867-1 - RUTE SIQUEIRA LESSA(SP269251 - NATALICIO PEREIRA DOS SANTOS E SP280270 - 

CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao INSS para que traga aos autos, cópia integral do procedimento administrativo 

referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000871-3 - MANOEL RODRIGUES XAVIER(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000893-2 - JOSE CEZAR FELIPE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Expeça-se mandado de 

intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do benefício da parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000954-7 - JOAO JESUS MAZZUCCA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 
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2010.61.83.000971-7 - STELA MARIS GOMES DE CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.001037-9 - ANAILSON MAGALHAES RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2010.61.83.001081-1 - JOAO DA ROCHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.001138-4 - INACIO LIMA PRADO(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.001143-8 - OSAMU FUKE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(s) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único 

e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 5677 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.003430-7 - JOAO JOSE DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ 

MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis ao 

julgamento do feito, intime-se a parte autora para que apresente documentos hábeis à comprovação de atividades 

exercidas em condições especiais, nos períodos indicados na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos 

conclusos. Int 

 

2007.61.83.001586-0 - GENECI JOAO DA SILVA(SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2007.63.01.044425-7 - MARIA CUSTODIO SANTANA(SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB E SP188279 - 

WILDINER TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que reguralize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG,CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.83.003837-1 - SEBASTIAO ANTONIO RODRIGUES(SP192312 - RONALDO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.006023-6 - FLORISVALDO TELLES MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.63.01.000948-0 - JOSE GOMES DA CUNHA(SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 
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procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.63.01.030319-8 - AMADEU GABRIEL DA SILVA NETO(SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.032682-4 - MAGDALENA SECALL ARDEVOL ( ESPOLIO ) X MARIA MAGDALENA CLABUIG 

CHAPINA X JOSE CALABUIG SECALL(SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que reguralize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG,CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.002922-2 - MARIO FRANCISCO FERREIRA X ADELAIDE JOAQUIM VIEIRA FERNANDES X 

JOAO RODRIGUES DOS SANTOS X RAIMUNDO BELARMINO DA SILVA X RUBENS CORREA DA 

CUNHA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.61.83.002936-2 - ERICO DE ALMEIDA X BENEDITO ANTONIO SANTOS X CELSO VILAS BOAS X 

HELENO MEDEIROS DE MORAIS X OSMAR ALVES PEREIRA X UBIRAJARA FURTADO DE 

MENDONCA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.61.83.003008-0 - NELSON IATALLESE X ANTONIO FERNANDES PIOTTO X ERMINIA GIBIN X 

FERNANDO GOMES X JOSE VICENTE FILHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.61.83.006403-9 - NELSON CORREA X CLEIDE LUCIA CORREA RAMOS(SP249651 - LEONARDO 

SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.007711-3 - PAULO DARIO MAGALHAES(SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.007969-9 - ESTER MARIA DE LIMA NASCIMENTO(SP250050 - JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SELMA BEZERRA SILVA 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.008530-4 - SEBASTIAO BERNARDINO DE ARRUDA(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista tratar-se de documento indispensável ao julgamento 

do feito, expeça-se mandado de intimação ao INSS para que traga aos autos cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.83.009416-0 - ADERVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA 

SILVA HENRIQUES E MG110557 - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar 

eventual início de prova material e demonstrar o labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol no prazo de 10 dias, sob 

pena de preclusão da prova. Int. 

 

2009.61.83.010027-5 - LUIZ FERNANDES CECILIO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.011070-0 - CELIA IGNEZ SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.61.83.012030-4 - CARLOS ALBERTO CABALHERO(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.61.83.012549-1 - LUIZ CARLOS FUSTER RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.012650-1 - FABIO DE MARTA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013003-6 - FRANCISCO LEITE DE OLIVEIRA(SP150694 - DILZA MARIA ARAUJO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013308-6 - JOSE RAIMUNDO DE SALES AMARAL(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013372-4 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013404-2 - JOAO SAITI IDE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013930-1 - JOSE DA PENHA MOREIRA(SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013949-0 - JOAO MANUEL HENRIQUE FIGUEIRA FERRAZ(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014077-7 - OSMAR JOSE DE MOURA NICCOLINI(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014146-0 - DARCY GEROLAMO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
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2009.61.83.014380-8 - MARIO GOMES FILHO(SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014496-5 - HIDEYO ANDO KUMAGAE(SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014807-7 - ORLANDO OLIVEIRA DA SILVA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS para que cumpra a determinação de fls. 84/85, no prazo 

de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo supra, 

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. 

Int. 

 

2009.61.83.014824-7 - CELIO CAETANO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014827-2 - TUGIO KANO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014981-1 - MARIA MEYBE PIMENTA RIERA(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015130-1 - SEBASTIAO MENDES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015328-0 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E 

SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015353-0 - DIMAS WENCESLAU VOGEL(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015701-7 - EDNA MARIA FERREIRA PINTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015718-2 - TARCISIO FIDELIS MARTINS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR E 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.016076-4 - JUVENAL MIRANDA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 
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intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.016170-7 - JOAQUIM PORTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.016584-1 - GERALDO CARLSTRON DE ANDRADE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.61.83.016862-3 - SIRLENE ROSSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.61.83.016878-7 - APARECIDO DONIZETE DE OLIVEIRA(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os beneficios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.017450-7 - JOSE FRANCISCO IANELLI(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2009.63.01.035623-7 - MARIA REGINA MARCHINI VERTINO(SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que reguralize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG,CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000048-9 - GILBERTO SANTOS DA SILVA(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito e dela declino em favor de 

uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital - Poder Judiciário do Estado de São Paulo, para onde os autos 

deverão ser remetidos. Não havendo recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo competente 

(artigo 113, paragrafo segundo do Código de Processo Civil). Intimem-se. 

 

2010.61.83.000370-3 - MOACIR FRANCISCO SANINI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2010.61.83.000462-8 - ADELINO AMARO DOS SANTOS JUNIOR(SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito e dela declino em favor de 

uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital - Poder Judiciário do Estado de São Paulo, para onde os autos 

deverão ser remetidos. Não havendo recurso, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo competente 

(artigo 113, paragrafo segundo do Código de Processo Civil). Intimem-se. 

 

2010.61.83.000542-6 - PASQUAL ALBERTO MOLENA(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2010.61.83.000810-5 - LUCILIA OKUYAMA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2010.61.83.000832-4 - SERGIO LUIS REAL DA VENDA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 
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2010.61.83.000834-8 - JOAO NAMIER FIRMINO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000836-1 - WAGNER LOPES AIRES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000969-9 - LOURDES DE CAMPOS BARROS(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO 

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000985-7 - RAMIRO OLIMPIO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001012-4 - MANOEL DE JESUS(SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2010.61.83.001030-6 - COSME JOSE DE OLIVEIRA(SP271838 - RITA DE CASSIA CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se.  

 

2010.61.83.001058-6 - LAERCIO CHIOVATTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001071-9 - APARECIDO ALVES DA SILVA(SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001108-6 - ANTONIO APARECIDO ABILIO GOES(SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI E 

SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Tendo em vista os termos do artigo primeiro da Lei 12.008/09 e o princípio constitucional da isonomia, 

defiro o pedido, estendendo, no entanto, o benefício legal a todos que estiverem com processos na mesma condição 

nesta vara. Intime-se. Cite-se. 

 

Expediente Nº 5678 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2005.63.01.345839-8 - LEDIR LOPES AMORIM(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2007.61.83.003536-5 - GILDA BARBOSA LESSA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o endereço 

correto (rua, nº, CEP) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2007.63.01.025019-0 - CLEMENTINA APARECIDA SOUZA(SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 53, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.83.008764-3 - VALDIRA SILVA SERAFIM(SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2009.61.83.001992-7 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se à APS Tatuapé para que cumpra o item 01 do despacho de fls. 131, informando o endereço do autor (fls. 155), 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.002945-3 - ANTONIO FLORIANO TEIXEIRA X BENEDITO GONCALVES DE SOUZA X JOAQUIM 

XAVIER PEREIRA X OSWALDO SIMOES X SEBASTIAO ANDRE GONCALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.002966-0 - ANTONIO DE BORJA X HELIO MARINHO DE CARVALHO X JOSE APARECIDO X 

JOSE MARCELINO DE SOUZA X WATSON HENRIQUE VALENTE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.003037-6 - SAMUEL LAPETINA X ABEL BARRIO ALONSO X ARCHANGELO QUEIROZ X JOSE 

UMBELINO DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.004003-5 - EVALDO ARAUJO DOS SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.007487-2 - JAILSON MARTINS VERISSIMO(SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca das informações do INSS de fls. 104, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.008711-8 - WALTER PRUDENCIO DE OLIVEIRA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.008732-5 - ALCIONE SALGADO LIMA ANTICO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 66/67: informe o autor os endereços das testemunhas arroladas para futura expedição de mandado de intimação. 

2. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 
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2009.61.83.010129-2 - LINDAIR RAMOS DE OLIVEIRA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.011200-9 - EFIGENIA FAUSTINA CARDOSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.011711-1 - WILDA IZABEL CASSIN(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.011717-2 - DAVINA DE CASTRO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente os despachos de fls. 40 e 47, em especial quanto a verificação de 

prevenção em relação ao processo de nº 2007.63.01.002976-0, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2009.61.83.012535-1 - MARIA DA SALETE DA SILVA GOMES(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, bem como manifestem-se acerca da juntada do procedimento administrativo, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.012607-0 - REYNALDO NOBRE MUNTOREANU(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012920-4 - ANGELINA FERREIRA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 37. 2. Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 3. No silêncio, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

2009.61.83.013040-1 - NERI RADTHKE CORREA(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.014018-2 - ODILON MARTINS DE LIBERALI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014037-6 - HIDEO AMATU(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014178-2 - SEVERINO LUIZ DA SILVA(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014317-1 - ADELIA MATOS DE SOUZA(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispões sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é 
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absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. Encaminhem-se os Autos ao 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado 

dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.014565-9 - MARA REGINA SANTANGELO(SP278263 - MARTA FERNANDES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 36: expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS Jaú para que cumpra a decisão de fls. 27/28, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo supra, 

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. 

Int. 

 

2009.61.83.014657-3 - JOSE ASSIS DOS SANTOS(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014727-9 - ANGELO REINALDO MENDONCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014782-6 - SERGINA DE ANDRADE ALMEIDA(SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispões sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é 

absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. Encaminhem-se os Autos ao 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado 

dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.014932-0 - SOLANGE APARECIDA DE LIMA LASSAK(SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA 

BONEL E SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispões sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é 

absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. Encaminhem-se os Autos ao 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado 

dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.015448-0 - ALTELINA APARECIDA DA SILVA(SP124798 - MARCOS ROBERTO MONTEIRO E 

SP209182 - ERICA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispões sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é 

absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. Encaminhem-se os Autos ao 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado 

dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.015450-8 - NILTON CARDOSO(SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 29, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.015467-3 - PEDRO DIAS DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP250739 - DANIELA 

VILLARES DE MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.015548-3 - CLAUDIO CAVAGNOLLI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015934-8 - ROSA MARIA DOS SANTOS(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.016030-2 - ALBERTO ZUKUROV(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.016952-4 - MARIKO YOSHIKAWA(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016964-0 - BENEDITO SERGIO FARAUDE(SP267173 - JOSE RUI SILVA CIFUENTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017412-0 - JOSE DIAS MONTEIRO FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.017430-1 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017434-9 - MAURICIO LUIS ABREU DE BARROS(SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017582-2 - GERALDO DE SOUZA GOES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.017648-6 - MINORU SAITO(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000051-9 - CIRANDA NASCIMENTO BATISTA(SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI E 

SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, ausente a verossilhança da alegação, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000240-1 - MARIO WATANABE(SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000390-9 - JOSE ELENALDO FERREIRA SANTOS(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 
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benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000492-6 - RAFAEL ALFREDO RODRIGUES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

2010.61.83.000751-4 - DARLINDO FIGUEIREDO DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS E 

SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000806-3 - ANTONIO CARLOS COELHO(SP132880 - ANDREA IZILDA MARTOS VALDEVITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000809-9 - LUIZ ANTONIO CALLEGARI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000869-5 - NOEL CALDAS DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000873-7 - DILMAR CLAUDIO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000946-8 - ROSANA MARIA CRUZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.001000-8 - DERMIVAL RODRIGUES DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.001086-0 - MARCIO OLIVIO FERNANDES DA COSTA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001089-6 - MARCIA REGIANE NISHIGOURI(SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justça Gratuita. Cite-se. 

Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício n.º 42/ 141.768.664-0, tendo em vista que o de n.º 42/ 136.981.216-4 já se encontra acostado aos autos, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.001101-3 - ANTONIO MARCOS ANDRETA(SP274953 - ELISANGELA FERNANDEZ ARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 
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2010.61.83.001133-5 - MARTINHO GOMES DE LIMA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

Expediente Nº 5679 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.63.01.019933-7 - CARLOS HUMBERTO DE SANTANA(SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2006.63.01.077332-7 - EDGARD PASSANEZI(SP110899 - WALTER ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que reguralize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG,CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2007.61.83.001616-4 - EDSON CAETANO DOS SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.002805-5 - ROBERT SOUZA MATOS (REPRESENTADO POR NEUSA DE JESUS DE 

SOUZA)(SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2008.61.83.010185-8 - ANA LIMA DE SENA(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.63.01.017608-5 - WILTON MAURICIO DOS SANTOS(SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando cópias autenticadas de seu RG e CPF, 

novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial ou o devido recolhimento das 

custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.05.000712-2 - LUIZ CRISTOFOLI(PR020975 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.002933-7 - OZELIO BIZARRE X ALVARO DE FREITAS SOUZA X ANTONIO BARBIERI X 

NELSON RIBEIRO X ROMEU RAMOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.004304-8 - JOSE RUIZ X JOSE LUIZ ESCOBAR X JOSE MANOEL DE OLIVEIRA X JOSE RESENDE 

X JOSE RODRIGUES(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre estes autos e o processo 2004.61.83.000375-2. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. 

 

2009.61.83.005440-0 - EDNA RODRIGUES DA SILVA(SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR E SP242685 - 

RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 
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intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.008748-9 - EGLE GALVES MARTINES(SP244058 - JOSE EVANDRO PEREIRA FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.009502-4 - PEDRO CARMONA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.009589-9 - ANTONIO CONDI X WILSON DE ARAUJO FARIAS X FERNANDO DE SOUSA BRITO X 

JORGE PAULO DE SOUZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.011248-4 - LUIZ CARLOS TRINDADE TONDIN(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.011447-0 - RUDOLFO RUELVAS(SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012301-9 - ANGELO CARRASCO SANCHES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012418-8 - SANTOS NERES DE SOUZA(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 135, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.013028-0 - LEONILDA BASSANI(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013331-1 - CICERA MARIA DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013507-1 - JOSE RIBEIRO NOGUEIRA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2008.63.01.017957-8. 2. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.013564-2 - JULIANA VENELLI CASAGRANDE(SP151523 - WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 
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2009.61.83.013741-9 - CARLOS ALBERTO MONTONI(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013820-5 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013938-6 - MARIA ALZENIR CHAVES DO NASCIMENTO(SP239278 - ROSÂNGELA DE ALMEIDA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014105-8 - OSWALDO APARECIDO MONTEIRO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014618-4 - NIVIO COUTINHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015027-8 - JOAO GOMES FREITAS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015293-7 - GILSON SANTOS DE GOIS(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015552-5 - ILDEFONSO PELAES JUNIOR(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015574-4 - MARIA BARRETO RAMOS(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015846-0 - JUSTINO AURELIO DI RISIO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015928-2 - VALDIR ALVES ROBERTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.016034-0 - CICERO MAXIMIANO(SP138943 - EUNICE BORGES CARDOSO DAS CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerda da juntada do 
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procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.016510-5 - NEUSA ISABEL DIAS COELHO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017196-8 - CINYRA BALLASSINI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017232-8 - ESPEDITO JOSE DO NASCIMENTO(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2009.61.83.017274-2 - RAUL CORREA BUENO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017282-1 - JOSEPH MARIA GUILLAUME JEUKENS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017298-5 - WILLIAM CANDEIA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017350-3 - ANTONIO CIRINO DA COSTA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017378-3 - MANOEL VICENTE ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017432-5 - CICERA VANDA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefício da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.017624-3 - MARIA DE LOURDES PARRA TRINDADE(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E 

SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 
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2009.61.83.017632-2 - ADELINO GOMES CARDOSO(SP214503 - ELISABETE SERRÃO E SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017634-6 - SUELI DE LIMA RIBEIRO ALMEIDA FREITAS(SP214503 - ELISABETE SERRÃO E 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seu nome em vista dos documetnos de fls. 24 (Sueli de Lima Ribeiro) e o 

indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.61.83.017702-8 - FRANCISCO ALVES DE LIMA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - 

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000020-9 - FABIANA ANDRADE SILVEIRA X ELIZIA DE ANDRADE SOUZA(SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefício da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000058-1 - JOSE XAVIER SOBRINHO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000252-8 - LUIS CARLOS FONSECA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seu nome em vista dos documetnos de fls. 17 (Luiz Carlos Fonseca) e o 

indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2010.61.83.000282-6 - JOSE DOS ANJOS AUGUSTO(SP278448 - DANIELA LAPA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000346-6 - ISMAEL RODRIGUES(SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO E SP249493 - 

ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefício da 

justiça gratuita. Tendo em vista os termos do art. 1º da Lei 12008/09 e o princípio constitucional da isonomia, defiro o 

pedido, estendendo, no entanto, o benefício legal a todos que estiverem com processos na mesma condição nesta Vara. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000397-1 - CEDELINA VIEIRA DE LIMA ARAUJO(SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefício da 

justiça gratuita. Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000535-9 - EVELINE MARIANNO PARDO(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 - 

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefício da 

justiça gratuita. Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.000598-0 - ANTONIO PEREIRA PERCI(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Regularize o autor sua petição inicial, apresentando novo mandato de procuração e declaração da necessiade dos 

benefícios da gratuidade judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais. 2. Para efeitos de verificação de 

prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) 

indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento. 3. Tendo em vista tratar-se de 

documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000626-1 - ANTONIO LOPES DE SOUZA FILHO(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Regularize o autor sua petição inicial, apresentando novo mandato de procuração e declaração da necessiade dos 

benefícios da gratuidade judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais. 2. Para efeitos de verificação de 

prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) 

indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento. 3. Tendo em vista tratar-se de 

documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000658-3 - ABEILARDE ANACLETO PESSOA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000788-5 - ORLANDO SANDRI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000958-4 - VANESSA SABOIA SAMPAIO(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefício da 

justiça gratuita. Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2010.61.83.001016-1 - ANTONIO DA CUNHA FILHO(SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefício da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.001035-5 - MAURICIO LESSA LEAO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-

se. Intime-se. 

 

2010.61.83.001090-2 - ONECY GOMES DE ALMEIDA(SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.001091-4 - VANDERLEI CASANHA(SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.001136-0 - NILO COSTA(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Para efeito de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 párágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 
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2010.61.83.001153-0 - JOSE JOAQUIM REGO(SP248419 - ALEXANDRE FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeito de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 párágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 5680 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.63.01.029103-9 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, pra a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.83.010896-8 - ORACIO LOMEU BASTOS(SP273309 - DANIEL CANDELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista tratar-se de documento indispensável ao julgamento 

do feito, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias das carteiras profissionais que comprovem os períodos 

mencionados na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.63.01.028807-0 - MARIA TEODORA FILHA X EMERSON ALVES DE SOUZA X BRUNO DOS SANTOS 

ALVES DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, pra a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.19.002640-0 - JACI SANTANA DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.001180-1 - ANTONIO GOMES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.002900-3 - VITTORE VENTURINI NETTO X FRANCISCO VIEIRA FERNANDES X JOAO CARLOS 

PRADA DE MOURA X JOAO JOSE DE OLIVEIRA X NILTON JOSE DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição da Exceção de Incompetência. Int. 

 

2009.61.83.003858-2 - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP110257 - DINALVA GONCALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória para a oitiva das 

testemunhas arroladas às fls. 239, bem como o endereço correto (rua, nº, cep) do juízo a ser deprecado, no prazo de 05 

(cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.005431-9 - NADIA ALVES DOS SANTOS SOUSA - MENOR IMPUBERE X JOAO VITOR DOS 

SANTOS SOUSA - MENOR IMPUBERE X SOLANGE ALVES DOS SANTOS(SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 137, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferiemnto da inicial. Int. 

 

2009.61.83.006039-3 - CLEIRI BATISTA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.008702-7 - HERCULANO ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.008822-6 - WALTER BARBIERI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente a parte atora o despacho de fls. 40, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2009.61.83.009169-9 - IRADY ROCHA PEREIRA(SP277820 - EDUARDO LEVIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.010011-1 - ANNE MARIE SPEYER(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.010233-8 - CHAN BOO KYEONG(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.011512-6 - SANDRA REGINA BRIAMONTE VIEIRA DOS PASSOS(SP245552 - LUCIANA 

MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.011549-7 - MAGNO DE JESUS DE DEUS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.012026-2 - FERNANDO JOSE FERREIRA DA SILVA(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.012291-0 - IRMA LOPES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição da Exceção de Incompetência. Int. 

 

2009.61.83.012293-3 - JOAO VANIN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição da Exceção de Incompetência. Int. 

 

2009.61.83.012350-0 - ADOALDO REGES SANTOS(SP272374 - SEME ARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012509-0 - IRONY FERREIRA DA SILVA(SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI E SP087348 - NILZA 

DE LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  
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2009.61.83.012609-4 - MARIA DO SOCORRO ANDRADE MARTINS(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR E SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANCA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.012630-6 - NEILA APARECIDA SIMOES BISACCHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012642-2 - RUBENS TUNUCIO(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013211-2 - CASIMIRO CUSTODIO DA SILVA(SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.013268-9 - LUZIA MARIA DA SILVA MENDITTO(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO 

SILVA E SP288332 - LUIS FERNANDO ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor sua petição inicial apresentando cópias autenticadasde seu CPF e RG, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.013549-6 - KLEBER MILTON BUENO(SP093743 - MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial ou 

devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para instrução da contrafé, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

2009.61.83.013804-7 - MAGNA GONCALVES DE SOUZA(SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.014463-1 - EXPEDITO DE OLIVEIRA LOPES(SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.014763-2 - NEIDIR ALVES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015006-0 - VENINA CLEMENTE GONCALVES(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015094-1 - JOSE MANOEL DA SILVA(SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.015159-3 - ANANIAS MANOEL SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

2009.61.83.015177-5 - PATRICIA MARIA APARECIDA ARIODANTE DE OLIVEIRA SOUZA(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015180-5 - ROCI DE FATIMA SOUZA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES E SP268772 - 

CAMILLA CHAVES HASSESIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015233-0 - NELSON RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015262-7 - MARIA SONIA SANTANA SILVA(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015323-1 - VILBERTO MASCARENHAS DE SOUZA(SP095061 - MARIA FRANCISCA TERESA 

POLAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015343-7 - ERCULES MOMOLI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015507-0 - ADERCIO MARCAU DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015538-0 - MARIO ADAMI FILHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015567-7 - FLAVIO CROPPO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.015597-5 - BENEDITO JOSE NOGUEIRA(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.016062-4 - LOURICE RODRIGUES CAVALHEIRO(SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE 

QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do que que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é 

absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. Encaminhem-se os Autos ao 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado 

dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se.  

 

2009.61.83.016089-2 - ORLANDO MACHADO DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.016128-8 - MANOEL MESSIAS BARROZO(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.016361-3 - MARIA NILZA DE OLIVEIRA ROCHA(SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do que que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é 

absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. Encaminhem-se os Autos ao 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado 

dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se.  

 

2009.61.83.016461-7 - VERA LUCIA TOME GAMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int.  

 

2009.61.83.016938-0 - NELSON DOMINGUES CAETANO(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000887-7 - PEDRO CORDEIRO DE SOUZA(SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeito de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001043-4 - JAQUELINE INACIA DE ARAUJO X CRISTINA INACIA DA SILVA(SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, novo mandato de procuração realizado em cartório, 

tendo em vista que a autora é menor impúbere, cópias autenticadas de seu RG e CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.001094-0 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.001095-1 - AMARO RICARDO DE LIMA FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
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2010.61.83.000583-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.83.002900-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VITTORE VENTURINI NETTO X FRANCISCO VIEIRA 

FERNANDES X JOAO CARLOS PRADA DE MOURA X JOAO JOSE DE OLIVEIRA X NILTON JOSE DA 

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

Manifeste-se o excepto, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000588-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.83.012293-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO VANIN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Manifeste-se o excepto, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000589-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.83.012291-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRMA LOPES(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Manifeste-se o excepto, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.83.017462-3 - OLIVIA LUIZ(SP013360 - GUALTER CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, pra a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

Expediente Nº 5681 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.83.004079-8 - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual, diante 

das divergências encontradas às fls. 11 e 12, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2007.61.83.008189-2 - NELITO MORAES SANTO(SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar o feito e dela DECLINO em favor 

de uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital - Poder Judiciário do Estado de São Paulo, para onde os autos 

deverão ser remetidos. Não havendo recuros, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo competente 

(artigo 113, parágrafo 2º do Código de Processo Civil). Intimem-se. 

 

2008.63.01.000356-7 - ANTONIO TAVARES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.000323-3 - DURVALINO RATIU(SP099306 - BENEDITO ALVES PINHEIRO E SP140981 - MARCIA 

RIBEIRO STANKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente implantado o 

auxílio-doença ao autor, Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Intime-se. 

 

2009.61.83.000514-0 - JOSE FOCACCIO FERNANDES(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2009.61.83.002720-1 - JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seunome em vista dos documentos de fls.13/14 (Joaquim Antonio de 

Sousa) e o indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.61.83.002954-4 - ARLINDO MAURICIO DE SOUZA X JOSE ROBERTO DOS SANTOS MINERVINO X 

MANOEL FERREIRA DA SILVA X MARCOS AUGUSTO BARBOSA DE GOES X NELSON 

GONCALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. 
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2009.61.83.002984-2 - DORIVAL RISAFE X EDMIR CALDEIRA X FRANCISCO JOSE PASCHOAL DE GODOY 

X JESUS JOEL ALONSO DUARTE X WILSON GONCALVES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.003831-4 - SEBASTIAO LUNA DE TORRES X ROBSON SILVA TORRES X MARCELO SILVA 

TORRES X MIRIAM CRISTINA TORRES DO NASCIMENTO(SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.005556-7 - JOSE HAROLDO DE AGUIAR BRANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção de fls. 280/281, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá 

o(s) autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.007850-6 - JOSE VIOLI FILHO(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 46, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.008468-3 - VALTER ARRAES FERNANDES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.008490-7 - SEBASTIAO DUTRA DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.010249-1 - MARIA GILDETE DA SILVA(SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença à autora. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.011458-4 - LUIZ CELESTINO DIAS(SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR E SP167914 - 

ANDERSON SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 249, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.011592-8 - GILBERTO FRANCISCO COSTA(SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seu nome em vista dos documentos de fls. 18 (Gilberto Francisco da Costa) 

e o indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.61.83.011651-9 - ALMIRO RODRIGUES SOARES(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E 

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 26, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.012436-0 - EDNA PEREIRA DE BRITO(SP174951 - ADRIANA MONTILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito os despachos de fls. 54 e 59. 2. Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3º da Lei 
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nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais Federais no âmbito da Justiça Federal, especialmente pelo fato de 

que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a competências de tais Juizados é absoluta, reconheço a 

incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal 

desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a 

fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito. Intime-se. 

 

2009.61.83.013082-6 - AMOS ALEXANDRE LIMA(SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.013214-8 - LAZARA ALVES DE OLIVEIRA(SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA E SP255607 - 

ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente implantado o 

benefício assistencial. Expeça-se mandado de intimação à autarquia ré, para o devido cumprimento. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.013270-7 - GEILDA SABINO LOPES PRADO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente implantado o 

auxílio-doença à autora. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.013402-9 - SALVADOR RUIZ GARCIA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.013789-4 - JOSE FLORIANO DA SILVA(SP234929 - ANA CAROLINA FILIPOV PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fl. 35, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.016131-8 - JOAO LUIZ PIMENTA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.016540-3 - RUBENS MARSON(SP106290 - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016552-0 - GERSON SIQUEIRA DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente implantado o 

auxílio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.016576-2 - MARIA HELENA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.016762-0 - MOACIR SALLES VARELLA(SP268520 - DANIEL PAULINO E SP057394 - NORMA 

SANDRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 
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2009.61.83.016792-8 - CILENE REGINA SANTOS PEREIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença à autora. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.016894-5 - EVANILDE LUIZA AMANCIO OLIVEIRA(SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial ou o devido 

recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.017094-0 - JUREMA MARTINEZ(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017112-9 - NEUSA APARECIDA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.017128-2 - HEBER SILVERIO DE CAMPOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017136-1 - FRANCESCO ANTONIO MASELLA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017150-6 - DJALMA SANTOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017184-1 - LUIZ DA SILVA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017228-6 - MARIA JOSE VIEIRA FRIGI(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 
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2009.61.83.017234-1 - SEBASTIAO ALVES CURSINO(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2009.61.83.017276-6 - SUSUMU MARUYAMA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017368-0 - LUCIANO ANGELO CALVIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a parte autora sua petição inicial, apresentando novo mandato de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.017472-6 - CLAUDIO FERREIRA DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017482-9 - CARLOS ALBERTO VIEIRA DOS SANTOS ESTRELA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, cópias autenticadas de seu RG e CPF no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.017544-5 - TADEU ANTONIO DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.017654-1 - JUBENITA BASTOS BAHIA(SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2009.63.01.011946-0 - ELIAS TICONA CHAMBILLA(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA E 

SP159421E - DANIELE RACHID NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000010-6 - MARIZILDA SPROCATTI(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000024-6 - RICARDO DOS SANTOS(SP094660 - LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 
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deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000122-6 - VALTER PINTO DE MELLO(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000124-0 - VALDEMAR RAIMUNDO DE MATOS(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000192-5 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP246580 - KAREN SCARPI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

2010.61.83.000230-9 - RUTE ANTONIA DA SILVEIRA GIALUCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000286-3 - DAVID ROQUE(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize a parte autora sua petição inicial, apresentando novo mandato de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000304-1 - HILDEBERTO GALDINO DA SILVA(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000336-3 - JOSE COSMO GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000436-7 - JOSE APARECIDO DINIZ(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 
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salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000457-4 - PEDRO ALVES TOSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse 

de agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor prova do valor atual do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, 

confomre previsto no art. 295, III, do Código de Processo Civil. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000513-0 - EMANOEL FAIRBANKS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial esclarecendo a causa de pedir e o pedido, notadamente 

especificando quais índices postula a aplicação no reajuste do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000536-0 - FRANCISCO FERNANDO ALVES PEREIRA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E 

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000556-6 - OTTAVIO ROCCO MORINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000612-1 - VICTOR GONCALVES TEIXEIRA(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando novo mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial ou o devido 

recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000632-7 - CARMO CUSTODIO DE SOUZA(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000704-6 - MARIA LUCIA DE PAULA ASSIS MICHAELIS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000727-7 - DORACI ROSALINA DA SILVA CAMPOS(SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o autor sua petição inicial, apresentando a declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Int. 

 

2010.61.83.000822-1 - PEDRO ALVES(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 
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andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000864-6 - JOAO GOMES RIBEIRO(SP281121 - ANA PAULA OLIVEIRA GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000886-5 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP020900 - OSWALDO IANNI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000900-6 - JACOB MASAYUKI IWAMURA(SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000904-3 - ROBERTO TOSHIHISA MURASHIGE(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA E 

SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

Expediente Nº 5682 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.83.008128-0 - MIGUEL ADAO SILVA DE OLIVEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desentranhe-se a carta precatória de fls. 141 a 182, remetendo-a ao juízo deprecado para o devido cumprimento. Int. 

 

2007.61.00.026049-2 - JORGE OLIVA(SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE) X FERROBAN - 

FERROVIAS BANDEIRANTES S/A(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP088194 - 

MONICA MORAES MENDES) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP089269 - MARIA 

MAURA BOLZAN DOMINGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

Considerando que nenhum dos entes relacionados no inciso I, art. 109 da CF faz parte desta demanda, declaro a 

incompetência deste juízo para conhecimento e julgamento da questão, remetendo-se o presente feiro à vara de origem 

(5ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo) e no caso de não aceitação, fica suscitado o conflito negativo de 

competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil, com a sua devida 

remessa ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça. P.R.I. 

 

2008.61.83.002003-2 - LOURDES RIBEIRO DA SILVA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. 1. Fls. 182/381: Vistas ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. 

Int. 

 

2008.61.83.006053-4 - SOLANGE SIMOES DE OLIVEIRA X LEONARDO SIMOES OLIVEIRA X PEDRO 

HENRIQUE SIMOES OLIVEIRA(SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 117/120: vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.83.011484-1 - MALVINA MARIA DE SOUSA(SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA E SP208108 - 

JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando cópias autenticadas de seu RG e CPF, 

novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial ou o devido recolhimento das 

custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 
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2008.63.01.000901-6 - NICANOR DE OLIVEIRA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade 

judicial ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial , para a instrução da contrafé, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.028725-9 - MANOEL MILTON(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.034182-5 - ANA JOAQUINA NASCIMENTO DA SILVA(SP257886 - FERNANDA PASQUALINI E 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.63.01.040050-7 - NATIVIDADE CASTILHO(SP084902 - MARIA LUIZA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.000116-9 - REGIANE CRISTINA LOPES X MAYCON DOUGLAS LOPES MOREIRA - MENOR X 

MARCELA CRISTINA LOPES MOREIRA - MENOR(SP271578 - MÁRCIO PEREIRA CARMELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a petição inicial, regularizando a representação processual do co-autor MAYCON DOUGLAS LOPES 

PEREIRA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2009.61.83.002938-6 - LUCIANO BISPO DOS SANTOS X ANTONIO GUILHERME CABRAL X JOSE DE 

OLIVEIRA SENA X MANUEL MESQUITA DE SOUSA X SILVINO JOSE DA SILVA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 174, tendo em vista a juntada da Contestação que havia sido protocolada com 

número errado. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo supra, 

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. 

Int. 

 

2009.61.83.004785-6 - ANA ALVES CARDOSO(SP283275 - DULCE FERNANDES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a indicação da existência de filhos menores às fls. 23, intime-se a parte autora para apresentar as 

respectivas certidões de nascimento no prazo de 10 (dez) dias e em caso de estarem na condição prevista no art. 16, I da 

Lei nº 8213/91, providenciar a emenda à incicial. Int. 

 

2009.61.83.005210-4 - JOSE ARAUJO CAMPOS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seu nome em vista dos documentos de fls. 471/472 (José Araújo de 

Campos) e o indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2009.61.83.007950-0 - RUBENS TAVARES SILVA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 42 e 64, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.011813-9 - MARIA NEUSA DE SOUSA(SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Posto isso, ausente a verossimilhança da alegação, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 
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Gratuita. Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo referente ao benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.83.012805-4 - WAGNER RIBEIRO CABRAL BOTELHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013475-3 - JULIAO ALVES RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a interposição do recurso de agravo de instrumento, fica sobrestado o feito até ulterior decisão do E. 

Tribunal. 2. Intime-se. Int. 

 

2009.61.83.013502-2 - JOSE CARLOS RODRIGUES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR E SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra devidamente o autor o determinado no despacho de fls. 31, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Intime-se o autor. 

 

2009.61.83.014047-9 - JOSE FRIZZERO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015142-8 - MANOEL RIBEIRO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015481-8 - MAURICIO MILHARDO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.016516-6 - WILSON DE OLIVEIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016696-1 - ADILSON BATISTA DA SILVA(SP219076 - JOSÉ VALENTIM CONTATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016880-5 - EDUARDO ESDRA RAMOS(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.016901-9 - MARIA DE LOURDES SOARES DE OLIVEIRA(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, antecipo liminarmente os efeitos da tutela pretendida, determinando à ré que restabeleça o benefício de 

auxílio-doença concedido à parte autora, até que se comprove por meio de perícia médica a recuperação de sua 

capacidade, nos termos da legislação acima mencionada. Expeça-se mandado à Autarquia Ré para que adote as 

providências decorrentes da presente decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/02/2010 268/283 

2009.61.83.017022-8 - JOAO SIDINEI CANETTE(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017028-9 - MARIO PASCHOALETTO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017114-2 - ROBERTO TADEU DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017262-6 - BENEDICTO ORIVALDO DO AMARAL(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017578-0 - JOSE FAUSTINO DE BARROS X MARIA GREGINA DE BARROS(SP241799 - CRISTIAN 

COLONHESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, com fulcro nos artigos 111 e 113, do Código de Processo Civil e Provimento nº 186 do E. Conselho da Justiça 

da Terceira Região, declino da competência e determino a remessa dos autos para regular distribuição a uma das Varas 

Federais Cíveis da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo - SP. Publique-se. Intime-se. Façam-se as anotações ncessárias, 

dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

2009.61.83.017630-9 - ELIANA DE ABREU CEZARIO CASTRO(SP214503 - ELISABETE SERRÃO E SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017686-3 - ANDRE MILTON PAOLILLO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000143-3 - FRANCISCO JOSE SABOIA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia da petição inicial para a instrução da contrafé. Int. 

 

2010.61.83.000197-4 - CELSO RIBEIRO DA SILVA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 
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2010.61.83.000271-1 - ORLANDO TIZZO(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000281-4 - ELIZEU GONCALVES(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000295-4 - WILSON SOARES DE LIMA(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000383-1 - VAGNER PAULO UNZELTE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2010.61.83.000411-2 - MARIA ALAIDE DE OLIVEIRA SANTOS(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3º da lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados 

Especiais no âmbito da justiça Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2010.61.83.000413-6 - ANTONIO CARLOS VILELA DA CUNHA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000479-3 - GERALDO SALOME DE AZEVEDO(SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do benefício da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000491-4 - SANDRA MARIA DOS SANTOS(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000493-8 - BENEDITA DULCE DE SOUZA X TIAGO DE SOUZA MUNHOZ(SP281881 - 

MARISTELA BARBOSA DA SILVA PRIETO E SP187831 - LYLIAN DE LOURDES BALLARIS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do valor atribuído à causa e do que consta no artigo 3º da lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados 

Especiais no âmbito da justiça Federal, especialmente pelo fato de que o parágrafo 3º do mesmo artigo estabelece que a 

competência de tais Juizados é absoluta, reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa. 

Encaminhem-se os Autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, 

compareça perante aquele Juizado dentro de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao 

andamento do feito. Intime-se. 

 

2010.61.83.000499-9 - ETEVALDO RODRIGUES DUARTE(SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000523-2 - AMADO BARBOSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 
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sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000537-2 - RIZONCLEI GOMES DE SOUZA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial excluindo o pedido de dano moral, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, bem como retifique o valor 

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000539-6 - CARLOS JOSE HENRIQUE SERMINARO(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000543-8 - ARTUR PROTAZIO DOS SANTOS(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Tendo em vista os termos do art. 1º da Lei 12008/09 e o princípio 

constitucional da isonomia, defiro o pedido, estendendo, no entanto, o benefício legal a todos que estiverem com 

processos na mesma condição nesta Vara. 3. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000547-5 - MARIA JOSE DA CONCEICAO(SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000581-5 - MARLENE RODRIGUES(SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO E SP249493 - 

ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial excluindo o pedido de dano moral, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, bem como retifique o valor 

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000599-2 - JOAO BATISTA DE CAMPOS(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000607-8 - JOSE OSWALDO MARTINS(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000611-0 - YUKIO FUZISAWA(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.000647-9 - WILSON DE ALMEIDA X JOSE FERREIRA SIMOES X CONSTACIA MARIA MATTOS 

PIASENTIN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000671-6 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000675-3 - TANIA REGINA DA SILVA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000830-0 - WAGNER FERRAZ ARAUJO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor a divergência na grafia do seu nome em vista dos documentos de fls. 14 (Wagner Ferraz de Araújo) e 

o indicado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. 

 

2010.61.83.001028-8 - WALDEMAR RODRIGUES SOLER(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2010.61.83.001070-7 - LUCIANA ALEXANDRE DE MIRANDA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ratifico todos os atos anteriormente praticados. 2. Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, 

apresentando novo mandato de procuração, cópias autenticadas de seu RG e CPF, valor para a causa, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.001174-8 - REGINALDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001206-6 - JONAS EUFRAZIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001211-0 - ARLINDO PEDRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.001215-7 - JOSE TEREZINHO ALVES DE FIGUEIREDO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA 
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MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários mínimos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.83.016298-0 - JANETE TOKUO ALVES(SP205549 - JOÃO PAULO AVILA PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, determinando seja imediatamente restabelecido o auxílio-doença à 

requerente. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Atente-se a parte autora para a 

propositura da ação principal, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cassação da liminar e extinção do feito. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5683 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.28.003590-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais, bemcomo cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2006.63.01.062872-8 - MARIA NILDE DA SILVA(SP236083 - LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ao SEDI para a alteração do procurador do autor, tendo em vista a certidão de fls. 264. 2. Após, cumpra o autor 

devidamente o despacho de fls. 252, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2008.61.83.000020-3 - JOSE FLORENCIO DE AMORIM(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2008.61.83.008078-8 - JOSE MADALENA NETO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o 

endereço correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.63.01.010742-7 - CLAUDIONOR DOS SANTOS(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.002976-3 - NIUTON BUENO X GILBERTO DEL GIORNO RODRIGUES X JOSE ROSA X MANUEL 

INOCENCIO DA SILVA GANANCA X WALTER MOREIRA DE FRANCA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.007964-0 - THEREZINHA MARTINS DE MESQUITA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.008543-2 - ADELSON BELARMINO DA SILVA(SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E 

SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 
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2009.61.83.010124-3 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.010727-0 - JAIR LENHARI(SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA E SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.011037-2 - JOSE DE MEDEIROS(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.011377-4 - MARIA LUZINETE DOS SANTOS SOUZA(SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO E 

SP228375 - LUCIANA SARAIVA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012143-6 - EZEQUIAS JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012439-5 - CLEUSA VERANICE DE MELO(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.012538-7 - JOSE GILBERTO MARTINEZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.012850-9 - ROSALY OLIVA LOURENCO D ANDRADE(SP204827 - MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013880-1 - ADILSON RODRIGUES MORAES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013910-6 - CECILIA RODRIGUES(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.013975-1 - LUCIANA MARIA DA CONCEICAO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.013977-5 - ELIZEU MARQUES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 
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intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014390-0 - CLARICE MARIA DA SILVA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014490-4 - ROGERIO GARBIM(SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS E SP257371 - FERNANDO 

OLIVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.014720-6 - EDISON JACINTO CABRAL(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.014753-0 - HELIO FELIX PLACIDO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015325-5 - CRISLANIA BATISTA SOUSA X DOUGLAS TIAGO DE SOUSA X MARIA APARECIDA 

BATISTA(SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015369-3 - GEORGITON AUGUSTO SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015558-6 - OSVALDO REIS E SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.015564-1 - MARLENE ROSAS DE OLIVEIRA(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2009.61.83.015628-1 - NICOLAU DIACOV(SP147590 - RENATA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.016335-2 - ALZIRA PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.016406-0 - ZILDA MARQUES RIBEIRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 
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2009.61.83.016520-8 - ADEMAR PINHEIRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016572-5 - EDSON APARECIDO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016600-6 - RENATO CLARO DE CAMARGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016645-6 - TURRICELLI RUY FARINA(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA E 

SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016850-7 - SUELI SARTORI VIEIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016962-7 - CELSO ALECIO(SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.016992-5 - SYLVIO DOS SANTOS X WALDO VILLANI(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017032-0 - JOSE MARIO SILVEIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017116-6 - ANTONIO JAVAREZ(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017170-1 - HELENA BRITES RIBEIRO DE CASTRO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017178-6 - AKIRA MURAKI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017220-1 - JOSE PEDRO GOMES DA SILVA(SP202595 - CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa para fins de competência desta vara, bem como 

para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termos de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017290-0 - FLORENCIO JOAQUIM SILVA E SOUZA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.017316-3 - JOSE GIMENES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017574-3 - MATILDE GOMES DA SILVA(SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017588-3 - WALTER DOBLE(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2009.61.83.017664-4 - LOURDES LOMBARDI MIRABELLA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000022-2 - CLEONICE CRUZ DE LIMA(SP194476 - VANESSA VIANNA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000472-0 - EDVALDO SEBASTIAO DE LIMA(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE OLIVEIRA E 

SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa para fins de competência desta vara, bem como 

para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termos de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 
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autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000488-4 - JOSE JOAO DA SILVA(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000494-0 - FRANCISCA ALVES DE SOUZA BARROS(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa para fins de competência desta vara, bem como 

para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termos de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000530-0 - LUIZ ALBERTO VILAS BOAS DE SOUZA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa para fins de competência desta vara, bem como 

para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termos de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000606-6 - ITAMAR ROSA DE FREITAS(PR018727B - JAIR APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias 

autenticadas de seu RG e CPF, novo valor para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial 

ou o devido recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

2010.61.83.000759-9 - ANTONIO CARLOS GOMES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000829-4 - JOSE BASSI(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD FAZIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor ate 60 salários mínimos. Int. 

 

2010.61.83.000831-2 - FRANCISCO EDMILSON TEIXEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. Int. 

 

2010.61.83.000855-5 - JULIO MODESTO GUARIROBA(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000865-8 - ANTONIO HILARIO DE OLIVEIRA(SP281121 - ANA PAULA OLIVEIRA GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial excluindo o pedido de dano moral, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos provessos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, bem como retifique o valor 

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000885-3 - MILTON CORREA(SP251137 - ALDILENE FERNANDES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial excluindo o pedido de dano moral, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos provessos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, bem como retifique o valor 

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000931-6 - JOAO MARCOS DE OLIVEIRA(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial excluindo o pedido de dano moral, uma vez que a competência 

das Varas Especializadas em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos provessos que versem sobre benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, bem como retifique o valor 

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2010.61.83.000935-3 - IVANILDO FERREIRA DA SILVA(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000939-0 - ZELY OLIVEIRA CUNHA(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 5684 
 

HABEAS DATA 

2008.61.83.009165-8 - DANIEL BRAULINO(SP215958 - CRIZÔLDO ONORIO AVELINO E SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - BRAS 

Ante o Exposto, julgo procedente o pedido nos termos do artigo 13 da Lei 9.507/97, resolvendo o mérito da causa com 

fulcro no artigo 269, I (que aplico por analogia) concedendo a ordem determinando que a autoridade coatora preste 

todas as informações constantes em seu banco de dados referente ao benefício NB 42/144.350.655-6 em nome do 

impetrante Daniel Braulino, inclusive fornecendo cópia atualizada do procedimento administrativo. Oficie-se à 

autoridade coatora a fim de que cumpra a presente decisão. Sem custas. Sem honorários advocatícios, conforme Súmula 

512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal que aplico por analogia (precedente AHD 98030792547 TRF3). Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.O. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.83.000695-4 - LUIZ ANTONIO BRAGA DE ALMEIDA(SP128344 - MARCOS ANTONIO RACHID 

JAUDY) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Ciência da baixa e da redistribuição. 2. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.83.001956-6 - PATRICIA APARECIDA CAMACHO GAITA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO GOMES) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

1. Fls. 108: defiro ao impetrante o prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2007.61.83.007037-7 - TARCIDIO JOSE FERRARI(SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI E 

SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA 

MARIANA 

1. Cumpra devidamente o impetrante o despacho de fls. 397, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, 

tornem os autos conclusos. Int. 
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2009.61.00.011991-3 - IEDA MARTINELLI(SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

1. Fl. 113: Aguardem-se as informações a serem prestadas pela APS Mooca. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2009.61.00.023583-4 - WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA(SP103667 - WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

1. Ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 2. Após, tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato 

sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após, a vinda aos autos das 

informações da Autoridade Impetrada. 3. Expeça-se mandado de intimação para que sejam prestadas as devidas 

informações. 4. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso 

II do artigo sétimo da Lei 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.04.010215-8 - CELIA MARIA ALMADA PEREIRA DE CARVALHO(SP171875 - VALÉRIA CRISTINA 

DE BRANCO GONÇALVES) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SP - CENTRO 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Indique o impetrante corretamente a autoridade 

coatora, nos termos do Decreto n 5.870 de 09 de agosto de 2006, segundo o qual a competência para atuar e representar 

judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência Social cabe às Gerências Executivas. 3. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Se em termos, ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 5. Após, tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada. 6. Expeça-se mandado de 

intimação para que sejam prestadas as devidas informações. 7. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe 

da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7 (sétimo) da Lei 12.016/2009, para que, querendo ingresse no 

feito. 8. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.013357-8 - JOSE OLIVEIRA FERREIRA(SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X GERENCIA 

EXECUTIVA INSS - OSASCO 

... Ante o exposto, concedo a liminar pretendida, determinando a manutenção do benefício de auxílio-doença concedida 

ao Impetrante, até que se comprove por meio de perícia médica a recuperação de sua capacidade, nos termos da 

legislação acima mencionada. Expeça-se mandado de intimação à Autoridade Impetrada, a fim de que cumpra a liminar 

concedida e para que sejam prestadas as devidas informações. Em seguida, remetam-se aos autos ao Ministério Público 

Federal. Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2009.61.83.015215-9 - GILSON SILVA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

1. Fls. 18: defiro ao impetrante o prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.83.016211-6 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO BERNARDO(SP267059 - ANDREA DE SOUZA 

TIMOTHEO BERNARDO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVID SOCIAL EM SAO PAULO - AGENCIA BRAZ 

LEME-SP 

... Vistos, etc; Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Andréa de Souza Timotheo Bernardo. Tendo em vista 

o descumprimento do(s) despacho(s) de fls. 16, indefiro a petição inicial na forma do artigo 284, parágrafo único, do 

CPC extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, I também do Código do Processo Civil. 

Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios. Decorrido o prazo 

para recurso, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

2009.61.83.016735-7 - ANTONIO MOMOLI(SP198203 - IVALDO GARCIA SIMÕES E SP026958 - ADILSON 

LUIZ SAMAHA DE FARIA) X GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO 

1. Ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 2. Após, tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato 

sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após, a vinda aos autos das 

informações da Autoridade Impetrada. 3. Expeça-se mandado de intimação para que sejam prestadas as devidas 

informações. 4. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso 

II do artigo sétimo da Lei 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito. 5. INTIME-SE. 

 

2009.61.83.017568-8 - JAYRO DA CUNHA(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X CHEFE DO 

POSTO DO INSS EM SAO PAULO - CIDADE DUTRA 

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a parte autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual 

sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo 

andamento. 2. Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) 

autor(es) fazê-lo em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo 

único e 295, VI, todos do CPC. Int. 

 

2010.61.83.000723-0 - ANA MARIA CASSAU FIORENTINO(SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA VILA PRUDENTE - SP 
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1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Indique o impetrante corretamente a autoridade 

coatora, nos termos do Decreto n 5.870 de 09 de agosto de 2006, segundo o qual a competência para atuar e representar 

judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência Social cabe às Gerências Executivas. 3. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Se em termos, ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 5. Após, tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada. 6. Expeça-se mandado de 

intimação para que sejam prestadas as devidas informações. 7. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe 

da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7 (sétimo) da Lei 12.016/2009, para que, querendo ingresse no 

feito. 8. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000853-1 - ELISA GUIMARAES PINTO(SP285543 - ANDRÉ LUIZ MELONI GUIMARÃES) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Indique o impetrante corretamente a autoridade 

coatora, nos termos do Decreto n 5.870 de 09 de agosto de 2006, segundo o qual a competência para atuar e representar 

judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência Social cabe às Gerências Executivas. 3. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Se em termos, ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 5. Após, tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada. 6. Expeça-se mandado de 

intimação para que sejam prestadas as devidas informações. 7. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe 

da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7 (sétimo) da Lei 12.016/2009, para que, querendo ingresse no 

feito. 8. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000874-9 - BRUNO ACACIO RODRIGUES(SP239727 - ROBERTO BALDON VARGA) X GERENCIA 

EXECUTIVA INSS - JUNDIAI 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Indique o impetrante corretamente a autoridade 

coatora, nos termos do Decreto n 5.870 de 09 de agosto de 2006, segundo o qual a competência para atuar e representar 

judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência Social cabe às Gerências Executivas, bem como, 

apresente as cópias necessárias para a instrução da contra-fé. 3. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 4. Se em termos, ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 5. Após, tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a 

vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada. 6. Expeça-se mandado de intimação para que sejam 

prestadas as devidas informações. 7. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS, 

nos termos do inciso II do art. 7 (sétimo) da Lei 12.016/2009, para que, querendo ingresse no feito. 8. INTIME-SE. 

 

2010.61.83.000944-4 - NEIDE MOREIRA FREIRE(SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X 

SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Indique o impetrante corretamente a autoridade 

coatora, nos termos do Decreto n 5.870 de 09 de agosto de 2006, segundo o qual a competência para atuar e representar 

judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência Social cabe às Gerências Executivas. 3. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 4. Se em termos, ao SEDI, para retificação do pólo passivo. 5. Após, tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações da Autoridade Impetrada. 6. Expeça-se mandado de 

intimação para que sejam prestadas as devidas informações. 7. Encaminhe-se cópia da inicial ao Sr. Procurador-Chefe 

da Procuradoria do INSS, nos termos do inciso II do art. 7 (sétimo) da Lei 12.016/2009, para que, querendo ingresse no 

feito. 8. INTIME-SE. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4051 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0040067-1 - FRANCISCO HUMBERTO(SP028778 - NEY SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE 

FRANCESCHI MEIRELLES) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

1999.61.00.039290-7 - MARIA PEREIRA DA SILVA X MATILDE CONCEICAO DE ASSIS X ALTAMIRA 

CONCEICAO DA SILVA X MARCELINA CONCEICAO NABAS X ALMIR CONCEICAO DA SILVA X JOSE 

CONCEICAO DA SILVA X DILSON CONCEICAO DA SILVA X REGINA CONCEICAO DA SILVA X ABRAAO 
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JACO DA SILVA X JUSCIMEIRE RASQUINI DA SILVA X JUSCIENE MATILDE DA SILVA X JUSCINEIDE 

RAQUEL DA SILVA X ABEL DAVID VICENTE DA SILVA(SP205028A - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2000.61.83.003557-7 - RUBENS CLESIO DE CASTRO(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2001.61.83.000880-3 - MARIA APARECIDA LIMA CARDAMONE(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM 

ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2002.61.00.017170-9 - FRANCISCO ANIBAL XAVIER CASANOVA(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA 

CAVALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2002.61.83.000287-8 - ELIANE CANO SCHUWARTEN(SP294638 - MARCELO FERNANDES DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2002.61.83.001169-7 - HELENA AKEMI ADANIYA(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS E 

SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI E SP176750 - DANIELA GABRIELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2003.61.83.004477-4 - JOSE DA SILVA DANTAS(SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso II, do Código de 

Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2003.61.83.006907-2 - VANDA CARVALHO DE CASTRO(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS E 

SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 

- SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2003.61.83.008366-4 - YOLANDA GUAZZELLI(SP167406 - ELAINE PEZZO E SP227914 - MARISA PEZZO E 

SP198418 - ELISABETE PEZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.002999-6 - SEBASTIAO MACEDO CASALI(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS E 

SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.004601-5 - JOAO MARCOS DE OLIVEIRA FILHO(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso II, do Código de 

Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.005556-9 - ANGELA APARECIDA ANTUNES DE FARIA JORGE(SP172911 - JOSÉ AIRTON REIS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.005779-7 - ALCINO RIBEIRO(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.006702-0 - ANTONIO BERNARDES(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com apreciação de mérito.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.001244-7 - ANTONIO PEDRO DE LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.003396-7 - ROSALIA DE OLIVEIRA CANDIDO X ROBERTA FERNANDA OLIVEIRA DE MACEDO 

- MENOR IMPUBERE(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ E SP217081 - VILMA LUZ SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.004026-1 - OLIVIA DA SILVA DIAS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.004862-4 - ISAAC LEITAO DE ALMEIDA(SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I . 

 

2005.61.83.005127-1 - JOSE CARLOS FRANCISCO(SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.005377-2 - JOSE ROCHA ALVES DE ANDRADE(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP154630 - 

REGINALDO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.006029-6 - ANTONIO PEDRASSI(SP183726 - MAURILIO GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2006.61.83.001887-9 - OSVALDO CANIZARI GONCALVES(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2006.61.83.006320-4 - JAMES LINDOLPH ROOSEVELT LEMOS(SP028728 - REGINA HELENA PINTO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2006.61.83.006860-3 - JOSE CARLOS NAVARRO(SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA E 

SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso II, do Código de 

Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2008.61.83.004319-6 - MARIA TEREZA MENCHICHI(SP171039 - STELLA DARONE KRAPIENIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) No entanto, por economia processual, pela idade avançada da autora e pelo 

motivo de ela estar recebendo benefício em virtude da tutela concedida judicialmente, nos termos do artigo 296 do 

Código de Processo Civil, REFORMO a sentença de fl. 344 e determino o regular processamento do feito.Publique-se, 

registre-se na sequência atual do livro de registro de sentenças, anote-se a reforma, por certidão, na própria sentença 

destes autos e nos seu registro e intimem-se.P. R. I. 

 

2008.61.83.012571-1 - MIO MAKI(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, reconhecendo a carência da ação por ausência de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011285-0 - MARIA TEREZA SOTERO DE ALCANTARA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.011895-4 - JOAQUIM SOARES MARQUES(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.014823-5 - CLEMENTE PETRONE(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência da COISA JULGADA 

(artigo 301, parágrafo 3º, segunda parte, CPC), a impedir o exame do mérito, na presente demanda, com relação a esse 

pedido.Diante do exposto, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA quanto ao pedido da parte autora, e 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgando 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.015090-4 - SILVIO GUALBERTO DA SILVA(SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito.(...) P. R. I. 

 

2009.61.83.016032-6 - FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO(SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito.(...) P. R. I. 
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